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Mayer, René Presidente do conselho francês, substitui Monnet, em 1955, na presidência da Alta-Autoridade da CECA. 
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MC Cloy, John Alto-comissário norte-americano na Alemanha Ocidental em 1949

Mollet, Guy

Maarek, Philippe-J.

	1986
	Médias et Malentendus. Cinéma et Communication Politique

	
	Paris, Edilig

	1992
	Communication et Marketing de l’Homme Politique

	
	Paris, Litec


Maastricht.  Tratado da União Europeia (1992) Em 7 de Fevereiro de 1992, os então 12 Estados Membros da Comunidade Europeia subscrevam em Maastricht o novo Tratado da União Europeia, quando corre o segundo mês da primeira presidência portuguesa da Comunidade Europeia. O texto do tratado assume-se como uma intrincada floresta de um barroquismo legiferante marcado mais pelo ecletismo do que pela síntese ou pela emergência : 300 artigos, 17 protocolos e 33 declarações anexas. Um edifício feito de pedras desconexas e de contraditórios espíritos legisladores, insusceptível de unificação pela via doutrinal ou jurisprudencial e tão só passível de congregação por uma espécie de jurisprudência burocrática, através de muitos pacotes de circulares e despachos interpretativos, típicos de um modelo de governo administrativizante. Por outras palavras, um modelo mais propício ao reforço do papel dos comissários e seus dependentes, do que ao gradualismo da jurisprudência dos tribunais europeus. Depois de controversas negociações, eis que, em vez da harmonia da árvore, se prefere a arquitectura pós-moderna de um templo, transformando-se definitivamente a entidade que dá corpo ao projecto europeu  num objecto político não identificado, conforme a caricatura de Jacques Delors. Num corpo estranho, feito de restos de modelos, onde se foi misturando o gradualismo com o ímpeto construtivista, bem como os objectivos federais da integração com os objectivos confederacionistas da cooperação. Os juristas bem tentam  encontrar o conceito para o caso concreto e quase todos ficam numa zona de fronteira entre a federação e a confederação, não faltando os que apelam à parceria, ao condomínio  ou à própria cooperativa. Por nós, julgamos que Maastricht é apenas um interregno, uma encruzilhada, destinada a ser superada. Mesmo um Jacques Delors, em recente entrevista, insiste em que Maastricht não é obra minha. Dele são o Objectivo 1992, o relançamento por intermédio do Marcado Único, do Acto Único, dos novos quadros financeiros e políticos da União. De Maastricht apenas invoca  a parte sobre a União Económica e Monetária. Com efeito, no princípio do processo tinham estão apenas as boas intenções delorsianas de pôr a casa em ordem no plano da união económica e monetária, a fim de se consolidar o edifício estrutural nascido do Acto Único. Mas a explosão do ano 1989 e, sobretudo, a corrida à unificação alemã vieram impor que o edifício comunitário tivesse que procurar harmonizar-se com os policentrismos europeus, da CSCE à UEO, da NATO ao Conselho da Europa. Afinal, de Gaulle voltava a ter razão... Só que faltava Monnet com os seus laboratórios de projectos e as sucessivas cartas subscritas em conjunto por Kohl e Mitterrand não podiam tudo. 

As negociações 

Foi o Conselho Europeu de Dublin, em 25-26 de Junho de 1990,  que decidiu convocar uma conferência intergovernamental para a institucionalização de uma união política, na sequência de uma prévia proposta de Kohl e Mitterrand, apresentada em 18 de Abril, onde a mesma aparecia como forma de completar-se a União Económica e Monetária. A partir de então vai desencadear-se o processo das negociações diplomáticas, formalmente iniciadas em Roma, em 14-15 de Novembro. No intervalo, ocorriam, entretanto, dois fundamentais acontecimentos: por um lado, o começo da primeira etapa da União Económica e Monetária, pela liberalização dos movimentos de capitais (1 de Julho); por outro, a conclusão do processo de unificação alemã. Com efeito, depois de Gorbatchov ter admitido a integração de uma Alemanha unificada na NATO,  reúne-se a Conferência dos  2+4 em Berlim que vai consagrar a unificação (17 de Julho) que vai atingir o seu clímax em 3 de Outubro, quase ao mesmo tempo em que o governo britânico de Margaret Thatcher decidia aderir ao Sistema Monetário Europeu. Mais: na semana seguinte ao começo das negociações que hão-se conduzir a Masstricht, reúnia-se em Paris a Conferência para a Segurança e a Cooperação Europeia, com 34 membros, donde emergia a Carta de Paris para uma Nova Europa. Nos dias 27-28 de Outubro reunia em Roma um Conselho Europeu extraordinário, onde Thatcher  não só se opôs ao modelo de união económica e monetária (defendia uma moeda comum  em vez da proposta moeda única), como considerou que a união política estava marcada por questões abstractas, grandiosas, grandiloquentes. Contudo, a partir da sua substituição por John Major, em 28 de Novembro, o tom de resistência britânica torna-se mais moderado, quando o novo Primeiro-Ministro defende o programa de colocar a Grã-Bretanha no coração da Europa. Também em Roma se reunia em 27-30 de Novembro uma conferência do Parlamento Europeu e dos parlamentos nacionias onde se estudaram as vias de superação do deficit democrático no processo de construção europeia. Em 6 de Dezembro, Mitterrand e Kohl escreviam aos seus parceiros uma carta onde apresentavam os seus pontos de vista sobre a reforma da Comunidade, falando numa Europa forte e solidária, próxima dos cidadãos, comprometida na via que traça a sua vocação federal E é sobre este pano de fundo que se reúne em Roma, em 14-15 de Dezembro, mais um Conselho Europeu extraordinário onde se decide a realização de duas conferências intergovernamentais sobre a União Económica e Monetária e a União Política. 

(
(Cotta, Alain, Pour l’Europe, Contre Maastricht, Paris, Librairie Arthème Fayard, 1992. 

(Fernandes, António José, A União Europeia de Maastricht. Federação, Confederação, ou Comunidade de Estados?, Lisboa, Editorial Presença, 1994. 

(Labouz, Marie-Françoise, ed., Les Accords de Maastricht et la Constitution de l’Union Européenne, Paris, Éditions Montchrestien, 1992. 

(Sidjanski, Dusan, L’Avenir Fédéraliste de l’Europe. La Communauté Européenne, des Origines au Traité de Maastricht, Genebra, Publications de l’Institut Universitaire d’Études Européennes/Presses Universitaires de France, 1992. 

Mabileau, Albert, Hamon, L., La Personnalisation du Pouvoir, Paris, Presses Universitaires de France, 1964.

À la Recherche du Local, Paris, Éditions L’Harmattan, 1993.

Mably, Gabriel Bonnot, Abade de (1709-1785)

Historiador, jurista e pensador francês. O irmão mais novo de Étienne Condillac (1715-1780). Estuda no seminário de Grenoble, mas nunca passa de subdiácono. Entre 1741 e 1748, é secretário do cardeal ministro Tencin. Autor muito lido na época pré-revolucionária, defensor da convocação dos Estados Gerais e da separação entre os poderes legislativo e executivo, mistura, de forma moderada, as ideias de Montesquieu e de Rousseau. Influenciado por Morelly. Critica o luxo e o comércio, defendendo a sobriedade das antigas repúblicas. Contesta as teses dos fisiocratas. Proclama que a política deve subordinar-se à moral. Elogia o regime da comunidade de bens de Platão e da república dos jesuítas do Paraguai.  Considera, contudo, o comunismo como irrealizável, admitindo-o apenas como padrão para reformas graduais, visando mitigar as desigualdades existentes. Defende um governo representativo, mas que devem excluir-se do sufrágio os que estão economicamente dependentes de outros. Propõe um regime misto que cognomina de monarquia republicana, advogando a existência de uma constituição com a supremacia do poder legislativo, dado admitir que a autoridade suprema está na nação. Elogia o modelo federal norte-americano. 

	1748
	Droit public de l'Europe fondé sur les traités

	
	2 vols., Genebra 

	1758
	Des Droits et des Devoirs des Citoyens

	
	Obra escrita em 1758, mas apenas publicada postumamente. 

	
	Entretiens de Phocion sur le Rapport entre la Morale et la Politique

	
	Amsterdão, 1763. 

	1765
	Observations sur l'Histoire de France

	
	2 vols., Genebra

	1769
	Doutes Proposés aux Philosophes Économistes sur l'Ordre Naturel et Essentiel des Societés Politiques

	
	Obra contra as teses de Mercier de la Rivière. 

	1776
	Traité de la Législation ou des Principes de Loi

	
	Amesterdão 

	1778
	De l'Idée d'Histoire

	
	1778. 

	1784
	Observations sur le Gouvernement et les lois des Etats-Unis d'Amérique

	
	Quatro cartas dirigidas a John Adams, 1784. 


Talmon, Jacob Leib, The Rise of Totalitarian Democracy, Boston, The Beacon Press, 1952, pp. 54 ss., no cap. Mably and ascetic virtue. 

Macarel, M. L. A. (1790-1851) Professor de direito administrativo em Paris. Muito afamado em Portugal porque uma sua obra de 1833, livro de estudo obrigatório na nossa faculdade de direito e aqui editado. Sem qualquer espécie de originalidade, consegue sintetizar as ideias dominantes do orleanismo, à maneira das conveniências de Guizot, misturando as perspectivas de Montesquieu com as de Benjamin Constant 

	1833
	Élements de Droit Politique 

	
	Obra que chega a ser editada em Coimbra pela própria Imprensa da niversidade a partir de 1843.
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MacArthur, Douglas (1880-1964) Oficial norte-americano
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Macarthismo Movimento nascido da acção do senador J. R. Macarthy (1909-1957) nos Estados Unidos, caracterizado por um violento anticomunismo. Nascido durante a presidência de Eisenhower, em plena guerra fria, destinava-se a denunciar as actividades anti-americanas desencadeadas por agentes comunistas infiltrados na administração. Depressa volveu-se numa espécie de fobia que qualificou como comunistas todos os críticos e reformistas face ao situacionismo. 

Macauly, Thomas (1800-1859) Historiador britânico. Autor de uma célebre História de Inglaterra  e de Ensaios Históricos e Biográficos.

MacDonald, James Ramsay (1866-1937) Fundador do Labour. O chefe do primeiro governo trabalhista britânico que toma posse em 22 de Janeiro de 1924, até Novembro do mesmo ano. Regressa à chefia do governo britânico em 1929-1931. Era defensor do pacifismo e do livrecambismo.

Macciochi, A., Eléments pour une Analyse du Fascisme, Paris, Union Générale d’Éditions, 1976. 

Macedo, Adriano da Costa Ministro do interior da Ditadura, de 25 de Janeiro a 26 de Agosto de 1927. 

Macedo, António n. 1906 Advogado portuense. Tradicional oposicionista ao Estado Novo, detido pela primeira vez em 1958. Participa nas mais relevantes actividades oposicionistas desde o MUD. Membro do Partido Socialista
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Macedo,  D. António da Costa de Sousa de (1824-1892) Licenciado em direito. Envolve-se em polémica com Herculano na questão do casamento civil. Ministro da marinha e ltramar e da instrução pública, no governo da saldanhada, em 1870. Autor de História do marechal Saldanha, Lisboa, 1879. 

Macedo, António Cândido Miranda (1906-1989) Político português. Licenciado em direito em 1931. Advogado no Porto. Começa como activista do Centro Republicano Académico em 1929-1930. Surge no Núcleo de Doutrinação e Acção Socialista, na União Socialista e no MUD. Participa na campanha eleitoral de Norton de Matos. Candidato a deputado pela oposição em 1953, 1957, 1961 e 1964. Em 1954 é membro do Centro Eleitoral Democrático. Em 1955, da Causa Republicana. Em 1957 da Comissão Promotora do Voto. Está com Humbero Delgado em 1958, na ASP, em 1964, e na CEUD em 1969. Presidente do PS desde a respectiva fundação em 1963. Deputado desde 1975.
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Macedo, António de Sousa de (1606-1682) Nasce no Porto, doutor em leis. Autor do movimento da Razão de Estado cristã. Considerado o autor da Arte de Furtar, de 1652. Em 1641-1642 participa na embaixada portuguesa que negoceia com os ingleses. Permanece nesse país até 1646, onde se envolve na política, apoiando Carlos I. É ele que promove o casamento de D. Catarina de Bragança com Carlos II. Regressa a Lisboa e é nomeado desembargador da casa da Suplicação. Em 1650 e 1651 é embaixador português junto das Províncias Unidas. Volta e é nomeado para o Conselho da Fazenda. Secretário de Estado de D. Afonso VI, acaba por cair em desgraça. Depois de se refugiar em casa do duque do Cadaval, vai para o exílio britânico. Considera que um Estado não é outra cousa, senão a sociedade de muitos homens debaixo da autoridade de um rei (que é a Monarquia) ou de principais ( que é a Aristocratia), ou de toda a multidão (que é a Democratia). Esta sociedade está fundada sobre a União, a União sobre a Obediência, a Obediência sobre as Leis, as Leis sobre a Justiça, pelo que tirada a Justiça, pelo que tirada a Justiça caem as Leis, caídas as Leis falta a Obediência, faltando a Obediência se destrói a União, destruída a União, acaba‑se a Sopciedade, levantam‑se inimizades, sedições e contendas. Defende a liberdade para os judeus. 

	1645
	Lusitania Liberata ab injusto Catellanorum dominio

	
	Londres, Richardi Heron

	1737
	Armonia Politica dos Documentos Divinos com as Conveniencias de Estado. Exemplar de Principes no governo dos gloriosissimos Reys de Portugal

	
	Coimbra, António Simões Ferreyra, 1737.

	1656
	Falla que fez o Doutor A. S. M. no Iuramento de Rey de muyto Alto & Poderoso Dom Affonso VI. Nosso Senhor

	
	Lisboa, Of. Craesbeeckiana, 1656.

	1737
	Flores de España. Excelencias de Portugal, en que brevemente se trata lo mejor de sus historias, y de todas las del mundo desde su principio hasta nuestros tiempos, y se descubren muchas cosas nuevas de provecho, y curiosidad

	
	Coimbra, António Simões Ferreyra, 1737..


Macedo, Duarte Ribeiro de (1618-1680) Autor português, defensor do mercantilismo. 

	1675
	Discurso sobre a Introdução das Artes

	
	 

	1721
	Discursos Políticos e Obras Métricas 

	
	Lisboa 


(Magalhães, José Calvet, História do Pensamento Económico em Portugal. Da Idade Média ao Mercantilismo, Coimbra, 1967, pp. 258 segs.. (Sérgio, António, Antologia dos Economistas Portugueses, pp. 165 segs.. (Serrão, Joel, dir., Dicionário de História de Portugal, IV, Lisboa, Iniciativas Editoriais, 1978, pp. 113-114. 

Macedo, Frei Francisco de Santo Agostinho de (1596-1681) Natural do Botão, perto de Coimbra, filho de um sapateiro. Estuda em Coimbra com os jesuítas, conhecendo Francisco Suárez. Vai, depois, ensinar para o Colégio de Santo Antão em Lisboa, em 1620, sendo chamado a Madrid por Filipe IV, onde contacta com Frei João de São Tomás. Em 1637 é preso por causa dos Tumultos de Évora, acusado de, em sermões falar num rei tirano.  Preso, entra, então, em conflito com a hierarquia da companhia. Apoia a Restauração e logo em Fevereiro de 1641 segue para França como agente secreto de D. João IV, aí privando com a Corte e Richelieu. Segue noutra embaixada para Roma em Novembro de 1641. Consegue, finalmente, sair dos jesuítas, ingressando nos franciscanos.  Publica em Lisboa, no ano de 1645, Philippica  Portuguesa contra la Invectiva Castellana.  Volta a partir em nova embaixada que se dirige a França. Na cidade de Paris publica em latim no ano de 1647 Propugnaculum Lusitano-Gallicum contra Calunias Hispano-Belgicas, onde faz a defesa da legitimidade de D. João IV. Também nesse ano traduz em latim o Manifesto  de Pantaleão Pacheco. Apoia o padre António Vieira quando este defende a mobilização dos cristãos-novos. Regressa a Lisboa em 1649 e é o principal denunciante de Manuel Fernandes Vila Real perante a Inquisição. Participa em nova embaixada que se dirige à Inglaterra em 1652. Volta a Roma em 1655, aí ensinando desde 1656, para em 1667 passar para a universidade de Pádua. (Ilídio de Sousa Ribeiro, Frei Francisco de Santo Agostinho de Macedo, um filósofo escotista português e um paladino da Restauração, Coimbra, 1952. 
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Macedo, Henrique Veiga de (n. 1914) Licenciado em direito por Coimbra. Uma das principais figuras do salazrismo na década de cinquenta. Começa a carreira profissional no INTP. Subsecretário da educação de 22 de Julho de 1949 a 7 de Julho de 1955. A partir desta data, ministro das corporações e previdência social até 4 de Maio de 1961. Deputado desde 1965 e dirigente da União Nacional desde 1961. Presidente da Federação de Caixas de Previdência.

Macedo, Joaquim José da Costa (1777-1867) Guarda-mor da Torre do Tombo. Membro da comissão da Academia das Ciências, autora do projecto constitucional de 21 de Outubro de 1820. 
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Macedo, Jorge Borges (1921-1996) Historiador português. Filho de um destacado elemento do partido radical, começa como militante comunista, destacando-se no MUD, com Mário Soares, com quem abandona o PCP logo nos primeiros tempos da década de cinquenta. Professor da Faculdade de Letras de Lisboa desde 1957. Licenciado em 1944, é até 1949 professor do ensino técnico. Doutor em 1964 e Professor Catedrático desde 1969. Vice-presidente da Academia Internacional da Cultura Portuguesa. Chega a ser sondado para ministro da educação em 1969. Director do Arquivo Nacional da Torre do Tombo de 1990 a 1996, durante o cavaquismo, a convite do Secretário de Estado da Cultura, Pedro Santana Lopes. Pai do economista Jorge Braga de Macedo. Depois de 1974, colabora na revista Futuro Presente, aparece como presidente do Conselho Consultivo do CDS, durante a liderança de Adriano Moreira, mas acaba por apoiar Cavaco Silva nas eleições legislativas de 1987.

	1944
	A Situação Económica no Tempo de Pombal 

	
	[dissertação de licenciatura de 1944, publicada pela primeira vez em 1950], Lisboa, Moraes Editores, 1982. 

	1954
	Portugal e a Economia Pombalina. Temas e Hipóteses

	
	São Paulo, 1954. 

	1961
	O Conde de Castelo Melhor. Ensaio Biográfico

	
	Lisboa, 1961. 

	1961
	O Pensamento Económico do Cardeal Mota

	
	Lisboa, 1961. 

	1962
	O Marquês de Pombal. Ensaios Biográficos

	
	Lisboa, 1962. 

	1963
	Elementos para a História Bancária de Portugal (1797-1830. Introdução e Notas

	
	Lisboa, 1963. 

	1963
	Problemas de História da Indústria Portuguesa no Século XVIII

	
	Lisboa, 1963. 

	1966
	Vias de Expressão da Cultura e da Sociedade Portuguesas nos Séculos XVII e XVIII

	
	in BAICP, nº 1, 1966, pp. 119-133; 

	1968
	«A Cultura Portuguesa no Mundo Contemporâneo. Um Problema Geral»

	
	In BAICP, nº 4, 1968, pp. 345-364; 

	
	«Constantes e Linhas de Força da História Diplomática Portuguesa»

	
	In Nação e Defesa, ns. 2, 6, 7 e 10; 

	
	

	
	

	1972
	«História e Doutrina do Poder n’“Os Lusíadas”»

	
	Separata de Garcia de Orta, Lisboa, 1972. 

	1979
	(«Uma Perspectiva Histórica para a Integração Europeia»

	
	In Democracia e Liberdade, n. º 9/Fev., pp. 11-24, Lisboa, 1979. 

	1984
	(«O “1984” de George Orwell e as Resistências ao Sistema»

	
	In Futuro Presente, n. º 19-20, Jul. -Set., Lisboa, 1984. 

	1987
	História Diplomática Portuguesa. Constantes e Linhas de Força. Estudo de Geopolítica

	
	Lisboa, Instituto de Defesa Nacional, 1987. 



	1990
	«Portugal na Nova Distribuição das Forças Europeias»

	
	in Defesa Nacional. Anos 90, Lisboa, Nação e Defesa, Set. 1990; 
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Macedo, José Agostinho de  (1761-1831) Agostinho, desde 1778, é expulso da ordem em 1792. Entra na vida secular em 1794. Poeta. Contra-revolucionário. 

	1810
	Os Sebastianistas

	
	Lisboa, 1810. 

	1814
	A verdade, ou pensamentos philosóphicos, sobre os objectos mais importantes da religião e do Estado

	
	Lisboa, 1814. 

	1815
	O homem ou os limites da razão: tentativa philosophica

	
	Lisboa, 1815. 

	1816
	Refutação dos princípios metaphysicos e moraes dos pedreiros livres iluminados

	
	Lisboa, 1816. 

	1816
	Demonstração da existência de Deus

	
	Lisboa, 1816. 

	1824
	Refutação Methodica das chamadas Bases da Constituição Política da Monarquia Portuguesa

	
	Lisboa, Imp. Da Rua Formosa, 1824.

	1824
	Bazes Eternas da Constituição Política achadas na Cartilha do Mestre Ignacio pelo Sacristão do Padre Cura d’Aldeia

	
	Lisboa, Imp. Da Rua Formosa, 1824.


Macedo, Stephen

Liberal Virtues. Citizenship, Virtue and Community in Liberal Constitutionalism, Oxford, Clarendon Press, 1990.

Macedo, Ubiratan Borges (n. 1937)  Doutor em filosofia. Professor titular na Universidade Federal do Paraná. Coordenador da pos-graduação na Universidade Gama Filho do Rio de Janeiro. 

	1977
	Introdução à Teoria dos Valores

	
	

	1977
	A Liberdade no Império

	
	São Paulo, Ed. Convívio

	1978
	Metamorfoses da Liberdade. Ensaios

	
	 

	1984
	Os Caminhos da Democracia no Brasil

	
	 

	1988
	Fundamentação dos Valores

	
	 

	1988
	A Ideia de Liberdade no século XIX. O Caso Brasileiro

	
	Rio de Janeiro, Ed. Expressão e Cultura

2ª ed. de A Liberdade no Império

	1995
	Liberalismo e Justiça Social

	
	São Paulo, IBRASA. Pref. de António Paim. 

	1997
	O Liberalismo Moderno

	
	


Macedónia O território está hoje repartido pela Grécia (capital em Salónica), pela Bulgária e pela república da Macedónia, com a capital em Skopje. A república que esteve integrada na Jugoslávia tem 27 713 km2 e 2 034 000 habitantes, ocupando o vale de Vardar;  na zona oeste tem uma forte minoria albanesa, cerca de 800 000 habitantes. Toda a região, corresponde à terra natal de Alexandre Magno, foi conquistada entre 1371 e 1430 pelos otomanos, integrou gregos, eslavos, búlgaros, sérvios e turcos. Pelo tratado de San Stefano de 1878, grande parte da Macedónia, à excepção de Salónica, foi integrada na Bulgária, mas o Congresso de Berlim, manteve-a no Império Otomano. 

Guerras balcânicas

O território foi conquistado pelos búlgaros aos otomanos na primeira guerra balcânica de 1912-1913. Antes desta guerra, viviam na Macedónia 1 531 000 habitantes, dos quais 410 000 eram búlgaros cristãos, 46 000 muçulmanos, 145 000 gregos, 120 000 sérvios, 98 000 ciganos e 48 000 judeus. Na segunda guerra balcânica, de 1913, os sérvios e os gregos, repartiram o território, nos termos do Tratado de Bucareste de 10 de Agosto de 1913. 

Grande Guerra de 1914-1918

Em 1915, durante a Grande Guerra, a Bulgária ocupou, em 1915, a parte do território da Macedónia que havia sido atribuída aos sérvios. Pelo tratado de Neully, a Bulgária ficou sem a Trácia marítima; 

Segunda Guerra Mundial

Em 1941-1944, a Bulgária volta a ocupar quase todo o território da Macedónia. O tratado de Paris de 1947 veio restablecer as fronteiras de 1919. Em 1946, o regime de Tito estabeleceu uma República da Macedónia, com a capital em  Skopljé, no âmbito da federação da Jugoslávia. 

Independência

Em 15 de Setembro de 1991, depois de um referendo, proclamou a respectiva independência; sendo apenas admitida na ONU em Abril de 1993, sob a designação de FYROM, isto é, de Former Yugoslav Republic of Macedonia, dado que a Grécia considera o nome Macedónia como uma usurpação. 

Mac Donell, Reginald Comandante do exército miguelista, na fase final da guerra civil, desde 20 de Dezembro de 1833. Com a Patuleia, volta a ser chamado e chefia as guerrilhas miguelistas em 1846. Figura controversa, acaba por morrer durante as peripécias da guerra. 

MacFarlane, ...*, Modern Political Theory, 1970 [trad. port. Teoria Política Moderna, Brasília, Editora da Universidade de Brasília, 1981].

(
Violence and the State, Londres, Thomas Nelson & Sons, 1974.

Machado, Adriano de Abreu Cardoso (1829-1891) Lente de direito em Coimbra desde 1855. Publica em 1858, no Instituto de Coimbra, as Prelecções de Direito Público de Ricardo Raimundo Nogueira. Professor de economia política da Academia Politécnica do Porto, desde 1858. Director-geral da instrução pública, nomeado em 18 de Fevereiro de 1865. Ministro da justiça no primeiro governo progressista, de Anselmo  Braamcamp (de 1 de Junho de 1879 a 25 de Março de 1881). 
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Machado, António Ginestal 1874-1940 Político republicano, professor de liceu. Formado em direito. Começa como companheiro político de Álvaro de Castro. Como membro do partido nacionalista, é ministro da instrução pública de 24 de Maio a 19 de Outubro de 1921, no governo de António Granjo. Presidente do ministério de 15 de Novembro a 17 de Dezembro de 1923, acumulando a pasta do interior. Depois de 1926, reitor do liceu de Santarém, dedicando-se à música. Foi delegado do governo junto da CP. 

Machado, Ginestal – Governo (1923) de Um governo minoritário. Esgotada a primeira experiência bonza chamou-se ao poder o novo Partido Nacionalista, num governo presidido por Ginestal Machado, entre Novembro e Dezembro de 1923, com o apoio de certos sectores do Exército, que tiveram na pasta da guerra Óscar Carmona, indicado por Raul Esteves.  A terceira escolha Este era o primeiro governo depois da tomada de posse de Teixeira Gomes como Presidente da República (5 de Outubro), sendo, com efeito, uma terceira escolha, porque Teixeira Gomes tentou, primeiro, que Afonso Costa, entretanto regressado a Lisboa no dia 6 de Novembro formasse governo, mas este desistiu porque os nacionalistas recusaram colaborar. Em seguida, foi convidado o democrático Catanho de Meneses para reeditar a fórmula governativa de António Maria da Silva, mas acabou também por desistir. O governo, monopartidário e minoritário, tinha nas finanças Cunha Leal. O problema financeiro Com efeito, o principal problema do novo governo era a questão financeira, considerada alarmante. Oposição dos democráticos. Álvaro de Castro, então líder parlamentar dos nacionalistas declara que, pessoalmente, não concorda com a solução dada à crise. Os democráticos Velhinho Correia e Vitorino Guimarães desferem ataque ao modelo de solução financeira adoptado por Cunha Leal.  Segurança pública e liberdade de comércio Ferreira do Amaral foi nomeado comandante da polícia (23 de Novembro) e vai destacar-se na repressão da Legião Vermelha. Cunha Leal tenta adoptar o modelo de liberalização do comércio e estabelece novas reformas financeiras. Em Dezembro, surge o Congresso das Associações Comerciais e Industriais. O golpe de 10 de Dezembro Em 10 de Dezembro, novo golpe revolucionário radical liderado por João Manuel de Carvalho, antigo ministro da guerra nos governos de Maia Pinto e Cunha Leal. Insinua-se que Teixeira Gomes foi o inspirador do golpe, contido energicamente por Carmona. Nos dias seguintes, sucessivos ataques dos democráticos à política do governo, através de João Camoesas e António Maria da Silva. No dia 13 já era rejeitada uma moção de confiança ao governo, por 53 contra 42. Teixeira Gomes considera que o parlamento era quem tinha de resolver o problema do país.  A dissidência alvarista Em 15 deste mês, Álvaro de Castro afasta-se dos nacionalistas e,  no dia 16, juntamente com três dezenas de deputados e senadores nacionalistas, funda o Grupo Parlamentar de Acção Republicana. Visava conjugar esforços para uma obra comum e homogénea, erguendo o prestígio do poder legislativo e promovendo a estabilidade governativa. No dia 14 aceitara formar governo de carácter não exclusivamente partidário, contra a opinião do seu directório. A procura de uma ditadura salvadora No dia 17 de Dezembro, Cunha Leal faz uma conferência na Sociedade de Geografia, ladeado por Júlio Dantas e Ginestal Machado, proclamando a ditadura salvadora para Portugal há-de vir, trazida pela força das circunstâncias. Teixeira Gomes, numa carta datada do mesmo dia declara: sentia que a atmosfera se ia tornando, a pouco e pouco, favorável a um regime de força.


Governo de António Ginestal Machado

De 15 de Novembro a 17 de Dezembro de 1923

32º governo republicano

18º governo pós-sidonista

33 dias

Presidência e Interior: Presidente acumula o interior.

Justiça: Artur Alberto Camacho Lopes Cardoso, ex-reconstituinte. 

Já havia sido titular de tal pasta entre 29 de Junho de 1919 e 15 de Janeiro de 1920, no governo de Sá Cardoso, bem como nos gabinetes de António Granjo (19 de Junho a 20 de Novembro de 1920), Álvaro de Castro (20 a 30 de Novembro de 1920), Liberato Pinto (30 de Novembro de 1920 a 2 de Março de 1921) e Bernardino Machado (2 de Março a 23 de Maio de 1921). 

Finanças: Francisco Pinto da Cunha Leal. Como membro dos populares tinha sido ministro das finanças dos governos de Álvaro de Castro de 20 a 30 de Novembro de 1920 e de Liberato Pinto, de 30 de Novembro de 1920 a 22 de Fevereiro de 1921. Foi, depois chefe do governo de 16 de Dezembro de 1921 a 6 de Fevereiro de 1922, acumulando a pasta do interior. Fundador da União Liberal Republicana em 1926.

Guerra: General António Óscar Fragoso Carmona (o único membro do governo não filiado nos nacionalistas). 

Marinha: Capitão de fragata Joaquim Pedro Vieira Júdice Biker. 

Estrangeiros: Júlio Dantas. Tinha sido ministro da instrução pública de 21 de Outubro a 30 de Novembro de 1920, no governo de António Granjo, na qualidade de reconstituinte, e ministro dos negócios estrangeiros no governo de Cunha Leal, de 16 de Dezembro de 1921 a 6 de Fevereiro de 1922.

Trabalho: Pedro Góis Pitta; 

Colónias: António Vicente Ferreira; 

Instrução Pública: Manuel Soares de Melo e Simas. Sem experiência governativa anterior e posterior. 

Agricultura: Alexandre José Botelho Vasconcelos e Sá, um dos revolucionários do 5 de Outubro que foi secretário de Estado das colónias de 15 de Maio a 23 de Dezembro de 1918, com o sidonismo.

Machado, Fernando Teles de Utra (1882-1949). Oficial do exército. Governador de Angola e ministro das colónias.

Machado, João Baptista Professor de direito. Deixou-nos uma obra marcada por uma enraizada perspectiva filosófica, com algumas incursões em temas políticos:– Direito e força, 55, 356. Coube-lhe a tradução da Teoria Pura do Direito  de Kelsen, com uma magnífica introdução. 

	1963
	Do Formalismo Kelseniano e da “Cientificidade” do Conhecimento Jurídico

	
	Coimbra

	1965
	Antropologia, Existencialismo e Direito

	
	 Coimbra, separata da Revista de Direito e de Estudos Sociais, 1965

	1965
	Prefácio a Introdução ao Pensamento Jurídico de Karl Engisch

	
	Trad. port., Lisboa, Fundação Calouste Gulbenkian, 1965 

	1965
	Sobre o Discurso Jurídico

	
	 Coimbra, 1965

	1983
	Introdução ao Direito e ao Discurso Legitimador

	
	 Coimbra, Almedina, 1987

A obra ultrapassa o nível das meras introduções didácticas ao direito, reflectindo a densidade filosófica do autor

	1978
	Participação e Descentralização. Democratização e Neutralidade na Constituição de 76 

	
	[1ª ed., 1978], Coimbra, Livraria Almedina, 1982. 

	1987
	«A Hipótese Neocorporativa»

	
	In Revista de Direito e Estudos Sociais, n. º... *, Coimbra, 1987. 

	1993
	Obra Dispersa

	
	 Braga, Scientia Ivridica, 1993. 
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Machado Guimarães, Bernardino Luís 1851-1944 Consideravam-no o homem mais delicado de Portugal. Mas Guerra Junqueiro diz que ele não é de ferro, mas de borracha: pode passar-lhe um cilindro de estrada por cima que ele levanta-se logo, todo lépido, a tirar o chapéu. Vai ser um lírio que dará cicuta. Lente de Coimbra. Criador de uma cadeira de Antropologia em 1885. Deputado regenerador entre 1882 e 1884 (eleito em Novembro de 1882, sob um governo de Fontes). Par do reino desde 1890. Eleito em 1894 para do reino pelos estabelecimentos científicos. Ministro das obras públicas, comércio e indústria de Hintze de 23 de Fevereiro a 20 de Dezembro de 1893, sendo substituído por Carlos Lobo de Ávila. Preside a comício republicano em 7 de Março de 1898. Adere ao partido republicano em 23 de Julho de 1903. Ministro dos negócios estrangeiros do governo provisório de 5 de Outubro de 1910 a 4 de Setembro de 1911. Presidente do Ministério e ministro do interior de 9 de Fevereiro a 12 de Dezembro de 1914. Constitui governo em 1914. Presidente da república em 1915-1917  (eleito em 6 de Agosto de 1915; posse em 5 de Outubro de 1915 até 8 de Dezembro de 1917) e em 1925-1926 (de 11 de Dezembro de 1925 a 31 de Maio de 1926). Presidente do ministério de 2 de Março a 23 de Maio de 1921, acumulando o interior e a agricultura (nesta pasta de 2 de Março a 4 de Maio e de 19 a 23 de Maio). Regressa do exílio em 1940. Bernardino Machado publica uma crítica em O Acto Colonial da Ditadura, onde considera que há dois nacionalismos diametralmente opostos, um liberal, democrático, pacífico, outro reccionário, despótico, militarista. Salienta que o diploma o brandão inendiário dum ukase colonialista, invocando a circunstância da República ter continuado a política dos liberais monárquicos. Proclama que a nacionalização das colónias só se faz pela íntima cooperação com a metrópole, e não é para ditaduras; que o problema colonia consiste, como todo o problema social, numa questão de liberdade. Reconhece que a alma da nação é indivisível e que Portugal entrou na guerra por causa das colónias. 

(Da Monarquia para a República (1883-1905)

Coimbra, 1912
(O Acto Colonial da Ditadura

1931
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Machado, Fernando Pais Teles D’utra  (1882-1949) Militar e político. Durante a I República aparece sucessivamente como militante do Partido Democrático e depois de 1926 da União Liberal Republicana. Governador de Angola depois de Norton de Matos, de 1914 a 1916. Condecorado na Grande Guerra. Ministro das colónias de 8 de Março a 26 de Junho de 1920. Assume um activo reviralhismo a partir da publicação do Acto Colonial em 1930.Um dos organizadores da revolta de 1931, contra a Ditadura Nacional. Preso, demitido do Exército e deportado para Timor donde se evade, logo em 1932, participando na guerra civil de Espanha. Companheiro de Agatão Lança e Sarmento Beires. Em 1939 é entregue pelos franquistas a Salazar. Preso em Angra do Heroísmo, acaba por ser amnistiado em 1940. 

Machado, Francisco José Vieira  (n. 1898-1972) Licenciado em direito em 1919. Ministro das colónias entre 18 de Janeiro de 1936 e 6 de Setembro de 1944, depois de ser subscretário de Estado do sector desde 20 de Janeiro de 1934. Governador do Banco Nacional Ultramarino desde 1951. O Liceu de Dili conservou o seu nome durante a própria ocupação indonésia, de 1975 a 1999.

Machan, Tibor R. (n. 1939) Neoliberal norte-americano da actualidade. Da Hoover Institution. Nascido na Hungria, vai para os Estados Unidos em 1953.  Doutor pela Universidade de Santa Barbara. Retoma algumas teses de Herbert Spencer. Co-fundador da revista Reason Magazine. 
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(The Pseudo-Science of B. F. Skinner

1974. 

(Human Rights and Human Liberties

1977. 

(The Moral Case for thr Free Market Economy

1988. 

(Marxism. A Bourgeois Critique

1988. 

(Individuals and their Rights

1989. 

(Liberty and Culture

1989. 

(Essay on the Idea of a Free Society

1989. 

(The Virtue of Liberty

1990. 

(Capitalism and Individualism

1990. 

(Reframing the Argument for the Free Society

1990. 

(Classical Individual Generosity. Virtue in Civil Society

1998. 

Machel, Samora Moisés (1933-1986) Dirigente da FRELIMO desde 1969, depois da morte de Eduardo Mondlane. Integra a organização a aprtir de 1963, sendo formado em Argel. Fortemente influenciado por Marcelino dos Santos. Presidente da República Popular de Moçambique desde 25 de Junho de 1975. Morre no acidente de viação, sucedendo-lhe o respectivo ministro dos estrangeiros, Joaquim Chissano.

Machete, Rui Chanceler de. Ministro e professor-assistente da Faculdade de Direito de Lisboa. Secretário de Estado da Emigração e [image: image107.png]


depois Ministro dos Assuntos Sociais no III Governo Provisório. É um dos 37 deputados que abandona o PSD em 1979, apoiando o governo de Mota Pinto. Ligado a um grupo de políticos católicos, onde participa Mário Pinto e Mota Amaral. Segunda figura do PSD durante o Bloco Central, acaba por suceder a Mota Pinto, na chefia do partido e no governo. Assume a partir de então a presidência da Fundação Luso-Americana para o Desenvolvimento. 

(«A “Teoria Geral do Estado” em Portugal nos Últimos Vinte Anos»

In O Direito, ano 97, pp. 93-105 e 185-205, Lisboa, 1965. 

(«Os Princípios e Classificações Fundamentais do Corporativismo»

Separata de Scientia Juridica, Braga, 1969. 

(Sumários Desenvolvidos de Direito Constitucional

Lisboa, FDUL, 1971. Com Jorge Miranda. 

(Ciência Política. Textos de Apoio

Vol. I, Lisboa, FDUL, 1978-1979. 

(«As Perspectivas Científicas Modernas sobre o Poder Político»

In Prospectiva, n. º 4-5, Lisboa, 1980-1981. 

(«Os Princípios Estruturais da Constituição e a Próxima Revisão Constitucional», in Revista de Direito e Estudos Sociais

In Revista de Direito e Estudos Sociais, Coimbra, 1987. 
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Maquiavel, Nicolau   1469-1527 Niccolo di Bernardo Machiavelli. Nasce em Florença, filho de um jurista de parcos recursos. A história da sua vida será marcada pelo ritmo dos acontecimentos políticos da sua cidade natal. Depois da expulsão dos Medici, Florença vive, entre 1494 e 1498, uma experiência de republicanismo teocrático, com o domínio de Frei Jerónimo Savonarola, a que se segue uma república aristocrática apoiada pelos franceses; é a partir de então que Maquiavel se envolve na política florentina, tornando-se confidente de Piero Soderini, o homem forte do novo regime, e sendo nomeado secretário da segunda chancelaria, encarregue das relações externas e da guerra. Conduz várias missões diplomáticas junto do rei de França, do Imperador romano-germânico e do Papa. É sua a iniciativa da criação de uma milícia em Florença, oposta ao recrutamento mercenário. Quando, em 1512, os Medici regressam ao poder com o apoio dos espanhóis, Maquiavel é demitido, preso, torturado e exilado. É então que escreve Il Principe, apenas publicado em 1532, para ganhar a confiança dos Medici; nesta obra, parece tomar como modelo Cesare Borgia (1476-1507), o mais novo dos filhos naturais do Papa Alexandre VI que, feito cardeal aos 16 anos, assumira as funções de capitão-geral da Igreja, aliando-se aos franceses contra os espanhóis. Em 1503, perdera o poder com a morte do pai e o advento do Papa Júlio II (Giuliano Della Rovere), refugiando-se em Navarra, onde morre em 1513. Depois de, entre 1515 e 1516, ter escrito L’Arte della Guerra, Maquiavel aproxima-se dos Medici que, em 1520, lhe encomendam uma História de Florença. Maquiavel morrerá em 21 de Junho de 1527, onze dias depois de eclodir uma revolução republicana em Florença que logo o acusará de traição. Só depois da sua morte serão publicados os Discorsi sopra la Prima Deca de Tito Livio, em 1531 (redigidos entre 1513 e 1517), e Il Principe, em 1532. 

Autor de Il Principe (1532), redigido em 1513 e publ. em 1532 (cfr. trads. port. de Francisco de Morais, Coimbra, Atlântida Editora, 1935, Berta Mendes, Lisboa, Cosmos, 1945, e Carlos Soveral, Lisboa, Guimarães Editores, 1955; cfr. Oeuvres Complètes, trad. fr. de E. Barineou, Paris, Éditions Gallimard, 1968). L’Arte della Guerra (1521), redigido entre 1515 e 1516, e publ. em 1521. Discorsi sopra la Prima Decade di Tito Livio (1531), iniciado em 1513 e concluído em 1517, e publ. em 1531. 

O modelo político tomista será completamente subvertido pela obra de Maquiavel. Onde estava uma profunda comunicação entre a política e a moral, surge uma política a-moral, uma política bem distinta da moral, uma política entendida como arte política, como simples técnica para a aquisição, conservação ou aumento do poder. Onde estava a vinculação do poder a um valor, como era o bem comum ou a justiça, surge a consideração do poder como um valor em si mesmo e até como o mais importante dos valores. Onde estava uma visão da superioridade do direito relativamente ao poder, visiona-se o direito como simples produto da vontade de um aparelho de comando. Onde estava um conceito unitário de corpo político, surge uma perspectiva verticalista de poder, com a consequente distinção entre massas e elites. Onde estava uma perspectiva de esperança, vai surgir um pessimismo antropológico. Onde estava uma moral de convicção, um apelo a que se actuasse sem dependência dos resultados, surge uma moral de responsabilidade, onde os fins podem justificar os meios. Onde estava um método dedutivo no tratamento do político, partindo dos princípios para a vida, como era timbre dos moralistas autores dos Espelhos de Príncipes, emerge um método indutivo que tenta estabelecer máximas a partir dos comportamentos observáveis dos homens políticos. Talvez não seja possível ler Maquiavel sem atendermos às circunstâncias da vida pessoal e da vida colectiva donde emerge a sua obra, dado que Florença é o microcosmos típico de uma colectividade que sofria o vazio de pátria e de liberdade, onde a comuna havia sido substituída pela signoria, por esse governo de um só (principato) que destruíra o anterior autogoverno corporativo, gerando-se um status, uma situação real e concreta de dominação, sobre um vulgo que se converte em puro objecto, sobre o qual a força do poder fáctico exercicia uma espécie de arte, como a partir dos finais do século XIII aconteceu com a emergência dos capitães gerais. O florentino que se assume como membro de uma república maior a que dá o nome de Itália e que a concebe como uma pátria, como uma comunidade de homens, como uma matéria ainda sem forma, espera um redentor que liberte tal entidade da bárbara tirania dos invasores estrangeiros. Todos os escritos pretensamente científicos de Maquiavel assumem assim a forma dramática do mito, como salientava António Gramsci. O italiano Maquiavel sentia existencialmente o movimento conquistador de potências estrangeiras, nomeadamente a França e a Espanha, sobre a terra e as gentes italianas, que padeciam do vazio de reino. E quando ele inventa o nome stato para abranger as espécies que tinha disponíveis no seu campo de observação, as repúblicas e os principados, não olha a partir das comunidades, mas antes, de cima para baixo, a partir das entidades que têm autoridade sobre os homens. No seu laboratório, tem apenas a fragmentação dilacerada da Itália, onde há Estados de república e Estados dos príncipes e onde, nos principados, haveria que distinguir os que são hereditários dos que são novos e onde, dentro dos novos, tanto haveria os que são inteiramente novos (caso de Milão sob Sforza) como os membros adjuntos ao Estado hereditário que os conquistou (caso de Nápoles para o rei de Espanha). Ele não podia observar o poder institucionalizado existente em Inglaterra, Portugal, França ou Espanha, mas um terreno movediço de usurpações e conquistas onde os povos não estão habituados a viver segundo as suas leis e em liberdade e onde príncipes tentam impor novas ordens e novos costumes, onde há reis a que faltam reinos, havendo necessidade de construir todo o edifício. A Itália é um país sujeito a potentados internos, a invasões estrangeiras, onde proliferam principados originados na perfídia ou noutra violência execrável, ou seja pela virtù, mas onde também surgem principados civis, onde o factor de acesso é a astúcia afortunada, conseguida pelo favor popular ou pelo dos grandes. Se no século XIII, com São Tomás, face à emergência dos reinos, se dera um regresso da política, eis que, dois séculos depois, com Maquiavel, depois do aparecimento dos principados, se dá a separação entre a política e a moral. A política é então considerada mera técnica de aquisição, conservação ou aumento do poder dentro de uma determinada unidade política e entre as diversas unidades políticas. A política, que, segundo o mesmo Maquiavel, tem apenas como finalidades fundar uma República, manter um Estado, governar um Reino, organizar um Exército, conduzir a Guerra, administrar a Justiça, aumentar um Império (Discorsi), torna-se sinónimo de arte política, uma arte independente num mundo imperfeito (Alain Gilbert), visando responder a esta pergunta: che cosa é principato, di quali spezie sono, come é si aquistano, come é si mantengono, perchè si perdono (que coisa é o principado, quantas espécies existem, como se adquirem, como se mantêm e como se perdem) (Carta a Francesco Vettori, de 1513). É neste sentido que Adriano Moreira chama a Maquiavel, o fundador da ciência política, porque sustentou a autonomia do factor político, atingindo, no exame da estrutura do poder, a distinção básica entre as massas e a elites, através de uma noção pessimista e cínica. E isto porque Maquiavel, ao contrário de Aristóteles, em vez de vincular o poder a um valor, por exemplo, a justiça, considerou o próprio poder como o mais importante dos valores. É que a imutabilidade da natureza humana, tornando previsíveis as reacções dos homens, permitiria estabelecer a política enquanto ciência experimental. Como ele próprio escreve, sendo aquelas coisas feitas pelos homens, que têm sempre as mesmas paixões, resulta necessariamente que dão lugar ao mesmo efeito (Truyol y Serra). E é a partir daqui que Maquiavel pretende assumir-se como uma espécie de Galileu da política, surgindo o chamado historicismo, um ponto de vista sobre as ciências sociais que supõe que a previsão histórica é o fim principal destas e que supõe que este fim é alcançável por meio do descobrimento dos “ritmos” ou os “modelos”, das “leis” ou as “tendências” que jazem debaixo da evolução histórica (Karl Popper). Neste sentido, o poder aparece como estrutura ou aparelho composto por homens que decidem e usam da força como argumento final para serem obedecidos e que mesmo quando a não usam, exibem-na permanentemente (Adriano Moreira), pelo que pode dizer-se que desmistificou o fenómeno, demonstrando a existência de uma luta pela capacidade suprema e pela manutenção do seu uso. De facto, Maquiavel introduz um novo estilo no tratamento das coisas políticas. Ao contrário da moral cristã dos Regimes e Espelhos de Príncipes, onde predominava um dedutivismo baseado em princípios, adopta um novo método, onde as máximas são induzidas a partir dos comportamentos humanos observáveis (v. g. aquele que permite a alguém tornar-se poderoso, arruina-se a si mesmo). O subsolo filosófico que o marca é uma constante antropologia de fundo pessimista, a consideração de que todos os seres humanos são naturalmente seres egoístas, que todos os homens são maus. Considera que os homens actuam pelo curto prazo (è apressa) e não pelo longo prazo (discosto), antecedendo algumas máximas economicistas de hoje, segundo as quais, a longo prazo, estamos todos mortos... 

Partindo do princípio de que ninguém sacrifica um ganho imediato a pensar num lucro futuro, segundo a lógica de valer mais um pássaro na mão do que muitos a voar, Maquiavel considera que a vida é um jogo de soma zero, onde o enriquecimento de uns é feito à custa do empobrecimento de outros e onde o poder de alguns é conseguido à custa da falta de poder da maioria. O príncipe é assim visto como aquele que serve para dar aos súbditos uma perspectiva de longo prazo: a intervenção do Principe consiste em igualizar os egoísmos em si mesmos anarquizantes, fazendo-os entrar numa sociedade concorrencial guiada por uma perspectiva de longo prazo (Michel-Pierre Edmond). 

(Il Principe 

1532. Redigido em 1513 e publ. em 1532 (cfr. trads. port. de Francisco de Morais, Coimbra, Atlântida Editora, 1935, Berta Mendes, Lisboa, Cosmos, 1945, e Carlos Soveral, Lisboa, Guimarães Editores, 1955; cfr. Oeuvres Complètes, trad. fr. de E. Barineou, Paris, Éditions Gallimard, 1968). 

(L’Arte della Guerra 

1521. Redigido entre 1515 e 1516, e publ. em 1521. 

(Discorsi sopra la Prima Decade di Tito Livio 

1531 Iniciados em 1513 e concluídos em 1517. 

(Albuquerque, Martim, A Sombra de Maquiavel na Ética Tradicional Portuguesa, Lisboa, 1974. (Brunel, P., L'État et le Souverain, Paris, Presses Universitaires de France, 1978(Guillemain, B., Machiavel, l'Anthropologie Politique, Genebra, Éditions Droz, 1977. (Lefort, Claude, Le Travail et l'Oeuvre: Machiavel, Paris, Éditions Gallimard, 1972. (Manent, Pierre, Naissance de la Politique Moderne: Machiavel, Hobbes, Rousseau, Paris, Librairie Payot, 1977. (Maritain, Jacques, «O Fim do Maquiavelismo» [1942], in Princípios duma Política Humanista, trad. port., Lisboa, Moraes Editores, 1960, pp. 193-281. ( Vedrine, H., Machiavel ou la Science du Pouvoir, Paris, Librairie Seghers, 1972. (Weil, Eric, «Machiavel Aujourd'hui», in Essais et Conférences, tomo II, Paris, 1971. (Battaglia, Felice, Curso de Filosofia del Derecho, trad. cast. de Francisco Elias Tejada e Pablo Lucas Verdú, Madrid, Reus, 1951, I, pp. 195 segs.. (Boutet, Didier, Vers l'État de Droit, pp. 87-89. (Chevalier, Jean-Jacques, Les Grandes Oeuvres Politiques. De Machiavel à nos Jours, Paris, 1952, pp. 14 segs.. (Cunha, Joaquim Silva, História Breve das Ideias Políticas, pp. 159 segs.. (Edmond, Michel-Pierre, «Machiavel», in Dictionnaire des Oeuvres Politiques, pp. 493-501. (Gettell, Raymond G., História das Ideias Políticas, trad. port. de Eduardo Salgueiro, Lisboa, Editorial Inquérito, 1936, pp. 163 segs.. (Goyard-Fabre, Simone, Philosophie Politique, pp. 56 segs.. (Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, II, pp. 45-49 e 73-76. (Moncada, Luís Cabral, Filosofia do Direito e do Estado, I, pp. 96-108. (Moreira, Adriano, «Razão de Estado», in Polis, 5, cols. 51-58. (Morujão, Alexandre Fradique, «Maquiavel», in Logos, 3, cols. 619-622. (Serra, Antonio Truyol, Historia de la Filosofia del Derecho y del Estado. 2 ( Del Renacimiento a Kant, Madrid, Alianza Universidad, 1982, pp. 9-21. (Theimer, Walter, História das Ideias Políticas, trad. port., pp. 91 segs.. 

Mach, Ernst (1838-1916) Físico austríaco, destacado filósofo da ciência. Considera que o objectivo das ciências naturais é a descrição das sensações humanas, sem terem que se presumir as respectivas causas externas. Influencia a emergência do positivismo lógico.

Machlup, Fritz (1928-1983) Economista, Doutor por Viena, discípulo de Von Mises. Um dos fundadores da Societé du Mont Pelérin. Professor nos Estados Unidos desde os anos trinta.

(Beiträge zur Analyse der Empfindungen

1886.
(Erkenntnis und Irrtum

1905
Machlup, Fritz, Essays on Hayek, Nova York, 1976.

Machos dominantes Tese etologista onde se defende a existência de um fenómeno político anterior ao homem e às sociedades humans, onde há animais que mandam e animais que obedecem. 

MacKinnon, Postures and Politics. Some Observations on Participatory Democracy, Toronto, University of Toronto Press, 1973.

MacLeod, W. C., The Origin of the State Reconsidered in the Light of the Data of Aboriginal North America, 1924.

The Origin and History of Politics, 1931.

MacMillan, Harold  (1894-1986) Maurice Harold Macmillan, Earl of Stockton. Primeiro-[image: image109.png]


ministro britânico de 1957 a 1963, quando resignou por causa do chamado escândalo Profumo. Paladino da entrada do Reino Unido na CEE. Deputado conservador desde 1924, opôe-se à política de Chamberlain e  colabora com Churchill a partir de 1940, exercendo as funções de ministro da defesa, em 1954-1955. Neto do famoso editor britânico, fundador da MacMilan, em 1844. Considerado, nos anos trinta, o enfant terribel dos tories. Autor da célebre expressão wind of change. 
(Reconstruction. A Plea for National Policy

1934

(The Middle Way

1938

(Winds of Change

1966

(The Blast of War

1967

(Tides of Fortune. 1945-1955, Basingstoke, Macmillan Press, 1969.

(Riding the Storm

1971

(Pointing the Way

1972

(At the End of the day

1973

Macht (Weber). O poder enquanto Macht é a mera possibilidade de alguém impor a sua vontade a outrem, mesmo contra a vontade dele. Situa-se  no âmbito do sociologicamente amorfo, sendo um simples casuística do poder, típica do poder das constelações de interesses que dominam um mercado livre. 

Macht

Macht ou poder /Dominação ou herrschaft, 53, 331

Machtpolitik

Machtstaat Foi o historiador bismarckiano Heinrich Gotthard von Treitschke (1834-1896) quem, adoptando a ideia do Estado ser a mais elevada categoria da eterna sociedade humana cunhou a expressão der Staat ist Macht.  Tem antecedentes na perspectiva hobbesiana, segundo a qual o direito é igual ao poder. Já antes o suíço alemão Karl Ludwig von Haller (1768-1854), em Restauration der Staatswissenschaft, de 1816-1825, referia que o Estado como um domínio independente que comanda os outros e que não está ele mesmo ao serviço de ninguém, defendendo que, como no mundo inanimado, o forte oprime o fraco, assim entre os animais e também entre os homens se encontra a mesma lei embora com aspectos mais nobres, pelo que constitui mandamento imutável e eterno de Deus que o mais poderoso deve dominar e sempre dominará. O Estado passou, pois, a entender-se como um senhorio para aplicar a autoridade de um senhor, ao mesmo tempo que se considerou que o indivíduo estava preso por uma série de laços a um todo que o ultrapassa infinitamente e que a força é que criaria o direito. A tese está próxima das Realpolitik, das teses belicistas, da sociologia de luta e do darwinismo social. Neste ambiente, o jurista Rudolf von Ihering (1818-1892), em Kampf ums Recht, de 1872, considera que a luta pela existência é a lei suprema de toda a criação animada; manifesta-se em toda a criatura sob a forma de instinto de conservação (). Partindo desta premissa, assinala que a manutenção da ordem jurídica, por parte do Estado, não é senão luta incessante contra a anarquia que o ameaça e que, como em todas as lutas, não é o peso das forças postas em presença que faz pender a balança. O Estado aparece assim como a única força do direito, da mesma forma como o direito é a soma das condições da vida social, tal como esta é assegurada pelo poder do Estado através do constrangimento exterior. É, portanto, natural que considere o Estado como a sociedade feita detentora de força reguladora e disciplinada da coacção(... )o Estado é a sociedade usando do seu poder de coacção; para exercer esse poder toma ela a forma de Estado. O Estado é, pois, a forma do exercício regulado e assegurado da força de coacção social, ou mais resumidamente: é a organização da coacção social. Salienta que existe um poder distinto e superior, agindo por meio dos seus órgãos e dos seus representantes próprios, um ser de uma espécie mais elevada, tendo fins e meios mais elevados. Desta forma, se aceita que a paz é o fim que o direito tem em vista, não deixa de assinalar que a luta é meio de que se serve para o conseguir. Porque, como em todas as lutas, não é o peso das razões, mas o poder relativo das forças postas em presença que faz pender a balança e que produz frequentemente resultado igual ao paralelograma das forças, isto é, um desvio da linha direita no sentido da diagonal. Noutra obra, Der Zweck im Recht, de 1877, considera que o Estado tem um interesse egoísta na sua subordinação ao direito, dado que tal situação lhe reforça a legitimidade, assegurando-lhe a obediência dos particulares. Aqui refere que o carácter do Estado é o de ser um poder superior a qualquer outra vontade que se encontra num determinado território. Este poder é, e deve ser, para que ele tenha um Estado, um poder material, isto é, o poder de facto superior a qualquer outro poder que exista sobre o território considerado. Antes desta condição ser preenchida, todas as outras são antecipações, dado que para as preencher o Estado deve existir e não existe senão quando a questão do poder está resolvida. Neste sentido, proclama que a falta de Macht é pecado mortal do Estado (... ) um Estado sem Macht é uma contradição, pelo que o direito é a política da força. Esta perspectiva é, aliás, inversamente proporcional ao anarquismo, dado ser marcada pelas mesmas fontes e pelos mesmos argumentos. Como proclamava Max Stirner (1806-1856), o eu é o único princípio, levando à negação de todo o resto. Assim, cada um fazendo de si o centro (... ) Vencer ou ser vencido, não há outra alternativa. O vencedor será o senhor, o vencido será o escravo: um gozará de soberania e dos direitos do senhor; o outro preencherá, cheio de respeito e de temor, os seus deveres de sujeito. Se os anarquistas dizem que o Estado é o Mal, como Mikhail Bakunine (1814-1876), em Estatismo e Anarquia, de 1873, outros consideram-no como um Bem. Ambos o reduzem à força; ambos consideram que a violência e a luta é que são os motores da história. Para Bakunine o estatismo é todo o sistema que consiste em governar a sociedade de cima para baixo em nome de um pretendido direito teológico ou metafísico, divino ou científico, enquanto a anarquia é a organização livre e autónoma de todas as unidades ou partes separadas que compõem as comunas e a sua livre federação, fundada de baixo para cima, não sobre a injunção de qualquer autoridade, mesmo que eleita, ou sobre as formulações de uma sábia teoria, seja ela qual for, mas em consequência do desenvolvimento natural das necessidades de todas as espécies que a própria vida gera. Não tarda que Trotski proclame que todo o Estado se funda na força. Ou que Weber considere que a violência não é o único instrumento do Estado, mas o seu instrumento específico, dado que ele reivindica o monopólio legítimo do uso da violência física. 

Macieira Júnior, António Caetano (1875-1918) Advogado. Ministro da justiça do governo de Augusto de Vasconcelos, de 12 de Novembro de 1911 a 16 de Junho de 1912. Ministro dos negócios estrangeiros do governo de Afonso Costa, de 9 de Janeiro de 1913 a 9 de Fevereiro de 1914

Maciel, Mário 

(Educação e Liberalismo

1987. 

(Ideias Liberais e Realidade Brasileira

1989. 

Maciel, Miguel Baptista (1822-1900) Oficial de engenharia. Grão-mestre do Grande Oriente Lusitano Unido de 1881 a 1884. 

MacIntyre, Alasdair Comunitarista norte-americano, adepto de uma perspectiva neotomista. Distancia-se da perspectiva [image: image110.png]


individualista e utilitarista de Nozick. Embora reconhecendo que na vida existem regularidades estatísticas e comportamentais, insiste na circunstância das ciências sociais não poderem descobrir qualquer tipo de lei comparável ao das ciências naturais. Da mesma forma, critica acerbamente a crença positivista na possibilidade da ciência poder controlar o comportamento social: a noção de controlo social que está subjacente à noção de perito é, na verdade, uma mascarada. Considera que ser livre é ter aprendido o que pode e o que não pode ser alterado. Ser racional é reconhecer que a liberdade é o objectivo da história

(Marxism, an Interpretation

1953. 

(After Virtue

Notre Dame, University of Notre Dame Press, 1981. 

(Whose Justice? Which Rationality?

Notre Dame, University of Notre Dame Press, 1988 [Justiça de Quem? Qual Racionalidade, Marcelo Pimenta Marques, trad., São Paulo, Edições Loyola, 1991]. 

(A Short History of Ethics

Basingstoke, Macmillan Press, 1977. 

MacIver, Robert Morrison (1882-1970) Escocês, naturalizado norte-americano. Estuda em Edimburgo e Oxford. Professor de ciência política e sociologia em Aberdeen, de 1907 a 1915. Passa para o Canadá, na Universidade de Toronto, tornando-se director do departamento de ciência política desta universidade em 1922. Professor de sociologia da Universidade de Columbia em Nova Iorque de 1927 a 1950. 

(Community. A Sociological Study

1917 [trad. cast. Comunidad. Estudio Sociológico, Buenos Aires, Losada, 1944]

	1921
	The Elements of Social Science

	
	1921. 

	1926
	The Modern State

	
	Oxford, Oxford University Press, 1926. Cfr. a trad. port. O Estado, São Paulo, 1945. 

	1937
	Society. A Textbook of Sociology

	
	1937

	1947
	The Web of Government. 

	
	Basingstoke, Macmillan Press, 1947

	1953
	Freedom and Authority in Our Time

	
	Nova York, Harper Bros., 1953. Com outros, ed. 

	1955
	Academic Freedom in Our Time

	
	1955

	1955
	The Pursuit of Happiness

	
	1955

	1955
	Society. An Introductory Analysis

	
	Nova Iorque, Rinehart, 1955

	
	+Charles Page

	1964
	Power Transformed

	
	1964

	1968
	As a Tale that Is Told

	
	1968


Mackenzie, William James Defende a política como ciência do Estado, embora sem ser algo pertencente ao juristenmonopol: penso que é uma prova de realismo a ciência política actual como essencialmente uma ciência do Estado. E, citando Karl Deutsch, salienta a existência de um colégio inivisível de cientistas, havendo uma disciplina fortemente constituída e não um simples domínio de colaboração interdisciplinar. Considera que há em todas as sociedades humanas um aspecto que pode considerar-se, num certo sentido, político, quando as mesmas estão estruturadas para além do paretesci, da língu e das técnicas. Aquilo que, segundo Oakeshott, preside à regulação geral da sociedade, ou que Duverger refere como o poder organizado, as instituições de comando e de obrigatoriedade

	1955
	”Pressure Groups in Briti-h overnment”

	
	In British Journal of Sociology, 6, pp. 133-148, ano de 1955. 

	1958
	Free Elections

	
	Londres, Allen & Unwin

Tad. cast. Elecciones Libres, Madrid Editorial Tecnos, 1962. 

	1967
	Politics and Social Sciences

	
	Harmondsworth, Penguin Books

	1970
	The Study of Political Science Today, 

	
	Basingstoke, Macmillan Press, 1972. 

Em Tendances Principales de la Recherche das les Sciences Sociales et Humaines. Partie 1. Sciences Sociales La Science Politique, 1970

Tad. port. De Maria João Seixas, A Ciência Política, Amadora, Livraria Bertrand, 1975 

	1979
	Pouvoir, Violence, Décision

Trad. fr., Paris, Presses Universitaires de France, 1979. 


MacKinder, Halford (1861-1947).   Geógrafo e estrategista britânico. Educado em Oxford, [image: image111.png]


onde ensina geografia de 1887 a 1905. Director da London School of Economics and Political Science, de 1904 a 1908. Deputado de 1909 a 1922.  Autor da teoria do heartland, estabelecida em 25 de Janeiro de 1904 e com sucessivas revisões, em 1919 e 1943. Estabelece o confronto entre a potência terrestre, a heartland e o vasto anel oceânico, world-island, considerando que quem controla a massa terrestre central, a zona pivot, controla o resto do mundo. Conclui pela superioridade dos impérios centrais, invocando o exemplo das invasões mongóis e das conquistas de Luís XIV e Napoleão Bonaparte. Influencia Haushofer e terá inspirado a invasão da Rússia por Hitler. A perspectiva foi desacreditada depois da derrota das tropas nazis em 1945. A perspectiva voltou a ter influência nos começos da guerra fria influenciando a doutrina de Truman do containment, de 12 de Março de 1947, quando os ocidentais se preocupavam com a intervenção soviética na Europa Central e do Leste.

MacLeod, W. C. Um dos clássicos da antropologia política. 

(The Origin of the State Reconsidered in the Light of the Data of Aboriginal North America, 

1924. 

(The Origin and History of Politics

1931
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MacNamara, Robert Strange (n. 1916) Homem de negócios e político norte-americano. Formado pela Universidade da Califórnia em 1937. MBA em Harvard (1940). Militar condecorado durante a Segunda Guerra Mundial. Liga-se à Ford a partir de 1946, chegando a presidente da compnhia em 1960. Do Partido Democrático. Membro da administração Kennedy desde 1961, como secretário de Estado da Defesa, funções que exerce até 1968. Presidente do Banco Mundial de Abril de 1968 até 1981. Inspira a teoria do Estado de  Segurança Nacional no livro The Essence of Security, de 1968, onde considera que a segurança é o desenvolvimento e sem desenvolvimento não há segurança. No plano estratégico, baseado nas teses do general Maxwell Taylor, expressas em The Incertain Trompet, Nova Iorque, Praguer, 1960, elabora a teoria da resposta gradual que apresenta à NATO em 5 de Maio de 1962, mas que é apenas adoptada pela organização em 1967. Ver a trad. fr. Plaidoyer. Prévénir la Guerre Nucléaire, Paris, Hachette, 1988. Responsável pela intervenção norte-americana no Vietname, tema que aborda em In Retrospect. The Tragedy and Lessons of Vietnam. 

Maçonaria Do francês maçon, pedreiro. Assume a sua forma moderna no século XVIII, num ambiente dominado pelo iluminismo dos philosophes e da Encyclopédie. Nas suas origens inglesas é, sobretudo, um movimento deísta, defendendo uma religião natural ou geral que invoca um grande arquitecto do universo, ao mesmo tempo que é marcado pela filantropia. Transforma-se numa nas colunas do humanismo ocidental, invocando o humanismo laico em rivalidade com o humanismo cristão, principalmente o assumido pela Igreja Católica. Tem como marca específica o sonho universal de uma cosmopolis, de uma república universal de irmãos. Como elemento doutrinário inicial destacam-se os Diálogos Maçónicos  de Lessing, editados em 1778 e 1780, marcados pelas ideias de humanidade, filantropia, beneficência e cosmopolitismo. Aí se proclama que o objectivo maçónico está em superar em si mesmos e por sua acção a divisão que suscita necessariamente entre os homens a existência do Estado e dos Estados... sem prejudicar o Estado nem os Estados. A penetração destas ideias no universo francês quase coincide com o desenvolvimento subversivo que há-de conduzir a 1789. Enquanto os modelos britânico e norte-americano de maçonaria se transformam num elemento estruturante do situacionismo, transformando-se num movimento reformista das mentalidades, eis que no universo latino ele nunca perdeu certo carácter subversivo, tendo como objectivo a construção de uma contra-sociedade, não tanto defrontando o aparelho de Estado, mas sobretudo a influência de certa mentalidade da Igreja Católica. Em Portugal, infleizmente, o modelo maçónico assumiu algo da herança pombalista da reforma despótica contra a ratio studiorum dos jesuítas. Apesar da moderação cartista ter permitido uma espécie de armistício noral, sobretudo a partir da Regeneração, quando as ideias maçónicas se volveram em tolerância krausista, depressa se retomaram as velhas querelas entre os chamados liberais e os alcunhados reaccionários, como aconteceu com a questão das Irmãs da Caridade. O modelo krausista vai, entretanto, ser substituído pela dominante positivista e naturalista, de Comte e de Haeckel e a esta alteração de ideologia corresponde a importação da questão religiosa da III República Francesa, nomeadamente do modelo de Lei da Separação, numa luta que vai levar a I República a retomar o modelo pombalista que, década e meia volvidaa, conduz à inevitável viradeira salazarista, fazendo esquecer que só a reforma pela revolução evitada dos métodos reformistas permite a necessária reconciliação de duas tradicionais famílias dominantes entre as elites portuguesas.

Ver Confederação Maçónica Progressista de Portugal; 

MacPherson, Crawford Brough  (n. 1911) Professor canadiano. Teoriza o individualismo possessivo, definido como uma concepção do indivíduo visto essencialmente como o proprietário da sua própria pessoa e capacidades, não pertencendo nenhuma delas à sociedade. Este modelo de individualismo acirra o egoísmo, defende a propriedade, dizendo respeito ao primitivo capitalismo do laissez faire. Cria a chamada sociedade de mercado. 

(The Political Theory of Possessive Individualism. Hobbes to Locke

Oxford, Oxford University Press, 1962. 

(«Les Tendances Mondiales de la Recherche en Science Politique»

In Revue Française de Science Politique, pp. 514-544, Paris, Presses de la Fondation Nationale des Sciences Politiques/CERI, 1954. 


(The Real World of Democracy

Oxford, Clarendon Press, 1966. 

(Democratic Theory. Essays on Retrieval

Oxford, Clarendon Press, 1973. 

(The Life and Times of Liberal Democracy

Nova Iorque, Oxford University Press, 1977. 

(Burke

Oxford, Oxford University Press, 1980. 

(The Rise and Fall of Economic Justice

Oxford, Oxford University Press, 1987. 

Macridis, Roy C. Um dos teóricos do desenvolvimentismo. 

(The Study of Comparative Government

Nova York, Random House Publishers, 1955. 

(Comparative Politics

Homewood, Dorsey Press, 1968. Com B. E. Brown (eds. ). 

(Contemporary Political Ideologies

6ª ed., Nova York, Harper Collins, 1995. Com Mark Hulliung. 

Macrocefalia

Macrocosmo Do gr. O mesmo que grande (makro) mundo (kosmos). 

Macrocosmo de macrocosmos sociais Para Georges Gurvitch, as sociedades globais ultrapassam em plenitude e em autoridade não só os agrupamentos funcionais e as classes sociais, mas mesmo as suas hierarquias em conflito". São "macrocosmos de macrocosmos sociais" assumindo na maior parte dos casos "grande envergadura". 

Macropolítica

Madariaga, I., Ionescu, Ghita, Oppositionn. Past and Present of a Political Institution, Baltimore, Pelikan Books, 1972.

Madariaga, Salvador de (1886-1978) Salvador de Madariaga y Rojo. Pensador espanhol. Director da secção de desarmamento do secretariado da SDN, de 1922 a 1927. Embaixador em Londres e Paris, durante o regime republicano. Opositor a Franco. Europeísta, preside ao comité cultural do Congresso de Haia, de 1948. 

Madariaga, Salvador, Anarchie ou Hiérarchie, Paris, Éditions Gallimard, 1936.

(
Portrait de l’Europe, Paris, 1952.
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Madison, James  (1751-1836) Político norte-americano. Um dos redactores da constituição da Virginia de 1776. Colabora em The Federalist, 1787-1788. Adversário de Hamilton, assume-se como contrário ao centralismo. Com Jefferson, funda o partido republicano, antecessor do actual  partido democrático. Secretário de Estado de 1801 a 1809, na presidência de Jefferson. O quarto Presidente de 1809 a 1817. Defende o governo da maioria, considerado como o menos imperfeito de todos os sistemas políticos. Depois de deixar a presidência, tem uma polémica com John Caldwell Calhoun, que defendia a hipótese de um qualquer Estado poder não seguir as regras federais em nome do direito à resistência. Madison considera que tal levaria a que se tivesse de seguir a lei da minoria. 

Maeterlinck, Conde Maurice  1862-1949 Maurice Polydore Marie Barnard Maeterlink. [image: image113.png]


Belga. Formado em direito. Poeta simbolista e dramaturgo. Prémio Nobel da literatura em 1911. Escreve sobre temas metafísicos. Professor nos Estados Unidos desde 1926, aí permanece durante a Segunda Guerra Mundial. 
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Maetzu, Ramiro  1874-1936 Um dos teóricos da hispanidad. Nasce em Vitória. Filho de pai basco e de mãe inglesa, começou por aderir ao anarquismo. Neste sentido assume o anti-tradicionalismo e a necessidade de europeização da Espanha. Destaca-se então como periodista e correspondente no estrangeiro de vãrios jornais espanhóis. Embaixador de Espanha na Argentina durante a ditadura de Primo de Rivera. Funda a revista Acción Española, em nome da tríade Deus, Pátria, Rei. Executado pelo governo republicano. Em 1934, considera que cada homem é ao mesmo tempo um solitário (escapando tanto ao autocrata como à comunidade, mas não à jurisdição divina) e um cidadão. Aqui a cidadania corresponde à relação do indivíduo com a coisa comum, pelo que ser cidadão é a mesma coisa que a cidade, a coisa coum marcada por uma comunidade de fins. Considera que Patria es espiritu,  é um património espiritual ‑ em parte visível, porque também o espírito do homem se incarna na matéria, e atestam‑no as obras plásticas: igrejas, monumentos, esculturas, pinturas, mobiliário, jardins e as obras utilitárias: estradas, cidades, casas de habitação, plantações ‑ mas em parte invisível, como o idioma, a música, a literatura, a tradição, as façanhas históricas; e em parte, ainda alternadamente visível e invisível, como os costumes e os gostos. Tudo junto faz da pátria um tesouro de valor universal cuja custódia compete a um povo. Neste sentido, é insuficiente o patriotismo que se refere apenas à terra ou aos companheiros, embora deva ser estimulado dentro do possível... O que forma a pátria única, é um nexo, uma comunidade espiritual que se torna, ao mesmo tempo, um valor na história do mundo. Considera que a Espanha perdeu o seu valor no século XVIII quando aceitou o materialismo enciclopedista, como prejuízo para as ideias que professava no siglo de oro, a nossa crença na possibilidade de salvação de todos os homens da terra. Neste sentido, defende que a Espanha e a América retomem a fé tradicional que implica o abandono dos ideais da liberdade, igualdade e fraternidade, a serem substituídos pela trilogia serviço, hierarquia e humanidade., 

(Hacia otra España

1899. 

(La Crisis del Humanismo

1919. 

(Defensa de la Hispanidad

1934. 

Maffesoli, Michel Teórico político francês, assumindo-se como analista da violência política e daquilo que aponta como o regresso da tribalização. Professor na Universidade René Descartes, Paris V.
(Logique de la Domination

Paris, PUF, 1976. 

(La Violence Totalitaire. Essai d’Anthropologie Politique

Paris, Presses Universitaires de France, 1979 [trad. port. Violência Totalitária, Rio de Janeiro, Zahar Editores, 1981]. 

(La Conquête du Présent. Sociologie de la Vie Quotidienne

Paris, 1979. Reed. Paris, Desclée Brouwer, 1998 

La dynamique sociale, la société conflictuelle, Thèse díEtat, Lille, Service des publications des thèses, 1981. 

(L’Ombre de Dyonysios. Contribution à une Sociologie de l’Orgie

Paris, Méridien, 1982. 

(Essai sur la Violence Banale et Fondatrice

Paris, Mérideien-Klincsiek,  1984. 

(La Connaissance Ordinaire. Précis de Sociologie Comprehensive

Paris, Méridiens, 1985.  Trad. port. Conhecimento Comum. Compêndio de Sociologia Compreensiva, São Paulo, Brasiliense, 1988.

(Le Temps des Tribus. Le Déclin de l’Individualisme dans les Societés de Masse

Paris, Méridien, 1988. 

Au creux des apparences, Pour une éthique de líesthétique, Paris, Plon, 1990

(La Transfiguration du Politique. La Tribalisation du Monde

Paris, Éditions Bernard Grasset, 1992. 

La contemplation du Monde, Figure du style communautaire, Paris, 1993 Réed Le Livre de Poche, 1996

Eloge de la raison sensible, Paris, Grasset, 1996.

Du Nomadisme  Vagabondages initiatiques, Paris , Le Livre de Poche. 1997 

Le Mystère de la conjonction, Montpellier, Fata Morgana . 

L'instant éternel. Le retour du tragique dans les sociétés postmodernes. Éd. Denoël, Paris, 2000
Magagna, Victor V., «Representing Efficiency. Corporatism and Democratic Theory», in The Review of Politics, 1988.
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Magalhães, Benjamim Constant Botelho 1833-1891Benjamim Constant Botelho de Magalhães. Político brasileiro. Um dos inspiradores da proclamação da república em 15 de Novembro de 1889.  

Magalhães, Diogo José Gonçalves de (1811-1882) Visconde de Araguaia. Autor brasileiro. Médico por Coimbra. Professor de filosofia e diplomata, nomeadamente em Nápoles, Turim e Roma. Autor de Factos do Espírito Humano, Paris, 1858. Marcado pelo ecletismo de Victor Cousin e Malebranche, procura conciliar o sensualismo e o espiritualismo. As respectivas Obras Completas foram editadas pelo Instituto Nacional do Livro do Rio de Janeiro, a partir de 1939, com prefácio de Sérgio Buarque de Holanda. Alcântara Machado qualifica-o como um romântico arrependido.
Magalhães, Félix Pereira  (1794-1878) Advogado. Maçon. Mindeleiro. Activista da Sociedade Patriótica Lisbonense. Membro da Loja 11 de Agosto de 1829, em Angra. Senador entre 1838 e 1842. Assina protesto contra a Restauração da Carta. Deputado entre 1842 e 1845. Par do reino de 1845 e 1878. Conselheiro de Estado de 1845 e 1878. Ministro da justiça do governo de Costa Cabral, desde 18 de Junho de 1849. Segundo Lavradio, foi nomeado por ser presidente do banco. É homem de curto entendimento, pouco saber, muito orgulhoso e grosseiro. Morre em 25 de Janeiro de 1878. 

(Apontamentos para a História Diplomática de Portugal desde 1826 até 1834

Lisboa, 1872

Magalhães, João de Matos e Barbosa de Desembargador. Demitido por Saldanha em 1827. Ministro da justiça de D. Miguel, de 11 de Abril de 1829 a 27 de Setembro de 1831. 

Magalhães, João de Sousa Calvet de Ministro das obras públicas, comércio e indústria do governo de Ferreira do Amaral, de 4 de Fevereiro a 25 de Dezembro de 1908. Ligado ao chefe do governo de entãp. 
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Magalhães, J. S. Pinto de  1780-1865 João de Sousa Pinto de Magalhães. Presidente do Congresso em 1822. Promotor das traduções oficiais das obras de Jeremy Bentham. Nomeado em 17 de Maio de 1823 presidente da comissão de segurança  defesa pública pelas Cortes. Membro da junta criada em 18 de Junho de 1823 para a reforma da lei fundamental  Retirou-se da política entre 1824 e 1833. Ministro do reino no governo de Saldanha, de 27 de Maio a 15 de Junho de 1835, data em que passa a assumir a pasta da justiça, até 18 de Novembro de 1835. Vai para embaixador no Brasil depois de 1835. É então considerado conservador, aliado de Palmela. Deputado em 1839 e em 1840-1841. Presidente da Câmara dos Deputados em 1840-1841. 

(António Pereira Ferraz (Júnior), João de Sousa Pinto de Magalhães. Apontamentos Históricos, Lisboa, 1866. 

(Magalhães, João Evangelista Pinto de Ministro da guerra de 14 de Novembro a 16 de Dezembro de 1921, no governo outubrista de Maia Pinto. 

(Magalhães, Joaquim António de 1795-1848 Natural de Lamego. Doutor em leis desde 18 de Junho de 1820. Deputado em 1826-1828. Ministro da justiça da regência desde 3 de Dezembro de 1832, substituindo Mouzinho da Silveira, até 31 de Abril de 1833. Ministro do reino e da justiça no governo do Entrudo em 7 e 8 de Fevereiro de 1842. Grande Administrador do Grande Oriente Lusitano em 1840. 
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Magalhães, José Alfredo Alfredo  1870-1957. Médico pelo Porto. Professor de Medicina. Licenciado com uma tese sobre Os Milagres de Lourdes como Terapêutica Psicológica. Redactor do jornal O Rebate. Sucede a Duarte Leite na direcção do jornal republicano do Porto, Pátria. Deputado em 1911. Alto comissário em Moçambique (1911-1913). Numa conferência realizada em Lisboa afirma que as colónias  estavam entregues nas mãos de homens incompetentes e gatunos. Incompatibiliza-se com os democráticos. Ministro da instrução de Sidónio Pais e Tamagnini Barbosa, de 12 de Dezembro de 1917 a 27 de Janeiro de 1919. Volta à mesma pasta com a Ditadura Nacional entre 22 de Novembro de 1926 e 18 de Abril de 1928. Reitor da Universidade do Porto em 1926. Presidente da câmara municipal do Porto em 1933-1937. Funda no Porto a Maternidade Júlio Dinis. 

Magalhães, João Maria Vilhena Barbosa de  (1878-1959) Começa politicamente como dissidente progressista, companheiro de José Maria de Alpoim, na zona de Aveiro. Deputado em 1911. Ministro da justiça  de Vítor Hugo Azevedo Coutinho, de 12 de Dezembro de 1914 a 24 de Janeiro de 1915. Ministro da instrução pública  no governo de Afonso Costa, de 25 de Abril a 8 de Dezembro de 1917. Ministro dos negócios estrangeiros no governo de António Maria da Silva, de 7 de Fevereiro a 30 de Novembro de 1922. Professor da Academia Internacional de Haia em 1928. Apoia a candidatura de Humberto Delgado

Magalhães, José Calvet, «História do Pensamento Económico. Da Idade Média ao Mercantilismo», separata do Boletim de Ciências Económicas, Coimbra, 1967.

Magalhães, José Maria Rodrigues General. Ministro da guerra no governo de Ávila entre 4 de Janeiro e 22 de Julho de 1868. O governo, apoiado pelos reformistas, toma o poder depois do movimento da Janeirinha, estando em ditadura de 14 de Janeiro a 19 de Março. 
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Magalhães, Luís  Cipriano Coelho de (1859-1935) Filho de José Estevão. Progressista em 1885. Participa na Liga Liberal em 1890. Governador civil de Aveiro no governo de Dias Ferreira em 1892. Deputado independente por Vila Conde em 1897 e de 1899 a 1900. Ministro dos negócios estrangeiros de João Franco, de 19 de Maio  de 1906 a 2 de Maio de 1907. Um dos ministros da monarquia do Norte. Amigo de Basílio Teles que asilara depois de 1891. Teve a defendê-lo, no tribunal, o velho Guerra Junqueiro. Preso durante dois anos. Depois do 28 de Maio, apoia o salazarismo, embora tenha observado: quer a Ditadura fazer uma República que os republicanos não querem e quer, por isso, fazê-la com os monárquicos, que não querem a República

Magistério. Do lat. magisteriu, o exercício do professorado, magister
Magistério  Do latim magister, mestre. Vem de magis, maior, tal como minister vem de minus, menor. Assim, em sentido etimológico, o magistrado, enquanto funcionário, está acima do ministro. Começou por significar a função docente que cabe à Igreja Católica no exercício da sua função pastoral de salvação das almas. Também na estrutura das corporações medievais, o mestre era a cúpula da hierarquia que começava no aprendiz a passava pelo companheiro. Para se atingir o grau de mestre, o companheiro tinha que apresentar uma obra prima. As universidades heradaram desta dupla herança eclesiástica e corporativa e o mestre passou a aser aquele que pode ensinar porque demonstrou que sabe fazer. Não é apenas aquele que é detentor de certars informações, mas também aquele que pode formar e habilitar para o exercício de determinada arte ou ofício. O mestre universitário além de defender uma tese original que demonstre saber, a dissertação de doutoramento, é obrigado a seguir uma carreira com provas pedagógicas curriculares, caso do professor associado, e provas práticas, nomeadamente numa aula examinada por outros mestres, caso do provas de agregação. Só depois disto, ele pode candidatar-se a professor catedrático, seguindo um cursus honorum de matriz medieval, corporativa, quase com unção eclesiástica. 

Magistrado. Pessoa com imperium ou poder soberano. Em Roma, os magistrados tinham potestas, enquanto o Senado apenas possuía auctoritas
Magistratura Do latim magistratus, a função pública e aquele que a exerce. 

Magna Charta 1215 Um pacto feudal estabelecido entre o rei João Sem Terra e os barões, que constitui uma forma de controlo do poder central pelo avivamento dos poderes senhoriais periféricos, bem diferente  do modelo pós-feudal resultante da nossa revolução de 1383-1385, onde o rei foi eleito pela vontade geral das cortes representativas, participando nelas de forma estrutural o terceiro estado, donde vieram os principais teóricos do regime, os legistas. Nesse documento, o rei declara que não lançaremos taxas ou tributos sem o consentimento do conselho geral do reino... os mercadores terão plena liberdade para sair e entrar em Inglaterra) 

(Constituições britânicas. 

(Magnânimo Do latim magnus mais animus, aquele que tem uma grandeza de espírito ou de ânimo. 

Magnícidio

Magrass, Yale, Derber, Charles, Schwartz, William, Power in Highest Degree, Oxford, Oxford University Press, 1990.

Magriços Nome dado à selecção portuguesa de futebol que fica em 3º lugar no campeonato mundial de Inglaterra, em Julho de 1966, onde se destacam vários jogadores moçambicanos, como Coluna e Eusébio, o melhor marcador desse campeonato. No jogo final, vencem a URSS. O nome deriva dos chamados Doze de Inglaterra, celebrizados por Camões em Os Lusíadas, o grupo de cavaleiros portugueses do tempo de D. João I, comandados por Álvaro Gonçalves Coutinho, o Magriço, que venceu um torneio na Ilha britânica. 

Magstadt, Thomas, Schotten, Peter M., Understanding Politics. Ideas, Institutions and Issues, 4ª ed., Nova York, Saint Martin’s Press, 1995.
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Mahan, Alfred Thayer  (1840-1914) Historiador naval norte-americano. Oficial, professor do Naval War College e director da instituição de 1886 a 1889 e de 1892 a 1893. Influencia os defensores da supremacia do poder naval. Tem como seguidor o presidente norte-americano Theodor Roosevelt, eleito sucessivamente em 1901 e 1904, depois de ter sido secretário de Estado adjunto para a marinha. Outro dos seguidores da tese é o almirante alemão Alfred von Tirpitz, um dos instrumentos da Weltpolitik do Kaiser Guilherme II. Mahan está para a estratégia naval, como Clausewitz está para a estratégia militar em geral.

(Influence of Sea Power upon History, 1660-1783

Boston, 1890

(The Influence of Sea Power upon the French Revolution and Empire, 1793-1812

1892

(The Life of Nelson

1897

(The Interest of America in Sea Power, Present and Future

897

Mahiou, A., L’Avénement du Parti Unique em Afrique Noire, Paris, Librairie Générale de Droit et de Jurisprudence, 1969.

Maia, Ângelo de Sá Couto da Cunha Sampaio Ministro do trabalho no governo de Vitorino Guimarães, de 15 de Fevereiro a 1 de Julho de 1925. 
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Maia, Francisco D’Athayde Faria, Em Prol da Descentralização [1ª ed., 1932], Ponta Delgada, Jornal de Cultura, 1994.

Maia, Francisco Machado de Faria e (1841-1923) Natural de Ponta Delgada. Companheiro de Antero de Quental em Coimbra. Advogado em Lisboa. Um dos primeiros receptores em Portugal do naturalismo de Haeckel. 

(Determinação e Desenvolvimento da Ideia do Direito

In Instituto, Coimbra, vol. XXV, 1878

(Luís Cabral de Moncada, Subsídios para uma História da Filosofia do Direito em Portugal (1772-1911), Coimbra, Coimbra Editora, 1938, 2ª ed., pp. 396 ss. 
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Maia, José Carlos da  1878-1921 Revolucionário do 5 de Outubro. Sidonista. Ministro da marinha de Sidónio Pais, de 9 de Março a 7 de Setembro de 1919 (formalmente secretário de Estado desde 15 de Maio). Ministro das colónias no governo de José Relvas, de 26 de Janeiro a 21 de Março de 1919. Assassinado em 19 de Outubro de 1921, na Noite Sangrenta, juntamente com Machado Santos. 

Maiêutica Ver Sócrates. A arte de provocar ideias.

Maihofer, Werner Jurista alemão da escola da natureza das coisas. Salienta que esta é algo que não é comparável a um conceito matemático, mas antes a um dado racional, sendo constituída por condutas humanas que são simultaneamente factos naturais (submetidos, como os factos fisiológicos, a leis naturais) e fenómenos culturais (como produto das relações entre sujeitos humanos dotados de liberdade). Numa aproximação ao existencialismo, proclama que o direito natural é o antecipado projecto da futura determinação do homem e concretização e alteração das relações deste mundo em função da realização da sua dignidade humana e valor vital. 

(Naturrecht als Existenzrecht

1953. 

(Recht und Sein. Prolegomena zu einer Rechtsontologie

1954. 

(Die Natur der Sache

1958. 

(Vom Sinnmenschlicher Ordnung

1959. 

(Das Problem des Naturrecht

1960. 

(Ideologie und Recht

1968. 

Maillard, Pierre, De Gaulle et l’Allemagne. Le Rêve Inachevé, Paris, Librairie Plon, 1990.
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Maimónidas (1135-1204) ou Moses Bem Maimon. Médico e filósofo judeu, sob o domínio árabe. Natural de Córdova. Aristotélico. Influenciado por Farabi. Expulso da península natal pelos almoádas, vai para Fez, onde se converte ao islamismo, e, depois, para a Palestina e para o Egipto, onde se estabelece, primeiro, como comerciante de pedras preciosas e, depois, como médico, chegando a exercer a profissão junto do vizir. 

(Tratado da Lei Divina
Cfr. Trad. port. De David Cohen de Lara, com pref. De Moses Bensabat Amzalak, Lisboa, 1925
(Guia dos Perplexos. O Homem Perante Deus

Cfr. trad. fr. Le Guide des Égarés, Paris, 1960. 

(Tratado da Arte da Lógica
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(Maine, Henry Sumner (1822-1888) Da Escola Histórica inglesa. Estuda em Cambridge, assumindo-se como professor de direito a partir de 1847. Na década de sessenta serve como jurista o governador geral da Índia. Ensina em Oxford e, depois, regressa a Cambridge em 1878. Defende que a base do político é contiguidade territorial, e não a comunidade de sangue (Blutgemeinschaft). Advoga também uma espécie de novo patriarcalismo. Critica a soberania popular de Rousseau e distancia-se de Bentham, pelo menos na fé quanto às vantagens das reformas legislativas. Critica também a teoria da soberania de John Austin. Conservador à maneira de Burke, tenta conciliar esta perspectiva com o evolucionismo. Defende a preponderância da Câmara dos Lordes e salienta que sem uma base aristocrática não é possível o progresso. Faz profundas críticas aos modelos democráticos, nomeadamente ao funcionamento dos partidos, à demagogia e à corrupção. Influencia uma série de autores como Seeley, Sidgwick, Dicey, Maitland, Figgis e James Bryce. 

(Ancient Law, its connection with thwe early history of society and its relation to modern ideas

1861. 

(Village Communities in the East and West

1871. 

(Lectures on the Early History of Institutions

1875. 

(Dissertations on Early Law and Custom

1883. 

(Popular Government

1885 (Ver a ed., Indianapolis, Liberty Classics, 1976, com uma introdução de George W. Carey). Uma reunião de quatro ensaios: The Prospects of Popular Government; The Nature of Democracy; The Age of Progress e The Constitution of the United States. 

(International Law

1887. 
(
(Barker, Ernest, Political Thought in England, 1848 ( 1914, Nova York, Oxford University Press, 1959. (Gettell, Raymond G., História das Ideias Políticas, trad. port., Lisboa, 1936, pp. 454 segs.. (Kirk, Russell, La Mentalidad Conservadora en Inglaterra y Estados Unidos, trad. cast., Madrid, Ediciones Rialp, 1956, pp. 330 segs..  (The Conservative Reader, pp. 295 segs.. (Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, II, pp. 31 segs. e 135 segs.. (Vierek, Peter, Conservatism from John Adams to Churchill, Princeton, Princeton University Press, Nova Jersey, 1956. 

Maio de 1968 António José Saraiva, Maio e a Crise da Civilização Burguesa, Mem Martins, Publicações Europa-América, 1970. 

Maioral Chefe ou cabeça de um grupo.

Maiorca, Reino de  (Mallorca) Entre 1276 e 1344, as  Baleares, a Sardenha, o Rossilhão e Montpellier, destacaram-se de Aragão e constituíram o reino de Maiorca, com a capital em Perpinhão 

Maioria Do lat. maiore, grande, isto é, oque excede o outro em grandeza, isto é, o que é maior do que outro. Diz-se da regra segundo a qual, quando tem de escolher-se entre várias opções, a preferida é aquela que é preferida pelo maior número. Em democracia, onde domina o princípio de um homem, um voto, funciona a regra da maioria.

Francisco de Vitória

Francisco de Vitória é dos primeiros a referir que a comunidade política tem que ser organizada segundo o princípio da vontade das maiorias: o consentimento de todos nas multidões poucas vezes ou nunca se dá. Logo, é suficiente que a maior parte convirja em um, para que algo se faça conforme ao direito. E isto porque quando duas partes divergem, tem de prevalecer necessariamente a opinião de uma parte. Porque querem coisas contrárias, e não deve prevalecer a opinião da menor parte, há‑de seguir‑se, portanto, a da maior parte. Salienta também que cada República pode constituir para si o seu senhor, sem que para isso seja necessário o consentimento de todos, já que parece bastar o consentimento da maior parte. E isto porque no que afecta ao bem da República basta o que se estabelece para a maior parte ainda que os outros o contrariem, pois, de outro modo nada poderia fazer‑se para a utilidade da República por ser difícil que todos convirjam numa opinião. 

John Locke

Em Locke: O poder legislativo é concebido como poder supremo, the supreme power in every commonwealth, que, no entanto, tem de obedecer à regra da maioria:as leis devem ser votadas, não pela unanimidade, mas sim pela maioria. Karl Deutsch, distinguindo os conceitos de Rousseau de vontade de todos e vontade geral considera esta como a "soma de todos aqueles interesses  que as pessoas possuem em comum" e a vontade de todos como a "maioria das vontades particulares, não fundamentadas no interesse comum de toda a comunidade", que servem de base  "não ao governo, mas apenas a uma determinada facção política". 

(Vontade Geral (Vontade de todos (Ditadura da Maioria

Maioria absoluta

Maioria Moral. Grupo de pressão norte-americano (moral majority) fundado em 1979, ligado à chamada nova direita. Dirigido pelo reverendo Jerry Falwell e ligado a movimentos do fundamentalismo cristão. 

Maioria silenciosa. 

Maioria sociológica.

Mair, Lucy P. "não existe nenhuma sociedade em que as regras sejam efectivamente cumpridas"

assume‑se contra a distinção entre sociedades sem Estado e sociedades com Estado considerando que depois do Governo Mínimo ‑ marcado por uma autoridade fraca, com um número restrito de detentores do poder ‑ e antes do Governo Estatal, teria existido uma fase intermédia, a do Governo Difuso, onde, o poder apesar de pertencer a todo o conjunto da população adulta do sexo masculino, é efectivamente assegurado por algumas  instituições, por sua vez dominadas por certas pessoas. Salienta, neste sentido, que foram as relações de clientela  e de dependência pessoal  do feudalismo que constituiram "o germe do Estado Moderno". 

(Primitive Government

Londres, Harmondworth, Penguin Books, 1962. 

(African Societies

Londres, Cambridge University Press, 1974

Mair, Peter, Daalder, H., eds., Western European Party Systems. Continuity and Change, Newbury Park, Sage Publications, 1983.

(
, ed., The West European Party System, Oxford, Oxford University Press, 1990.

Mairet, Gérard Professor francês na Universidade de Paris VIII. 

(Histoire des Idéologies

3 vols., Paris, Éditions Hachette, 1978. Com François Châtelet. 

(Dieu Mortel

Paris, PUF, 1987. 

(Le Maître et la Multitude

Paris, Éditions Le Félin, 1991. 

(Les Grandes Oeuvres Politiques. Introduction à la Théorie Politique

 Paris, Librairie Générale Française, 1993. 

Mais-valia Aumento do valor mercantil de um bem entre duas avaliações sucessivas, ou em momentos diferentes do processo de produção. 
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Maistre, Joseph de  (1753-1821) Escritor contra-revolucionário de língua francesa, considerado o Voltaire cristão. Natural da Sardenha, súbdito do rei da Sabóia. Educado pelos jesuítas em Turim, entra na magistratura em 1774. Começa por aderir aos ideiais iluministas, racionalistas e maçónicos. Tudo muda depois dos franceses invadirem a Sabóia em 1792. Refugia-se em Lausanne, onde colabora com o rei da Sabóia, começa a emitir panfletos anti-revolucionários e publica em 1796 as suas grandiosas Considérations sur la Révolution Française, em nome da doutrina providencialista. Chamado ao Piemonte pelo rei Carlos Emanuel II em 1797, dois anos depois já é a figura cimeira da magistratura. Nomeado em 1802 embaixador na Rússia, onde fica durante quinze anos, estabelecendo relações privilegiadas com Alexandre I. Regressa ao Piemonte em 1817, onde é nomeado ministro de Estado. Em 1819 apela para o regresso à teocracia papal, inspirando o ultramontanismo. Considerando a sociedade como uma realidade orgânica, assume-se contra o racionalismo, em nome do senso comum, da fé e das leis não escritas. Defende uma política de força, considerando que é justo que todo o homem sofra e que a guerra é divina. Considera a revolução francesa como uma espécie de castigo de Deus, como uma revolução satânica. Ela arrasta os que pensam poder conduzi-la: os celerados que estabeleceram a República fizeram-no sem querer e sem saber o que fizeram. 

(Lettres d'un Royaliste Savoisien à ses Compatriotes

1793. 

(Études sur la Souverainité

1794 ( 1796. 

(Considérations sur la France

1796. Cfr. a ed. de Jean-Louis darcel, Genebra, Slatkine, 1980. 

(Essai sur le Principe Générateur des Constitutions Politiques

Obra escrita 1809, mas apenas publicada em 1914. 

(Du Pape

1819. 

(Soirées de Saint Petersbourg ou Entretiens sur le Gouvernement Temporel de la Providence

1821. 

(De l'Église Gallicane

1821. 

(Oeuvres Complètes

Genebra, Éditions Slatkine, 1987. 
(Rials, Stéphane, «La Contre-Révolution», apud Ory, Pascal, op. cit., pp. 166 segs.. (Triomphe, Robert, Joseph de Maistre. Étude sur la Vie et sur la Doctrine d'un Matérialiste Mystique, Genebra, Éditions Droz, 1968. 
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Maitland, Frederick William (1850-1906) Da Escola Histórica inglesa. Professor de direito em Cambridge desde 1884. Influenciado por Gierke, estuda a influência dos grupos dentro do Estado. Colega de F. Pollock. defende um corporativismo pluralista contra o soberanismo, considerando que as associações têm um poder político originário e não delegado. 

(History of English Law

de 1895, em colaboração com Frederik Pollock. 

(Domesday Book and Beyond

1897. 

(Introduction 

Tradução inglesa da obra de Gierke, Political Theories of Middle Age, 1900. 

(The Constitutional History of England

1908. 

(Collected Papers

3 vols, Cambridge, 1911. 

(Majestas A grandeza suprema, que tanto é atributo de Deus e dos deuses, como dos poderes supremos numa dada entidade política. Em grego, a expressão equivalente era politeuma. Bodin deu este nome latino à soberania, definindo-a como  "summa in cives ac subditos legibusque soluta potestas". Para Leibniz só o Imperium teria majestas. 

Bodin

Expressão latina que Jean Bodin utiliza como sinónimo de souverainité. Se define esta, na versão versão francesa de Les Six Libres de la République, como la puissance absolue et perpetuelle d'une République, já na edição latina, a cognomina majestas, definindo‑a como summa in cives ac subditos legibusque soluta potestas. Em ambas as edições refere que esse qualificativo é o mesmo que os latinos chamavam majestas e os italianos segnoria. 

Althusius

Para Althusius, cada reino tem  "direito de majestade, isto é, de maior estado e poder", há um "direito do reino". Tem "como objectivo suficiência para conservação da vida, boa ordem e boa legislação da consociação universal e a elas se dirigem as acções de todos e cada um dos seus membros, e a estas ordena os ofícios correspondentes" "E este direito supremo de jurisdição universal é forma e essÊncia substancial da magestade ou daquele maior estado" "Necessário é pois que a República seja suficiente para viver bem segundo a comunidade política, não necessite de ajuda alheia, nem dependa de outrem, mas para defender-se contra toda a força e injúria e manter-se salva e segura; o qual é o maior e mais seguro fundamento do reino. Pois o poder exterior, oferecido e prestado, nunca é de fiar, útil ou permanente" "E este poder do reino ou de corpos consociados é um sempre, não vários poderes, como uma alma, não várias mandam no corpo físico" Critica todos os que consideram que este poder está livre da lei civil e da lei divina. "fazer livre da lei civil o poder é também nalgum sentido despojá-lo dos vínculos da lei natural e divina. Pois não existe nem pode existir lei civil que não tenha algo de mescla da equidade imutável, natural e divina" O supremo poder livre da lei "de nenhum modo pode atribuir-se ao rei ou aos optimates". "Pois quanto maior é o poder que se concede, sempre é menor que o poder daquele que o concede", dado que há "preeminencia e superioridade do concedente", não pode haver "dupla magestade do reino e do rei", atendendo à superioridade do poder. Defende, assim, uma soberania popular inalienável. "Diz-se universal, preeminente, primeira e suprema, não porque esteja desligado da lei, ou poder absoluto, mas respeito do poder subordinado, particular, especial, que depende, brota e flui daquele, volve a seu tempo ao mesmo, e está ligado a certos lugares". Para ele um poder absoluto é tirania. Entre os poderes especiais de majestade: Comércio ("direito de ordenar  o comércio, contratos e negociações públicas, terrestres e marítimas", o que hoje poderíamos dizer como coordenação e poder de intervenção nos negócios privados e na economia). Moeda ("direito de cunhar e selar moeda, que se cria como mercadoria pública eleita com aprovação do povo ou do reino por meio do supremo magistrado". Língua ("a língua ou idioma a introduzir no território"). Cargos públicos do reino ("cuidado e poder de admitir e distribuir cargos"). Privilégios e concessão de regalias, nomeadamente de imunidades e de dignidades. 

Makhaiski, Jan Waclay, Le Socialisme des Intellectuels [ed. orig. 1900], trad. fr., Paris, Éditions du Seuil, 1979.

Mal menor Karl Kraus, numa posição relativista, considera que toda a política consiste na escolha do mal menor. Posição equivalente à de Winston Churchill, quando define a democracia como o menos péssimo de todos os regimes políticos. 

Malagrida, Padre Gabriel (1680-1761) Jesuíta italiano, instalado em Lisboa desde [image: image116.png]


1721. Passa a missionário no Maranhão, voltando à capital portuguesa em 1749. Assiste aos últimos momentos do rei D. João V. Um dos perseguidos pelo Marquês de Pombal. Morre queimado. Considerado um visionário.

Malaparte, Curzio  1898-1957 Pseudónimo de Kurt Erich Suckert. Escritor e diplomata italiano, aderente ao fascismo, mas que o repudia em 1944, om a obra Kaputt

(Technique du Coup d'État

Paris, 1931. Cfr. trad. port., Mem Martins, Publicações Europa-América, 1983. 

(Kapputt

Nápoles, 1944

(La Peau

Paris, 1949

Malaska, Pentti, Lemma, Akiluy, Africa Beyond Famine, Londres, Tycooly, 1989.

Malásia 58% de malaios, 32% de chineses e 9% de indianos (tamil). A colonização britânica começa em 1820

Malberg, Carré de  (1861-1935) Professor em Caen, Nancy e Estrasburgo, aqui desde 1919. Adepto do positivismo estadualista, é um dos teóricos da chamada auto-limitação do Estado. Considera que o direito é posterior ao Estado, porque criado por este. Influencia Michel Debré e a feitura da Constituição francesa de 1958. 

(Contribution à la Théorie Genérale de l’Etat

(1ª ed., 1920-1922], Paris, Éditions Sirey/CNRS, 1962 [trad. cast. Teoría General del Estado, México, Fondo de Cultura Económica, 1948]. 

(La Loi, Expression de la Volonté Générale 

Paris, 1931. 

(Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, II, pp. 162 segs.. 
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Malebranche

Malet, A., Le Traité Théologicopolitique de Spinoza et la Pensée Politique, Paris, Éditions Les Belles Lettres, 1966.
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Malinowski, Bronislaw Kasper  1884(1942 Antropólogo britânico de origens polacas. Nasce em Cracóvia, estudando em Inglaterra. Professor na Universidade de Londres e em Yale. Fundador da antropologia funcionalista, considerando que as instituições humanas devem ser analisadas no contexto de uma cultura, entendida como um todo. Educado em Cracóvia. Começa a ensinar em Londres em 1924, tornando-se rofessor de antropologia social três anos depois. Professor visitante em Yale de 1939 a 1942. 

Malinowski considerava, aliás, que o homem como animal, como organismo vivo, tem o particular poder de poder gerar os meios necessários para a realização dos seus fins, enquanto animal cultural. 

Definição de função

Nestes termos, referia que as instituições humanas, assim como as actividades parciais dentro delas, são relacionadas com as necessidades primárias, isto é, biológicas, ou derivadas, ou, por outras palavras, culturais. A função  significa, por conseguinte, a satisfação de uma necessidade, do mais simples acto de comer à própria acção sacramental, onde, por exemplo, o acto de comungar está relacionado com todo um sistema de crenças determinado por uma necessidade cultural de unificação com o Deus vivo. A função é uma espécie de satisfação de um desejo orgânico, num cumprimento do acto que o mesmo invoca. 

Princípios gerais de integração

Malinowski enumera "os princípios gerais que unem os seres humanos" também qualificados como "princípios de integração". Considera, em primeiro lugar, a reprodução, que gera como tipos de instituição, a família e o clã; refere que, em segundo lugar, surge o território, "a comunidade de interesses devido à propinquidade, contiguidade e possibilidade de cooperação", que gera as instituições dos "grupos de vizinhança", entre os quais inclui os munícipios, a horda nómada, a aldeia e a cidade; salienta, em terceiro lugar, o princípio da integração fisiológica, "distinções devidas a sexo, idade e estigmas ou sintomas corporais"; em quarto, as "associações voluntárias"; em quinto, o princípio da integração "ocupacional e profissional", isto é, "a organização de seres humanos por suas actividades especializadas para fim de interesse comum e mais plena execução de suas capacidades especiais"; em sexto lugar, "a classe ou condição", destacando nestas os estados medievais, as castas e as estratificações por etnia; em sétimo e último lugar coloca a "assimilação", a integração por unidade de cultura ou por poder político, que tem a ver, repectivamente, com a nação e o Estado. 

(Argonauts of the Western Pacific

1922 (trad. fr. Les Argonautes du Pacifique Occidental, Paris, Gallimard, 1963). 

(Magic, Science and Religion and Other Essays

1925. Ver ed. De 1948, Glencoe Ill., Free Press. 

(Crime and Custom in Savage Society

Londres, Routledge, 1926. 

(Sex and repression in Savage Societies

1927. 

(Coral Gardens and Their Magic

1935

(A Scientific Theory of Culture and Other  Essays

Chapel Hill, University of North Carolina Press, 1944. Cfr. Trad. port. de José Auto, Uma Teoria Científica da Cultura, Rio de Janeiro, Zahar Editores, 1962). O livro colige ensaios de 1941 ( 1942. 

(The Dynamics of Culture Change

1945

(Magic, Science and Religion

1948

Malitza, M., Botkin, J., Elmandjara, M., On ne finit pas d’apprendre, Paris, Pergamon France, 1980.
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Malraux, André (1901-1976) Começa como arqueólogo na Tailândia e no Cambodja. Chega a ser preso em 1924, acusado de ter desviado peças arqueológicas. Redactor da NRF em 1927. Passa a revolucionário na China. Chefe de uma esquadrilha de aviões na guerra civil espanhola, em 1936-1937, onde alinha com os republicanos. Combatente em 1939-1940. Adere à Resistência em 1943. Ministro da informação de de Gaulle em 1945-1946. Militante destacado do RPF. Minsitro dos Assuntos Culturais de Charles De Gaulle de 1959 a 1969. Em 1926 considera que o espírito dá ideia de uma nação, mas o que faz a sua força sentimental é a comunidade dos sonhos. Introduz na literatura francesa o tema da revolução e da chamada guerra civil mundial.  Apesar do seu alinhamaneto com o gaullismo, nunca cedeu à política politiqueira. Considera que um homem é a soma dos seus actos, dos que praticou e dos que pode vir a praticar. Porque o essencial é ligarmo-nos a uma qualquer grande acção e transformar em consciência uma experiência.

(La Tentation de l’Occident

Paris, Éditions Bernard Grasset, 1926. Ensaio. 

(D’Une Jeunesse Européenne

Paris, Grasset, 1927. 

(La Condition Humaine

1933. Romance. 

(L'Espoir

1937. Romance. 

(Antimémoires

Paris, 1967. 

(L’Homme Précaire et la Litterature

Paris, 1977. 

Malta (Repubblika Ta'Malta) A ilha de Malta, juntamente com a de Gozo, constitui um Estado com 316 km2 e 354 000 habitantes. Vive as vicissitudes da Sicília desde 1091 a 1530; nesta data, o imperador Carlos V cede-a à Ordem dos Hospitalários que haviam sido expulsos de Rhodes pelos turcos e que apartir de então se designou por Ordem de Malta, passando a constituir um Estado soberano electivo que resistiu às pressões turcas. Dominada pelos franceses de 1798 a 1800, é, depois, ocupada pelos ingleses e integrada no Império Britânico, sob a forma de colónia, desde 1814. Independente desde 21 de Setembro de 1964, tornou-se república em 1974, sob a direcção do partido trabalahista (Malta Labour Party), dirigido por Dom Mintoff (n. 1916), no poder entre 1955 e 1984. Em 1987 vence as eleições o Partido Nacionalista de Malta, de marca centrista e democrata-cristã, dirigido por Fenech-Adami, iniciando-se um processo de aproximação à integração europeia. 

Maltese, John Antonio, Spin Control. The White House Office of Communications and the Management of Presidential News, Chapel Hill, University of North Carolina Press, 1992.

Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado [ed. orig. 1990] (dissertação de doutoramento), tomo I ( A Procura da República Maior; tomo II ( Da Razão de Estado ao Estado Razão, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991.

(
«Sobre a Estratégia Cultural Portuguesa. Elementos para uma Reflexão», separata do Boletim da Academia Internacional da Cultura Portuguesa, n.º 18, pp. 119-235, Lisboa, 1991. 

(
O Imperial-Comunismo. Ensaio sobre Alguns dos Meandros de um Paraíso que não houve em Dois Grandes Estados Continentais, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1993.

(
Princípios Gerais de Direito. Uma Perspectiva politológica (apontamentos policopiados), 3 vols., Lisboa, Associação de Estudantes do ISCSP, 1991-1992.

(
Sobre a Ciência Política, Lisboa, ISCSP, 1994.

(
Princípios de Ciência Política. Introdução à Teoria Política, Lisboa, ISCSP, 1996.
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Malthus, Thomas Robert (1766-1834) Nasce no Surrey, filho de um fidalgo rural, amigo de Hume e Godwin. Estuda em Cambridge. Pastor numa zona rural. Publica a primeira edição do seu Ensaio em 1798, tentando responder a Godwin. Contra o optimismo dos anteriores escritos clássicos, considera que a população cresce geometricamente, enquanto os meios de subsistência têm uma mera progressão aritmética. Visita a Europa entre 1799 e 1802. Professor de história e economia em Heileybury, a partir de 1807. Influencia as teses de Edmund Burke. Godwin vai responder a Malthus em 1820, com o ensaio On Population. 

(An Essay on the Principle of Population, as it  affects the Future Improvement of Society with Remarks on the Speculations of Mr. Godwin, M. Condorcet and Other Writers 

1798. Cfr. ed. de Donald Winch, Cambridge University Press, 1992; ed. de Geoffrey Gilbert, Oxford University Press, 1994). Tem uma Segunda edição em 1803, profundamente revista pelo autor. 

(An Inquiry into the Nature and Progress of  Rent

1815

(Principles of Political Economy

1820.  Ver  a trad. port. Princípios de Economia Política e Considerações sobre sua Aplicação Prática, São Paulo, Abril Cultural, 1970. 

(
(Denis, Henri, História do Pensamento Económico, trad. port., Livros Horizonte, 1973, pp. 307 ss.. (Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, II, p. 223. 

Malthusianismo. 

(Malvinas (Falkland). Ilhas do Atlântico Sual, sob soberania britânica. 12 173 km2. 4 000 habitantes. O nome latino deriva do facto de terem sido colonizadas por colonos frances Malouines, isto é, de Saint-Malo, nos finais do século XVII. Em 1766 passam para a Espanha, seguindo-se quase imediatamente os ingleses que lhe dão o nome do tesoureiro da marinha de então. A partir de 1833 dá-se o reforço da colonização britânica, já com protesto formal dos argentinos. Em 1982 chegou mesmo a deflagrar um conflito armado entre Buenos Aires e Londres. 

Man (The) versus the State, 1884 Obra de Herbert Spencer, onde se consagra o darwinismo social. Reúne uma série de ensaios, como The New Torism, The Coming Slavery, The Sins of Legislators e The Great Political Superstition. Aí considera que o direito divino dos parlamentos sucedeu ao direito divino dos reis.
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Man, Henri de  1883-1953 Hendrik de Man. Dirigente do partido operário belga, de que chega a ser vice-presidente nos anos trinta. Marxista ortodoxo antes de 1914. Propõe a partir de 1922 um socialismo moral, porque a luta de classes só tem sentido se transferida do plano económico para o plano ético. Influenciado por Barrès, Sorel, Freud e Jung faz um revisionismo marxista, tentando tirar dele o materialismo. Nos anos trinta lidera uma campanha contra o parlamentarismo, o partidarismo e o sufrágio universal. Advoga um socialismo corporativo que identifica com o sindicalismo soreliano. Defende a coexistência do sector público e do sector privado, num modelo planeador, através de um chamado governo económico, gerindo o sector público e orientando o sector privado.  Elabora um plan de travail adoptado pelo partido socialista belga em dezembro de 1933, onde propõe a constituição de uma maioria anticaputalista. Saúda o nazismo como o nascimento de um mundo novo. Abandona a política activa a partir de 1941. 
(Zur Psychologie des Sozialismus

Jena, 1922. Cfr. trad. fr. Au-delà du Marxisme, Bruxelas, 1927). 

(Nationalisme et Socialisme

Paris-Bruxelas, Éditions L'Eglantine, 1932. 

(Marx Rédecouvert

1932 (cfr. ed. de Genebra, 1980). 

(Le Socialisme Constructif

Paris, Éditions Alcan, 1933. 

(L'Idée Socialiste

Trad. fr., Paris, Grasset, 1933. 

(L'Idée Socialiste

Paris, Grasset, 1935. 

(Corporatisme et Socialisme

Bruxelas, 1935. Recolha de artigos publicados em Le Peuple entre Julho e Outubro de 1934. Defende o que então designa por socialismo corporativo que considera equivalente ao sindicalismo soreliano. 

(Après Coup

Paris, Toison d'Or, 1941. 

(Au-delà du Nationalisme. Vers un Gouvernement Mondial

Genebra, Éditions du Cheval Ailé, 1946. 

(Cavalier Seul. 45 Années de Socialisme Européen

Genebra, Cheval Ailé, 1948. 

(L'Ère des Masses et le Déclin de la Civilization

Paris, Éditions Flammarion, 1954. 
(
(Bergounioux, Alain, «Théorie et Pratique de la Social-Démocratie», apud Ory, Pascal, op. cit., pp. 584 segs.. (Châtelet, François, Pisier-Kouchner, Evelyne, Les Conceptions Politiques du XXème Siècle. Histoire de la Pensée Politique, Paris, Presses Universitaires de France, 1981, pp. 212-214. (Rogeiro, Nuno, «O Neo-Socialismo de Henri de Man», in Revista Futuro Presente, Abril-Junho de 1985. (Sadoun, Marc, «Henri de Man», in Dictionnaire des Oeuvres Politiques, pp. 506-512. (Theimer, Walter, História das Ideias Políticas, trad. port., pp. 490 segs.. 

Managerial revolution. Ver Burnham. 

A revolução dos gestores, ditos gerentes em brasileiro e organizadores em francês. 

Mancini, Pasquale Stanislao (1817-1889) Um dos chefes do partido liberal italiano. Professor de direito. Considera que "a consciência nacional é o grande princípio unificador da nação", salientando que todos os Estados que não têm por base uma nação são Estados artificiais. Porque a nação "indica um particular conceito etnico‑histórico‑psicológico, dirigido a configurar um conjunto de homens vinculados por laços comuns de raça, história, língua, cultura e consciência nacional". Nestes termos, a nação é "uma sociedade natural de homens com unidade de território, de origem, de costumes e de língua com uma comunidade de vida e de consciência social", enquanto o Estado não passa do ordenamento jurídico da nação. 

(Della Nazionalitá come Fondamento del Diritto delle Genti

1851. 

Mandamento Acto ou efeito de mandar. Voz de comando

(Mandar Do lat. mandare, ordenar, prescrever. Para S. Agostinho, mandar não é outra coisa do que servir a utilidade dos outros, como mandam os pais sobre os filhos e os maridos sobre as esposas. Isto é, significa o mesmo que ter um mandato, a gestão de negócios alheios. 

O conservadorismo hierarquista, tal como certas doutrinas elitistas, considera também que há seres superiores e seres inferiores e que os primeiros estão naturalmente destinados a mandar e os segundos a obedecer. Como dizia Egídio Romano, "a autoridade procede de um primeiro motor, donde se comunica, degrau a degrau, até ao último dos seres"

Mandar é sentarmo-nos (Talleyrand), 55, 349"Com as baionetas, Senhor, pode fazer‑se tudo, excepto uma coisa: sentarmo‑nos em cima delass. Ora, mandar não é o gesto de arrebatar o poder mas sim o seu tranquilo exercicio. Em suma, Senhor, mandar é sentarmo‑nos. O Estado, em definitivo, é o estado da opinião pública" (Talleyrand). 

Mandato

Mandatário

Mandel, Ernest, The Marxist Theory of the State, Nova York, Merit Publishers, 1969.

(
Late Capitalism, Londres, New Left Books, 1975.

Mandela, Nelson Rolihlahla  (n. 1918). Membro da casa real de tembu. [image: image121.png]


Advogado. Ingressa no Conselho Nacional Africano em 1944, juntamente com Oliver Tambu. Preso em 1963 pelo regime do apartheid. Presidente da África do Sul em 1994. Prémio Nobel da Paz em 1993. 

Mandelbaum, Michael, The Fate of Nations. The Search for National Security in the Nineteenth and Twentieth Centuries, Cambridge, Cambridge University Press, 1988.

(
The Nuclear Revolution, Cambridge, Cambridge University Press, 1981.

Mandeville, Bernard  1670-1733 Nasce na Holanda, estudando em Leyden. Pensador político inglês, célebre pela defesa de que private vices are public benefits. Defende que nas sociedades complexas não deve haver interferência dos poderes públicos, dado que cada um, trabalhando apenas tendo em vista os seus próprios intereses, acaba por contribuir para o interesse geral. A fábula antecede a teoria do laissez faire. 

(Fable of Beas, or Private Vice, Publick Benefits

1705. O título completo da obra é o seguinte: A Fábula das Abelhas, ou Vícios Privados, Virtudes Públicas, com um Ensaio sobre a Caridade e os Asilos e uma Pesquisa àcerca da Natureza da Sociedade; cfr. a ed. Liberty Classics, em 2 vols., Indianapolis, Liberty Fund, 1988, com comentário crítico de F. B. Kaye. 

(Free Thoughts on Religion, the Church and Natural Happiness

1720

(A Letter to Dion

1732

(An Enquiry into the Origin of Honour, and the Usefulness of Christianity in War

1734

(Manent, Pierre
(Naissances de la Politique Moderne. Machiavel, Hobbes, Rousseau

Paris, Librairie Payot, 1977. 

(Les Libéraux. Textes Choisis

Paris, Éditions Hachette, 1986. 

(Histoire Intelectuelle du Libéralisme. Dix Leçons 

Paris, Éditions Calmann-Lévy, 1987. Com Gauchet, M., Rosanvallon, Pierre, Situations de la Démocratie, Paris, Éditions Gallimard/Éditions du Seuil, 1993. 

Manha Do latim mania, ou habilidade manual, de manus. Tem, pois, a ver com aquilo que se manipula. Difere de mania, do grego mania, isto é, loucura, demência ou delírio, uma loucura parcial caracterizada por uma ideia fixa. Hoje, manha é lábia, velhacaria, astúcia ou ardil. 

Mania das grandezas Segundo Paul Ricoeur, o mal político é, no seu sentido próprio, a mania das grandezas, a mania do que é grande. A expressão foi também utilizada por Salazar em discurso de 1938. Recentemente tem sido utilizada para caricaturizar o Portugal dos pequeninos com a mania das grandezas.

Manheim, J. B., The Politics Within. A Primer in Political Attitudes and Behavior, Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1975.

Manifestação Do latim manifestare, dar a conhecer). 

Manifesto Escrito que torna pública uma declaração de doutrinas, crenças ou programas políticos de acção, emitido por um grupo ou por um governo. Ficou célebre o Manifesto Comunista de 1848. 

Manifesto da Junta Provisional do Governo Supremo do Reino, de 15 de Dezembro de 1820 Retomam-se as teses deste consensualismo tradicionalista, criticando-se o desvio despotista do absolutismo: não é uma innovação, é a restituição de suas antigas e saudáveis instituições corrigidas e applicadas segundo as luzes do século e as circunstâncias políticas do mundo civilizado; é a restituição dos inalienáveis direitos que a natureza lhes concedeu, como concede a todos os povos; que os seus maiores constantemente exercitaram e zelaram, e de que somente há um século foram privados, ou pelo errado systema do governo, ou pelas falsas doutrinas com que os vis aduladores dos principes confundiram as verdadeiras e sãs noções de direito público. As Côrtes e a Constituição não são cousa nova n'estes reinos: são os nossos direitos e os dos nossos pais. Já Basta atentar no tom da própria proclamação revolucionária de 24 de Agosto: nossos avós foram felizes porque viveram nos séculos venturosos, em que Portugal tinha um governo representado nas Côrtes da Nação, e obraram prodígios de valor enquanto obedeciam às leis que elas sabiamente constituíam, leis que aproveitavam a todos, porque a todos obrigavam. Foi então que eles fizeram tremer a África, que conquistaram a Índia, e que assombraram o mundo conhecido, ao qual acrescentaram outro para aumentar ainda mais o renome das suas proezas. Nunca a religião, o trono e a Pátria receberam serviços tam importantes, nunca adquiriram, nem maior lustre, nem mais sólida grandeza, e todos estes bens dimanavam perenemente da Constituição do Estado, porque ele sustentava em perfeito equilibrio, e na mais concertada harmonia, o direito do soberano e dos vassalos. 

Manifesto do Partido Comunista Manifesto emitido em Londres, no ano de 1848, por Karl Marx e Friedrich Engels. 

Manifesto ao serviço do Personalismo” (1936) Obra de Emmanuel Mounier, onde se procura um caminho para lá do fascismo, do comunismo e do mundo burguês decadente. Considera que não há civilizações que não sejam metafisicamente orientadas. Critica no mundo moderno o individualismo gerador do lucro ganho sem qualquer serviço prestado, pelo que o homem que perdeu o sentido do Ser, que só se move entre coisas, e coisas utilizáveis, destituídas de mistério. Quanto ao fascismo, considera que algumas das suas reacções são sãs na sua origem, importando despojar a mística do chefe da idolatria que a corrompe e nela reencontrmeos a necessidade do mérito e da dedicação pessoal; tiremos à disciplina o seu constrangimento e não teremos dificuldade em reencontrar aqui e ali a alma de um personalismo cativo de realizações opressivas.  O comunismo é uma combinação de verdade e de erro, pelo que uma revolução para a abundância, o conforto e a segurança, se os seus móbeis não forem mais profundos, conduz mais seguramente, após as febres da revolta, a uma universalização do execrável ideal pequeno-burguês do que a autêntica libertação espiritual. 

Manifesto Federalista Europeu (1941) 

ou Manifesto de Ventotene. 

(Spinelli. 

Manifesto para a Paz e a Europa Socialista (1947)  Emitido em Outubro de 1947 por um conjunto de intelectuais franceses, como Emmanuel Mounier, Jean-Paul Sartre, Albert Camus e Maurice Merleau-Ponty, a que não faltava o próprio Léopold Sédar Senghor, dizendo que não eram nem russos, nem americanos, mas cidadãos da Europa, defendiam que o continente conquistasse a sua soberania : de um continente que tenha sabido conquistar a sua soberania, a URSS e os USA terão muito menos a recear que de um remassis de nações miseráveis que já não têm senão a liberdade de escolher o bloco ao qual se vão enfeudar. Para eles a Europa é já um campo de batalha para as duas grandes forças inimigas. Tanto para uma como para a outra, ela é uma presa e uma ameaça. Uma presa porque a sua desunião e a sua miséria a entregam a todas as influências; uma ameaça porque tais influências a repartem em dois campos opostos e dela fazem imagem reduzida do conflito que divide o mundo inteiro. E como é pela sujeição da Europa que cada bloco tenta defender-se, ele procura sobre o nosso chão partidários e soldados e suscita  pelos seus empreendimentos  as inquietações e os empreendimentos do outro bloco. Mas se consentirmos, por eexemplo, pela nossa inércia, a esta asservissement, deixamos de ser vítimas para nos tornarmos cúmplices. Ballotés entre os dois campos, deixando-nos manobrar por um e por outro, a guerra fria  causou a nossa desunião, a nossa desunião pode causar a guerra a curto prazo. Por este facto, já não é um país da Europa,  um cidadão de um país europeu, a quem incumbe a imensa responsbiliad de tornar-se um factor de guerra ou facto de paz de acordo com a decisão que tomar. Todavia o mais vibrante apelo à união não será eficaz se ele for lançado no interior de um só país. Nenhuma formação nacional, chame-se centrismo ou terceira força, pode pôr fim às agitações e à subida do fascismo, enquanto a miséria, o frio e a fome atiçarem os ódios porqque nenhum país por si só pode vencer a miséria, o frio e a fome. Só uma Europa que administre ela própria os seus recursos e os reparta segundo as necessidades e não apenas segundo os interesses de alguns, poderá encontrar um nível de vida conveniente e, através disso, superar as discussões internas. É a supressão dos interesses capitalistas e das barreiras alfandegárias a única maneira de podermos suprimir os nossos conflitos internos. É só a supressão desses conflitos  e a realização da unidade económica que podem dar à Europa uma independência relativa e o governo de si mesma. 

Manin, Bernard, Bergounioux, A., La Social Démocratie ou le Compromis, Paris, Presses Universitaires de France, 1979.

(
Principes du Gouvernement Représentatif, Paris, Éditions Gallimard, 1995.

Manipulação

Maniqueísmo Qualificativo dado às correntes de pensamento que aceitam uma luta entre o princípio do bem e o do mal. Uma das características do gnosticismo. O agostinianismo é um dos responsáveis pela introdução desta forma mentis no pensamento ocidental, quando aceita uma leitura restritiva do combate entre a cidade de Deus e a cidade terrestre. O marxismo mantém o maniqueísmo quando opõe as classes boas e às classes más, tal como o nazismo ao defender a existência de raças biologicamente boas em confronto com as raças biologicamente más. O maniqueísmo constitui para alguns autores uma manifestação de paranóia política, baseada numa polarização de crenças, nomeadamente quando considera que todo o opositor é um inimigo, na senda das teses sobre a essência do político, assumidas por autores como Carl Schmitt e Julien Freund e retomadas pela nova direita. Assumem uma espécie de marxismo branco, naquilo que Alain Bénoist qualifica como gramscianismo de direita, tornando-se numa espécie de irmão inimigo dos partidos comunistas, quando invocam o papão do inimigo interno do anticomunismo ou do antifascismo, onde há sempre alguns compatriotas que são a antinação.

Mann, Michael  Considera que, para além  do poder político clássico exercido pelo governo numa situação de comando‑obediência, existe uma espécie de poder infra‑estrutural, "a capacidade de penetrar a sociedade e de organizar as relações sociais". Há, assim, duas faces ou duas dimensões no poder do Estado. O poder infra-estrutural resulta do facto do centro poder colaborar com os agrupamentos da sociedade civil, permitindo maior eficiência. Um governo forte pode significar um Estado fraco, no sentido de pouco poder infra-estrutural (caso do Estado absolutista francês no século XVII), tal como um governo fraco pode significar um Estado forte (caso da mobilização britânica durante a II Guerra Mundial). 

(Consciousness and Action among the Western Working Class

Londres, MacMillan, 1973. 

(Sources of Social Power. A History  of  Power  from the Beginning to 1760 AD

Cambridge, Cambridge University Press, 1986. 

(States, War and Capitalism. Studies in Political Sociology

Oxford, Basil Blackwell Publishers, 1988. 

( Poder infra-estrutural

Mann, P., L’Action Collective, Paris, Librairie Armand Colin, 1991.

[image: image122.png]


Mann, Thomas  1875-1955 Romancista alemão, prémio Nobel da Literatura em 1929. Depois de apoiar o nacionalismo germânico até 1918, adere aos valores da República de Weimar. Opositor ao nazismo, vive no exílio na Suíça e na Califórnia, aqui desde 1938. Adopta a cidadania norte-americana em 1944. Mas em 1952 muda-se para a Suíça, por causa do macarthismo. 

Mann-Borgese, Elizabeth, The Future of the Oceans, Montreal, Harvest House, 1986.

Mannheim, Karl  1893-1947 Sociólogo húngaro. Professor em Heidelberg e Frankfurt. Exílio em Inglaterra desde 1933. Professor na London School of Economics. Um dos criadores da chamada sociologia do conhecimento (Wissenssoziologie), juntamente com P. Sorokin e Max Scheler. Marxista, recusa a teoria revolucionária. Prefere a tomada de consciência das massas lideradas pela intelligentzia. 

"as ideologias são as ideias que transcendem a situação e que nunca conseguiram realizar efectivamente o seu conteúdo virtual". 

Se a doutrina se "limita a lançar directivas e opções de base que servem de fontes de inspiração na tradução concreta de um compromisso", já a ideologia "dá forma fixa a um sistema rígido", assumindo o determinismo e o dogmatismo dos que pensam que uma determinada acção política se pode deduzir directamente de um sistema de ideias. 

(Ideologie und Utopie 

Bona, 1926. Cfr. trad. port. Ideologia e Utopia, Rio de Janeiro, Zahar Editores, 1968. 

(Das Konservative Denken 

In Archiv für Sozialwissenschaft und Sozialpolitik, 1926. 

(Man and Society in an Age of Reconstruction 

Londres, Routledge and Kegan Paul, 1940. 

(Essays on the Sociology of Knowledge 

Londres, 1952. Cfr. trad. port. Sociologia do Conhecimento, 2 vols., Porto, Rés Editora, 1986. 

(Essays on the Sociology of Culture

 Nova Iorque, Oxford University Press, 1956. Org. de P. Keckskemeti. 

(Freedom, Power and Democratic Planning

Londres, 1951. 

(
(Gardiner, Patrick, Teorias da História[1959], trad. port. de Vítor Matos e Sá, Lisboa, Fundação Calouste Gulbenkian, 1974, pp. 293 segs.. (Vaz, H. Lima, «Karl Mannheim», in Logos, 3, cols. 613-615. 

Manning, Cardeal Henri-Edward 1808-1892 Arcebispo de Westminster desde 1865 e cardeal em 1875. Anglicano convertido ao catolicismo em 1851. Defensor dos direitos dos operários, foi um dos principais interventores no primeiro Concílio do Vaticano (1869-1870), defendendo a tese da infalibilidade papal. Destacou-se como mediador na greve dos estivadores de 1889. 

(The Dignity and the Rights of Labour

1874

(The Eternal Priesthood

1883

Manning, D. J., Liberalism, Londres, J. M. Dent & Sons, 1976.

Manobra Maneira de pôr em acção um aparelho. Neste sentido, manobrar é fazer executar um determinado movimento.

Manoilesco, Mikhail Teórico romeno do corporativismo. Teve grande divulgação em Portugal durante o salazarismo. Diz professar o universalismo orgânico a que chama integralismo: o corporativismo é uma doutrina completa de sociedade, fonte da constituição integral de todas as formas sociais, económicas e políticas, com uma filosofia e uma moral próprias, iluminadas pelo idealismo nacionalista. 

( Le Siècle du Corporatisme

Paris, Alcan, 1934. 

(El Partido Unico

Saragoça, 1938. 

Mansfield, Edward D., Power, Trade and War, Princeton, Princeton University Press, 1995.

Mansholt, Sicco (n. 1908) Político holandês. Depois de resistente ao nazismo, é ministro da agricultura do seu país entre 1945 e 1958. Membro da comissão da CEE de 1958 a 1972, chegando a presidente da mesma entre 21 de Março e 31 de Dezembro de 1972. Partidário da entrada do Reino Unido na CEE desde 1966, cabem-lhe especiais responsabilidades na elaboração da  política agrícola comum, a chamada Europa Verde, baseada num plano que teve o seu próprio nome
Mansilla, H. C. F., «Teoria y Metodologia en la Ciencia Politica Alemana», in Revista Internacional de Sociologia, n.º 38, Madrid, 1980.

Mansour, Camille, L’Autorité dans la Pensée Musulmane. Le Concept de Ijmâ (Consensus) et la Problematique de l’Autorité, Paris, Librairie Vrin, 1975.

Manual de Ciência Política e Direito Constitucional (1955) Marcello Caetano edita em 1952 umas Lições de Direito Constitucional e Ciência Política, obra que, com a segunda edição de 1955, passa a intitular-se Ciência Política e Direito Constitucional, já enriquecida com a Introdução ao Estudo do Direito Político, publicada na revista O Direito em 1953, para, nas posteriores edições, se converter no Manual de Ciência Política e Direito Constitucional. Vale a pena percorrer o conteúdo deste importante Manual: na parte I, o estudo descritivo de algumas experiências constitucionais estrangeiras; na parte II, teoria geral do Estado; na parte III, o direito constitucional português.  Isto é, a ciência política, na prática do ensino, era tão só comparativa quanto a experiências constitucionais e apenas teórica no tocante à teoria geral do Estado, na linha jellinekiana, mas através de formas inequivocamente francesistas. Vejamos o essencial do respectivo esquema de exposição, no tocante a matérias políticas: Introdução O facto político O homem e a sociedade. Pluralidade de formas de sociedade. Comunidades e associações. Sociedade e disciplina. Poder. Sociedades primárias e poderes particularistas. A formação da sociedade política. Sociedade política e poder político. A coacção. Os factos políticos e o seu estudo. Disciplinas que estudam o facto político. Ciência política. Sociologia política. Filosofia política. História das instituições e das ideias políticas. O Direito político Parte I Estudo descritivo de algumas experiências constitucionais estrangeiras Parte II Teoria Geral do Estado Elementos, fins e funções do Estado. Orgãos e poderes do Estado. Os órgãos governativos e os governantes. A limitação jurídica do poder político. As formas políticas. Parte III Direito Constitucional Português. Marcello Caetano, se travestizava o título à maneira de Georges Burdeau e Maurice Duverger, não seguia, contudo, os modelos doutrinários do pós-guerra destes autores, mantendo a linha do formalismo duguitiano e não mostrando tendência para a especulação jusnaturalista, de acordo com o institucionalismo e o neotomismo. Aliás, o administrativista transportava para o constitucionalismo algo do cameralismo da ciência de polícia, confundindo conscientemente a ciência política com a science du gouvernement, em que os arcana imperii estavam, aliás, de acordo com um tempo de Estado de Segurança Nacional. Refira-se que Georges Burdeau, em 1943, editara Le Pouvoir et l'État. Introduction à l'Étude du Droit Constitutionnel, obra que se transforma, em 1949, no primeiro dos sete volumes do monumental Traité de Science Politique, enquanto que Maurice Duverger, em 1945, publicava o Manuel de Droit Constitutionnel et Science Politique. Curiosamente, Marcello Caetano, quando, na introdução do manual, aborda as matérias de ciência política, nunca invoca nem refere, directa ou indirectamente, qualquer nome da ciência política norte-americana, apesar de, logo a seguir, ter um excelente capítulo sobre a constituição dos Estados Unidos da América. Marcello Caetano acreditava na adopção do método jurídico na construção científica, isto é numa exposição sistemática da matéria, pelo emprego do método dogmático, como ele confessa no tocante ao direito administrativo. Assim, tal como para o direito administrativo descobriu, como núcleo essencial da análise, o conceito de relação jurídico-administrativa, procurando, a partir dele, estabelecer o sistema fechado de uma hierarquia de conceitos abstractos, também procurou para a ciência política e o direito constitucional algo de equivalente, tentando descobrir o facto político. Chegou mesmo a defini-lo como todo o acontecimento ligado à instituição, existência e exercício do poder político, visionando a ciência política como a sistematização dos ensinamentos resultantes dos diversos métodos da sociologia política, da história política e da filosofia política que visam o conhecimento do facto político. O calcanhar de Aquiles estava, contudo, na noção de poder, por ele referido como a possibilidade de eficazmente impor aos outros o respeito da própria conduta ou traçar a conduta alheia, no qual fazia convergir tanto o poder de facto como o poder legítimo e para o qual impunha a função de subordinar os interesses particulares ao interesse geral. Podemos dizer que, na Faculdade de Direito de Lisboa, a partir do magistério de Marcello Caetano, a ciência política não passou de uma ciência do Estado colocada sob a tutela dos teóricos do direito público. Até porque, conforme sublinhava o mesmo Marcello, a ciência política é (... ) complementar do Direito Constitucional na medida em que permite pesquisar aspectos da totalidade que a simples consideração das normas jurídicas não deixaria entrever. E é subsidiária desse direito porque ajuda o jurista a compreender as normas vigentes, através dos factos que as explicam, condicionam ou traduzem, dos interesses que visam compor, dos valores que tendem a consagrar ou a realizar. Trata-se, com efeito, de uma visão algo redutora daquilo que consideramos uma adequada e justa perspectiva sobre a matéria. Como Adriano Moreira já ensinava em 1963-1964, são inconfundíveis a ciência política e o direito constitucional, se bem que os unifique o objecto de estudo, dado que a ciência política procura determinar como é que efectivamente, segundo que formas e tipos funcionam os órgãos do Estado, quais as regras efectivamente observadas na condução dos negócios públicos, qual a escala de valores a que realmente os detentores do poder prestam homenagem; por outro lado, ocupa-se do estudo dos programas que aspiram a tornar-se em regras práticas de condução dos negócios públicos, isto é, das correntes que não são dominantes, mas pretendem assumir as direcções das sociedades políticas. O que levaria a ciência política a preocupar-se com a falta de autenticidade do Poder e com o problema da Revolução e do golpe de Estado, bem como a usar o método comparativo. O Professor Diogo Freitas do Amaral, nas lições policopiadas de Ciência Política, proferidas na Universidade Católica [1990], quando proclama que em Portugal, até 1974, praticamente só se ocupou da ciência política o Professor Marcello Caetano, optando pela orientação das escolas alemãs e francesa, identificando a Ciência Política com a Teoria Geral do Estado, aceita aquela interpretação restritiva da ciência política que o leva, por exemplo, a considerar, repetindo o que aparece no Manual de Marcello Caetano, que foi um inglês, Frederick Pollock, que num livro escrito em finais do século XIX primeiro falou em ciência da política, e que a partir daqui, na primeira metade do século XX, o desenvolvimento da ciência política conheceu uma enorme expansão e bifurcou-se, com Jellinek e a Teoria geral do Estado, seguida pelos franceses e por outros povos latinos, e com ingleses e principalmente os norte-americanos inclinarem-se de preferência para a linha da Sociologia Política. Partindo destes pressupostos, o Professor Diogo Freitas do Amaral tem, evidentemente, total razão. Com efeito, até 1974, só o Professor Marcello Caetano praticou excelência na Teoria Geral do Estado, entendida na senda de Georg Jellinek e de Léon Duguit, antes deste aderir ao solidarismo. Logo, quem, como o Professor Diogo Freitas do Amaral, considerar que a Política tem a ver essencialmente com o Estado, com a conquista e o exercício do poder no Estado e não entender como fenómenos políticos os fenómenos de poder fora do Estado: na sociedade internacional, nas comunidades municipais, nas igrejas, nos sindicatos, nas empresas, nas instituições administrativas, etc., não pode, em nome da coerência, deixar de dizer outra coisa e até de incluir, quando enumera a bibliografia, a obra de Adriano Moreira, Ciência Política, não nos domínios da ciência política, mas sim nos da sociologia política.... Aliás, segundo o mesmo Professor Diogo Freitas do Amaral, o mesmo manual do Professor Adriano Moreira segue principalmente a escola anglo-saxónica e baseia-se nos métodos da Sociologia Política, com frequentes incursões na área da política internacional. Diremos até que o modelo de estudo jurídico da política de Marcello Caetano, reagindo tanto contra o sociologismo como contra os jusnaturalismos, gerou uma escola própria que nada tinha a ver com a inicial Faculdade de Direito e Estudos Sociais visionada por Afonso Costa. De qualquer maneira, a Escola de Direito Público de Lisboa exercerá no Portugal das décadas de cinquenta a setenta, o papel que coube aos grandes professores de direito público franceses, como Léon Duguit e Maurice Hauriou, no primeiro quartel do século XX, fazendo convergir sobre o ensino do direito público aquilo que podia ter sido realizado por uma ciência política como disciplina intelectual independente, para utilizarmos um qualificativo de Harold Laski. Quando nos Estados Unidos da América a ciência política vivia a euforia da revolução behaviorista, quando na França, com Burdeau e Duverger, a mesma disciplina, mesmo no universo das faculdades de direito, começava a autonomizar-se do normativismo, no Portugal do crepúsculo do Estado Novo, falar em ciência política era dizer quase o mesmo que direito constitucional, numa posição idêntica àquilo que fora o germanismo dos finais do século XIX. Não por culpa dos constitucionalistas, mas por falta de condições sociais e mentais para o desenvolvimento de uma disciplina que só pode desenvolver-se em ambiente de pluralismo, sociedade aberta e democracia política. Mesmo a tensão académica e política que se estabeleceu entre a Faculdade de Direito de Lisboa e a entidade herdeira da Escola Colonial, quando esta pretendia assumir a plena integração universitária, revelam quanto o pensamento estratégico de Marcello Caetano ainda estava preso às perspectivas clássicas daqueles professores de direito que impediram o estabelecimento em Portugal de uma faculdade de ciências políticas e administrativas e que, ainda em 1901, haviam criado, no âmbito da Faculdade de Direito, um curso colonial de três anos e doze cadeiras. 

Manuale di Scienza della Politica, 1986 Primeiro manual italiano global de ciência política, dirigido por Gianfranco Pasquino (Bolonha, Edizioni Il Mulino, 1986). Com textos de: Gianfranco Pasquino, «Natura e evoluzione della disciplina», pp. 13 segs., e «Partecipazione politica, gruppi e movimenti», pp. 191 segs. ; Stefano Bartolini, «Metodologia della ricerca politica», pp. 39 segs. ; Leonardo Morlino, «Democrazie», pp. 83 segs., e «Autoritarismi», pp. 137 segs. ; Maurizio Cotta, «Parlamenti e rappresentanza», pp. 281 segs., e «Goberni», pp. 329 segs. ; Angelo Panebianco, «Burocrazie pubbliche», pp. 383 segs., e «La dimenzione internazionale dei processi politici», pp. 431 segs.. O manual segue-se à Antologia de Scienza Politica, coordenada por Giovanni Sartori, de 1970, e ao Dizionario di Politica, de 1976, coordenado por Norberto Bobbio, N. Matteuci e G. Pasquino. 

Utiliza o seguinte modelo: 

Natureza eevolução da disciplina O nascimento da disciplina. Easton e o behaviorismo. A abordagem contemporânea. Novos caminhos. Ciência da política e teoria política. A utilidade da ciência da política. 

Metodologia da investigação política Premissas. Selecção e formulação dos problemas. Estratégia da investigação. Recolha de casos. Formação dos conceitos. Indicadores e definições operacionais. Classificações. Tipologias. Relações entre as variáveis. Métodos de controlo. Estudos de caso. 

Democracia Definição normativa e empírica. Tipologia. Condições sociais, económicas e culturais. Instauração. Consolidação, persistência e estabilidade. Crises. Transformações e tendências. 

Autoritarismo Definições. Outros regimes não-democráticos. Regimes militares. Pretorianismo. Regimes civis-militares. Transições e instaurações. 

Persistência e crise. 

Participação política, grupos e movimentos Processos complexos. Modalidades de participação política. Os grupos. Os movimentos colectivos. As consequências da participação política. 

Partidos e sistemas de partidos Aproximações genéticas e morfológicas. Modelos de competição. Origem e funções. Tipologia. O desafio actual. 

Parlamentos e representação Antecedentes históricos da representação política. O modelo neocorporativo. A estruturas parlamentares. As funções das instituições representativas. 

Governos Funções. Antecedentes histórica. Morfologia. Estabilidade e composição. 

Burocracias públicas Organizações públicas e privadas. Estado Moderno e burocracia. Classificações dos sistemas administrativos. Transformações das burocracias públicas. O papel político das burocracias. As burocracias militares. 

A dimensão internacional dos processos políticos Factores internos e política internacional. Insegurança. Imperialismo. Modernização. Processos de decisão. Guerra e política. Interacções económicas. 
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D. Manuel II (1889-1932) Nasceu em 1889. Morre em Londres em 2 de Julho de 1932. Sobe ao trono depois do regicídio de 7 de Fevereiro de 1908. Aclamado em 6 de Maio seguinte. Visita o Porto em 8 de Novembro e Coimbra no dia 20. Tenta apoiar o partido socialista em meados de 1909, visando desviar o operariado do partido republicano. Recebe a visita de Alfonso XIII em Vila Viçosa em 13 de Fevereiro de 1909. O político que mais se aproxima do jovem monarca é Wenceslau de Lima. Visita o Norte em Julho de 1909. Visita Madrid e Londre entre Novembro e Dezembro de 1909. Em Maio de 1910 volta a Londres para participar nos funerais de Eduardo VII. Pouco antes de partir, em 14 de Maio, preside à sessão inaugural do Congresso Nacional, realizado na Sociedade de Geografia de Lisboa pela Liga Naval. Casa em 7 de Setembro de 1913 com D. Augusta Vitória de Hohenzollern. Fixa residência em Fullwell Park. Ver António Ferro, D. Manuel II, o Desventurado, Lisboa, Bertrand, 1954. 

Manuel, Frank E., Utopias and Utopian Thought, Boston, Houghton Mifflin, 1966.

(
A Requiem for Karl Marx, Cambridge, Massachussetts, Harvard University Press, 1995.

Manzo, Kathryn A., Creating Boundaries. The Politics of Race and Nation, Boulder, Lynne Rienner, 1996.

Mão invisível (Adam Smith). Segundo o célebre economista há uma espécie de ordem onde o homem é levado por uma mão invisível a apoiar um objectivo que não fazia parte da sua intenção. 
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(Mao Tsé-Tung (1893 ( 1976) –Patriotismo instrumentalizado pelo marxismo, 63, 413

(Problemas Estratégicos da Guerra Revolucionária na China

1936. 

(Da Prática

1937. 

(Da Contradição

1937. 

(Hu Chi-Hsi, «Mao Tsé-Tung», in Dictionnaire des Oeuvres Politiques, pp. 512-519. (Maltez, José Adelino, O Imperial-Comunismo, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1993, pp. 311 segs.. 

( Maoísmo Doutrina nascida das obras e da prática de Mao Tse Tung. Teve alguma repercussão no Ocidente depois da Revolução Cultural desencadeada em 1966. Em Portugal foi uma das fontes inspiradoras da extrema-esquerda ou da esquerda revolucionária, antes e depois de 1974. Depois do 25 de Abril, surgiram dezenas de movimentos que se reivindicaram do maoísmo, principalmente entre os movimentos estudantis, alguns deles influenciados pelo Maio de 1968. 

Mapa do Estado A representação gráfica global do território de um determinado Estado apenas ocorreu no século XVI, sendo pioneiro o de Fernando Álvares Sêco, de 1561, pouco depois do rei de Espanha Ter estabelecido uma linha alfandegária, em 1559. O desenvolvimento da cartografia e a emergência do conceito de Estado no século XVI contribuíram para a conceitualização do Estado Moderno como um espaço fechado por fronteiras. ESPE, II, p. 83. 

MAQUIAVEL, ver Machiavelli

MAQUIAVEL, Nicolau(1469-1527), 80, 529

( Maquiavelismo Utilizando as categorias weberianas, diremos que Maquiavel adopta a moral de responsabilidade em vez da moral de convicção. Adopta aquela moral onde os fins justificam os meios, onde se admite que o homem pode perder a alma para salvar a cidade: se se trata de deliberar sobre a sua salvação (da pátria), ele (o cidadão) não deve ser paralisado por qualquer consideração de justiça ou injustiça, de humanidade ou de crueldade, de ignomínia ou de glória. Porque para se alcançar o fim do salute della patria, non vi debbe cadere alcuna considerazione nè di giusto nè di ingiusto, nè di pietoso, nè di crudele, nè di laudabile, nè de ignominioso, é preciso defender a pátria gloriosamente ou não, todos os meios são bons desde que ela seja defendida. Assim, não pode, portanto, um senhor prudente, nem deve, observar a fé jurada, quando tal observância redunde em seu prejuízo, e quando tenham desaparecido as razões que fizeram que a jurasse. É que se os homens fossem todos bons, este preceito não seria bom, mas porque são maus e não respeitarão para com o príncipe a palavra dada, não tem o príncipe que a respeitar para com eles. Seguindo os ensinamentos do Professor Adriano Moreira, observaremos que o florentino está assim longe daquela moral que manda agir sem dependência dos resultados, onde se admite que alguém, para salvar a alma, pode fazer perder a cidade. Como ele próprio salienta, amo mais a minha cidade natal do que a salvação da alma. Segundo Hannah Arendt, a questão, tal como Maquiavel a viu, não era se amava mais Deus do que o mundo, mas se seria capaz de amar mais o mundo do que a si próprio. E, de facto, esta decisão foi sempre crucial para todos os que dedicaram a sua vida à política. A maior parte dos argumentos de Maquiavel contra a religião são dirigidos contra os que se amam a si mesmos, ou seja, a própria salvação mais do que o mundo; não são dirigidos contra os que realmente amam a Deus mais do que amam, quer o mundo, quer a si próprios Continuando a lição de Adriano Moreira, também Maquiavel reconheceu a polivalência do poder, quando considerou que o mesmo aparelho tem capacidade para servir ideologias diferentes sem alterar a sua pirâmide ou quando descobriu haver regimes que praticam a alternância ideológica sem admitirem a circulação da sede do Poder. Importa, contudo, sublinhar, continuando na senda de Adriano Moreira, que Maquiavel não fez um tratado de moral nem doutrinou o que se deve fazer. Descreveu simplesmente o poder, isto é, o Príncipe e os seus procedimentos. Utilizando agora palavras de Cabral de Moncada, diremos que ele apenas veio dizer alto aquilo que todos, ou antes, muitos, particularmente os príncipes, diziam já em voz baixa, e, mais do que tudo, praticavam. Basta recordar estas palavras do florentino: há dois géneros de combate: um que se serve das leis, outro que se serve da força: o primeiro é próprio do homem, o segundo dos irracionais: mas porque o primeiro muitas vezesa não basta, convém recorrer ao segundo. A um príncipe é necessário, portanto, saber usar ou o animal ou o homem que estão dentro dele (... ) Estando, então, um príncipe necessitado de saber usar bem o animal, deve eleger como tal a raposa e o leão; porque o leão não se defende das armadilhas e a raposa não se defende dos lobos. Necessita, pois, de ser raposa para conhecer as armadilhas, e leão para amedrontar os lobos. Segundo Jacques Maritain, o resultado prático do ensino de Maquiavel foi, para a consciência moderna, uma cisão profunda, uma irremediável separação entre a política e a moral, e, por conseguinte, uma ilusória, mas mortal, antinomia, entre aquilo a que chamamos idealismo (confundido erradamente com a moral) e aquilo a que chamam realismo (confundido erradamente com a política). Continua e continuará, entretanto, a eterna dúvida de sabermos se, em política, os estados de violência não poderão ser tão ou mais violentos que os próprios actos de violência. O mesmo Maritain tentou responder, salientando que uma política não maquiavélica é obrigada a não cometer o mal. Não é obrigada a fazer reinar a virtude por toda a parte(... ) Não é falta moral aceitar serviços duma mão suja quando esse é o único meio de assegurar o êxito duma empresa tão arriscada como uma campanha militar, porque a política é arte de escolher entre grandes inconvenientes. 

Maquiavelismo, heresia mais generalizada nos tempos modernos, 85, 571

Maquiavelismo, má política e má moral ROPKE, 119, 826

Maquiavelismo, poder liberto do transcendente, 85, 569

Máquina Schlozer defende a ideia de Estado máquina. Máquina do mundo, 23, 153 

Máquina que monta a máquina –Wiener sobre o ser vivo, 41, 259

Mar

 Sea Power. 

Maranini, G., Miti e Realtà della Democrazia, Milão, Edizioni di Communità, 1958.
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Marat, Jean-Paul  (1743-1793) Colaborador da Enciclopédia, a partir de 1765 exila-se para Inglaterra, onde estuda medicina e exerce clínica. Fundador de L'Ami du Peuple em 1789. Deputado da Constituinte, da Legislativa e da Convenção. 

(The Chains of Slavery

1774. 

(Plan de Législation Criminelle

1770. 

(De l'Homme, ou des Principes de l'Influence de l'Âme sur le Corp

1773. 

Maravall, José Antonio
(Teoria Española del Estado en el Siglo XVII

Madrid, Instituto de Estudios Politicos, 1944.
(Antiguos y Modernos

Madrid, Sociedad de Estudios y Publicaciones, 1966. 

(Estado Moderno y Mentalidad Social

2 vols., Madrid, Revista de Occidente, 1972. 

(Poder, Honor y Elites en el Siglo XVII

Madrid, SigloVentiuno, 1984. 2ª ed. 

(Estudios de Historia del Pensamiento Español

Madrid, 1983, 3ª ed.. 

Marburgo, Escola de Reagindo ao materialismo positivista surge, no entanto, nos finais do século XIX um movimento de regresso a Kant, o zurück zu Kant, segundo uma expressão de Otto Liebmann, em Kant und die Epigonen, de 1865, que vai ser protagonizado, sobretudo, pela chamada Escola de Marburgo, de que se destacam Hermann Cohen (1842‑1918), autor de System der Philosophie, de 1902; Paul Natorp (1854‑1924); Max Salomon, Horst Emge e Rudolf Stammler, este último, o seu mais significativo representante. Querem, como escreveu Natorp, enterrar o corpo do kantismo para salvar o seu espírito. 

Marc, Alexandre Lipianski (n. 1904) Judeu russo, militante dos socialistas-revolucionários, obrigado ao exílio depois da conquista do poder pelo leninismo. Convertido ao catolicismo, colabora no movimento Ordre Nouveau (1930) e na Esprit (1932). Militante federalista europeu da linha maximalista, proudhoniana. Diz-se um federalista integral. É o primeiro secretário-geral da União Europeia dos Federalistas. Funda em 1959 o Movimento Federalista Europeu, com Spinelli. 

L’Europe, Terre Décisive, Paris, 1959.

L’Europe dans le Monde, Paris, 1965.
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(Marcel, Gabriel (1889-1973) Filósofo francês. Professor de liceu. Converte-se ao catolicismo em 1929. Professor em Aberdeen (1949-1950) e nos Estados Unidos (1961). Existencialista cristão, marcado por uma espécie de neo-socratismo. Elabora uma epistemologia personalista. Assume-se contra o mundo moderno da técnica que reduz o homem a uma função e sente nostalgia pelo mundo medieval sacralizado. Considera que é preciso "reconquistar lenta e penosamente sob as espécies de uma metafísica do conhecimento o que foi dado na Idade Média sob a forma de uma mística envolta em mistério e respeito". 

(Journal Métaphysique

1927. 

(Être et Avoir

1935. 

(Homo Viator

1945. 

(Existencialisme Chrétien

Paris, Plon, 1947. 

(Le Mystère de l'Être

2 vols., 1949. 

(Les Hommes contre l’Humain 

Paris, Éditions La Colombe, 1950. 

(L'Homme Problématique 

Paris, 1955. 
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Marcelismo Marcello, entre a renovação e a continuidade, hesitou nas estratégias porque duvidava dos fins. Sabia como ninguém analisar as questões, fazer diagnósticos, criticar. Hesitava sempre quanto à terapêutica. Como então se dizia, se todos entendiam o que ele dizia, raros podiam saber o que ele queria, num exacto contrário da postura de Salazar. Se terá sido sincero quando procurou liberalizar o regime, já não foi capaz de admitir que o feitiço liberalizante se voltasse contra o próprio feiticeiro e, quando a ala liberal propôs caminhos diversos dos programados pelo Presidente do Conselho, deu-se a inevitável ruptura e Marcello comprimiu-se entre yesmen e propagandistas menores, ao mesmo tempo que os chamados ultras, ameaçando conspirar através de Américo Tomás,  transformaram aquele num homem só, cada vez mais enredado num cepticismo pessimista. Foi assim que se geraram as circunstâncias golpistas de 1974, com o feitiço autonómico a voltar-se contra o feiticeiro e os militares ultras  a não repetirem o modelo de Santos Costa contra Botelho Moniz. Marcello se, num assomo salazarista ainda conseguiu deter autoritariamente o golpe dos militares spinolistas de 16 de Março de 1974, foi incapaz de uma medida preventiva que atalhasse os desenvolvimentos subversivos do Movimento dos Capitães. Podia ter forças militares e para-militares suficientes para conservar o poder, mas hesitou. E talvez tenha sido traído pelos que eram ou pareciam fiéis. Preferiu ser avestruz no indefensável quartel do Carmo, lavar as mãos como Pilatos e chamar pateticamente Spínola para o poder não cair na rua. Caetano que detinha todos os poderes que precisava, da chefia do governo ao comando das forças armadas, do controlo do partido único à disciplina da incipiente polícia política, tentou repopularizar o regime, utilizando novas técnicas de marketing político, principalmente pelo recurso à televisão, nas chamadas conversas em família, não se coibindo também de percorrer o país em frequentes visitas oficiais, com os consequentes banhos de multidão. O regime, contudo, eliminou alguns sinais exteriores do autoritarismo, alterando o nome da polícia política, dando nova forma de tratamento aos crimes políticos e aos delitos de opinião e admitindo o regresso de alguns exilados simbólicos (como Mário Soares, então desterrado em São Tomé, e o Bispo do Porto). Na televisão pública, dirigida pelo marcelista Ramiro Valadão, destacou-se o programa Zip Zip que, introduzindo um imaginativo sistema de talk show, permitiu que se divulgassem canções de protesto e intelectuais da oposição. Contudo, o marcelismo, apesar das simpatias manifestadas por alguns intelectuais da oposição moderada, como António Alçada Baptista, não conseguiu restaurar qualquer tipo de política de espírito e teve de enfrentar um aparelho clandestino comunista que, nas suas manifestações na legalidade, controlava os sindicatos mais activos e os movimentos estudantis de contestação, ao mesmo tempo que dominava o processo dos mais influentes opinion makers dos meios de comunicação de massa. O principal impasse do regime continuava na não resolução política do problema da guerra colonial, ultramarina ou das campanhas de África. Com efeito, prosseguia, desde 1961, uma longa guerra subversiva em três frentes de batalha africanas, acompanhada por uma guerra psicológica na própria retaguarda metropolitana, onde se agravavam os vícios de uma mais ancestral guerra civil ideológica Estávamos efectivamente divididos quanto à aplicação do conceito estratégico nacional e não se verificava um consenso quanto àquilo que deviam ser os objectivos nacionais permanentes. Apesar da defesa de um Portugal do Minho a Timor não se circunscrever aos adeptos do regime, e não obstante a dolorosa mobilização de sucessivas gerações de jovens continuar a não ser pautada por significativas deserções, a manutenção do esforço de guerra cansava o aparelho militar do quadro permanente e gerava ondas de cepticismo na própria sociedade civil. Aquilo que foi qualificado como o orgulhosamente sós não se tratava de uma originalidade portuguesa, dado que o problema do fim do ciclo imperial foi sentido por quase todos os nossos parceiros da Europa ocidental, alguns dos quais marcados por guerras coloniais bem mais longas, como foi o caso francês. A única especificidade portuguesa iria estar na circunstância da nossa guerra colonial ter sido desencadeada depois das outras guerras colonais europeias terem acabado. E da descolonização ter sido executada por um poder político revolucionário de esquerda, bem diferente do modelo gaullista ou do estilo conservador de Mac Millan, que pautaram as liquidações dos impérios francês e britânico. De qualquer maneira, tratou-se de uma guerra que, no fim, acabou por ser perdida, não pela derrota militar no campo de batalha, mas pela derrota política nos meandros do macrocéfalo aparelho de poder central e que, depois da revolução, transformou os portugueses e os africanos até então sujeitos à formal soberania portuguesa em peões de xadrez dos jogadores da guerra fria que em Angola, em Moçambique e na Guiné admitiam uma espécie de guerra de procuração, a ponta quente de um mais profundo iceberg que não degelava. Mas o rapidamente e em força desse abandono, apesar de qualificado como descolonização exemplar, conduziu a um traumatismo equivalente ao de Alcácer Quibir, gerando-se mais uma das graves crises de identidade nacional. Regredíamos o espaço territorial às fronteiras medievais e caminhávamos para um processo de integração no continentalismo europeu. Chegava ao fim o ciclo dos sucessivos impérios que sempre nos haviam permitido a procura do d'além, para salvarmos o d'aquém, desse modelo que iniciado pela conquista de Ceuta, em 1415, nos permitiu, nos começos do século XIX, aquando das invasões napoleónicas, mudarmos a capital para o Rio de Janeiro e, depois, com a geração do Ultimatum e de Mouzinho de Albuquerque, lançar-nos na última aventura colonial, a da construção do império africano, para cuja defesa e consolidação, a I República entrou na Grande Guerra. 

March, James G.

, ed., Handbook of Organizations, Chicago, Rand MacNally & Co., 1964.

, Eulau, Heinz, eds., Political Science, Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1969.

, Olsen, Johan P., Rediscovering Institutions, Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1989.

, Olsen, Johan P., Democratic Governance, Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1995.

Marcha sobre Roma rocesso de conquista do poder por Mussolini concluído em 30 de Outubro de 1922, quando o rei de Itália, Vítor Emanuel III nomeia o chefe dos fascistas primeiro-ministro. O modelo de assalto ao poder, inspirado pela conquista de Fiúme pelos irredentistas liderados por Gabriele D’Annunzio em 1919, começou pela ocupação de edifícios públicos pelos squadristi nas cidades do Norte e do Centro da Itália e passava pela descolcação de três colunas para Roma. O rei em 27 de Outubro chega a concordar com o primeiro-ministro Facta no sentido da declaração da lei marcia, mas no dia seguinte, receando uma guerra civil, trata de chamar Mussolini que chega a Roma, mas de comboio, no dia 30. Isto é, a marcha nunca se concretizou, e os 15 000 squadristi mobilizados para o efeito apenas chegam à capital no dia 31, também de comboio, para participarem na marcha da vitória. O parlamento italiano, onde os fascistas são uma pequena minoria, acabam por votar a Mussolini um voto de confiança,  com 306 votos positivos e 116 contra. 

Marchal, André, L’Europe Solidaire, Paris, 1964.

Marchi, Luigi, Psycho-Politique, Paris, Librairie Payot, 1981.

Marchueta, Afonso (1919-1980) Licenciado em direito. Director-geral do comércio. Governador civil de Lisboa de 1968 a 1974. 

Marger, Martin N., Elites and Masses. An Introduction to Political Sociology, Belmont, Wadsworth, 1987.

Marcos Pinto Soares Vaz Preto, Padre (m. 1851)

Vintista, amigo de D. Pedro e confessor de D. Maria II. Membro da maçonaria. Deputado de 1834 a 1851. Arcebispo de Lacedemónia. Dirige a Grande Loja Provincial de Portugal Livre e Aceito Maçonaria da Irlanda, de 1842 a 1851. 
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(Marcuse, Herbert (1898-1979) Nasce em Berlim. Estuda em Berlim e Friburgo. Emigra em 1934 para os Estados Unidos, ensinando na universidade de Columbia. Naturaliza-se norte-americano em 1940, trabalhando no Departamento de Estado durante a Guerra. Membro destacado da chamada Escola Crítica. Influenciado pela ontologia de Heidegger e pela metodologia de Weber. Mistura Hegel, Marx e Freud, criticando o neo-empirismo comportamentalista da sociologia norte-americana. Inspirador da New Left norte-americana e um dos ídolos teóricos do Maio 68 Analisa a chamada dominação da racionalidade tecnológica das sociedades industriais avançadas, considerando que a mesma leva à unidimensionalidade. Porque a sociedade industrial possui instrumentos para transformar o metafísico em físico, o interior em exterior, as aventuras da mente em aventuras tecnológicas. O progresso técnico tornou obsoletas as oposições sociais típicas do século XIX, dado que o indivíduo ficou enredado nas complexas teias do sistema de produção e de distribuição de massa e da própria indústria cultural, até porque se criam necessidades artificiais. Questiona se a ameaçã de catástrofe atómica não tem sido utilizada para proteger as prróprias forças que perpetuam esse perigo. Salienta que a sociedade é irracional no seu todo, porque a paz é mantida pela constante ameaça da guerra. 

(Reason and Revolution. Hegel and the Rise of Social Theory

Londres, 1941. Nova ed., Nova Iorque, Oxford University Press, 1955. Cfr. trad. fr. Raison et Revolution, Paris, Éditions de Minuit, 1969. Trad. Port. Razão e Revolução, Rio de Janeiro, Paz e Terra, 1978. 

(Eros and Civilization. A Philosophical Inquiry into Freud

Boston, Beacon Press, 1955 [cfr. trad. port. Eros e Civilização, Rio de Janeiro, Zahar Editores, 1968]. 

(Soviet Marxism. A Critical Analysis

Nova Iorque, Columbia University Press, 1958. 

(One-Dimensional Man. Studies in the Ideology of Advanced Industrial Society

Boston, Beacon Press, 1964. Cfr. trad. port. Ideologia da Sociedade Industrial, Rio de Janeiro, Zahar Editores, 1969. 

(Psicanálise e Política. O Fim da Utopia 

[ed. orig. 1968], trad. port., Lisboa, Moraes Editores, 1969. 

(An Essay on Liberation 

Boston, Beacon Press, 1969. 

(Schriften 

Frankfurt, Suhrkamp, 1978. 

Marecos, Fernão da Pina (sec. XVI)

(Margall, Francisco Pi y (1824-1901) Natural de Barcelona, doutor em direito, depois de ser editor das obras de Juan Mariana, publicou em 1854 La Reacción y la Revolución, onde foi precursor de muitas das teses federalistas de Proudhon. Exilado em Paris desde 1866, foi eleito, em 1869, deputado às Constituintes, onde emerge como o principal teórico do republicanismo federativo. Membro do governo republicano, torna-se presidente do executivo em 1873. Nesse curto período tem de enfrentar não só o movimento cantonalista como a crise de Cuba, defendendo a aplicação do federalismo a esse território das Antilhas. A revolução cantonalista desencadeia-se em 12 de Julho de 1873 em Cartagena. No dia 17 as Cortes não aprovam o projecto federalista de Margall que é substituído por Salmmerón, defensor do republicanismo unitário, mas, em resposta, há numeorsas cidades que se declaram independentes em nome do cantonalismo. Funda o Partido Republicano Democrático Federal, como dissidência do Partido Democrático. Propunha a república como uma federação de Estados Soberanos, com a separação da Igreja e do Estado e ampla autonomia para os municípios. Em 1880 passou a designar-se Partido Republicano Federal Pactista. Regionalismo em Espanha, 66, 432

(Marginal Do latim margo, fronteira, borda. Situação de um indivíduo ou de um grupo excluídos da convivência social. Max Weber refere-os como os párias, utilizando a categoria hindu dos intocáveis, dos que não pertencem a nenhuma casta. Nos anos sessenta surgiram vários grupos que se auto-marginalizaram do convívio político e social das sociedades ocientais, assumindo a chamada contra-cultura, como foi o caso dos hippies. 

(Margiochi, Francisco Simões  (1774-1838) Maçon. Bacharel em matemática e filosofia em 1778. Oficial da marinha e do exército.  Deputado em 1821-1823. Propôs a abolição da Inquisição. Ministro da marinha e ultramar na regência desde 15 de Outubro de 1833. 

Margiotta, Franklin D., Sanders, Ralph, eds., Technology, Strategy and National Security, Washington D. C., National Defense University Press, 1985.

Margolis, Michael, Mauser, Gary A., Manipulating Public Opinion. Essays on Public Opinion as a Dependent Variable, Monterrey, Brooks, 1989.

D. Maria II  1819-1853 Nasce no Rio de Janeiro em 4 de Abril de 1819. Chega a Lisboa, vinda de Paris, em 23 de Setembro de 1833. Considerada maior pelas Cortes em 19 de Setembro de 1834. Morre D. Pedro IV em 24 de Setembro. Casa com D. Augusto de Leuchtemberg (1810-1835) em 1 de Dezembro. Este chega a Lisboa em 25 de Janeiro de 1835, morrendo em 28 de Março seguinte. Volta a casar em 9 de Abril de 1836 com D. Fernando Augusto Saxe-Coburgo-Gotha. Deste consórcio, resultaram 11 nascimentos, dos quais, D. Pedro V e D. Luís. Sanciona o Acto Adicional de 5 de Julho de 1852. Morre em 15 de Novembro de 1853. 

(D. Maria Pia de Sabóia (1847-1911) Filha de Vitor Emanuel, casou com D. Luís I em 1862. Ponte para o caminho de ferro no Porto, construída por Eiffel e inaugurada em 4 de Novembro de 1877 recebe o seu nome. Em Junho de 1883 o papa recusou a recebê-la, acompanhada por D. Carlos. O irmão, o rei Humberto de Itália, foi assassinado em 30 de Junho de 1900. Em 7 de Fevereiro de 1908 será a vez do filho, o rei D. Carlos. Ainda está viva em 5 de Outubro de 1910. 

(Marialva, 6º Marquês de 8º Conde de Cantanhede D. Pedro José Joaquim Vito de Meneses Coutinho. Fez parte da deputação que cumprimentou Napoleão em 1808. Embaixador de Portugal em França em 1820, assumiu-se como anti-vintista. Reintegrado depois da Vilafrancada em 1823. Ver Alberto Pimentel, em A Última Corte do Absolutismo em Portugal, Lisboa, Ferin, 1893, insinua que D. Miguel I seria filho adulterino deste marquês. 

Mariana, Juan de (1537-1624)

Para ele só a qualificação do tirano é que não pode ser arbitrária, exigindo‑se notoriedade ou prévia decisão da colectividade. O facto de ter dado como exemplo de justo tiranicidio, o assassinato do rei de França Henrique III, ocorrido em 1589, levou a que o livro fosse queimado publicamente em Paris, em 1610, na sequência do assassinato de um novo rei, Henrique IV. 

(De rege et regis institutione 

(Toledo, 1599). 

(Gettell, Raymond G., História das Ideias Políticas, trad. port. de Eduardo Salgueiro, Lisboa, Editorial Inquérito, 1936, pp. 203 segs.. (Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, II, p. 275. (Serra, Antonio Truyol, Historia de la Filosofia del Derecho y del Estado. 2 - Del Renacimiento a Kant, Madrid, Alianza Universidad, 1982, pp. 135 segs.. (Theimer, Walter, História das Ideias Políticas, trad. port., pp. 171 segs.. 
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Marias, Julian

Marin, Louis, Le Portrait du Roi, Paris, Éditions de Minuit, 1977.

Des Pouvoirs de l’Image, Paris, Éditions du Seuil, 1993.
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Marinho, José Carlos de Araújo (1904-1975) Filósofo português, licenciado em Letras pelo Porto em 1926. Discípulo de Leonardo Coimbra. Um dos patriarcas do movimento da Filosofia Portuguesa.

(O Pensamento Filosófico de Leonardo Coimbra

1941. 

(Relação da Filosofia e da Teologia no Pensamento Português Moderno

1950. 

(Teoria do Ser e da Verdade

1961. 

(Verdade, Condição e Destino no Pensamento Português Contemporâneo

1976. 

Marion, Paul Antigo militante comunista, colabora com Jacques Doriot na criação do Parti Populaire Français. Ministro do trabalho de Pétain. 

(Programme du Parti Populaire Français--

Paris, Les Oeuvres françaises, 1938. 
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(Maritain, Jacques  1882-1973 Filósofo francês. Licenciado em ciências naturais e agregado em filosofia. De uma família protestante, começa pelo cepticismo. Casa com Raissa Oumançoff em 1904.  Por influência de Péguy, segue cursos de Bergson na Sorbonne. Converte-se ao catolicismo em 1906 e começa a estudar São Tomás em 1909. Professor do Institut Catholique de Paris desde 1914. Liga-se à Action Française até 1926. Exilado nos Estados Unidos durante a Guerra. 

Com efeito, Maritain, que advoga "uma concepção profana cristã e não social cristã do temporal", vai defender "uma cidade pluralista que reuna na sua unidade orgânica uma diversidade de agrupamentos e de estruturas sociais que incarnem liberdades positivas", rejeitando, deste modo, a distinção hegeliana entre o Estado e a Sociedade Civil. 

Não se trata, contudo, de uma "unidade de essência", mas antes de "uma unidade de orientação, que proceda de uma comum aspiração", onde "as fraternidades cívicas" estarão para o Estado, no domínio profano, como, no domínio sagrado, "as diversas ordens regulares estão para a Igreja e para a sua estrutura hierárquica", constituindo "formações independentes do Estado e apenas submetidas às disposições gerais respeitantes ao direito de livre associação"

Para ele numa unidade pluralista o respectivo "centro de formação e de organização está situado na vida da pessoa, não ao nível mais elevado dos interesses supra‑temporais desta, mas no seu próprio nível temporal"

Trata‑se, contudo, de uma "cidade laica de inspiração cristã" ou de um "Estado laico cristamente constituído", isto é, "um Estado onde o profano e o temporal tenham plenamente o seu papel e a sua dignidade de fim e de agente principal ‑ mas não de fim último nem do agente principal mais elevado" e que leva também à "extraterritorialidade da pessoa face aos meios temporais e políticos"

Maritain parte do princípio que "a pessoa humana enquanto indivíduo existe para o corpo político e o corpo político existe para a pessoa humana enquanto pessoa. Mas o homem não existe, a qualquer título para o Estado"

Neste sentido, considera que "na perspectiva de uma sã filosofia política não há soberania, isto é, o direito natural e inalienável a um poder supremo transcendente ou separado na sociedade política... O Estado... não é soberano, nem mesmo o povo. Só Deus é soberano"

O Estado não é, assim, "um sujeito de direito, isto é, uma pessoa moral e, portanto, um todo; por conseguinte, ele ou se sobrepõe ao corpo político ou é destinado a absorver integralmente o corpo político e goza do poder supremo em virtude do seu próprio direito natural e inalienável e no seu próprio interesse final... distinto quer do bem‑ estar, quer da ordem pública que são os seus fins imediatos, quer do bem comum, que é o seu fim supremo"

O Estado é visto como um instrumento especializado nos interesses do todo, destinado a "defender e a proteger o povo, os seus direitos e a melhoria da sua vida contra o egoísmo e o particularismo dos grupos e das classes privilegiadas"

Não se poderia, pois, confundir estado e Nação. Esta provem da comunidade; aquele, da sociedade política, pelo que "o corpo político deve desenvolver o seu próprio dinamismo e o respeito das liberdades humanas de tal maneira que as comunidades que dentro dele se contém têm por sua vez os seus direitos naturais plenamente reconhecidos e tendem espontaneamente a fundir‑se numa única comunidade nacional, mais elevada e mais complexa"

É a visão integral de um estado supletivo e pluralista porque "tudo o que no corpo político pode ser realizado por associações e organismos particulares de nível inferior deve ser realizado por estas associações e estes organismos particulares"

Como assinala Jean Leca, Maritain não trata o poder como "um bem que se transfere (do povo para o Rei)", mas antes como um "direito de governar em que o povo é investido e que o governante detém não por efeito de uma transferência mas pelo vicariato". 

Para Maritain a autoridade "deriva da vontade ou do consenso do povo e do seu direito fundamental de se governar a si mesmo como se fosse um canal pelo qual um corpo político é colocado em estado de ser e de agir". 

Os governantes são, assim, "vigários do povo, a sua imagem, mas uma imagem viva e activa, não uma imagem morta do povo, uma imagem que é uma pessoa humana dotada de razão, de livre arbítrio e de responsabilidade". Eles "são governantes reais do povo; têm que tomar decisões conformes aos diotames da respectiva consciência, às leis deste ramo específico da Ética que é a ética política, ao julgamento da sua virtude ( ou a supô‑los de tal dotados) de prudência política e ao que eles consideram exigido pelo bem comum, mesmo que actuando dessa maneira incorram no desagrado popular"

advoga "uma concepção profana cristã e não social cristã do temporal", vai defender "uma cidade pluralista que reuna na sua unidade orgânica uma diversidade de agrupamentos e de estruturas sociais que incarnem liberdades positivas", rejeitando, deste modo, a distinção hegeliana entre o Estado e a Sociedade Civil. 

Não se trata, contudo, de uma "unidade de essência", mas antes de "uma unidade de orientação, que proceda de uma comum aspiração", onde "as fraternidades cívicas" estarão para o Estado, no domínio profano, como, no domínio sagrado, "as diversas ordens regulares estão para a Igreja e para a sua estrutura hierárquica", constituindo "formações independentes do Estado e apenas submetidas às disposições gerais respeitantes ao direito de livre associação"

Para ele numa unidade pluralista o respectivo "centro de formação e de organização está situado na vida da pessoa, não ao nível mais elevado dos interesses supra‑temporais desta, mas no seu próprio nível temporal"

Trata‑se, contudo, de uma "cidade laica de inspiração cristã" ou de um "Estado laico cristamente constituído", isto é, "um Estado onde o profano e o temporal tenham plenamente o seu papel e a sua dignidade de fim e de agente principal ‑ mas não de fim último nem do agente principal mais elevado" e que leva também à "extraterritorialidade da pessoa face aos meios temporais e políticos"

Maritain parte do princípio que "a pessoa humana enquanto indivíduo existe para o corpo político e o corpo político existe para a pessoa humana enquanto pessoa. Mas o homem não existe, a qualquer título para o Estado"

Neste sentido, considera que "na perspectiva de uma sã filosofia política não há soberania, isto é, o direito natural e inalienável a um poder supremo transcendente ou separado na sociedade política... O Estado... não é soberano, nem mesmo o povo. Só Deus é soberano"

O Estado não é, assim, "um sujeito de direito, isto é, uma pessoa moral e, portanto, um todo; por conseguinte, ele ou se sobrepõe ao corpo político ou é destinado a absorver integralmente o corpo político e goza do poder supremo em virtude do seu próprio direito natural e inalienável e no seu próprio interesse final... distinto quer do bem‑ estar, quer da ordem pública que são os seus fins imediatos, quer do bem comum, que é o seu fim supremo"

O Estado é visto como um instrumento especializado nos interesses do todo, destinado a "defender e a proteger o povo, os seus direitos e a melhoria da sua vida contra o egoísmo e o particularismo dos grupos e das classes privilegiadas"

Não se poderia, pois, confundir estado e Nação. Esta provem da comunidade; aquele, da sociedade política, pelo que "o corpo político deve desenvolver o seu próprio dinamismo e o respeito das liberdades humanas de tal maneira que as comunidades que dentro dele se contém têm por sua vez os seus direitos naturais plenamente reconhecidos e tendem espontaneamente a fundir‑se numa única comunidade nacional, mais elevada e mais complexa"

É a visão integral de um estado supletivo e pluralista porque "tudo o que no corpo político pode ser realizado por associações e organismos particulares de nível inferior deve ser realizado por estas associações e estes organismos particulares"

Como assinala Jean Leca, Maritain não trata o poder como "um bem que se transfere (do povo para o Rei)", mas antes como um "direito de governar em que o povo é investido e que o governante detém não por efeito de uma transferência mas pelo vicariato". 

Para Maritain a autoridade "deriva da vontade ou do consenso do povo e do seu direito fundamental de se governar a si mesmo como se fosse um canal pelo qual um corpo político é colocado em estado de ser e de agir". 

Os governantes são, assim, "vigários do povo, a sua imagem, mas uma imagem viva e activa, não uma imagem morta do povo, uma imagem que é uma pessoa humana dotada de razão, de livre arbítrio e de responsabilidade". Eles "são governantes reais do povo; têm que tomar decisões conformes aos diotames da respectiva consciência, às leis deste ramo específico da Ética que é a ética política, ao julgamento da sua virtude ( ou a supô‑los de tal dotados) de prudência política e ao que eles consideram exigido pelo bem comum, mesmo que actuando dessa maneira incorram no desagrado popular"

–Comunidade e sociedade, 51, 320–Estado, 135, 943–Ideal histórico concreto, 9, 79–Maquiavelismo e política, 16, 115–Nação, 65, 428–Poder (força que obriga a obedecer), 52, 329–Poder e autoridade, 55, 354–Política e concepção pagã, 19, 130-42, 266–Maquiavelismo, 85, 571. 
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Marques, A. H. Oliveira (n. 1933) Professor catedrático de história da Universidade Nova de Lisboa. Maçon. Grande especialista de história da I República. 
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Afonso Costa, 2ª ed., Lisboa, Livraria Arcádia, 1975.
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Marques, Ângelo Raposo, O Socialismo de Antero. Ensaio, Coimbra, Arquipélago, 1959.
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Marques, Eduardo Augusto (n. 1893) Militar e engenheiro. Ministro das colónias de 8 de Julho de 1929 a 31 de Janeiro de 1931. 

Marques, Silvino Silvério Militar. Governador de Cabo Verde e de Angola, desde Outubro de 1962. 

(Estratégia Estrutural Portuguesa

Lisboa, Biblioteca do Pensamento Político, 1972. 
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Lisboa, 1978. Pref. de Adriano Moreira

Marradi. A.

Concetti e Metodi in Scienza Politica, Florença, Giuntina, 1980.
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Marreca, António de Oliveira  (1805-1889) Lente de economia no Instituto Industrial de Lisboa, fundado em 1852. Apresenta à Academia das Ciências um Parecer e memória sobre um projecto de estadística, em 1853. Setembrista e opositor ao cabralismo. Cria uma comissão revolucionária anticabralista em Maio de 1848, juntamente com Rodrigues Sampaio e José Estevão, donde surgirá a Carbonária Portuguesa. Participa na Janeirinha do 1º de Janeiro de 1868. Membro do primeiro directório do partido republicano de 1876. Guarda-mor da Torre do Tombo. Deputado. 
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Lisboa, 1838. 
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Barcelona, Península, 1975.
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Marsh, David, Stoker, Gerry, Theory and Methods in Political Science, Nova York, Saint Martin’s Press, 1995.
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Marshall, Alfred (1842-1924) Economista britânico, fundador da Escola de Cambridge, os chamados neoclássicos. Professor de Keynes. Diplomado por Cambridge em matemática, ensina ciência moral nessa universidade, a partir de 1868. Passa para Bristol, mas regressa a Cambridge em 1885, como professor de economia política

(Principles of Political Economy

Em 3 volumes, de 1889, 1911 e 1923. 
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Marshall, General George 1880-1959 Secretário de Estado norte americano de Janeiro de 1947 a Janeiro de 1949. Autor da proposta do European Recovery Program, lançada em 5 de Junho de 1947. Lança também  processo de negociações que hão-de conduzir à inatauração da NATO, em 1949. Depois de um breve intervalo como presidente da Cruz Vermelha Europeia, regressa ao poder em 1950-1951 como Secretário da Defesa, por ocasião da Guerra da Crimeia. Prémio Nobel da paz em 1953. 
Marshall, John

John Locke. Resistance, Religion and Responsability, Cambridge, Cambridge University Press, 1994.

Marshall, Plano (1947)A estaca americana Os primeiros passos da nova Europa foram amamentados pelos muitos milhões de dólares do Plano Marshall, a tal estaca americana que, apesar de tudo, nos sustentou, contra aquelas perspectivas de Moscovo, para quem a árvore europeia ocidental estava a cair de pôdre... A nova Europa nasceu dos fundos estruturais americanos e das regras do jogo que a respectiva cooperação estabeleceu, como bem se detecta no estabelecimento da Organização Europeia para a Cooperação Económica, em 16 de Abril de 1948. Com efeito, foi só depois do discurso de George Marshall, de 5 de Junho de 1947, que se reuniu a conferência de Paris  dos dezasseis Estados europeus não satelitizados por Moscovo, entre 12 de Julho e 22 de Setembro, onde Georges Bidault proclamou ter chegado a hora de construir a Europa, reconhecendo que, então, se lançava a pedra angular da construção europeia. 

O discurso de Harvard 

Foi em  5 de Junho de 1947 que o secretário de estado norte-americano, o General George Marshall (1880-1959), aconselhado pelos seus colaboradores Dean Acheson e William Clayton, proferiu o célebre discurso de Harvard, ponto de partida para a instauração do European Recovery Program, um programa de ajuda gratuita, ao contrário da perspectiva comercial que ainda marcava o empréstimo que, dois anos antes, havia sido concedido à Grã Bretanha.  Segundo a proposta norte-americana o programa de ajuda norte-americano exigia uma acção conjunta dos próprios europeus, dado que pretendia ultrapassar-se o modelo bilateral, até então utilizado. De acordo com as palavras de Marshall: é lógico que os Estados Unidos façam tudo o que é possível para ajudar a restabelecer no mundo aquela saúde económica normal sem a qual não existe nem estabilidade política nem paz segura. Acrescentava : a nossa política não é dirigida contra um país ou uma doutrina, mas contra a fome, a pobreza, o desespero e o caos. O seu fim deve ser o restabelecimento da actividade económica no mundo assim como a realização de condições económicas e sociais nas quais as instituições liberais possam existir. Apelava então para uma cooperação europeia: ela não será nem justa nem eficaz se o nosso governo fixar unilateralmente um programa destinado a pôr a Europa economicamente de pé: isso é tarefa dos próprios Europeus. A iniciativa deve partir da Europa. O papel do nosso país consiste em levar uma ajuda fraterna na construção desse programa e, depois, em levar-lhe o nosso apoio até onde pudermos. Este programa deve ser um programa comum, aceite por um grande número, senão mesmo por todas as nações da Europa 

As organizações económicas de urgência 

Logo em 1945 a ONU estabeleceu várias organizações económicas de urgência para cooperarem com os vários governos europeus. Foram assim estabelecidas a Organização Europeia do Carvão, a Comissão Económica de Urgência para a Europa e a Organização Europeia dos Transportes Terrestres, todas participadas pelos membros europeus da ONU, à excepção da última, a que não pertencia a URSS. A estas, acrescia também a Organização das Nações Unidas para o Socorro e a Reconstrução, a United Nations Relief and Rehabilitation Administration (UNRRA), que havia sido criada em 1943. Contudo, as circunstâncias económicas e sociais do pós-guerra europeu agravaram-se substancialmente no inverno de 1946-1947, pelo que o Conselho Económico e Social da mesma ONU, em 28 de Março de 1947, criou uma Comissão Económica para a Europa, o primeiro organismo regional da Europa, que juntou no seu seio as anteriores experiências institucionais. 

A resposta ao discurso de Marshall 

O apelo norte-americano, apesar de ter sido imediatamente aceite pela Grã-Bretanha e pela França que, no dia 4 de Março, já haviam assinado o Tratado de Dunquerque, surgia num momento de grande tensão entre norte-americanos e soviéticos, pelo que o visionado modelo onusiano acabou por fracassar. Com efeito, em 12 de Março de 1947 tinha sido enunciada a doutrina de Truman de containment face ao comunismo, a que se seguiu, no dia 25 de Abril, o fracasso da conferência dos quatro em Moscovo sobre a Alemanha. Uma tensão que vai, aliás, levar ao afastamento de ministros comunistas de vários governos ocidentais, nomeadamente em França, na Bélgica e em Itália, concluída no mês de Maio. Neste sentido, eis que em 5 de Junho, Marshall vê-se obrigado a precisar que a oferta de ajuda norte-americana dizia mesmo respeito a todos os países da Europa, incluindo a URSS. Assim, Bidault e Bevin convidam Molotov a reunir-se com eles em Paris, a partir de 27 de Junho, numa conferência que vai durar até 2 de Julho e que vai conduzir à recusa soviética do Plano. 

Conferência de Paris 

Neste mesmo dia 2 de Julho, a França e a Grã-Bretanha tomam a iniciativa de convocar vários Estados europeus para uma conferência sobre a matéria. Excluem a Espanha e assistem à recusa dos vários países satelitizados pelos soviéticos, mas mesmo assim conseguem reunir em Paris de 12 de Julho a 22 de Setembro de 1947 dezasseis Estados europeus: Áustria, Bélgica, Dinamarca, França, Grécia, Irlanda, Islândia, Itália, Luxemburgo, Noruega, Portugal, Países Baixos,  Reino Unido, Suécia, Suíça e Turquia. Bidault, na inauguração da conferência é aliás explícito quando proclama que chegou a hora de construir a Europa. Para ele, o que nós fazemos hoje é a pedra angular da construção europeia que prosseguimos sem desencorajamento e sem receio tanto em matéria económica como em matéria de segurança  A nova Europa passou a ser mais economia de mercado do que economia privada. Mais livre competição, aberta à mundialização, do que bloco de protecção contra a concorrência desleal dentro de quadros normativos públicos. Mais proibição dos abusos de posições dominantes, mais controlo das concentrações e mais restrição das ajudas públicas do que simples neofeudalismo de cartéis feitos através de gentlemens'agreements entre os cavalheiros da indústria e os governos. Eis uma nova Europa  já globalmente marcada pelo intervencionismo estadual do État Providence que, por influxo do modelo norte-americano, se vai assumindo no pós-guerra mais como Welfare State, à imagem e semelhança do New Deal  de Roosevelt. Eis também a Europa de uma nova democracia  gerida pelos que no século anterior,  se haviam assumido como os principais contestatários da ordem demoliberal, isto é, os socialistas e os adeptos da doutrina social cristã, agora agrupados entre os aociais-democratas e os democratas-cristãos. A nova Europa tem que traduzir rapidamente as leis antitrust norte americanas e que balbuciar a linguagem do free trade da nova ordem internacional. Apenas lhe admitiram um certo grau de proteccionismo agrícola. Primeiro, por causa da fome do pós-guerra. Depois porque importava evitar uma questão social. Era preciso estabilidade política, era preciso que os votos se canalizassem para o centro político, liberal, social-democrata ou democrata-cristão, evitando tanto a tendência para o voto comunista, como a eventual tentação de regresso a formas autoritárias e totalitárias. Estavam desfeitos os sonhos terceiristas alimentados por alguns europeístas. Se alguns taxavam de imperialistas tanto norte-americanos como soviéticos, já outros reduziam o qualificativo para as bandas de Moscovo. De qualquer maneira, mesmo que os norte-americanos não fossem a negregada bota americana, a Europa passava a ter um efectivo federador, dado que lhe faltavam alguns elementos imprescindíveis para o estabelecimento de efectivo poder internacional, isto é, o poder económico e o poder militar. 

Divergências no plano da política de integração económica 

Mas nem todos alinhavam neste desejo de maior integração económica europeia, dado que só a Itália parecia acompanhar este impulso francês.  Os países escandinavos apenas mostravam um desejo de maior integração entre eles. Os do Benelux apostavam numa maior integração, mas faziam depender isso da participação britânica e o Reino Unido ainda  acreditava mais no sistema de preferências imperiais. Todos estariam de acordo quanto ao abaixamento das direitos aduaneiras entre eles, mas as taxas preferenciais não eram admitidas pelo GATT, a não ser que se avançasse para um modelo de união aduaneira. Logo, surgia um impasse de difícil ultrapassagem. 

Divergências no plano das ideias 

Mesmo no plano das ideias, eram bastantes as reticências. Alguns dos federalistas europeus, por exemplo, clamaram contra o federalismo imposto pela bota americana, reclamando pelo federalismo respeitador da autonomia dos povos. Havia, com efeito, um federalismo europeu que continuava a alimentar a ilusão do neutralismo que, como Jean-Marie Domenach, proclamava que os Estados-Unidos não são a Europa, que a Europa não podia ser dividida em dois blocos, que metade da Europa não podia estar sujeita às finanças americanas: agrupar de uma maneira ou de outra os Estados capitalistas do Oeste europeu e ciffer de instituições comuns, isto não é "fazer a Europa"... A Europa far-se-á contra o capitalismo, através de uma modificação profunda das suas estruturas. Trabalhar para um socialismo que saiba conciliar o rigor e a eficácia com o sentido do homem, é trabalhar directamente para a Europa. Manifesto para a Paz e a Europa Socialista Alinhavam estas perspectivas como Manifesto para a Paz e para uma Europa Socialista, emitido em Outubro de 1947, onde intelectuais como Emmanuel Mounier, Jean-Paul Sartre, Albert Camus e Maurice Merleau-Ponty, a que não faltava o próprio Léopold Sédar Senghor, dizendo que não eram nem russos, nem americanos, mas cidadãos da Europa, defendiam que o continente conquistasse a sua soberania : de um continente que tenha sabido conquistar a sua soberania, a URSS e os USA terão muito menos a recear que de um remassis de nações miseráveis que já não têm senão a liberdade de escolher o bloco ao qual se vão enfeudar. Para eles a Europa é já um campo de batalha para as duas grandes forças inimigas. Tanto para uma como para a outra, ela é uma presa e uma ameaça. Uma presa porque a sua desunião e a sua miséria a entregam a todas as influências; uma ameaça porque tais influências a repartem em dois campos opostos e dela fazem imagem reduzida do conflito que divide o mundo inteiro. E como é pela sujeição da Europa que cada bloco tenta defender-se, ele procura sobre o nosso chão partidários e soldados e suscita  pelos seus empreendimentos  as inquietações e os empreendimentos do outro bloco. Mas se consentirmos, por eexemplo, pela nossa inércia, a esta asservissement, deixamos de ser vítimas para nos tornarmos cúmplices. Ballotés entre os dois campos, deixando-nos manobrar por um e por outro, a guerra fria  causou a nossa desunião, a nossa desunião pode causar a guerra a curto prazo. Por este facto, já não é um país da Europa,  um cidadão de um país europeu, a quem incumbe a imensa responsbiliad de tornar-se um factor de guerra ou facto de paz de acordo com a decisão que tomar. Todavia o mais vibrante apelo à união não será eficaz se ele for lançado no interior de um só país. Nenhuma formação nacional, chame-se centrismo ou terceira força, pode pôr fim às agitações e à subida do fascismo, enquanto a miséria, o frio e a fome atiçarem os ódios porqque nenhum país por si só pode vencer a miséria, o frio e a fome. Só uma Europa que administre ela própria os seus recursos e os reparta segundo as necessidades e não apenas segundo os interesses de alguns, poderá encontrar um nível de vida conveniente e, através disso, superar as discussões internas. É a supressão dos interesses capitalistas e das barreiras alfandegárias a única maneira de podermos suprimir os nossos conflitos internos. É só a supressão desses conflitos  e a realização da unidade económica que podem dar à Europa uma independência relativa e o governo de si mesma. 

Os defensores do ocidentalismo Mas nem todos igualizavam, depreciativamente, soviéticos e americanos. Raymond Aron, no Grand Schisme, publicado na primavera de 1948, recusava a ver na influência americana uma dominação imperial, apontando, pelo contrário, o perigo do imperialismo soviético. Os próprios partidos socialistas no poder, desde os trabalhistas à SFIO de Léon Blum alinham inequivocamente no ocidentalismo e no atlantismo. Desfaziam-se assim os sonhos terceiristas que ainda alimentavam alguns espíritos. O próprio governo provisório da República Francesa chegou a desejar ser intermediário entre as nações de língua inglesa e a Europa oriental. Ainda discursando na ONU, em 20 de Setembro de 1947, Georges Bidault se lamentava na divisão da Europa em dois campos hostis. 

A aplicação do Plano Marshall 

Apenas se chegou a um acordo quanto a resposta a dar aos americanos e o European Recovery Program, onde se proclamava a necessidade de manutenção da civilização na qual mergulham as raízes da concepção americana de vida, já podia ser assinado pelo presidente Truman em 3 de Abril de 1948 (o Foreign Aid Act). O projecto fora enviado para o Congresso em 19 de Dezembro de 1947 e segundo o dito de Marshall, tratava-se de  pôr uma estaca na árvore que bastava abanar para cair. O programa de 22 000 milhões de dólares, para vigorar de 1 de Abril de 1948 a 30 de Junho de 1952, significava, aliás, 15% do orçamento norte-americano e 3% do respectivo rendimento nacional. Do montante disponível, 85% era concedido a título gratuito e o restante como forma de empréstimos a longo prazo. O que não respondia de imediato às necessidades europeias, pelo que em 17 de dezembro de 1947 o congresso norte-americano era obrigado a votar uma ajuda prévia extraordinaária, dita  aide intérimare para a França, a Itália e a Alemanha. Contudo, como contrapartida, os países beneficiários comprometiam-se a facilitar o fornecimento aos Estados Unidos de certos produtos raros e de minerais que apresentassem uma importância estratégica (DUROSELLE, p. 11). 

A Organização Europeia de Cooperação Económica Mas ficava de pé alguma coisa mais. Para além de uma estrutura norte-americana, a Economic Cooperation Administration (ECA), surgia a Organização Europeia de Cooperação Económica, cuja convenção foi assinada em 16 de Abril de 1948 pelos dezasseis participantes na conferência bem como pelas autoridades militares da zona ocidental de ocupação da Alemanha. Só em Outubro de 1949 é que a República Federal da Alemanha podia tornar-se membro formal da organização. A respectiva sede ficava naturalemente em Paris, no castelo de La Muette. A Espanha ficava de fora. Só em 1955 é que começa a participar nalguns comités da organização, até poder aderir formalmente à mesma em 1959. Entretanto, em 1950, os Estados Unidos e o Canadá tornavam-se membros associados da mesma. 

Benelux 

A experiência de cooperação económica não ia mais além dessa resposta às circunstâncias. Merece no entanto referência a efectivação da união aduaneira do Benelux, instituída desde 5 de Setembro de 1944, mas apenas efectivada em 1948. Seguiu-se também o estabelecimento de uma união aduaneira entre a França e a Itália, instituida em 26 de Março de 1949. 

A União Europeia de Pagamentos 

Finalmente em 19 de Setembro de 1950 surgia, no âmbito da OECE, a União Europeia de Pagamentos, um sistema de compensação multilateral permanente para superar-se o obstáculo da não convertibilidade das divisas e permitir-se a concessão de créditos. A OECE vai ser transformada em OCDE em Setembro de 1961, de acordo com o acto instituidor assinado em 14 de Dezembro de 1960. Em Setembro de 1944 instituídas as bases de uma união aduaneira que se tornou efectiva em Janeiro de 1948 

A resposta comunista 

A resposta comunista não se fez esperar. De 22 a 27 de Setembro de 1947, reúniam na Polónia, delegados de nove partidos comunistas da URSS, Jugoslávia, Bulgária, Roménia, Hungria, Polónia, Checoslováquia, França e Itália. Os soviéticos, através de Malenkov e Jdanov, criticaram os comunistas franceses e italianos, principalmente com a sua cooperação relativamente aos partidos burgueses, surgindo uma nova táctica contrária às coligações do tipo frente popular, bem como uma atitude hostil relativamente aos partidos socialistas ocidentais. Em 5 de Outubro de 1947 surgia até um esboço de nova Internacional, dita Kominform, com uma declaração muito importante: dois campos se formaram no mundo: de um lado, o campo imperialista e antidemocrático, que tem como fim essencial o estabelecimento da dominação mundial do imperialismo americano e o esmagamento da democracia, e, do outro lado, o campo anti-imperialista e democrático, cujo fim essencial consiste em sapar o imperialismo, em reforçar a democracia, em liquidar os restos do fascismo... Através de meios tácticos dos imperialistas, um lugar particular vem da utilização da política de traição dos socialistas de direita do tipo Blum, em França, Attlee e Bevin em Inglaterra, Schumacher, na Alemanha, Renner e Scharf na Áustria, Saragat na Itália, etc. Os partidos comunistas devem colocar-se à cabeça da resistência em todos os domínios - governamental, político, económico e ideológico -, aos planos imperialistas de expansão e agressão. 

Marshall, Alfred (1842-1924)

 –Escola  Clássica, 116, 809

Marsílio de Pádua. (Pádua, Marsílio de. 

Martelli, Roger, Comprendre la Nation, Paris, Éditions Sociales, 1979.

Martí, José (1853-1895) Revolucionário cubano. Poeta e jornalista. Organiza o movimento independentista cubano, Cuba Livre, principalmente a partir do exílio norte-americano, de 1880 a 1895, criando o partido revolucionário cubano. Morre em combate durante a invasão de Cuba por forças norte-americanas. Os sesus escrito completos são publicados em 1935. Defende a libertação latino-americana, ao estilo de Bolívar, chegando a propor uma vga visando a segunda independência contra o imperialismo norte-americano. Inspirador de algumas teses de Fidel de Castro. 
Martin, David A., Pacifism. An Historical and Sociological Study, Londres, Routledge & Kegan Paul, 1965.

Martin, Roderick, Sociologia do Poder [ed. orig. 1977], Walteasir Dutra, trad., Rio de Janeiro, Zahar Editores, 1978.

Martin, Pierre, Les Systèmes Électoraux, Paris, Éditions Montchrestien, 1994.

Martin-Deslias, Noel, Teilhard de Chardin. Aventureiro do Espírito, trad. port, ...*, 1965.

Martínez Marina, Francisco  1754-1833 Inspirador do liberalismo espanhol. Eclesiástico perseguido pela Inquisição, chegando a reitor da universidade de Alcalá de Henares. Autor de Teoría de las Cortes e Grandes Juntas Nacionales de los Reinos de León y Castilla, onde proclama que os tais Áustrias e Bourbons produziram uma monstruosa reunião de todos os poderes numa pessoa, o abandono e a abolição das Cortes e três séculos de escravidão e do mais horroroso despotismo. Procurando retomar o contratualismo e o regime misto, herdeiro das teses de São Tomás de Aquino e de Suarez, reflecte um ambiente que teve alguns reflexos nalguns dos principaisa textos da própria revolução de Cádis: nada oferece a Comissão no seu projecto que não tenha saido consignado do modo mais autêntico e solene nos deferentes corpos da legislação espanhola, a não ser que se considere como novo o método com que se distribuíram as matérias, ordenando-as e classificando-as para que formassem um sistema de lei fundamental e constitutivam de maniera que nele estivesse contido, com enlace, harmonia e concordância quanto têm disposto as leis fundamentais de Aragão, de Navarra e de Castela

Martinez, Pedro Mário Soares  (n. 1925) Catedrático da Faculdade de Direito de Lisboa, onde foi regente de Direito Corporativo, Economia Política, História Diplomática e Filosofia do Direito, produzindo lições em todas essas disciplinas. Ministro da Saúde e Assistência de Salazar, de 4 de Dezembro de 1962 a 15 de Outubro de 1963. Depois de aposentado da função pública, dirige o departamento de direito da Universidade Moderna. Dono de um saber clássico e de uma profunda erudição, assume uma perspectiva contra-revolucionária eclética, tornando-se um dos símbolos dos ultras antes de 1974 e da direita irredentista depois da mudança do regime. 

(A Conjuntura Política Nacional

Lisboa, 1969

(Manual de Direito Corporativo

Lisboa, 1971. 

(Manual de Economia Política

Lisboa, Faculdade de Direito, 1973. 

(Comentários à Constituição Portuguesa de 1976

Lisboa, Editorial Verbo, 1978. 

(História Diplomática de Portugal

Lisboa, Verbo, 1986. 

(Filosofia do Direito

Coimbra, Livraria Almedina, 1991. 

SYMBOL 183 \f "Symbol"Textos de Filosofia do Direito

Coimbra, Almedina, 1993

Martinhada (1820, 11 de Novembro) Contrariamente à proposta moderada da Academia das Ciências de Lisboa, teve, contudo, mais força o mimetismo face a Cádis que outras facções fizeram adoptar pela voz do Juiz do Povo que, em 25 de Outubro exigiu que devia ser desprezada toda a ideia de uma convocação das Côrtes da maneira antigamente praticada Em 29 de Outubro, numa comunicação assinada pelos oficiais da guarnição de Lisboa, através do comandante Gaspar Teixeira, pressionavam-se as Juntas no sentido de ser adoptado o método eleitoral estabelecido na Constituição de Cádis, quando se considerava que o voto expressado na representação do povo como seu próprio. No mesmo sentido se manifestava a maior parte da imprensa política que então começava a publicar-se.. Num Manifesto, datado de 31 de Outubro, a Junta Provisional optava pelo sistema eleitoral da Constituição de Cádis, publicando em anexo umas Instruções que devem regular as Eleições dos Deputados, que vão formar as cortes extraordinárias constituintes no ano de 1821. Curiosamente, só em 10 de Novembro é que se publicava o anexo, contendo as instituições eleitorais. Eis que surgiu, então, o primeiro golpe de Estado da nova situação, a Martinhada, a pavorosa ou o embroglio de 11 de Novembro, promovido pelo grupo militar dominante, onde se destacaram Gaspar Teixeira, Sebastião Drago Cabreira, António da Silveira, o brigadeiro Joaquim Teles Jordão  e Bernardo Sá Nogueira. Os golpistas reivindicavam a adopção imediata da constituição espanhola, a chefia militar de Gaspar Teixeira, futuro miguelista, e o afastamento de Manuel Fernandes Tomás, Frei Francisco de S. Luís e José da Silva Carvalho. No dia 17, face à pressão dos meios maçónicos, estes três últimos retomam o poder e desterram Gaspar Teixeira, António da Silveira e Sá Nogueira. Se não é adoptada a Constituição de Cádis, adoptam o método eleitoral da mesma. Um grupo que não estava unificado doutrinariamente, dado que se alguns adoptavam o liberalismo exaltado, marcado pelo ritmo maçónico, já outros eram marcados pelo conservantismo militarista, segundo Damião Peres (p. 70). Aliás, entre os mais activos estavam não só militares que hão-de ser comandantes miguelistas, como outros que tanto alinharão com os pedristas como com os setembristas. A única coisa que os unificava era a hostilidade ao governo das juntas, principalmente ao domínio dos magistrados António da Silveira será nomeado visconde de Canelas por D. Miguel; Gaspar Teixeira, depois Visconde de Peso da Régua, será marechal de campo de D. Miguel; Joaquim Teles Jordão, que fizera a revolução liberal em Braga, será governador da Torre de S. Julião da Barra. Outros futuros miguelistas serão recrutados entre alguns exaltados vintistas, como João Gonçalves Mexia, redactor do periódico O Militar Constitucional; o barão de Molelos; José Joaquim Rodrigues de Bastos era secretário das Cortes;  o visconde de Santarém;  João Baptista Felgueiras foi secretário das cortes; António Joaquim Gouveia Pinto; José Sebastião de Saldanha; Joaquim Pedro Gomes de Oliveira será conselheiro de Estado com D. Miguel. Ver MÁRIO DOMINGUES, Liberais e Miguelistas, pp. 455 ss. O episódio era bem demonstrativo do facto da revolução se essencialmente militar. Como reconheceu o vintista arrependido, Almeida Garrett, se o exército perdera a disciplina e não se podia contar com ele, eis que a revolução não podia deixar de ser militar, porque o exército tinha força, quando devia chamar-se povo e exército; fazer a revolução militar e civil; armar imediatamente o povo para que melhor se unissem assim, e mais respeito impusessem a estranhos (Portugal na Balança..., p. 72). Uma semana depois, novo manifesto da Junta já aceitava as bases eleitorais da Constituição de Cádis, embora rejeitando jurar o mesmo texto. No dia 22 eram emitidas Instruções para as Eleições dos Deputados às Cortes segundo o método estabelecido na Constituição Espanhola, e adoptado para o Reino de Portugal, aceitando-se um sufrágio. quase universal e indirecto. Cada 600 fogos, representados pelos seus chefes, escolhiam um eleitor, dotado de virtudes e inteligência que elegeriam  deputados que deveriam ter a maior soma possível de  conhecimentos científicos, firmeza de carácter, religião, amor da pátria, e meios honestos de subsistência. 
Martini, Karl Anton von  (1726-1800) Ligado à administração austríaca de Maria Teresa e de José II, autor do Allgemeines bürgerlich Gesetzbuch für die deutsches Erblãnder, de 1811. Saliente-se que Martini foi contactado directamente por Sebastião José de Carvalho e Melo, quando este exercia funções diplomáticas em Viena, a partir de 1745. Esta razão leva a que o manual do mesmo autor se transforme em livro único depois da Reforma da Universidade de 1772. O josefinismo austríaco influencia assim o pombalismo português. Porém os dois, tem um comum foco de inspiração, o reformismo católico italiano da primeira metade do século XVIII, bem expresso pela influência de Luís António Muratori no nosso Luís António Verney. 

(Positiones de lege naturali in usum auditorium

Viena, 1764. 

(Positiones de iure civitatis

1768. Ver ed., Lisboa, Franciscum Borges de Sousa, 1772.

Estas obras que foram seguidas nas aulas de Coimbra até 1843. Ver o comentário do lente José Fernandes Álvares Fortuna, De jure naturae positiones dilucidirori stylo et ordine, Coimbra, Tipografia da Universidade, 1806, 2 tomos. Sobre o autor: Luís Cabral De Moncada, Subsídios para uma História da Filosofia do Direito em Portugal (1772-1911), Coimbra, Coimbra Editora, 1938, 2ª ed., pp. 12 ss. 
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Martins, D. António Alves  1808-1882 Bispo de Viseu entre 1862 e 1882. Franciscano, doutor em teologia, desde 1837, e membro da maçonaria.  Activista da Patuleia. Aliado de Sá da Bandiera, é o principal mentor do partido reformista. Deputado em 1842-45, 1851-1856 e 1858-1864. Enfermeiro mor em 1861-1862. Par do reino desde 1864. Ministro do reino no governo de Sá da Bandeira, de 22 de Julho de 1868 a 11 de Agosto de 1869, o primeiro governo reformista propriamente dito. Cabe-lhe a paternidade do decreto eleitoral de 18 de Março de 1869 que reduziu em cerca de sete dezenas os círculos eleitorais, em nome das economias.  Destacado opositor do governo de Loulé, surgido em 11 de Agosto de 1869. Ministro do reino e da instrução pública, no governo de Sá da Bandeira, depois da saldanhada, de 29 de Agosto a 29 de Outubro de 1870, acumulando nesta fase, a instrução pública. Ministro do reino no governo de Ávila, de 29 de Outubro de 1870 a 30 Janeiro de 1871. Convidado, não quis presidir a este governo, onde vai assumir a pasta do reino, mas em 12 de Dezembro é autor de nva proposta de lei eleitoral, visando instaurar a representação proporcional, com salvaguarda das minorias. Faz então parte da ala esquerda dos reformistas, tendo como aliado Saraiva de Carvalho. Os dois demitem-se em Janeiro de 1871. Apoiaram a nomeação de um bispo do Agarve, antigo capelão de D. Pedro V, considerado muito liberal pelos restantes membros do gabinete. Morre em 5 de Fevereiro de 1882. 
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Martins, Guilherme de Oliveira (n. 1951). Licenciado e Mestre em Direito pela Universidade de Lisboa. Politicamente começa 

Martins, Guilherme D’Oliveira, Sousa, António Rebelo, Democracia Incompleta, Lisboa, Fundação Oliveira Martins, 1978.

O Enigma Europeu. Ensaios e Reflexões, Lisboa, Quetzal Editores, 1993.

Martins, Hermínio, «Portugal», in Woolf, S. J., ed., O Fascismo na Europa, trad. port., pp. 421-467, Lisboa, Edições Meridiano, 1978.

(
«Technology, the Risk Society and Post-History», in ISCSP-90 Anos, pp. 221 segs., Lisboa, ISCSP, 1996.

Martins, Joaquim Pedro de Oliveira  (1845-1894) Escritor. Funda o periódico A República em 11 de Maio de 1870, onde tem como colaborador Antero de Quental. Aí publica Os cinquenta anos da Monarquia Constitucional. Edita  em 1872 Teoria do Socialismo. Em 1873, Portugal e o Socialismo. Em 1878, As Eleições. Em 1879, História da Civilização Ibérica e História de Portugal. Primeira edição do Portugal Contemporâneo em Abril de 1881 (na vigência do primeiro governo progressista de Anselmo Braamcamp). A segunda em Novembro de 1883 (sob a vigência do último governo de Fontes). Funda A Província em 1884. Adere aos progressitas em Fevereiro de 1885, editando nesse ano Política e Economia Nacional. Diz seguir o programa de Vida Nova, apresentado por António Cândido. Deputado progressista. Apresenta o projecto de lei do fomento rural em 27 de Abril de 1888. 

Ministro

Ministro da fazenda do governo de Dias Ferreira, entre 17 de Janeiro e 27 de Maio de 1892. Dias Ferreira não aceitara a demissão de Pereira Carrilho, então director-geral da contabilidade pública, proposta pelo ministro da fazenda que logo declara ter emergido da cloaca ministerial. As divergências são mais fundas, dado que Martins chegou a ser falado para chefe de governo, recusando, contudo, tal tentativa por não aceitar como ministros o conde de Valbom e Lopo Vaz. A proposta terá nascido do próprio Paço, por influência do conde de Arnoso, Bernardo Pindela, secretário de D. Carlos, com o apoio do conde de Ficalho, do conde de Sabugosa e da própria rainha. 

Defesa da ditadura

No dia 1 de Janeiro de 1893 publica artigo na Semana Ilustrada, suplemento dominical do Jornal do Comércio, de Burnay, onde incita D. Carlos à ditadura: em sociedades que chegaram à dissolução da nossa, e que, em tal estado, se vêem a braços com a economia em crise, as revoluções, para serem fecundas e não serem mortais, têm de partir de cima. Morre em 24 de Agosto de 1894. Diz a Guerra Junqueiro que vem para Lisboa meter na cadeia o Mariano e o Navarro. Resposta de Junqueiro: Mas você, que quer ser um redentor, não pode viver de uma sinecura. Um redentor tem de carregar com uma cruz, e hoje para subor ao Calvário é preciso dinheiro para o caminho. 

–Liberalismos, 108, 754–Nação, 69, 454

Também Oliveira Martins, na sua Teoria do Socialismo, de 1872, repetindo o que fora semeado por Proudhon em 1863, ainda proclama a reconstituição federativa do Estado, mantendo-se nessa senda com a obra Portugal e o Socialismo, do ano seguinte. Tem alguma razão António Sérgio quando, referindo-se à primeira destas obras, a qualifica como um ramalhude tentame de fundamentação filosófica, salientando que nas congeminações proudhoniescas, federalismo é tudo. É a unidade na multiplicidade. Com efeito, conforme as palavras de Martins, a ideia federal, de foedus, aliança é aquela que realiza naturalmente a pluralidade dos indivíduos, ligados, pelo pacto livre da sua consciência, num todo moralmente uno. Consubstanciar-se-ia aliás no sentimento da liberdade, da dignidade, da solidariedade moral dos homens, a noção de Justiça. Teria sido revelado na ideia grega de cidade e na república romana, mantendo-se no movimento municipal, e nas federações das Províncias Unidas, da Suíça e dos Estados-Unidos, bem como nos fenómenos sociais das hermandades, em Espanha, dos jacques, em França e dos anabaptistas na Alemanha. A federação seria também o próprio contrário do equilíbrio : uma federação não um equilíbrio. Equilíbrio pressupõe antagonismo, federação pressupõe harmonia e liberdade. Equilíbrio é o sistema animal do instinto; federação é o sistema racional da consciência. Federação é um ajuste pelo qual um ou mais chefes de família, um ou mais grupos de comunas ou de Estados, se obrigam reciproca e igualmente uns para com os outros a um ou mais objectivos particulares, cuja direcção incumbe especialmente aos delegados da federação. 

Não tarda que abandone as perspectivas mutualistas e socialistas, onde mistura o que lera em Ahrens, com alguma força propagandística proudhoniana, e adopte as linhas fundamentais do socialismo catedrático e da prática bismarckiana. Em As Eleições de 1878 já salienta que o Estado saiu do nosso sangue; não é um poder que se nos impõe, é uma força por nós criada. 

E no Quadro das Instituições Primitivas reconhece que a federação ou anfictionia não bastou jamais para unificar um povo, pois nenhuns homens, nenhuma classe, desiste dos seus foros sem coacção. Para haver unidade é mister que, pelo caminho da hegemonia se chegue à centralização
(Do Princípio Federativo e sua Applicação à Península Hispânica 

1869. Série de crónicas publ. no Jornal do Commercio. 

(A Teoria do Socialismo. Evolução Política e Económica das Sociedades da Europa 

Lisboa, Livraria Sousa & Filho, 1872. 

(Portugal e o Socialismo. Exame Constitucional da Sociedade Portuguesa e a sua Reorganização pelo Socialismo 

Lisboa, Livraria Sousa Neves, 1873. A obra está dividida em três livros: I ( O direito público na civilização moderna; II ( O princípio federativo na história; III ( A economia social. 

(As Eleições 

Porto, Livraria A. F. Vasconcellos, 1878. 

(Portugal Contemporâneo 

Lisboa, 1881. 

(Elementos de Anthropologia. História Natural do Homem 

Lisboa, Livraria Bertrand, Biblioteca de Sciencias Sociaes, 2ª ed., 1881. 

(Systema dos Mythos Religiosos 

Lisboa, Livraria Bertrand, Biblioteca de Sciencias Sociaes, 1882. 

(Calafate, Pedro, «Oliveira Martins», in Logos, 3, cols. 680-685. (Maltez, José Adelino, Um Projecto por Cumprir, *. (Princípios de Ciência Política. Introdução à Teoria Política, Lisboa, ISCSP, 1996, pp. 18, 252, 425, 523 e 524. (Serrão, Joel, dir., Dicionário de História de Portugal, Lisboa, Iniciativas Editoriais, 1978, IV, pp. 210-217. (Silva, Inocêncio Francisco, Dicionário Bibliográfico Português, Lisboa, Imprensa Nacional-Casa da Moeda, 1977, tomo XII, pp. 125 segs.. 

Martins, F. J. Rocha (1879-1952) Francisco José da Rocha Martins. Jornalista e historiador. Monárquico e oposicionista do salazarismo. Nos anos quarenta, escreve na República e o grito dos ardinas proclamava: fala o Rocha! Fala o Rocha! Salazar está à brocha.. 

Martins, Rocha, Oliveira, Lopes, A Democracia. Sua Origem, Sua Eclosão e Seu Triunfo, Lisboa, Edições Excelsior, s.d..

Oliveira, Lopes, A Liberdade Portuguesa (1820), Lisboa, Edições Excelsior, s.d..

Oliveira, Lopes, Os Direitos do Povo (A Casa dos Vinte e Quatro), Lisboa, Edições Excelsior, s.d..

Martins, Germano Lopes Ministro do Interior no governo de António Maria da Silva, de 1 de Julho a 1 de Agosto de 1925. 

(Martins Júnior, João Lopes da Silva Ministro da instrução pública do governo de José de Castro, de 17 de Maio a 29 de Novembro de 1915. 

Martins, Joaquim Pedro (1875-1939) Professor de direito. Ministro da instrução pública no ministério da União Sagrada, presidido por António José de Almeida, de 16 de Março de 1916 a 25 de Abril de 1917. Ministro dos negócios estrangeiros no governo de Vitorino Guimarães, de 15 de Fevereiro a 1 de Julho de 1925, enquanto membro da Acção Republicana. 

(A Doutrina da Soberania Popular segundo as Cortes de 1641 e os teóricos da Restauração

Lisboa, 1937. 

Martins, Júlio Augusto do Patrocínio  Ministro do comércio no governo de José Relvas, de 25 de Fevereiro a 30 de Março de 1919, na qualidade de evolucionista. Ministro do comércio do governo de Domingos Pereira, de 30 de Março a 29 de Junho de 1919, na qualidade de evolucionista. Em Outubro de 1919, juntamente com o ex-centrista Cunha Leal, constitui o Grupo Parlamentar Popular. Ministro da marinha de 20 de Novembro a 30 de Novembro de 1921 no governo de Álvaro de Castro, na qualidade de popular. A mesma pasta de 30 de Novembro de 1920 a 4 de Fevereiro de 1921, no governo de Liberato Pinto, na qualidade de popular. Ministro da instrução pública de 2 de Março de 1921 a 23 de Maio de 1921, no governo de Bernardino Machado, na qualidade de popular (ajuda a vencer golpe promovido pela GNR). Opõe-se ao governo de António Granjo, de 30 de Agosto a 19 de Outubro de 1921. Apoia os governos outubristas de António Maria Coelho e Maia Pinto. 

Martins, Maria Belmira 

Sociedades e Grupos em Portugal, Lisboa, Editorial Estampa, 1973.

Martins, Mariano Comissário naval. Ministro da agricultura no governo de Cunha Leal, de 16 de Dezembro de 1921 a 6 de Fevereiro de 1922, na qualidade de democrático. Ministro das colónias de 28 de Dezembro de 1923 a 6 de Julho de 1924, no governo de Álvaro de Castro. 

MARTINS, RAUL FRANÇOIS R. CARNEIRO 

 Acerca de uma Estratégia Estrutural Portuguesa, in Nação e Defesa, nº 37, 1986; 

-Algumas Reflexöes  sobre a Organização da Defesa Nacional, in revista Boina Verde, nº 129, 1984, continuação de uma série inciada no nº 127 e  continuada no nº 129; 

Os Fenómenos Sociopolíticos da Segurança e da Defesa. Tentativa de Caracterização Geral, in Nação e Defesa, nº 53, Jan-Mar. de 1990, pp. 23-60
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Martins, Rogério Engenheiro. Secretário de Estado da Indústria de Marcello Caetano. O tecnocrata por excelência, proponente da Lei de Fomento Industrial de 1972, ano em que lança o livro Caminho de País Novo. Tem como chefe de gabinete Magalhães Mota e como colaboradores João Cravinho. Um dos entusiastas do Complexo de Sines, cujo plano geral é aprovado em 30 de Novembro de 1972. Cria o Conselho Nacional da Produtividade (13 de Dezembro de 1972)
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Martins, Sousa

MARX e ENGELS –Sociedade civil, 49, 305


[image: image39.png]



Marx, Karl (1818-1883) Nasce em Triers. Filho de advogado judeu convertido o cristianismo para poder exercer a profissão. Estuda direito e filosofia em Bona e Berlim. Doutor em Jena em filosofia, com a tese : Differenz der demokratischen und epikureischen Natur-philosophie, de 1841. Não pode ser professor devido às suas opiniões políticas. Jornalista em Bona desde 1842 e em Paris desde 1843. Encontra-se com Engels em Bruxelas em 1845, depois de ter sido expulso de França, a pedido das autoridades prussianas. Passa para Londres em 1847. Em 1848 volta a Bruxelas, passa a França, entre Março e Junho, e vai para Colónia, onde funda um jornal revolucionário. Em 1849 volta a ser expulso, agora da Renânia, passa por Paris e acab por estacionar em Londres, onde vive até à morte. 

ARX, Karl, 30, 194 Marxismo. O jovem Marx. Foi apenas em 1932 que foram publicados, na sua versão alemã original, os Manuscritos de Economia Política e de Filosofia que Lenine ignorara. 
Marxismo aberto Segundo Edgar Morin, Gramsci "favoreceu o desenvolvimento de um marxismo 'aberto' que reestabeleceu a comunicação com a filosofia hegeliana  e admitiu em todas as coisas a contradição e o excesso"

Marxismo da burguesia, o cartesianismo  ROGER, 23, 153 Marxismo e nação, 63, 409  Marxismo e Weber, 33, 217 Marxismo em Portugal, 30, 201 Marxismo idealista de Gramsci, 30, 199 Marxismo, 30, 190 Marxismo, 49, 306 Marx começa por adoptar a dialéctica de Hegel, não acolhendo, contudo, a ideia de "espírito do mundo". Onde estava o idealismo absoluto, vai surgir o materialismo dialéctico. Como diz Besançon a dialéctica hegeliana  "foi posta de cabeça para cima, ou, mais exactamente, da cabeça em que se sustentava, foi posta de novo em cima dos pés". De certa maneira, Marx quis "repensar o antigo espírito do jacobinismo à luz da filosofia alemã, propor, assim, uma nova e definitiva revolução francesa" Contudo, depois de 1848, abandonou as categorias hegelianas e descobriu o empirismo inglês "deu‑se como objectivo fundar uma verdadeira ciência do socialismo". No fim da vida teria tentado voltar para "o utopismo neo‑jacobino da juventude", quando sentiu o malogro dos primeiros volumes de Das Kapital, que não chegou a concluir. E teria sido Engels que lhe deu "um sistema totalitário e grosseiro" É a constante contradição entre "o ponto de vista científico do historiador e o ponto de vista moral do filósofo", como salienta Edmund Wilson. Até porque, como observa Berdiaev, "não pode haver dialéctica da matéria, a dialéctica supõe o logos e o pensamento; só é possível uma dialéctica do pensamento e do espírito. Marx transportava as propriedades do espírito para os império da matéria". Esse sistema ou essa ideologia, eventualmente distante das intenções do jovem ou do velho Marx, depois de vulgarizado e sovietizado é que constitui a realidade do movimento marxista do século XX. E um dos elementos essenciais da ideologia parte da distinção entre a infra‑estrutura económica e as super‑estruturas da sociedade. Para o marxismo ortodoxo as forças produtivas, os ditos meios de produção, bem como as relações de produção, isto é, os regimes económicos definidos pela propriedade dos meios de produção, esses dois elementos é que formam a infra‑estrutura económica de cada modo de produção. E seria esta infra‑estrutura geradora da chamada super‑estrutura, onde cabem as ideias, as instituições sociais, das quais se destaca o Estado. Cada sociedade forma, assim, um todo, uma "formação económica e social" que vai evoluindo ao longo do tempo:o comunismo primitivo, a escravatura, o feudalismo, o capitalismo... E em cada formação económica e social há uma classe dominante, detentora dos meios de produção, que exploraria todas as outras ‑ o caso da nobreza no feudalismo e da burguesia no capitalismo. Nestes termos, o Estado, enquanto mera super‑estrutura, teria de ser um simples reflexo automático de um determinado meio de produção. Para utilizarmos as palavras de Marx, "considere‑se uma determinada sociedade civil e aí teremos um determinado Estado político, que não passa da expressão oficial da sociedade civil". Também para Engels "a sociedade cria para si um organismo para a defesa dos seus interesses comuns contra os ataques internos e externos. Este organismo é o poder do Estado. Logo que nasce torna‑se independente da sociedade e isso tanto mais quanto mais se torna organismo de uma certa classe e faz prevalecer directamente a dominação dessa classe". O Estado é, assim, entendido como o comité governante da burguesia, onde todo o poder é economia e toda a economia se reduz à produção. 

(Kritik der Hegelschen Staatsphilosophie 

1841 ( 1842. 

(Die heilige Familie oder Kritik der Kritische Kritik 

Com Friedrich Engels. 1845. 

(Die Lage der arbeitende Klasse in England 

1845. 

(Die deutsche Ideologie 

Com Friedrich Engels, 1847. Cfr. trad. port. A Ideologia Alemã, in Obras Escolhidas, 3 tomos, Lisboa-Moscovo, Edições Avante-Edições Progresso, tomo 1, 1982. 

(Misère de la Philosophie. Réponse à la Philosophie de la Misère de M. Proudhon, 

1847. 

(Manifest der Kommunistischen Partei

Londres, 1848 (Manifesto Comunista) (com Friedrich Engels, 1848, ed. originária em alemão) (cfr. trad. port. Manifesto do Partido Comunista, in Obras Escolhidas, 3 tomos, Lisboa-Moscovo, Edições Avante-Edições Progresso, tomo 1, 1982; 1ª ed. em alemão, 1848; 2ª ed. em inglês, 1850). 

(Zur Kritik der politischen Ökonomie

1859. 

(Das Kapital. Kritik der politischen Ökonomie

1867 ( 1894. Cfr. trad. port., 1ª trad. do alemão, José Barata-Moura, coord., O Capital. Crítica da Economia Política, I Livro, tomo I, Lisboa-Moscovo, Edições Avante-Edições Progresso, 1990). O I Livro foi publ. em 1867. Os II e III Livros são publ. após a morte de Marx, em 1885 e 1894. 

(Amaral, Diogo Freitas, Ciência Política, III, pp. 31 segs.. (Aron, Raymond, Les Étapes de la Pensée Sociologique, Paris, Éditions Gallimard, 1967, pp. 141 segs.. (Denis, Henri, História do Pensamento Económico, trad. port., Livros Horizonte, 1973, pp. 424 ss.. (Ebenstein, William, Ebenstein, Alan O., Great Political Thinkers, pp. 726 segs.. (Gonçalves, José Júlio, «Itinerários da Teoria Sociológica», in Estudos Políticos e Sociais, vol. VII, nº 2, 1969, pp. 335 segs.. (Goyard-Fabre, Simone, Philosophie Politique. XVème-XXème Siècle (Modernité et Humanisme), Paris, Presses Universitaires de France, 1987, pp. 431 segs.. (Halévy, Élie, História do Socialismo Europeu, trad. port. de Maria Luísa C. Maia, Amadora, Livraria Bertrand, 1975, pp. 103 segs.. (Lefort, Claude, «Marx», in Dictionnaire des Oeuvres Politiques, pp. 528-539. (Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, I, pp. 168 segs., e II, pp. 152 segs.. (Moncada, Luís Cabral, Filosofia do Direito e do Estado, I, pp. 334 segs.. (Theimer, Walter, História das Ideias Políticas, trad. port., Lisboa, Livraria Arcádia, 1970, pp. 333 segs.. 

Marxismo. De Marx e Engels ao marxismo-leninismo. A Terceira Internacional ou Komintern (1919- 1943). Trotskismo (a teoria da revolução permanente e a crítica à burocracia). Estalinismo. Maoismo. O modelo falhado do reformismo com rosto humano (da Primavera de Praga a Gorbatchov). 

Marxismo Fenomenológico

(Merleau-Ponty
(Marxismo-Leninismo. Termo criado pelo estalinismo, visando demonstrar a existência no sovietismo da mistura das teses de Marx e Engels com as de Lenine. Deste, sobretudo, as teses do centralismo democrático e do partido como vanguarda do proletariado

A doutrina do comunismo vai, contudo, libertar-se destas contradições quando se volve em marxismo-leninismo, pela releitura de Marx levada a cabo por Vladimir Ilitch Ulianov, dito Lenine (1870-1923) que, na sequência da Revolução russa de Outubro de 1917, vai transformar o marxismo na ideologia oficial do e no instrumento justificador do Estado Soviético que virá a corporizar-se na União das Repúblicas Socialistas Soviéticas, oficialmente extinta em 31 de Dezembro de 1991. É a partir de então que a ocidentalíssima ideia marxista vai produzir uma mistura explosiva quando trata de violar a alma russa, para utilizarmos expressões de Berdiaev. Desde logo, pelo modelo de revolução adoptado, marcada por um processo tipicamente jacobino, onde, depois do Terror, republicanamente robesperriano, acabou por chegar um Bonaparte, muito republicanamente imperial. E do mesmo vício ocidentalista vai continuar a padecer o marxismo-leninismo de da pretensa revolução mundial, dado que os líderes terceiro-mundistas inspirados no marxismo-leninismo vão inventar nações a partir do artifício de uma luta de classes entre colonizadores e colonizados, de acordo com as teses leninistas. 

A teoria do imperialismo 

Lenine, com efeito, acrescentou ao marxismo a teoria do imperialismo que veio transformar o dualismo social da luta de classes dos proletários contra o capitalismonum dualismo geográfico global, onde já não são apenas classes que se opõem, mas zonas geográficas  que avançam e recuam. E é, a partir de então, que a doutrina se cristaliza. 

O Estado Universal 

O comunismo soviético, ao apresentar esta intenção de Estado Universal, vai assim transformar-se no Islão do século XX onde, como assinala Jules Monnerot,  o poder temporal e público é acompanhado de um poder menos visível que, operando para além das fronteiras do império, enfraquece e mina as estruturas sociais das comunidades vizinhas. Deste modo, como o Islão conquistador, ignora a distinção do político e do religioso e, se aspira simultaneamente ao duplo papel de Estado universal e de doutrina universal, não é, desta vez, no interior de uma civilização de um 'mundo' coexistindo com outras civilizações, com outros 'mundos', mas à escala da Terra. O sovietismo vai mesmo assumir-se como uma propaganda fidei da pretensa igreja universal de Moscovo, onde os partidos comunistas actuavam como os missionários, como ordens religioso-militares, conforme os ditames do Komintern. e pelo princípio do cujus regio ejus religio. Missionários que, contudo, deveriam hamonizar-se com as tradições locais e aceitar um certo sincretismo religioso (p. 126) Sempre a ânsia pela totalidade da ligação entre a teoria e a prática, sempre o engano sobre o absoluto nesse sucedâneo de religião. 

Mary, L., New Nations, Londres, Weidenfeld & Nicholson, 1963.

Masannat, G. S., Abcarian, G., Contemporary Political Systems. An Introduction to Government, Nova York, 1970.

Mascarenhas, D. Carlos de  (1803-1861) Mindeleiro. Filho do 6º marquês de Fronteira. Comandante da guarda municipal de Lisboa em 1841. Ajudante de campo de D. Pedro V. 

Mascarenhas, José Esteves da Conceição (1879-1955) Tenente-coronel. Por duas vezes ministro da guerra na I República: no governo de Domingos Pereira, de 30 de Outubro a 17 de Dezembro de 1925; e no de António Maria da Silva, entre 17 de Dezembro de 1925 a 30 de Maio de 1926. Assume-se como independente.  É derrubado pelo golpe de 28 de Maio de 1926, ele que tinha sido aliciado para a conspiração por Gomes da Costa, mas que recebera deste a promessa de não ser desencadeado o movimento, e que até aceita integrar o último governo da I República com a condição de reintegrar os punidos pelo 18 de Abril de 1925. 

Mascarenhas, Sebastião do Canto e Castro Major. Ministro das obras públicas, comércio e indústria no governo de Ávila entre 4 de Janeiro e 22 de Julho de 1868. 

Mason, Paul T., O Totalitarismo, Nuno Carvalho Santos, trad., Lisboa, Delfos, s.d. [com textos de Carl Joachim Friedrich, Zbigniew Brzezinski, N. S. Timasheff, Karl Popper, Franz Neumann, George Orwell, Hannah Arendt, Arthur Koestler, Theodor W. Adorno, Edward Shills, J. J. Talmon, Erich Fromm, Ortega y Gasset, Teilhard de Chardin e Raymond Aron].

Maspétiol, Roland Estado nasceu em Roma e reapareceu seculo XVI., 74, 496 –Estado, suas origens, 91, 600

(L'Etat et son  Pouvoir

Paris, 1937. 

(L'État, Realité Politique

Paris, Éditions Domat, 1945. 

(L’État devant la Personne et la Societé

Paris, Éditions Sirey, 1948. 

(La Societé Politique et le Droit

Paris, Éditions Domat, 1957. 

(Marx et le Droit Moderne

1967. 

(L'Apport à la Théorie de l'Etat des Méthodes Phénomonogiques et Structuralistes

Paris, 1970.  

SYMBOL 183 \f "Symbol"Le Droit et le Politique. Deux Visions Fragmentaires d’une Même Realité Sociale

In Archives de Philosophie du Droit, vol. 16, Paris, Sirey, 1971

mass media Meio de difusão de massas. Os media, os meios de difusão de notícias numa sociedade, são mass media, quando atingem um largo número de pessoas, como acontece com a televisão ou com a imprensa escrita. Cazeneuve, Jean, La Societé de l’Ubiquité, Paris, Éditions Denoël, 1972. Sociologie de la Radio-Télévision, 6ª ed., Paris, Presses Universitaires de France, 1986. 

Mass Culture Na sociedade norte-americana, o que se opõe à high culture. Produto da Revolução Industrial que destruiu a anterior folk culture. 

Mass Society Ideia de C. Wright Mills

Media State Estado em que os mass media dominam o processo político. O mesmo que Estado-Espéctaculo, como acontece na política norte-americana que entrou numa fase verdadeiramente pós-política.

Massa. Do lat. massa, a massa da farinha. A quantidade de matéria que um corpo contém; aglomeração de partes que formam um conjunto; a totalidade no sentido de coisa informe. Para Scheler, "unidade por contágio e imitação involuntária". Conforme as teses de Gabriel Tarde e Gustave Le Bon, as massas surgem quando os indivíduos perdem a individualidade e se aproximam do estado da pura quantidade. Podem ser galvanizadas por meio de mitos e de sugestões, despertando instintos elementares nos indivíduos que as compõem. Assim, os indivíduos deixam de ter raciocínios e passam apenas a funcionar pelos instintos. Neste sentido. os mass media, transformam o real em espectáculo, substituem os anteriores ritos, que esconjuravam os perigos, e os mitos, o que nos leva a tornar heróis e santos na intimidade. De certa maneira, substituem a Igreja, nas funções psico-terapêutica, de recreação e de ligação social. Surgem assim como um quarto poder.

(Allardt, Erik e Rokkan, Stein, Mass Politics, Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1970. (Barnes, S., Kaase, M., et alii, Mass Participation in Five Western Democracies, Newbury Park, Sage Publications, 1979(Curtis, A., Merton, Robert King, Fiske, M., Mass Persuasion, Nova York, Harper Collins, 1946(Halebsky, S., Mass Society and Political Conflict, Cambridge, Cambridge University Press, 1976. (Kasza, Gregory J., The Conscription Society. Administered Mass Organizations, New Haven, Yale University Press, 1995(Kornhauser, William, The Politics of Mass Society, Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1959.(Nye, Robert, The Origins of Crowd Psychology. Gustave le Bon and the Crisis of Mass Democracy in the Third Republic, Newbury Park, Sage Publications, 1975. (Patterson, T. E., The Mass Media Election, Nova York, Praeger Press, 1980. (Rosenberg, B., White, D. Manning, eds.,  Mass Culture, Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1957. (Rosenbloom, H., Politics and the Media, Fitzray Scribe Publications, 1979. (Schramm, W., The Process and Effects of Mass Communication, Urbana, University of Illinois Press, 1954. 

Massa colectiva, inconsciente que actua por sentimento DURKHEIM, 101, 684

Ferrero fala no medo das massas face aos chefes políticos. Massa, 93, 625

conjunto indeterminado de indivíduos

Gramsci "teoria penetra na massa, mas também emerge dela. Isto é, surge e afirma‑se na interacção prática material que constituem as relações sociais que formam a massa"

Hayek: Os construtivistas concebem as sociedades humanas "mais como uma espécie de massa a modelar do que sistemas evolutivos nos quais a civilização é o resultado de um crescimento espontâneo e não de uma vontade". Estão marcados pela "ilusão do Homem à semelhança de Proteu".

Julius Evola fala, a este propósito, na nação como "unidade não natural, mas sim artificial e centralizadora", onde os indivíduos se vão "aproximando do estado de pura quantidade, de simples massa". Para ele, "é sobre esta massa que actua o nacionalismo, por meio de mitos e sugestões destinados a galvanizá‑la, a despertar instintos elementares, a adulá‑la com perspectivas quiméricas de primazia, de exclusivismo e de poder. Sejam quais forem os seus mitos, a substância do nacionalismo moderno não é um ethnos mas sim um demos, e o seu protótipo continua a ser o protótipo plebeu suscitado pela Revolução Francesa".

Hannah Arendt refere o nacionalismo tribal, um movimento nascido do desenraizamento, da destribalização, do facto dessas massas de povos não ter "a menor ideia dos significados de pátria e patriotismo, nem a mais vaga noção de responsabilidade comunitária limitada". O nacionalismo desses povos partiu de "uma infra‑estrutura teológica" e gerou uma "nova teoria religiosa e um novo conceito de santidade"; transformou‑se num "substituto emocional da religião". Porque "o indivíduo . . . só tem valor divino enquanto pertence ao povo escolhido cuja origem é divina. . " e essa "origem divina transforma o povo numa massa uniforme escolhida de robots arrogantes". Acresce que "o dessarreigamento metafísico . . . amoldava‑se igualmente bem às necessidades das massas flutuantes das cidades modernas".

MASSABUAU, J. –Filosofias básicas do Estado, 92, 609 O tradicionalista J. Massabuau , por exemplo, refere mesmo três filosofia básicas de Estado. A primeira, a de Zenão, que considera o Estado como uma concepção de espírito, como algo de abstracto e que teria levado o próprio Rousseau ao estatismo; a segunda, a de Platão, o Estado como quimera, anterior aos governados e revelado pela razão, que teve em Espinosa um dos principais continuadores; a terceira, a de Aristóteles, de S. Tomás e do tradicionalismo, marcada pelo realismo, que considera o Estado como a síntese geral de casos particulares. 

Massas e totalitarismo. "um único partido de massas dirigido  tipicamente por um homem " e que é organizado hierarquicamente e de forma  oligárquica , acima ou totalmente ligado à organização burocrática do governo; em terceiro lugar, a existência  de um "sistema  de controlo policial terrorista", que é dirigido  não só contra  inimigos declarados, mas também arbitrariamente  para certas classes da população, com uma polícia secreta  que utiliza a  psicologia científica; em quarto lugar, o facto  dos "meios de comunicação  de massas" estarem "sob monopólio quase completo"; em quinto lugar, a existência  de situação idêntica  no que respeita aos "meios armados"; finalmente, o "controlo e direcção central de toda a economia".

estatolatria no âmbito da relação entre o Estado e a actual "sociedade de massa", situação provocada pelo facto da "massa da população" , que estava excluída pelo fenómeno da democratização, ter sido "incorporada na sociedade" e encontrar‑se, agora, numa "relação mais estreita com o centro", como assinala Edward Shills. 

A este respeito Evola refere os "Estados‑Multidão", considerando‑os como "fenómenos completamente semelhantes às antigas tiranias populares:personalidades que emergem fugazmente através da arte de despertar e arrastar as forças do demos, sem se apoiarem num princípio verdadeiramente superior, e dominando apenas ilusoriamente as forças que suscitam", sendo marcados por "um realismo plebeu" e por uma "existência inferior dessacralizada". 

Outros assinalam uma "rebelião das massas"(Ortega y Gasset) e uma "multidão solitária" (David Riesman) . Mais do que o fenómeno da "exploração" viver‑se‑ia um sistema de alienação. 

O fenómeno típico do nosso tempo é, sem dúvida, a erupção deste fenómeno da massificação, desta extensão quantitativa de modelos anteriores. 

Pensamos , em primeiro lugar, no alargamento da percentagem de eleitores do Estado : o conceito de cidadão activo em termos eleitorais tende a coincidir com o de habitante adulto e , pouco a pouco, foram‑se eliminando formas de sufrágio censitário e reconhecendo direito de voto à mulher e aos adultos jovens. Mas não podemos também deixar de referir a influência unidimensionalizante dos meios de comunicação de massa  nesta aldeia planetária, bem como o fenómeno da concentração do poder económico e da internacionalização das trocas comerciais. 

Com efeito, como assinala Max Weber, "desde que apareceu o Estado Constitucional e , mais completamente, desde que foi instaurada a democracia, o demagogo é a figura típica do chefe político no Ocidente". Uma demagogia que, depois de se transmitir pela palavra impressa e através dos jornalistas, passou para a rádio  e para a televisão. 

A sociedade transformou‑se , assim, mais numa "reunião de instintos" do que num "concurso de inteligências" e chegou‑se a um ponto onde "não são as ideias que regem as sociedades, mas sim a ausëncia de ideias", como caricaturalmente referia Fernando Pessoa. Até porque "para agir sobre os homens, os raciocínios têm necessidade de transformar‑se em sentimentos", conforme a conhecida asserção de Vilfredo Pareto. 

Isto é, neste Estado Espectáculo e nesta sociedade de massa, a "cultura assume a forma de mercadoria"  e os mass media acirraram a formação de uma cultura de massa filha de uma produção cultural também de massa. 

Verificamos, aliás, que os mesmos mass media, ao transformarem o real em espectáculo,  substituiram os anteriores ritos (com que esconjurávamos os perigos), e os passados mitos (que nos levavam a ser heróis e santos na intimidade). Além disso, passaram também a assumir um papel que era anteriormente exercido pelas igrejas, exercendo funções de psico‑terapêutica , de recreação e de religação social. 

Compreende‑se, pois, que a comunicação social assuma a dimensão de um quarto poder ou de um quarto estado nesta civilização comunicacional. Com efeito, os mass media têm assumido o papel de opinion makers, de animadores socio‑culturais que, outrora, cabia ao clero, pelo que as relações entre estes e os poderes político e económico assumem sempre uma especial complexidade. 

Sigmund Freud (1856-1939) teorizou a psicologia das massas, salientando que o condutor das multidões é sempre uma incarnação do pai primitivo, onde a multidão quer ser sempre dominada por um poder ilimitado, estando ávida de autoridade e com sede de submissão.

Ortega y Gasset (1883-1955), em A Rebelião das Massas, de 1930, vem dizer que o homem-massa como entidade anónima, alia-se ao intervencionismo do Estado, também entendido como poder anónimo. Julius Evola refere a existência de um Estado Multidão, semelhante à antiga tirania popular, com um realismo plebeu e uma existência inferior, dessacralizada.

 Nesta senda, os aplicadores das teses de Freud à política, vêm teorizar uma degenerescência do poder equivalente à cupidez de reinar, de que falava Maquiavel, a libido dominandi.

Uma outra forma de degenerescência é a da multidão solitária, de acordo com as teses de David Riesman, The Lonely Crowd, de 1950.

Weber referia a democracia de massa, o aparecimento de um poder anónimo. Para ele a organização burocrática chegou habitualmente ao poder na base do nivelamento das diferenças económicas e sociais ... a burocracia acompanha inevitavelmente a moderna democracia de massa, em contraste com o Governo autónomo e democrático das pequenas unidades homogéneas.

Já para Gustave le Bon, as multidões são tão autoritárias como intolerantes.... sempre dispostas à revolta contra uma autoridade fraca, a multidão curva-se com servilismo diante de uma autoridade forte ... não é a necessidade de liberdade, mas a de servidão que domina sempre a alma das multidões. A sua sede de obediência fá-las submeter-se instintivamente a quem se declara seu senhor.

O concentracionarismo se tem como aliado o nivelamento atomicizador, que propicia a unidimensionalização, já teme qualquer forma de aristocracia, nomeadamente a do individualismo filosófico.

Há sempre um fenómeno de massificação e, consequentemente, de anonimização do poder, onde se dá a atomização dos indivíduos e a consequente homogeneização. 

Durkheim: Considera também que "o Estado é o órgão do pensamento social. Não que todo o pensamento social emane do Estado. Mas está lá de duas formas. Uma vem da massa colectiva e é difusa:é feita destes sentimentos, destas aspirações, destas crenças que a sociedade elaborou colectivamente e que estão dispersas em todas as consciências. A outra é elaborada neste órgão especial que se chama Estado ou governo. . . Uma. . . permanece na penumbra do subconsciente. Mal nos damos conta de todos estes preconceitos colectivos. . . Toda esta vida tem qualquer coisa de espontâneo e de automático, de irreflectido. Pelo contrário, a deliberação, a reflexão é a característica de tudo o que se passa no órgão governamental. É verdadeiramente um órgão de reflexão". 

Ropke: Critica particularmente o socialismo pelo facto deste levar "à identificação da massa com a nação e com o Estado" e de nos levar a viver no "século do homem da rua"

Alceu Amoroso Lima considerava que "tanto liberalismo como socialismo integral são uma tentativa de destruição, por parte de indivíduos, aquele, e este por parte das massas, da unidade, social e espiritual do homem moderno, herança do cristianismo", que é  "um teocentrismo constante". Referia também que "a massa procura vencer o indivíduo, como o indivíduo quisera vencer Deus. A burguesia pretendeu eliminar a parte de Deus no homem ‑ a pessoa ‑ e conservar apenas a parte do indivíduo, substituindo o teocentrismo pelo antropocentrismo. O proletariado revolucionário, depois de Marx, elimina pessoa e indivíduo, instaurando o direito das massas, a religião das massas, a política das massas, que se baseiam sempre sobre o postulado materialista fundamental da inexistência de qualquer ordem de valores que transcendam, de qualquer modo que seja, a ordem dos valores sensíveis". 

Massas, Adulação das Na crítica à democracia, Platão faz é uma crítica à classe política que a dominava, marcada pelo facciosismo. Uma classe política onde primava a ignorância e a incompetência e que vivia da adulação das massas. Porque os cavalos e burros andam pelas ruas, acostumados a uma liberdade completa e altiva, embatendo sempre contra quem vier em sentido contrário, a menos que saiam do caminho

Massas, Apatia das. A democracia impõe tanto uma liderança governativa como a participação dos cidadãos nas decisões, eis que essas duas exigências são sempre acompanhadas pelas degenerescências do elitismo, por um lado, e pela indiferença ou apatia das massas, por outro. A necessidade da participação pode levar a que uma massa ignorante seja manipulada por demagogos ou se mantenha em regime de indiferença face aos negócios públicos.

(Massa física. Para Bentley, o grupo não constitui uma massa física (physical mass) separada, mas uma massa de actividades (mass activity), de tal maneira que um só homem não participa num só grupo, mas em muitos: significa uma certa porção dos homens de uma sociedade, não tomada como uma massa física separada de outras massas de homens, mas como uma massa de actividade, o que não impede os homens que participam no mesmo de participar igualmente em muitas actividades de grupo
Massacre

(Massena, André (1758-1817) Marechal de França, feito duque de Rivoli. Comandou a terceira invasão francesa em 1810. Colabora com a Restauração, morrendo como governador militar de Paris. 

Massenpsychologie und Ic-Analyse (1921) Freud equipara a psicologia das multidões à psicologia individual, considerando que o Condutor das mesmas, é não só o modelo, como também o adversário: uma multidão primária é uma soma de indivíduos que puseram um só e mesmo objecto em lugar do seu ideal do eu e estão por consequência, no seu eu, identificados uns com os outros. 

Masters, Roger D., The Nature of Politics, New Haven, Yale University Press, 1989.
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Mata, José Caeiro da  (1883-1963) Professor de direito. Membro da Academia das Ciências, Presidente da Academia Portuguesa da História. Diplomata, chegando a ambaixador junto do regime de Vichy. Reitor da Universidade de Lisboa. Ministro dos negócios estrangeiros de 11 de Abril de 1933 a 27 de Março de 1935. Ministro da educação nacional de 6 de Setembro de 1944 a 4 de Fevereiro de 1947. Volta à pasta dos negócios estrangeiros de 4 de Fevereiro de 1947 a 2 de Agosto de 1950. Presidente da Comissão para as Comemorações Henriquinas, de 1960. Parte da respectiva biblioteca foi oferecida ao Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas. 

Matemática

 –A língua da natureza é a matemática GALILEU, 24, 157

Matemática e neo-positivismo, 38, 233

Matemática social. Expressão inventada por Condorcet, visando a aplicação do cálculo às ciências morais e políticas. Ideia precursora do positivismo de Auguste Comte. Pretende desenvolver o racionalismo clássico através do que qualifica como espírito matemático. 

Matematização. Uma das consequências do racionalismo cartesiano e do esprit géométrique que está na base dos temps modernes. O político, por exemplo, passou a ser concebido como um espaço de razáo, dotado de uma geometria, o território, delimitado por fronteiras, e por uma aritmética, a população. Passa a dominar o chamada método axiomático-dedutivo, em prejuízo dos anteriores processos escolásticos da argumentação e do confronto dialéctico, pelo que o pensamento sistemático passou a dominar o pensamento problemático. Desta forma, o pensamento transformou-se em coisa, com o mundo volvido numa grande máquina, como tal decomponível em elementos. 

Materialismo Segundo G. Gusdorf, é uma atitude filosófica caracterizada pelo recurso exclusivo à noção de matéria para explicar a totalidade dos fenómenos do mundo físico e do mundo social.

Materialismo dialéctico Designação assumida pelo marxismo, em oposição ao chamado idealismo absoluto de Hegel, onde a dialéctica deixa de assentar na cabeça, no espírito, e passa a assentar nos pés. Segundo as próprias palavras de Marx, o modo de produção da vida material domina o desenvolvimento da vida social, política e intelectual em geral.  Mas, como observa Berdiaev trata-se de uma impossibilidade, porque não pode haver dialéctica da matéria, a dialéctica supõe o logos e o pensamento, só é possível a dialéctica do pensamento e do espírito. O neomarxismo na linha de Gramsci rejeita esta perspectiva do materialismo dialéctico. 

Materialismo histórico A teoria marxista da história e da sociedade. Segundo Engels, a concepção do mundo que o vê não como um conjunto de coisas acabadas, mas como um complexos de processos onde as coisas aparentemente estáveis tal como as respectivas representações intelectuais na nossa mente, as ideias, passam por um processo contínuo de mudança, de devir e de desaparecimento, onde finalmente um desenvolvimento progressivo acaba por emergir.

Materialismo transcendental Expressão com que se autoqualifica Claude Lévi-Strauss. Posição próxima do ideal-realismo de George Gurvitch. 

Matheron, A, Individu et Communauté Chez Spinoza, Paris, 1969.

Mateus, António Lopes  (1878-1955) Oficial do Exército. Ministro do interior de 21 de Janeiro de 1930 a 21 de Outubro de 1931. Ministro da guerra de 21 de Outubro de 1931 a 5 de Julho de 1932. Fundador da União Nacional. Governador de Angola. Pela sua dureza, é conhecido como o cabo Mateus. Quando ministro do interior, convida o capitão Agostinho Lourença a formar aquilo que em 1933 se vai designar por PVDE. É também o responsável pelo assalto ao Grémio Lusitano, sede da Maçonaria, ele que tamém havia sido maçon. 

Mathiez, Albert Na sua história da Revolução Francesa, considera que "existe uma religião revolucionária, cujo objecto é a própria instituição social. Essa religião tem os seus dogmas obrigatórios (a Declaração dos Direitos, a constituição), os seus símbolos rodeados de uma veneração mística (as três cores, as árvores da liberdade, o altar da Pátria), as suas cerimónias (as festas cívicas), as suas orações e os seus cantos". (Religião Secular.
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Matias, Marcello Gonçalves Nunes Duarte  Ministro dos negócios estrangeiros de Salazar de 14 de Agosto de 1958 a 4 de Maio de 1961. 
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Matos, Arnaldo de Fundador e líder histórico do MRPP. Licenciado em direito. Apoia a candidatura de Eanes à presidência da república. Uma das figuras típicas do PREC, considerado nas pinturas de parede do seu grupo como o grande educador da classe operária.
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Matos, José Mendes Ribeiro Norton de (1887-1955). Oficial de infantaria. Professor do Instituto Superior Técnico. Governador-geral de Angola em 1912. Ministro das colónias do governo de José de Castro, de 19 de Junho a 22 de Julho de 1915. Ministro da guerra do mesmo governo desde essa data a 29 de Novembro de 1915. Ministro da guerra no governo de Afonso Costa de 29 de Novembro de 1915 a 15 de Março de 1916. Ministro da guerra no ministério da União Sagrada, presidido por António José de Almeida, de 16 de Março de 1916 a 25 de Abril de 1917. Ministro da guerra no governo de Afonso Costa, de 25 de Abril a 10 de Dezembro de 1917. Alto comissário em Angola, a partir de 1920. Embaixador em Londres. Grão-mestre da maçonaria do Grande Oriente Lusitano (1932-1935). Candidato pela oposição democrática à presidência da república (1949). Apresenta a candidatura em 9 de Julho de 1948 e inicia a campanha em 3 de Janeiro de 1949. anuncia a desistência em 11 de Fevereiro. 

(Memórias e Trabalhos da Minha Vida

Lisboa, 1944-1945. 

Mattelart, A., Mattelart, M., Penser les Médias, Paris, Éditions La Découverte, 1986.

Matthews, Donald R., The Social Background of Political Decision Makers, 1954.

Matthews, Richard K., Ingersoll, David E., The Philosophic Roots of Modern Ideology. Liberalism, Communism, Fascism, 2ª ed., Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1991.

Mátria Neologismo assumido pelo Padre António Vieira: se a pátria se derivara da Terra, que é a mãe que nos cria, havia-se de chamar mátria.

Mátria, 61, 399


[image: image45.png]



Maturana, Humberto e Francisco Varela, em De Máquinas y Seres Vivos, de 1973

Maulnier, Thierry, Le Sens et des Mots, Paris, Éditions Flammarion, 1946.

Les Vaches Sacrées, Paris, Éditions Gallimard, 1977.

Maura, Duque, La Crisis de Europa, Madrid, 1952.
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Maurras, Charles Marie-Pothius (1868-1952). O principal organizador intelectual da Action Française que, a partir de 1908, passa a publicar um jornal diário com o mesmo nome, até 1944. Defensor de um nacionalismo integral através da instauração de uma monarquia tradicional, hereditária, anti-parlamentar e descentralizada que se assume contra os protestantes, os judeus, os metecos e os maçons. Proclama  la France, seulement la France. Discípulo do positivismo de Comte, influenciado por La Tour du Pin. Distancia-se do nacionalismo místico e republicano de Maurice Barrès e de Charles Péguy. Onde estes são emotivos, Maurras assume-se como lógico e racional, contra o romantismo. Invoca, assim, uma concepção experimental e o primado da política. Considera que a necessidade da monarquia pode demonstrar-se pela dedução, tão rigorosamente quanto se demonstra um teorema. Adopta o chamado naturalismo social e o empirismo organizador. Condenado a prisão perpétua em 1945. Influencia o Integralismo Lusitano e é um dos inspiradores de Salazar. Importa salienta quatro linhas de força do respectivo pensamento: o racionalismo, o carácter não-cristão, o anti-estatismo e o doutrinarismo. A perspectiva racionalismo pretende sobretudo insurgir-se contra o romantismo que, segundo as palavras do autor, não passa de uma consequência literária, filosófica e moral da Revolução, contra a inteligência clássica e a ideia de civilização como contrução da razão, a partir do espírito greco-latino. Em segundo lugar, Maurras não era cristão, considerando que há no evangelho um almanaque para formar um bom demagogo anarquista. Contudo, na hora da morte ter-se-á convertido, declarando: estou cansado de raciocinar. Em terceiro lugar assume uma perspectiva não-estatista, considerando que a sociedade, tanto espiritual como temporal, é anterior – lógica e historicamente – ao Estado. Neste sentido diverge radicalmente da perspectiva de Mussolini, salientando que quando o Estado se torna tudo, o Estado não é mais nada. Assim, é um claro adepto da descentralização. Finalmente assume uma perspectiva doutrinarista, assumindo-se, por um lado, contra a hipótese de um chefe carismático e, por outro, contra o despotismo. Esta atitude derivou, sobretudo, do facto de ter experimentado o fracasso de Boulanger, considerando que não há nenhuma possibilidade de resistência da coisa pública sem doutrina. 

(Enquête sur la Monarchie

1900, 1901 e 1903. 

(L'Avenir de l'Intelligence

1905. 

(Dictionnaire Politique et Critique

Ed. de Pierre Chardon, Paris, Librairie Arthème Fayard, 5 vols., 1932-1934. 

(Mes Idées Politiques

Recolha de textos de Pierre Chardron, 1937. Ver a reed. de Pierre Gaxotte, Paris, Albatros, 1986. 

(La République et le Roi, Correspondance Inédit

Paris, Plon, 1970. Correspondência entre Charles Maurras e Maurice Barrès, com prefácio e notas de Guy Dupré. 

(De la Politique Naturelle au Nationalisme Intégrale

Paris, Vrin, 1972. 

(Oeuvres Capitales. Essais Politiques

Paris, Éditions Flammarion, 1973. 

(
(Boutang, Pierre, Maurras, le Destinée et l'Oeuvre, Paris, La Palatine, 2 vols., 1984. (MacCearny, James, Maurras et son Temps, Paris, Albin Michel, 1977. (Massis, Henri, Maurras et Nôtre Temps, 2 vols, 1951. (Nolte, Ernst, Le Fascisme dans son Époque I. L'Action Française, Paris, Éditions Julliard, 1970. (Ornelas, Aires, As Doutrinas Políticas de Charles Maurras, Lisboa, 1914. (Ory, Pascal, «La Nouvelle Droite de la Fin de Siècle», apud Ory, Pascal, op. cit., pp. 457 segs.. (Peter, Colette Capitan, Charles Maurras et l'Idéologie d'Action Française. Étude Sociologique d'une Pensée de Droite, 1972. (Weber, Eugen, L'Action Française, Paris, Éditions Stock, 1964. (Rémond, René, «Charles Maurras», in Dictionnaire des Oeuvres Politiques, pp. 539-546. 

(Action Française; Boulangismo; Empirismo organizador; Nacionalismo Integral; Primado da política; Politique d’Abord. 

Mauser, Gary, Margolis, Michael, Manipulating Public Opinion. Essays on Public Opinion as a Dependent Variable, Monterrey, Brooks, 1989.
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Mauss, Marcel (1872-1950) Sobrinho e colaborador de Durkheim. De origens judaicas. Estuda filosofia em Bordéus e história das religiões na École Pratique des Hautes Études. Professor do Colégio de França. Ligado a Jean Jaurés. Elabora o conceito de facto social total. Cabe-lhe a descoberta do facto ou fenómeno social total, conceito que vai ser adoptada por uma série de autores que tentaram conciliar a herança darwinista com o mais recente desenvolvimentismo. Salienta que "os conceitos de cidade ou sociedade, de soberania, de direito, de lei, de política, estão de há muito fixados; o de Estado está‑o desde o movimento de ideias que vai desde os grandes juristas franceses do século XVI aos grandes juristas holandeses e alemães dos séculos XVII e XVII. O de nação foi infinitamente mais lento a nascer". Refere que a permanência do "carácter nacional", considerando que o efectivo inimigo da nação não é o internacionalismo, a que ele adere, mas o cosmopolitismo, uma utopia que não reconhece que as nações são cridoras de valores e de normas e que  tenta constituir "uma seita reforçada pela existência de um Estado comunista na Rússia", mas que "cessará com essas causas" dado que "as classes trabalhadoras elas próprias estão cada vez mais ligadas à sua nação". Pelo contrário o verdadeiro internacionalismo é internation e que é o contrário de a‑nation, sendo marcado pelo princípio da divisão do trabalho. Salienta também que "as classes e as nações assim como os indivíduos devem saber opôr‑se sem se massacrar e dar‑se sem se sacrificar uns aos outros".

(Esquisse d'une Théorie Générale de la Magie

1901-1902

(Manuel d'Ethnographie

1926-1929. Paris, Payot, 1967. 

(Sociologie et Anthropologie, 

1950. Cfr. reed., Paris, Presses Universitaires de France, 1966. 

(Oeuvres Complètes

Paris, Minuit, 1969. 

Matteucci, Nicola
(Antonio Gramsci e la Filosofia della Prassi

Milão, Giuffrè Editori, 1951. 

(«La Scienza Politica», in Le Scienze Umane in Italia

Bolonha, Edizioni Il Mulino, 1971. 

(Dicionário de Política

Ed. orig. Turim, UTET, 1976], trad. port., Brasília, Editora Universidade de Brasília, 1986. Com Norberto Bobbio e Gianfranco Pasquino (eds. ). 

(Organizzazione del Potere e Libertà. Storia del Costituzionalismo Moderno

 Turim, UTET, 1976. 

(Alla Ricerca dell’Ordine Politico. Da Machiavelli a Tocqueville

Bolonha, Edizioni Il Mulino, 1984. 

Maulnier, Thierry (1909-1988) Nome literário de Jacques Talagrand. Militante maurrasiano. Assume o fascismo nos anos trinta, mas não alinha no colaboracionismo. Considera-se como da jeune droite, contra a decadência. Funda em 1939 o semanário Combat, publicado até 1939. 

(La Crise est dans l'Homme

1932. 

(Demain la France

Paris, Grasset, 1934. Com Robert Francis e Jean-Pierre Maxence. 

(Mythes Socialistes

Paris, Gallimard, 1936. 

(Au-delà du Nationalisme

Paris, Gallimard, 1938. 

(Les Vaches Sacrées

1977. 

(L’Étrangeté de l’Être

(Le Dieu Masqué

(Maximalismo Do latim maximus. Diz-se de todas as posições políticas extremistas que procuram atingir o máximo, o pleno de uma ideologia sem concessões. Teve a primeira aplicação política para a qualificação de certos partidos de esquerda. 

(Irredentismo, Extremismo. 

(Maximalistas (1919) No dia 5 de Outubro de 1919 sai o primeiro número de A Bandeira Vermelha, dito semanário comunista, instituindo-se a Federação Maximalista Portuguesa, criada em Setembro. É dela que deriva o Partido Comunista Português, em 1921. 

Maxwell, Kenneth, The Making of Portuguese Democracy, Cambridge, Cambridge University Press, 1995.

May, Rollo, Power and Innocence, Nova York, Delta Books, 1972.

Maya, António Faria, Marcuse ou o Colapso de Duas Ideologias, Lisboa, Biblioteca do Pensamento Político, 19 ...*.

Mayer, L. C., Comparative Political Inquiry. A Methodological Survey, Homewood, Dorsey Press, 1972.

Redefining Comparative Politics, Newbury Park, Sage Publications, 1989.

Mayer, Nonna, Perrineau, Pascal, Les Comportements Politiques, Paris, Librairie Armand Colin, 1992.

Mayer, Otto (1846-1924) Jurista alemão, especialista em direito administrativo. Um dos defensores da ideia de Rechtstaat, entendida restritivamente como elemento necessário para a instauração do controlo jurisdicional da administração.

Mayeur, Jean-Marie, Des Partis Catholiques à la Démocratie-Chrétienne. XIXème-XXème Siècles, Paris, Librairie Armand Colin, 1980.

Catholicisme Social et Démocratie Chrétienne, Paris, Éditions du Cerf, 1986.

Mayo, H. B., An Introduction to Democratic Theory, Oxford, Oxford University Press, 1960.
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Mazarino, Cardeal

(Breviário dos Políticos 

Lisboa, Guimarães, 1997.

Mazlich, B., The Revolutionary Ascetic. Evolution of a Political Type, Nova York, Basic Books, 1976.
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Mazowiecki, Thadeusz (n. 1927) Pensador cristão polaco. Defende o estabelecimento de uma política antipolítica, pugando pela necessidade de uma força vital como força de esperança e um combate pela consciência fundamental, marcada pela fidelidade aos princípios morais fundamentais. Adepto de Emmanuel Mounier e Jacques Maritain, funda em 1951 os KIK (Clubes de Intelectuais Católicos) que dão origem a um pequeno grupo de deputados (5 em 458), dito Znak (O signo). Um dos fundadores e doutrinadores do movimento Solidariedade. Primeiro-ministro depois de 1989, entra em conflito com Lech Walesa e o cardeal Glemp. Inspira depois a constituição da União Democrática de marca liberal-progressista. 

(Une Autre Visage de l’Europe

Obra publicada clandestinamente na Polónia em 1986, pela Oficyna Literacka. Ver a trad. fr. Montricher, Éditions Noir sur Blanc, 1989. 


[image: image49.png]



Mazzini, Giuseppe  (1805-1872) Defensor daquilo que François Châtelet qualifica como o nacionalismo filantrópico. Criador dos movimentos Jovem Itália (fundada em Marselha, em 1831) e Jovem Europa (fundada na Sabóia, em 1834), ambos em forma de sociedade secreta. Advogado, carbonário, via a unificação italiana como o início da unificação europeia, desenvolvendo uma intensa actividade de agitador, tanto através de sociedades secretas como por meio de brochuras e manifestos. Mistura o liberalismo com uma certa concepção teísta, adoptando como divisa, desde 1831, Deus e Povo. Em 1847, em Londres, chegou a apelar ao papa Pio IX para encabeçar o movimento da unificação italiana. No ano seguinte, volta para Itália, participando em vários movimentos subversivos. Uma figura de encruzilhada que, depois de tentar conciliar a ideia de federação europeia com o nacionalismo italiano, acabou no gnosticismo da Terceira Roma. Propunha a instauração na Itália de uma republica unitária e democrática, através da insurreição popular e até pretendia fazer imbuir o patriotismo italiano de um fervor moral. Três anos mais tarde, em 1834, depois de ser expulso de França e de tentar invadir o Piemonte, quando estava exilado em Berna, funda outro movimento, a Jovem Europa. O agitador italiano volve-se agora em agitador europeu, procurando congregar todos os movimentos congéneres. Estabelecido em Londres desde 1837, é daí que chega a propor a convocatória de um grande congresso europeu, juntando todos os movimentos republicanos da França, da Polónia, da Alemanha, da Hungria e da Itália, marcados pelo mesmo ideal, simultaneamente nacionalista e europeísta. Com a primavera dos povos de 1848, regressa a Itália, onde dirige a revolta de Nápoles contra os austríacos, em Março, passando, depois, para a Toscânia e para Roma, onde os seus partidários, em Fevereiro de 1849, chegaram a proclamar uma república, com um triunvirato, por ele participado, que governaria ditatorialmente até ao mês de Junho, quando as tropas francesas restabeleceram a autoridade temporal do papa. Lançado de novo no exílio londrino, não deixa de promover mais uma série de revoltas, todas elas frustradas, em Mântua (1852), Milão (1853) e Génova (1857). Opondo-se à política de unificação italiana promovida pelo Piemonte e muito particularmente à aliança que Cavour fez com Napoleão III, sofreu um profundo desaire q(uando o principal dos seus partidários, aribaldi, se aliou ao processo monárquico da unificação. A partir de então, propõe que se separem os destinos da pátria dos destinos da monarquia, visando transformar a nação num corpo armado, estreitamente ligado a todos os povos livres, para apressar a vitória da unidade republicana em Itália. A este projecto se unem muitos revolucionários franceses, espanhóis, portugueses e boémios, visando, conforme as palavras de Mazzini, que o estremecimento momentâneo havia de transformar-se, vinte e quatro horas depois, no hurrah! de uma insurreição medonha. Em  870 ainda desembarca clandestinamente na Sicília, mas é preso. Vive os seus últimos dias no exílio suíço, em Lugano, mas, em 1872, fazendo-se passar por um inglês, entra em Itália, onde morre em Pisa. Como comenta um seu contemporâneo, Cantu, caíram-lhe em sorte agentes indignos; e um chefe de partido muita vez parece dirigir os seus subordinados, mas obedece-lhes. Como Hamlet, cujas ideias se não coadunavam com os factos, Mazzini queixava-se de tudo e de todos; inimigo da omnipotência do Estado, inimigo da política de expedientes maquiavélicos, das teorias teocráticas que fazem recuar até às trevas da idade média, restava um vago Deus e Povo. Ele queria acção, mas fazia-a consistir na insurreição, pensando chegar à democracia pelos caminhos da demagogia. Buscou aproveitar-se dos tumultos que ele não tinha promovido, em Milão, em Palermo e em Roma; teve a presunção de querer inspirar a política da Europa inteira. E apesar de nunca se ter ligado com os monárquicos, contudo transigia com os príncipes, como representantes da nação, e ofereceu a Itália a Carlos Alberto, a Pio XI, e ultimamente a Bismarck (Novembro de 1867), contanto que favorecesse cada um deles as ideias que ele espalhasse. É, aliás, este mesmo Mazzini que faz renascer as teses imperialistas da Terceira Roma, acreditando que depois da Roma dos Imperadores e da Roma dos Papas teria de surgir a Roma do Povo. Assim, em 1871, propõe que a Itália constitua um vasto império colonial no Mediterrâneo: o estandarte romano tremulou sobre essas terras nos dias em que, após a queda de Cartago, o Mediterrâneo foi denominado o nosso mar. Fomos senhores de toda essa região até ao século V. Mussolini, o inicial militante socialista que, depois funda o fascismo, mais não faz do que dar continuidade a esse sonho. 
(Manifesto da Jovem Itália

Marselha, 1831. 

(Manifesto da Jovem Europa

Sabóia, 1834. 

(A Santa Aliança dos Povos

1849. 

(Maltez, José Adelino, Princípios de Ciência Política. Introdução à Teoria Política, Lisboa, ISCSP, 1996, pp. 420, 428, 429, 510, 511, 512, 513, 514 e 530. (Vecchio, Giorgio Del, Lições de Filosofia do Direito, pp. 235 segs.. 

McAllister, Ted V., Revolt Against Modernity. Leo Strauss, Eric Voegelin and the Search for a Post-Liberal Order, Lawrence, University of Kansas Press, 1995.

McCearny, James, Maurras et Son Temps, Paris, Éditions Albin Michel, 1977.

McConnell, Grant, Private Power and American Democracy, Nova York, Alfred A. Knopf, 1966.

McCoy, C., Playford, J., eds., Apolitical Politics. A Critique of Behavioralism, Nova York, Cromwell, 1967.

McDonald, Lee Cameron, Western Political Theory, 3 vols., vol. I ( Ancient and Medieval; vol. II ( From Machiavelli to Burke; vol. III ( Nineteenth and Twentieth Centuries, Nova York, Harcourt, Brace & Co., 1969.

McDonald, N. A., The Study of Political Parties, Garden City, Doubleday Books, 1955.

McFaden, J., Filosofia do Comunismo, 2ª ed., Fulton Sheen, pref., trad. port., Lisboa, União Gráfica, 1964.

McFarland, Andrew S., Power and Leadership in Pluralist Systems, Stanford, Stanford University Press, 1969.

McHale, V. E., Political Parties of Europe, 2 vols., Londres, Greenwood, 1983.
Mckeean, D. D., Party and Pressure Politics, Boston, Houghton Mifflin, 1949.

McKenzie, Evan, Privatopia. Homeowner Associations and the Rise of Residential Private Government, New Haven, Yale University Press, 1994.

McKeon, ...*, Bryson, L., Finkelstein, ...*, MacIver, R. M., eds., Freedom and Authority in Our Time, Nova York, Harper Bros., 1953.

McLellan, David, Marxism After Marx, Londres, 1979.

(
Ideology, Minneapolis, University of Minnesota Press, 1986 [trad. port. A Ideologia, Lisboa, Editorial Estampa, 1987].

McLennon, G., Held, D., Hall, S., eds., The Idea of Modern State, Milton Keynes e Filadélfia, Open University Press, 1984.

McLaughlin, Jim, Davidson, Gordon, Spiritual Politics, Nova York, Ballantine Books, 1994.
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McLuhan, Marshall (1911-1980) Herbert Marshall McLuhan. Sociólogo canadiano, professor em Toronto. Em 1962, consagra a expressão aldeia global. Considera que desde 1905 a galáxia eléctrica destruiu a galáxia de Gutenberg e o homem tipográfico, gerando-se uma nova inquietude de tempos sem escrita, marcados pela comunicação oral. Uma intensa comunicação, onde a forma, o continente, tende a ser mais importante do que a matéria, o conteúdo. 

(The Mechanical Bride. Folklore of Industrial Man

Nova Iorque, Vanguard Press, 1951. 

(The Gutenberg Galaxy. The Making of Typographic Man

1962. Cfr. trad. fr. La Galaxie de Gutenberg, Paris, Éditions Mame, 1965; trad. port. A Galáxia de Gutenberg, São Paulo, Companhia Editora Nacional, 1977. 

(Understanding Media. The Extensions of Man

1964. Cfr. trad. Fr. Pour Comprendre les Médias, Paris, Éditions du Seuil, 1964. 

(The Medium is the Message. An Inventory of Effects

1967. 

(Counter-Blast

1970. 

 r and Peace in the Global Village

1968. Ver trad. fr. Guerre et Paix... Paris, Robert Laffont, 1970. 

McNeil, W. H., The Pursuit of Power, Oxford, Basil Blackwell Publishers, 1982.

McOnnel, Grant, Private Power and American Democracy, Nova York, Alfred A. Knopf, 1966.

McPhee, W. N., Lazarsfeld, Paul, Berelson, B. R., eds., Voting, Chicago, The University of Chicago Press, 1954.

McRae, Kenneth, ed., Consociational Democracy. Political Accomodation in Segmented Societies, Toronto, McClelland & Stewart, 1974.

MDLP (1975) O Movimento Democrático para a Libertação de Portugal é formalmente constituído em 5 de Maio de 1975. A presidência cabe a António de Spínola. No directório, Dias Lima, responsável pelo Estado Maior; Santos e Castro, pelo Ultramar; Alpoim Galvão pelo sector operativo; no sector político, José Miguel Júdice, Fernando Pacheco de Amorim e José Valle de Figueiredo.
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Mead, George Herbert (1863-1931) Aplicando o pragmatismo à sociologia, cria o chamado interaccionismo simbólico, escola segundo a qual a interacção humana tem, sobretudo, natureza simbólica, acentuando-se a importância da linguagem na formação da consciência individual. 

(The Social Self

1913. 

(Mind, Self and Society. From the Standpoind of a Social Behaviorist

Chicago, University of  Chicago Press, 1946. 
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Mead, Margaret (1901-1978) Antropóloga norte-americana. Autora de Coming of Age in Samoa, de 1928, Growing Up in New Guinea, de 1930, Male anf Female, 1949, e Growth and Culture, de 1951.
Meadows, Donella H., et alii, eds., The Limits to Growth. A Report for the Club of Rome’s Project on the Predicament of Mankind, Nova York, Universe Books, 1972 [trad. fr. Halte à la Croissance, Paris, Librairie Arthème Fayard, 1972; trad. port. Os Limites do Crescimento, Lisboa, Publicações Dom Quixote, 1973].

Mecânica Como refere Comte, Kepler, Galileu e Newton são os três são os "fundadores da mecânica" e os autores das também "três leis fundamentais do movimento". A primeira, de Kepler, "consiste no facto de todo o movimento ser naturalmente rectilíneo e uniforme"; a segunda, de Galileu, "proclama a independência dos movimentos relativos dos diversos corpos em relação a todo o movimento comum do seu conjunto"; a terceira, de Newton, "consiste na igualdade entre a reacção e a acção em qualquer colisão mecânica". 

Mecânica da arte social –Sièyes, 29, 187

Mecânica e legitimidade tradicional Para Weber, a acção tradicional é considerada como uma conduta mecânica na qual o indivíduo obedece inconscientemente a valores considerados evidentes e que daria origem à chamada legitimidade tradicional, onde emergem os fiéis como seria timbre do patriarcalismo, da gerontocracia, do patrimonialismo e do sultanismo.

(Mecanicismo O entendimento do mundo como uma máquina cujas leis são calculáveis. Deste modo, pretende explicar-se a moral, a política e a física a partir do movimento e da causalidade mecânica, consistindo numa imbricação das causas e dos efeitos, num encadeamentro de movimentos que fazem do mundo e do próprio indivíduo meros mecanismos. Era a perspectiva de Hobbes, marcada por uma espécie de razão que, segundo Simone Goyard-Fabre, é uma dedução, uma construção, uma técnica: não é nem uma luz natural nem uma faculdade inata, é um acto de racionation, um discurso, algo que resulta de uma indústria. A partir de então, o mundo, em vez de ser concebido como uma espécie de ser animado, passou a ser visto como uma simples máquina decomponível pela mecânica. Considerou-se que o universo, uma vez criado, passou a ser uma entidade autárcica onde a física, a mecânica e a matemática deveriam ocupar o espaço da metafísica. Bergson assume-se contra o mecanicismo e o tecnicismo, formas de materialismo, considerando que o ser vivo não é uma máquina determinada por leis calculáveis. 

Mecanismos de auto-organização em Hayek, 39, 241

Medeiros, Fernando, A Sociedade e a Economia Portuguesas nas Origens do Salazarismo. 1917-1926, Lisboa, Edições A Regra do Jogo, 1978.

Medeiros, Francisco José Ministro da justiça no governo de Wenceslau de Lima, entre 14 de Maio e 22 de Dezembro de 1909. 

Medeiros, James A., Roskin, Michael, Cord, Robert, Jones, Walter, Political Science. An Introduction, 5ª ed., Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1994.

Medeiros, João Jacinto Tavares de (1844-1903) Nasce em S. Miguel dos Açores. Forma-se em direito em 1876, chegando a membro da Academia das Ciências. Membro do Instituto Internacional de Sociologia. 

(Estudos da Sciencia Política. Teoria do Estado, 

Coimbra, Imprensa da Universidade, 1892. 

(A Antropologia e o Direito, 

1893. 

Medeiros, Manuel Goulart de Ministro da instrução pública do governo de Pimenta de Castro, de 28 de Janeiro a 15 de Maio de 1915. 

Medellín, Conferência de Conferência do episcopado católico da América Latina em 1968 e que constitui o ponto de referência para a chamada teologia da libertação. 

Media. Media of Communication

Mediação. 
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Medici Família de Florença, da qual se destacam Giovanni (1475-1521), papa como Leão X, Giulio (1478-1574), papa como Clemente VII, e Lourenço, o Magnífico (1449-1492), pai de Giulio. Foto de Cosmo.

Medina, João, Salazar e os Fascistas. Salazarismo e Nacional-Sindicalismo, a História de um Conflito. 1932-1935, Amadora, Livraria Bertrand, 1979.

Mediologia Termo cunhado por Régis Debray  em 1991, significando o estudo das vias e dos meios da eficácia simbólica, bem como das mediações materiais que permitem a um símbolo inscrever-se, transmitir-se, circular e perdurar na sociedade dos homens. 

Medium (The) is the Message

( McLuhan

Medo. Do lat. metu, inquietação produzida pela eminância de um perigo, real ou aparente. Segundo Ferrero  o Poder tem sempre medo dos sujeitos que comanda todos os Poderes souberam e sabem que a revolta é latente mesmo na obediência mais submissa, e que pode rebentar num dia ou noutro, sob acção de circunstâncias imprevisíveis; todos os Poderes sentiram-se e sentem-se precários na medida em que são obrigados a utilizar a força para se impor a única autoridade que não tem medo é a que nasce do amor
Medo

Medo e poder, 55, 349

Medo e Revolução francesa, 108, 750

Meehan, Eugene J., The Theory and Method of Political Analysis, Homewood, Dorsey Press, 1965.

Megalomania Do gr. megalos (grande) mais mania. Mania das grandezas. Michel Crozier em État Modeste, État Moderne, Paris, Fayard, 1987, refere a existência de um Estado Megalómano, daquele tipo de Estado que monopoliza o interesse geral, pelo que, gerando um vazio à sua volta, afasta boas vontades e torna impossível qualquer colaboração eficaz. 

Megret, M., La Guerre Psychologique, Paris, Presses Universitaires de France, 1956.

Mein Kampf, 1924 Obra de Adolf Hitler, escrita na prisão, depois de falhado o golpe de Munique. Aí considera o Estado como simples forma cujo conteúdo é a raça. Salienta que o objectivo do Estado reside na conservação e desenvolvimento de uma comunidade de seres vivos da mesma espécie, física e mentalmente, e que os Estados que não correspondem a essa finalidade são fracassos, impondo‑se, portanto, a defesa da alma racial (Rassenseele). Refere que o fim supremo do Estado racista deve ser o de procurar a conservação dos representantes da raça primitiva, criadores da civilização, que fazem a beleza e o valor moral  de uma humanidade superior. Nós, enquanto arianos, não podemos representar um Estado senão  como organismo vivo que constitui um povo, organismo que não apenas assegura a existência desse povo, como ainda, desenvolvendo as suas faculdades morais e intelectuais, o faz atingir o mais alto grau de liberdade. O Estado não tem outro papel senão o de tornar possível o livre desenvolvimento do povo, graças ao poder orgânico da sua existência. Paradoxalmente tem uma concepção feita à imagem e à contraposição daquilo que ele considera a concepção judaica do Estado: o Estado judeu nunca foi delimitado no espaço; expandindo‑se  sem limites no universo, compreende exclusivamente os membros de uma mesma raça. É por isto que este povo formou em todo o lado um Estado no Estado, até porque a religião de Moisés não é senão a doutrina de conservação da raça judaica. Assim, Hitler também considera que o Estado é um organismo racial e não uma organização económica onde o instinto de conservação da espécie é a primeira causa da formação de comunidades humanas, acreditando que nunca nenhum Estado foi fundado pela economia pacífica, mas sempre o foi pelo instinto de conservação da raça, tanto o heroísmo ariano gerando Estados marcados pelo trabalho e pela cultura, como a intriga geradora das colónias parasitas de judeus. Considera também que a burguesia separando a noção de Estado das obrigações para com a raça, abriu a porta a uma concepção que nega o Estado em si mesmo. E o Estado não é um fim, mas um meio. É, na verdade, a condição prévia  para a formação de uma civilização humana de valor superior  mas não é a sua causa directa. Esta reside exclusivamente na existência de uma  raça apta à civilização. E os Estados que não visem directamente  o desenvolvimento de uma comunidade de seres que, no plano físico e moral, são da mesma espécie são organismos defeituosos, criações abortadas. O facto de exisitirem nada significa, tal como os sucessos obtidos por uma associação de filibusteiros não justificam a pirataria. Porque a história do mundo é feita pelas minorias, sempre que as minorias de número encarnam a maioria da vontade e da decisão (cfr. trad. fr., Paris, Nouvelles Éditions Latines, 1934; trad. port. de Edições Afrodite-Fernando Ribeiro de Melo). 

(Meinecke, Friedrich  (1862-1954) Historiador alemão. Professor em Estasburgo, Friburgo e Berlim. Salienta que o nazismo resultou de um desequilíbrio entre forças racionais e irracionais. 

(Weltburgertum und Nationalstaat

Cosmopolitismo e Estado Nacional, 1908. 

(Die Idee der Staatsraison in der neuren Geschichte

1924 (trad. ing. Machiavellism. The Doctrine of Raison d'Etat and its Place in Modern History, New Haven, 1957; trad. fr. L'Idée de la Raison d'État dans l'Histoire des Temps Modernes, Genebra, Droz, 1973; trad. Cast. La Idea de Razón de Estado en la Edad Moderna, Madrid, Centro de Estudios Constitucionales, 1983). 

(Die Entstehung des Historicismus

1936. 

(Die deutsche Katastrophe

Wiesbaden, 1946. 


(Cosmopolitismo; Historicismo; Razão de Estado

(Meios de produção. Categoria marxista. O mesmo que forças produtivas. Para o marxismo ortodoxo as forças produtivas, os ditos meios de produção, bem como as relações de produção, isto é, os regimes económicos definidos pela propriedade dos meios de produção, esses dois elementos é que formam a infra‑estrutura económica de cada modo de produção. E seria esta infra‑estrutura geradora da chamada super‑estrutura, onde cabem as ideias, as instituições sociais, das quais se destaca o Estado.

Meier, C., Introduction à l’Anthropologie Politique de l’Antiquité Classique, trad. fr., Paris, Presses Universitaires de France, 1984.

Meinecke, Friedrich, Weltburgertum und National Staat, 1907 [trad. ing. Cosmopolitanism and the National State, Princeton, Princeton University Press, 1970].

Meireles, Manuel Carlos Quintão (1880-1962) Ministro dos negócios estrangeiros de 19 de Dezembro de 1928 a 8 de Julho de 1929, no governo de José Vicente de Freitas. Um dos [image: image125.png]


típicos republicanos liberais, apoiante do 28 de Maio. Candidato pela oposição à presidência da república em 1951. Começa como oficial da marinha mercante e destaca-se como combatente na Flandres. Contra-Almirante desde 1940. Na campanha presidencial, apela para a conciliação nacional sem recusar a Constituição de 1933. É apoiado por Mendes Cabeçadas, Vasco de Carvalho, Mário Pessoa, David Neto, Cunha Leal, Acácio Gouveia, Teófilo Carvalho Santos, Rolão Preto, Henrique Galvão e António Sérgio.

Meisel, James H., The Myth of the Ruling Class. Gaetano Mosca and the Elite, Ann Arbor, University of Michigan Press, 1958.
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Melanchton, Philipp (1497-1560) Discípulo de Lutero. Defende o aristotelismo e o direito natural, sendo particularmente influenciado por Erasmo. Admite a existência da escravatura. Considera que o poder político deve combater as heresias e advoga a existência de uma monarquia de direito divino, com a consequente obediência passiva dos súbditos. Contraria as teses do império universal, sendo um dos precursores do nacionalismo alemão. Autor do primeiro tratado teológico protestante, Loci Communes, bem como de Commentarii in aliquot Politicos libros Aristotelis, Commentarii in epistolam Pauli ad Romanos, Philosophiae moralis epitome e Prolegomena in officia Ciceronis.

Melanson, Philip H., Political Science and Political Knowledge, Washington D. C., Public Affairs Press, 1975.

Melhor Regime, Procura do A remota origem do estudo da política no ocidente europeu radica na filosofia, principalmente na procura da cidade melhor (Kallipolis), da boa sociedade ou do melhor regime, quando a política era entendida como uma ciência arquitectónica que incluía no seu seio a religião e o direito. Para São Tomás de Aquino era o regime misto, onde o poder supremo está repartido pela comunidade e pelo rei, defendendo assim uma monarquia limitada, um regime misto de monarquia, aristocracia e democracia. A modernidade, de extracção maquiavélica, considerando a realização desse melhor regime como altamente improvável, tratou de baixar os níveis e de considerar que o melhor regime poderia ser realizado em qualquer parte. A partir de então, os maquiavélicos e os realistas trataram de chamar normativistas a essa procura. Mas o estudo da política precisa, com efeito, dessa especulação típica do ensimesmado, pensando no melhor regime, na boa sociedade, na polis melhor. Com efeito, a partir da modernidade, desencadeada com a Renascença, começa um longo processo de decadência da filosofia política, provocada pelas sucessivas ondas da modernidade que tiveram o epicentro em Maquiavel, desde o movimento da razão de Estado, laicizante, católica e protestante, a que se seguiram o iluminismo e o cientismo, para utilizarmos a metáfora de Leo Strauss(Strauss; Natural Rught and History

Melhorismo Diz-se da doutrina de William James, segundo a qual o mundo pode ser melhorado.
Melo, António Barbosa de (n. 1932) Licenciado em direito por Coimbra em 1959 e desde então assistente da mesma escola, passando a investigador em 1974. Fundador e deputado do PPD-PSD. Presidente da Assembleia da República de 1991 a 1995. Membro do Conselho de Estado desde 1985.
Melo, António Barbosa, «Democracia e Utopia. Reflexões», separata da revista Humanística e Teologia, Porto, 1980.

(
, Costa, José Manuel Cardoso, Andrade, José Carlos Vieira, Estudo e Projecto de Revisão da Constituição, Coimbra, Coimbra Editora, 1981.

Melo, António Augusto Ferreira de (1838-1891) Visconde de Moreira de Rei desde 1870. Formado em direito em 1858. Advogado no Porto. Deputado em 1868-1869, 1869-1870 e 1870. Funda a Revista Crítica de Jurisprudência Geral e Legislação (1870-1871). 
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Melo, António Maria Fontes Pereira de (1819-1887). Depois de concluir o curso naval, serve no Real Corpo de Engenharia. Maçon, do mesmo grupo que Rodrigo da Fonseca, a loja Segredo, do Oriente Escocês, entre 1840-1841 e 1850. Secretário do governador de Cabo Verde, João Fontes Pereira de Melo,  seu pai em 1840. Ajudante de campo de Saldanha na Maria da Fonte. Chefe dos regeneradores. Governador da Companhia Geral do Crédito Predial Português desde 1881. Morre em 27 de Janeiro de 1887. Aquele que até 1871 era depreciativamente considerado como o fontículo, consegue, pelo equilíbrio e pelo pragmatismo, captar uma ampla base social e política de apoio, com breves referências doutrinárias. Dizia-se liberal e conservador, mas desdenhava a restauração, apesar de herdar alguma coisa do estilo de Costa Cabral e de praticar muita da matreirice de Rodrigo da Fonseca. Se consegue mobilizar avilistas e constituintes, provoca também que os reformistas e os históricos se congreguem numa oposição progressistas que assume a bandeira da memória liberal, gerada pelo setembrismo e pela patuleia. E permite que muitas ideias novas se grupusculizem, desde os novos católicos do grupo A Palavra, aos socialistas e republicanos. O vulcão das novas ideias políticas europeias, perante a estabilidade governativa portuguesa consegue aqui entrar pelo puro prazer das ideias pensadas, gerando-se movimentos que nascem dos princípios e das abstracções e que têm tempo de adequação às circunstâncias. Com este governo, inicia-se um ciclo de estabilidade política. Se o primeiro governo de Fontes dura cerca de cinco anos e meio (1871-1876), não tarda um segundo governo do mesmo político, com cerca de dezasseis meses (1878-1879), depois de um breve intervalo de um governo de Ávila, com cerca de onze meses (1878). Entre os ministros de Fontes desses dois governos, destacam-se Rodrigues Sampaio, na pasta do reino, Andrade Corvo, nos estrangeiros e António Serpa, que substitui Fontes na pasta da fazenda, a partir de Agosto de 1872. São eles os três principais líderes dos regeneradores que, a partir de então, passam a identificar-se com o fontismo. Não tardará um novo ciclo de governação fontista entre 1881 e 1886.

(Deputado da oposição moderada a Costa Cabral, eleito em Novembro de 1847. 

(Ministro da marinha do governo de Saldanha de 7 de Julho de 1851 a –52, substituindo Loulé. 

(Ministro da fazenda no governo de Saldanha desde 21 de Agosto de 1851 até 4 de Março de 1852, quando cede a marinha a Atouguia. Passa a acumular com as obras públicas, comércio e indústria, ministério criado em 30 de Agosto de 1852. Mantém em tais posições até 1856. 

(Ministro da fazenda no governo da fusão, de Joaquim António de Aguiar, de 4 de Setembro de 1865 a 4 de Janeiro de 1868. Acumula a pasta da marinha no mesmo governo. 

(Volta à  pasta da fazenda em 1871-1872; 1881-1883. 

(Ministro das obras públicas, comércio e indústria, 1852-1856; do reino, 1859-1860; da guerra. 1866-68; 1871-1877; 1878-79; 1881-86. 

(Presidente do Conselho por várias vezes: de 13 de Setembro de 1871 a 5 de Março de 1877 (acumulou sempre a guerra; a fazenda até 1872; a marinha desde 1875); de 29 de Janeiro de 1878 a 1 de Junho de 1879 (acumulou a guerra); 1881-86. 

(Filipe de Carvalho, Memória de António Maria Fontes Pereira de Melo. Resenha sucinta dos seus méritos e serviços ao país, Lisboa, 1887. 

Melo, Fontes Pereira de- Governo de (1871-1876) Deu-se, entretanto, o regresso de um governo regenerador, sob a presidência de Fontes, de Setembro de 1871 a Março de 1877. Um governo que começou por ter o apoio dos avilistas, destacados dos reformistas em 1870, e dos constituintes, surgidos em Junho de 1871, mas sempre com a oposição de históricos e reformistas. O suficiente para que não tivesse havido a habitual dissolução parlamentar. 

Estabilidade política 

Cerca de três anos depois, nas eleições de 12 de Julho de 1874, marcadas pelo termo da legislatura. Os regeneradores, já aliados aos avilistas e aos constituintes, de Dias Ferreira, obtiveram uma esmagadora vitória eleitoral, derrotando a oposição conjunta de históricos e reformistas que apenas conseguiram fazer eleger 14 deputados. 

Conservador e liberal 

O governo de 1871-1877, apesar de monopartidário, tem o apoio de avilistas e de constituintes, ficando na oposição os históricos e os reformistas. 

Os ministros 

Entre as personalidades que ministerializa, destacam-se Rodrigues Sampaio, Andrade Corvo, Barjona de Freitas, António Serpa, para além de Freitas Moniz e de Cardoso Avelino e Lourenço António de Carvalho. Isto é, apenas dez pessoas ocupam durante cinco anos e meio as funções governamentais. 

Católicos, socialistas, republicanos e progressistas 

A estabilidade governativa permite que as forças oposicionistas se organizem. Em 1872, os católicos criam a Associação Católica do Porto que começa a publicar A Palavra. Em Janeiro de 1875 surge o partido Socialista. Em Abril de 1876 elege-se o directório do Partido Republicano. Em Setembro de 1876, históricos e reformistas fundem-se no novo Partido Progressista, proclamando-se como herdeiros do setembrismo e da patuleia, os tais liberais que não se diziam conservadores. 

Sociedade de Geografia e o desafio ultramarino

A própria sociedade civil vai-se estruturando, destacando-se a criação da Sociedade de Geografia de Lisboa em 1876. 

O desafio iberista 

A proclamação da república federal em Espanha em Fevereiro de 1873 foi precedida por todo um ambiente de reorganização do espaço político europeu. Em 1872, o nosso Antero de Quental propunha para a península ibérica uma federação republicano-democrática 

O desafio sindical 

Em 1872 surgiam as primeiras greves operárias, as chamadas paredes 

A questão financeira 

Se em 1873 se vive um ano de opulência e sonhos ridentes, com a criação de cerca de dois bancos por mês; se a gerência de 1873 encerra sem défice, sendo admirável o estado financeiro do país, patenteada pela grande circulação de numerário, eis que em 1876 ocorre o acaso financeiro, com grandes crise no Verão, simbolizadas pela sexta feira negra de 18 de Agosto, com corridas aos bancos e suspensão de pagamentos. 

Morte dos grandes vultos da Regeneração 

Desapareciam dos vivos Joaquim António de Aguiar (1874). o duque de Loulé (1875), Sá da bandeira e Saldanha (1876) e Alexandre Herculano (1877) 

Desde 13 de Setembro de 1871 a 5 de Março de 1877

Cerca de cinco anos e meio. 2001 dias.
Promove as eleições de 12 de Julho de 1874. Considerado o mais estável de todos os governos da regeneração. 
(Governo monopartidário regenerador com o apoio parlamentar de avilistas e constituintes. Oposição de históricos e reformistas. Fontes assume a plenitude do fontismo, misturando algo do estilo de Costa Cabral, com a matreirice de Rodrigo da Fonseca. Deixa de ser considerado o fontículo, como até então o alcunhavam. Surgem sucessivas fornadas de pares. Antecipada a abolição total da escravatura em 2 de Fevereiro de 1876, por iniciativa do par Sá da Bandeira.

(Cria-se a Caixa Geral de Depósitos. Depressão de 1873 é vencida em 1874. Instituída a Sociedade de Geografia de Lisboa (1876).
(Funda-se em 10 de Janeiro de 1875 o Partido Socialista Português. Em Espanha surge a República Federativa e Antero defende uma federação republicana-democrática. Surge A Teoria do Socialismo (1872) e Portugal e o Socialismo (1873) de Oliveira Martins. Criado um Centro Eleitoral Republicano Democrático (1876).

(Fusão de históricos e reformistas pelo Pacto da Granja (7 de Setembro de 1876). Morte dos grandes vultos da regeneração, como Joaquim António de Aguiar (1874), Duque de Loulé (1875), Sá da Bandeira e Saldanha (1876) e Alexandre Herculano (1877).
Governo de Fontes
13º governo da Regeneração

3º governo regenerador

1º governo fontista

10º governo sob o reinado de D. Luís
(O presidente acumulou sempre a pasta da guerra. Até 11 de Outubro de 1872 acumulou a fazenda. Em 6 de Setembro de 1875 passou a acumular a marinha.

(Rodrigues Sampaio no reino 

(João Andrade Corvo nos estrangeiros (acumulará a marinha desde 19 de Novembro de 1872). 

(Barjona de Freitas na justiça 

(António Cardoso Avelino, magistrado, impulsionador dos caminhos de ferro da Beira Alta, nas obras públicas (até 9 de Novembro de 1876)

(Jaime Constantino de Freitas Moniz, professor do Curso Superior de Letras, na marinha (até 19 de Novembro de 1872)

Em 11 de Outubro de 1872: 

(António Serpa, lente da Politécnica, substitui Fontes na fazenda.
Em 19 de Novembro de 1872: 

(Jaime Constantino de Freitas Moniz, professor do Curso Superior de Letras, então doente, é substituído por Andrade Corvo na marinha.
Em 9 de Novembro de 1876: 

(António Cardoso Avelino substitui Barjona de Freitas na justiça; 

(Para a pasta das obras públicas, de Avelino, é nomeado Lourenço António de Carvalho.
Melo, Fontes pereira de – Governo de

Melo, Fontes pereira de – Governo de

Melo e Carvalho, António de Azevedo (1795-1862) Formado em direito em 1817. Irmão de Marcelino de Azevedo e Melo Carvalho, visconde da Oliveira. Vive no Brasil de 1819 a 1833. Juiz da Relação de Lisboa em 1833, seu presidente em 1839. Par do reino desde 1861. Biógrafo do Visconde de Oliveira, seu irmão. Considerado por Fronteira uma nulidade como homem prático. 

(Senador em 1838. Deputado em 42-45, 51-52, 53-56 e 57-58. 

(Ministro da justiça de 24 de Fevereiro a 14 de Setembro de 1842, no governo de Saldanha, quando Costa Cabral ascende a ministro do reino. 

(Ministro do reino, entre 22 de Agosto de 1847 e 21 de Fevereiro de 1848, no governo de Saldanha. 

(Melo, Aires de Sá e (n. 1715) Ministro dos negócios estrangeiros e da guerra do marquês de Pombal. Continua no governo depois da morte de D. José I em 24 de Fevereiro de 1777. Partidário de uma maior aproximação com os britânicos. Morre em Maio de 1786. O filho, João Rodrigues de Sá, há-de receber de D. Maria I o título de conde da Anadia. 

(Melo, João de Fontes Pereira de Pai de António Maria. Governador de Cabo Verde. Ministro da marinha e ultramar do governo de Saldanha entre 22 de Agosto e 18 de Dezembro de 1847. 

Mello, Jorge Augusto Caetano da Silva José de (n. 1921) Filho de D. Manuel de Melo e neto de Alfredo da Silva. Licenciado pelo ISCEF. Presidente do grupo CUF desde 1966.

Mello, José Manuel da Silva José de (n. 1927) Irmão de Jorge de Mello. Filho de D. Manuel de Melo e neto de Alfredo da Silva. Dirige a parte financeira do grupo CUF, sendo considerado o banqueiro da família. Presidente do Banco Totta & Açores, da Companhia de Seguros Império e da Lisnave.

Melo, José Pinheiro de (1842-1929)Maçon. Comerciante de Lisboa. Fundador da associação dos Lojistas de Lisboa em 1870. Cacique progressista. Desliga-se destes nas eleições de 1894, juntamente com o prior da Lapa. Passou a dirigente do Partido Republicano. 

Melo, Lopo Vaz de Sampaio e (1848-1892) Director-geral da instrução pública e das alfândegas. Ministro da fazenda do governo de Rodrigues Sampaio, de 25 de Março a 14 de Novembro de 1881. Era então membro da esquerda regeneradora, a chamada unha preta, com Barjona, Vilhena e Hintze. Ministro da justiça no mesmo governo, já presidido por Fontes de 24 de Outubro de 1883 a 24 de Fevereiro de 1885. Ministro da justiça de António Serpa de 14 de Janeiro a 14 de Outubro de 1890. Ministro do reino de João Crisóstomo, de 25 de Maio de 1891 a 17 de Janeiro de 1892. Passa, a partir desta data, a ministro da instrução pública até 17 de Janeiro de 1892. 
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(
Melo E Carvalho, Marcelino Máximo de Azevedo e  Ver Oliveira, Visconde da. 
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Melo, Martinho Nobre de (1891-1985). Professor de direito em Lisboa. Ministro da justiça de 7 de Março a 15 de Maio de 1918 e dos negócios estrangeiros de 6 a 9 de Julho de 1926. Inspirador dos decretos de 11 e 30 de Março de 1918, bases do sidonismo (decreto eleitoral e de modificação da Constituição de 1911 no sentido presidencialista). Impulsionador da Cruzada Nun’ Álvares, criada em 18 de Julho de 1918. Ligado a Gomes da Costa, de quem é ideólogo. Fundador da Liga Nacional 28 de Maio em 1927. Embaixador no Brasil, nomeado em Abril de 1932 e em cujas funções se mantém, até 1946. Director do Diário Popular de 1958 a 1974. Aquele que os seareiros viam como a potencial besta negra do fascismo lusitano, depois de assumir a atitude típica dos embaixadores políticas em fim de carreira, terminou os dias como uma espécie de dandy intelectual. 
(Melo Freire dos Reis, Pascoal José de  (1738-1798) Um dos principais teóricos do absolutismo pombalista, defendendo aquilo que designa por monarquia pura e considerando como um sonho todos os chamados privilégios da nação e salientando que o chamado pacto social é um ente suposto que só existe na imaginação alambicada de alguns filósofos. Para ele, os nossos Principes não devem a sua autoridade ao povo, nem dele receberam o grande poder que hoje e sempre exercitaram. Neste sentido, considera que o poder do rei tem de ser ilimitado: em Portugal não há lei alguma ...que limite o poder do Rei e que dê parte no seu governo por alguma maneira ao povo,nobres ou ecclesiásticos...a majestade só reide na pessoa do Rei,como é da natureza do principado. Até porque o reino de Portugal, como não veio ao Rei, por doação ou translacção dos povos, mas pelo direito do sangue e da conquista, ficou desde sempre pertencendo ao seu livre império e administração. Salienta que D. João IV adquiriu assim por sufrágio popular, não o poder que já lhe pertencia, mas a sua posse, não a soberania que já ostentava, mas o seu exercício. Refere mesmo que constitui uma inépcia extraída da infame e funestíssima seita dos monarcómanos aquilo do intróito e proémio das referidas Cortes que se lê no opúculo de Francisco Velasco...que o povo pode eleger e depôr o rei, que o poder do rei parte do povo, e que este algumas vezes pode, se as circunstâncias o impuserem, assumir e reinvidicar para si a soberania que a princípio conferiu ao rei.

(Novo Código de Direito Público 

(1789) (publ. em Coimbra, 1844). 

(Institutiones Iuris Criminalis Lusitani

Lisboa, 1794. Instituições de Direito Criminal Português, Versão port. De Miguel Pinto de Menses, in Boletim do Ministério da Justiça, ns. 155 e 156, 1966. 

(Institutiones Iuris Civilis Lusitani cum Publici tum Privati

Lisboa, 1789-1794.Instituições de Direito Civil Português, tanto Público como Particular Versão port. De Miguel Pinto de Menses, in Boletim do Ministério da Justiça, ns. 161, 162, 163, 164, 165, 166, 168, 170 e 171 (1967).

(História do Direito Civil Português

Versão port. de Miguel Pinto de Menses, in Boletim do Ministério da Justiça, ns. 1173, 174 e 175 (1968). 

(Maltez, José Adelino, «A Questão do Novo Código», in História do Direito Português, II, 1983, pp. 130-153. (Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, II, p. 283. 

(Melo, D. Francisco Manuel de (1608-1666) Militar, político e literato. Nasce em Lisboa. Estuda no Colégio de Santo Antão. Entra na Corte de Madrid em 1636. Desempenha uma missão militar na Flandres e em Lovaina entra em contacto com o tacitismo de Justus Lipsius.  Nomeado chefe de estado maior do exército na guerra de Filipe IV contra a revolta da Catalunha. Foge, entretanto, para Portugal, onde apoia a Restauração. Preso em 1646, durante longos onze anos. Em 1655 vai para o Brasil, regressando a Lisboa no ano seguinte. Amigo do conde de Castelo Melhor, obtém perdão de D. Afonso VI. Enviado a Roma, regressa em 1665. Considera, na Carta de Guia de Casados, que "a Política entende sobre o governo das Cidades, Reinos e Impérios mas de tal maneira, que a economia requer Política, e a Política Económica; porque o Reino é casa grande, e a casa reino pequeno; e a ética necessita da Política, e da economia, porque o homem é um mundo inteiro".

(Política Militar

1638. 

(Eco Polytico. Responde em Portugal a la Voz de Castilla y satisface a un Papel anónymo, offrecido a el-rey Don Felipe el Quarto, sobre los intereses de la Corona Lusitana

Lisboa, 1645. 

(Manifiesto de Portugal

 1647. 

(Epanáfora Política 

1660. 

(Obras Morales

 1664. 

(Aula Política, Cúria Militar. Epístola Declamatória ao Smo. Príncipe D. Teodósio, e Política Militar

Lisboa, 1720. 
(Torgal, Luís Reis, Ideologia Política e Teoria do Estado na Restauração, Coimbra, Biblioteca Geral da Universidade, 1982, tomo II, pp. 293 segs.. 

Melo, Pedro Homem de (1904-1984) Advogado e poeta. Folclorista. Assume-se como monárquico.

Melo, Romeu, A Evolução Humana, 2ª ed., Lisboa, 1969.

Sobre a Liberdade, Lisboa, Estúdios Cor, 1973.

Introdução à Liberdade, Lisboa, Moraes Editores, 1979.

Melucci, Alberto 
(Sistema Politico, Partiti e Movimenti Sociali

 Milão, Feltrinelli Editori, 1977. 

(L’Invenzione del Presente. Movimenti, Identità, Bisogno Individuali

 Bolonha, Edizioni Il Mulino, 1982. 

(Altri Codici. Aree di Movimento nella Metropoli

 Bolonha, Edizioni Il Mulino, 1984. 

(Movimenti di Rivolta. Teorie e Forme dell’Azzione Collettiva

 Milão, Etas Libri, 1976. Editor. 

Memel (Klaipeda) Região actualmente lituana que a Alemanha foi obrigada a ceder em 1919; era maioritariamente alemã, sendo recuparada por Hitler em 1939. 

Memmi, A., Le Racisme. Description, Définition, Traitement, Paris, Éditions Gallimard, 1982.

Memmi, Dominique, «L’Engagement Politique», in Grawitz, Madeleine, Leca, Jean, Traité de Science Politique, vol. III, pp. 310 segs., Paris, Presses Universitaires de France, 1985.

Mémoire sur la Science de l’Homme, 1813 Obra de Saint-Simon, de 1813. Aí se estabelece aquilo que Comte vai transformar em lei dos três estados, dado que pretende descobrir a lei segundo a qual há uma lei da civilização que comanda a passagem do sistema feudal e teológico ao sistem industrial e científico, com o abandono do sistema de transição dominado pelos legistas e metafísicos. 
Memória Sítio do sistema político, onde, segundo Karl Deutsch se confrontam mensagens do presente com informações recuperadas do passado, constituindo a fonte da individualidade e da autonomia. Individualidade enquanto identidade, levando à existência de um povo entendido como uma comunidade de significações partilhadas. Autonomia que se traduz na capacidade de se utilizarem informações do passado para se decidir no presente. Da soma do ambiente com a memória é que surge a decisão. As informações podem ser recordadas e retroactivadas para decisões do presente. 

Memória do sofrimento. Segundo os teólogos da libertação, a força da libertação provém da memória do sofrimento, tal como colonizar é proibir recordações, evitar a memória e, consequentemente, impedir a identidade e a autonomia do colonizado. *Metz considera que a dinâmica essencial da História é a memória do sofrimento, como consciência negativa de liberdade futura e como estimulante para agir, no horizonte desta liberdade, de modo a superar o sofrimento. Uma memória do sofrimento que força a olhar para o “theatrum mundi” não só a partir do ponto de vista dos bem-sucedidos e arrivistas mas também do ponto de vista dos vencidos e das vítimas.
Menchaca, Fernando Vásquez de  (1512-1568) Jurista católico que faz a ponte entre o nominalismo de Ockham e o direito natural profano de Grócio e Pufendorf, considerando que o último fundamento do direito natural é a vontade de Deus. Idêntica postura foi assumida por Lutero e por Calvino, chegando este último a colocar a vontade de Deus, qualificado como roy e prince souverain, dotado do romanista princípio do princeps a legibus solutus, como o fundamento de todo o direito: o que Ele quer tem de ser considerado justo, porque Ele o quer. Aceita um ius maiestatis, reconhecendo que a razão e a natureza condicionam o poder ao serviço da comunidade, pelo que aquele não é absoluto face ao direito, nem ilimitado, constituindo mero poder preeminente e universal, para dispor de tudo quanto conduza à conservação e saúde da alma e do corpo da república. Acentuando o carácter laico e pactista do poder políticooobserva: assim como um contrato é o convénio de dois ou mais indivíduos sobre o mesmo assunto, assim a lei é o consentimento de muitos cidadãos numa mesma vontade. Acrescenta que depois de quase todas as regiões do mundo admitiram e receberam esta instituição de príncipes e jurisdição, então e não antes começaria a ser de direito das gentes... Todos os principados profanos e todas as jurisdições podem cair em desuso, da mesma maneira que com frequência podem e costumam cair em desuso as restantes coisas nascidas do direito das gentes secundário 

(Controversiarium illustrium aliarumque usu frequentium 

Veneza, Haeredem Hieronymi Scoti, 1595. 

Menchevique  (do russo mencheviki, minoria). Corrente minoritária surgida em 1906 no seio do partido operário social-democrata da Rússia, em oposição dos bolcheviques, ou maioritários. Foi líder dos mencheviques G. Plekhanov (1856-1918). 

Mende, Tibor 

From Aid to Re-Colonization, Nova York, New York University Press, 1981.

Mendel, Gregor (1822-1884) Monge austríaco que em 1865, depois de experiências com ervilhas na sua horta, descobre as leis da hereditariedade, ao considerar que as características que passam das plantas para os seus rebentos são matematicamente previsíveis. A tese então publicada (Experiências na Hibridização das Plantas), surgiu antes do tempo, não foi aceite e o seu próprio autor até desistiu das pesquisas logo em 1868. Vem a ser redescoberta em 1900 e hoje constitui a base da chamada revolução verde.
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Mendès-France, Pierre (1907-1982) Político francês, oriundo de uma família de judeus portugueses. Advogado. Deputado pelo partido Radical desde 1932. Preso em 1940, evade-se no ano seguinte e junta-se à Resistência a partir de 1942. Ministro da Economia Nacional de Setembro de 1944 a Abril de 1945. Presidente do Conselho e Ministro dos Estrangeiros de Junho de 1954 a Fevereiro de 1955. Em 1960 abandona os radicais e junta-se ao Partido Socialista Unificado. Deputado por Grenoble em 1967-1968. 
Mendes, Manuel Joaquim (1906-1969) Escultor, ficcionista e político português. Maçon desde os anos trinta. Um dos organizadores da greve estudantil de 1931. Membro do MUD, é preso em 1948. Participa nas campanhas de Norton de Matos e Humberto Delgado. Fundador da Resistência Republicana e Socialista, juntamente com Mário Soares.
(Mendes, Manuel da Silva 
1867-1931

(Socialismo Libertario ou Anarchismo. Historia e Doutrina

1896. 

Mendizábal, Juan Álvarez  (1790-1853) Estava exilado em Londres desde 1819, por ter estado envolvido num processo de restauração da Constituição de Cádis. Chefe do governo espanhol isabelino, a partir de 14 de Setembro de 1835, durante oito meses. Responsável pelo decreto de 11 de Outubro de 1835 que suprimiu as comunidades religiosas, para permitir a venda dos conventos e conseguir fundos para os recursos de guerra contra os carlistas. Havia sido, a partir de Londres, o principal angariador de empréstimos para a expedição do nosso D. Pedro IV. Era um grande amigo de Silva Carvalho. 

Mendonça e Faro, Luís de Paula Furtado Castro do Rio (1796-1834) 7º Visconde e 2º conde de Baracena. Ministro da justiça de D. Miguel, desde 26 de Fevereiro de 1828 até 11 de Abril de 1829. Regressa à pasta em 27 de Setembro de 1831. Segundo Lavradio, antes de ser ministro, nunguém o conhecia. Filho do 1º conde de Barbacena, governador de Minas Gerais no Brasil durante a chamada Inconfidência Mineira.

(Mendonça, Francisco de Assis Castro Imão de José da Gama e Castro. Foi autor de A Facécia Liberal e o Entusiasmo Constitucional, Lisboa, 1822. 

(Mendonça, Hipólito José da Costa Pereira Furtado de (1774-1823) Responsável pelo Correio Braziliense ou Armazem Literario, 28 vols., Londres, 1808-1821. 
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Menéndez y Pelayo, Marcelino (1856-1912) Professor de literatura em Madrid e Valhadolid. Defensor de um patriotismo católico, busca a grandeza de Espanha nas tradições do Siglo de Oro. 

(La Ciencia Española

(Historia de los Heterodoxos Españoles

1880-1882

Meneses, Afonso Augusto Falcão Cota de. Bourbon e (n. 1890) Jornalista republicano. Coordena a edição de o Diário de João Chagas. Chega a interrogar-se interroga-se mesmo: Como vai ser a República? Não se sabe. O que é preciso é fazê-la.
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(Meneses, João Catanho de (1868-1918) Jornalista. Tinha sido deputado progressista pela Madeira. Deputado às Constituintes. Machado Santos chama-lhe proletário diplomado, pelos inflamados discursos com arengava às massas. Ministro da justiça do governo de José de Castro, de 19 de Junho a 29 de Novembro de 1915, na qualidade de independente. Ministro da justiça no governo de Afonso Costa de 29 de Novembro de 1915 a 15 de Março de 1916. Ministro da justiça no governo de António Maria da Silva, de 6 de Fevereiro a 7 de Dezembro de 1922. Convidado a formar governo em Novembro de 1923. Já então era democrático e membro do grupo dos bonzos. Ministro da justiça no governo de Rodrigues Gaspar, de 6 de Julho a 22 de Novembro de 1924. Ministro da justiça no governo de António Maria da Silva, entre 17 de Dezembro de 1925 e 30 de Maio de 1926. 

(Meneses, João Duarte de Ministro da marinha de João Chagas, de 4 de Setembro a 3 de Novembro de 1911. 

(Meneses, Sebastião César de (m. 1672) Bispo cortesão, à maneira de Richelieu e de Mazarino. Doutor em cânones. Deputado do Santo Ofício desde 1626, quando velasco Gouveia é preso. Conselheiro de Filipe IV, passa-se para D. João IV, depois de 1640. Secretário do Estado da Nobreza nas Cortes de 1641, sendo autor do assento da aclamação de D. João IV. Bispo do Porto, Coimbra e Braga depois de 1640. Escreve Suma Política, editada em Lisboa no ano de 1649 e em Amsterdão no ano seguinte. Preso de 1654 a 1656, acusado de ligações a Espanha. Com a regência de D. Luiza de Gusmão é reabilitado, chegando a ser nomeado embaixador em França. Apoia D. Afonso VI no golpe contra a regente. Depois, apoia o Conde de Castelo Melhor no golpe contra o conde da Atouguia. Em 1663 é nomeado inquisidor geral. Contudo, nesse ano, quando Évora chega a ser ocupada pelos espanhóis, vê a casa assaltada e é condenado ao desterro interno. Em 1669, depois do reatamento de relações com Roma, é esbulahdo de todos os cargos eclesiásticos que detinha. Considera que o Rei, e o Reino, formam um corpo político entre si; ambos vivem com o mesmo espírito, se não por união, ao menos por recíproca dependência. Assim, o estado bem fundado na disciplina militar, resiste facilmente às próprias rebeliões, com dificuldade se deixa vencer das armas estranhas, e com algum cuidado pode estender seus limites. Neste sentido, salienta que a prudência é seguir os costumes dos maiores que o tempo e experiência tem qualificado e que o vassalo cumpre com sua obrigação sendo bom, mas o Principe deve sê‑lo e parecê‑lo. A razão é a "alma da política" e "a Razão de Estado é uma arte". Ora, "quando cada um se governa a si mesmo, se dá a Ética; quando a família, a Económica; quando República ou Reino, a Política. As duas primeiras, se ocupam em coisas particulares, e domésticas; a terceira nas coisas públicas, e comuns. Porém, todas se respeitam, e unem com o mesmo vínculo; o homem se ordena para a família; a família consta de muitos homens; a República de muitas famílias. Subordinam‑se entre si estas artes, de modo que a ética se requere para a económica, a Económica para a Política". Deste modo, "a República é um corpo e congregação de muitas famílias sujeitas ao justo governo de uma cabeça soberana". Enquanto isto, a pátria é do corpo, a alma só tem por pátria o Céu, porém enquanto anima o corpo, é cidadão do mundo todo:porque aonde ama, aí vive como em pátria".
(Summa Política, oferecida ao Príncipe D. Teodósio de Portugal 

Lisboa, 1649. 2ª ed. em latim, 1645; cfr. ed. port., Lisboa, Edições Gama, 1945, com estudo de Rodrigues Cavalheiro. 

(Albuquerque, Martim, «Para uma Teoria Política do Barroco em Portugal. A “Summa Politica” de Sebastião César de Meneses», Porto, separata da Revista de História, 1979. ( Torgal, Luís Reis, Ideologia Política e Teoria do Estado na Restauração, Coimbra, Biblioteca Geral da Universidade, 1982, tomo II, pp. 264 segs.. 

Meneses, Sebastião Lopes de Calheiros de  (1816-1899). Militar das guerras liberais. Colabora com Concha na Convenção do Gramido. Governador de Angola em 1861. Director da Escola Politécnica de Lisboa. Assume-se como reformista. Ministro das obras públicas, comércio e indústria no governo de Sá da Bandeira, de 22 de Julho de 1868 a 11 de Agosto de 1869. Acumula a pasta da fazenda de 17 a 27 de Dezembro. Abandonou a partir de então a vida política oficial. Passou a alinhar com os republicanos, sendo indicado por João Chagas como potencial chefe da revolta republicana de 1891. 

Menezes, Djacir Lima (n. 1907) Estuda e doutora-se em direito no Ceará. Professor no Rio de Janeiro desde 1940. Secretário do Instituto Brasileiro de Filosofia. Director do Centro de Ciência e Filosofia Política da Fundação Getúlio Vargas. 

(O Problema da Realidade Objectiva

1932. 

(O Sentido Antropogéneo da História

Rio de Janeiro, Organização Simões, 1959. 

(Hegel e a Filosofia Soviética

Rio de Janeiro, Zahar, 1959. 

(Temas de Política e Filosofia

Rio de Janeiro, DASP, 1962. 

(O Sentido Antropogéneo da História

Rio de Janeiro, Organização Simões, 1959. 

(Introdução à Ciência do Direito

Rio de Janeiro, Livraria Feitos, 1964, 4ª ed.. 

(Proudhon, Hegel e a Dialética

Rio de Janeiro, Zahar, 1965. 

(«Poder e Legitimidade»

In Revista de Ciência Política, n. º Jan. /Mar., Rio de Janeiro, Fundação Getúlio Vargas, 1975. 

(Premissas do Culturalismo Dialéctico

Rio de Janeiro, 1979. 

(Tratado de Filosofia do Direito

São Paulo, 1980. 
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Menger, Carl 1840-1921 Fundador da chamada Escola Psicológica de Viena, defensora do individualismo metodológico. Desencadeis a chamada Methodenstreit ou discussão sobre o método, criticando as teses económicas da escola histórica alemã subscritas por Schmoller. Marcado pelas teorias da utilidade marginal. Influencia Weber, Hayek e Popper. Tem como seguidores Friedrich von Wieser (1851-1926), Eugen Bohm-Bawerk (1851-1914) e John Bates Clarck (1847-1938). No plano económico, marca o neo-liberalismo da chamada Nova Escola Austríaca, com Ludwig von Mieses, Friedrich Hayek e o professor da London School of Economics, Lionel Robbins. 

(Grundsätze der Verkswirtschaftlehre

1871. Cfr. trad. port. Princípios de Economia Política, São Paulo, Abril Cultural, 1983. 

(Untersuchungen uber die Methode der Sozialwissenschaften

1883. 

Menochius, J. S.  (1576-1655)

( Hieropolitica

Colónia, 1626)

Menos Estado Os críticos do Estado Providência de cariz neoliberal ou social-democrata antiplaneamentista começaram a falar nos anos oitenta em menos Estado, mais sociedade, propondo crescentes privatizações e desregulamentações, no âmbito da proclamada libertação da sociedade civil. Com efeito, passou a reconhecer-se que o novo modelo de Estado sofria de raquitismo. Que criou estruturas adiposas de gordura sem adequado músculo e calcificada ossatura, o que teria posto em causa as articulações e a própria estrutura óssea do corpo social. Contudo, ao mesmo tempo que se falava em menos Estado relativamente aos intervencionismos anteriores, eis que logo se clamava por um melhor Estado, isto é, por uma nova intervenção da esfera pública em domínios como os da qualidade de vida, do ambiente, do regionalismo e da descentralização visando responder às novas questões sociais.

Mensagem Conjunto ordenado de signos extraídos de um repertório aceita para transmitir informação, segundo a definição de C. Cherry. Abrange um conjunto de objectos comunicáveis. Segundo MacLuhan, o medium é ele próprio a mensagem.

(MacLuhan
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Mény, Yves 

(Politique Comparée

Paris, Éditions Montchrestien, 1988. 

(La Corruption de la République

Paris, Librairie Arthème Fayard, 1992. 

(Les Politiques du Mimétisme International

Paris, Éditions L’Harmattan, 1993. 

(Politique Comparée. Les Démocraties

Paris, Éditions Montchrestien, 1993. 

(Idéologies, Partis Politiques et Groupes Sociaux

Paris, Presses de la Fondation Nationale des Sciences Politiques, 1989. Com Georges Lavau. 

(Politiques Publiques

Paris, Presses Universitaires de France, 1989. Com Jean-Claude Thoenig. 

Menze, E. A., ed., Totalitarianism Reconsidered, Port Washington, Kennikat Press, 1981.

Mercado Do latim mercari, comerciar, comprar para vender, e de merx, mercadoria, donde vem mercatu, o comprado. Forma do verbo mercare, comprar para vender. Por evolução semântica, eis que da ideia daquilo que é comprado, passou-se para o lugar público onde se vendem mercadorias. 

Mercado político Aplicação à ciência política dos modelos económicos, feita principalmente pelos culltores da rational choice, na linha do utilitarismo e do individualismo metodológico. Já Max Weber refere que o mercado político se caracteriza pelo confronto de empresas políticas, consideradas como empressas de interesses. Para Jean-Jacques Rosa, o mercado político é um lugar onde se trocam votos contra promessas de intervenções públicas. O político é visto como um espaço de confronto entre a oferta e a procura, base do entendimento da relação entre governantes e governados. Estes assumem-se como consumidores ou clientes de governantes entendidos como gestores de empresas que tem como objectivo a maximização da capacidade de resposta face às exigências dos governados. No caso concreto do mercado eleitoral à ofertas públicas de programas de partidos e procura dos eleitores, desvalorizando-se o papel dos valores e da fidelidade partidária, aceitando-se a ideia de um eleitor individualista e racional. Os políticos entram em concorrência agindo segundo uma lógica racional equivalente à dos empresários económicos. 

Ver Downs, Anthony; Mancur Olson; Schumpeter, Joseph. 

( ALBERT BRETON, Economic theory and representative government, 1974. LEPAGE, Amanhã, o liberalismo, p. 52
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Mercantilismo O mercantilismo que teve em Colbert (1619-1683) o seu epígono e no reinado francês de Luís XIV, o laboratório modelo, tem origem em Jean Bodin, o teórico do soberanismo, sendo particularmente sugerido por Antoine Montchrétien (1575-1621), o inventor da expressão economia política. Esta visão de enriquecimento do Estado foi também defendida por Juan Mariana.  Na Inglaterra, a política do Navigation Act de Cromwell foi marcada por idêntica perspectiva, bem como as teses do banqueiro escocês John Law, no século XVIII. O mercantilismo que comeou por ser meramente metalista, pela criação de um grande stock de moeda na posse do Estado, depressa evoluiu para uma faceta industrialista, à maneira de Colbert, ou comercialista, à maneira britânica

(Mercantilismo (Colbert) Colbert tem, aliás, um projecto simples, transformar a França em uma fábrica e um Estado.  Alguns chegam a qualificar o modelo como uma espécie de socialismo monárquico. Nele se aliam estatismo, capitalismo e individualismo, contra o anterior modelo de monarquia limitada pelas ordens e de economia comunitária. Teve particulares consequências na política internacional, quando se aplicou o modelo do individualismo possessivo às relações entre os Estados. Conforme a definição de Colbert, o comércio passa a ser entendido como uma guerra entre moedas, uma guerra perpétua e pacífica de espírito e de indústria entre todas as nações. Porque uma nação só se enriqueceria arruinando as outras nações, assegurando uma mais valia das exportações sobre as importações. 

(Mercantilismo em Portugal O modelo foi logo seguido em Portugal por Duarte Ribeiro Macedo, pelo conde da Ericeira, D. Luís de Meneses (1632-1690), por D. Alexandre de Gusmão (1695-1753), e por D. Luís da Cunha. 

Mercenário Do latim mercenarius, mercenário, o que recebia merces, salário. Aquele que combate por dinheiro e não por razões políticas. Aplica-se em geral aos soldados. Antes dos nacionalismos revolucionários, quando ainda não eram dominantes as guerras nacionais, os modelos de exércitos iluministas eram acima de tudo exércitos profissionais, próximos dos conceitos de mercenarismo. 

Mercier, Desiré  (1851-1926) Cardeal Desiré-Joseph Mercier. Neotomista, fundador do Instituto Superior de Filosofia da Universidade de Lovaina. Organizador das chamadas semanas sociais. Funda a Union Internationale d'Études Sociales e coordena a edição do Côde de Malines, de 1927. Estuda em Lovaina. Director do seminário de Malines. Arcebispo de Malines em 1906, feito cardeal em 1907. Entre 1921 e 1926 tenta a unificação de católicos e anglicanos. 

(Métaphysique Générale

Lovaina, 1919. 

(Psychologie

Lovaina, 1919. 
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Merêa, Manuel Paulo 1889-1977 Transferido para a Faculdade de Direito de Lisboa no ano lectivo de 1924-1925.  Autor de uma das mais veementes críticas ao positivismo no plano jurídico, quando jovem estudante de direito, logo em 1910, numa conferência intitulada Idealismo e Direito, apenas publicada em 1913, que aparece como reacção contra o discurso positivista de Manuel de Arriaga, no acto da sua tomada de posse como reitor da Universidade de Coimbra. Aí Merêa vem proclamar a necessidade de uma filosofia crítica, anti-intelectualista, pluralista e emeinentemente humana. Faz a revisão linguística e gramatical do Código Civil de 1966. Analisando a neo-escolástica peninsular fala no respectivo "carácter democrático", que resulta de "um substracto psicológico das nações ibéricas, um fundo latente mas perenemente vigoroso, cujas energias estão sempre prontas a reagir, ainda mesmo nas épocas que se caracterizam exteriormente por uma atitude apática de submissão". Salienta também que o desenvolvimento desta segunda escolástica peninsular aconteceu quando "na Inglaterra , onde um absolutismo sememlhante ao dos Filipes originava uma semelhante ausência de lutas intestinas , se desenvolveu espontaneamente a teoria do direito divino dos reis". Observa também que naquela época, "era aos reis e não aos papas que convinha defender a teoria do direito divino da realeza".

(«Idealismo e Direito» 

[1ª ed., 1911], in Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, vol. XLIX, pp. 285-327, Coimbra, FDUC, 1973. 

(Introdução ao Problema do Feudalismo em Portugal

Coimbra, 1912. 

(«Apontamentos para a História das Nossas Doutrinas Políticas. Desenvolvimento da ideia de Soberania Popular nos Séculos XVI e XVII» 

In Revista da Universidade de Coimbra, vol. IV, Coimbra, 1915. 

(«A Ideia da Origem Popular do Poder nos Escritores Portugueses Anteriores à Restauração» 

In Revista da Universidade de Coimbra, vol. II; in Estudos de História do Direito, pp. 229 segs.. 

(«Suárez Jurista. O Problema da Origem do Poder Civil» 

Separata da Revista da Universidade de Coimbra, Coimbra, 1917. 

(«As Teorias Políticas Medievais no Tratado da Virtuosa Benfeitoria» 

In Revista de História, ano VIII, nº 29, 1919; in Estudos de História do Direito, Coimbra, Coimbra Editora, 1923. 

(O Poder Real e as Cortes

Coimbra, Coimbra Editora, 1923. 

(«A Ideia da Origem Popular do Poder nos Escritores Portugueses Anteriores à Restauração»

In Estudos de História do Direito, Coimbra, Coimbra Editora, 1923. 

(«O Liberalismo de Herculano» 

In Biblos, XVII, tomo II, Coimbra, 1940. 

(«Escolástica e Jusnaturalismo. O Problema da Origem do Poder Civil em Suárez e Pufendorf» 

In Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, Coimbra, 1943. 

(Suarez, Grócio, Hobbes 

Coimbra, Livraria Arménio Amado, 1941. 

(Maltez, José Adelino, «Os Principais Jushistoriadores Portugueses», in História do Direito Português. Elementos Auxiliares, Lisboa, Associação Académica da Faculdade de Direito de Lisboa, 1984, pp. 43 segs.. 

Mérito Retribuição devida por uma comunidade ou sociedade à acção de um dos seus membros, provada como um benefício e digna de uma recompensa

Meritocracia Termo cunhado por Michael Yong em 1958 na obra The Rise of Meritocracy, querendo significar o governo daqueles que têm mérito. Uma sociedade onde o poder é exercido pelos melhores, por aqueles que têm mais talento ou melhor preparação e que o obtêm pela competição e pela selecção, não pela herança ou pela pertença a uma determinada classe, mas antes como consequência do princípio da igualdade de oportunidades.

Merkl, Peter H., Modern Comparative Politics, Nova York, Rinehart & Winston, 1970.

Western European Party Systems, Glencoe, The Free Press of Glencoe/Basingstoke, Macmillan Press, 1980.

Merle, Marcel Politólogo francês, especialista em relações internacionais. Criador da chamada sociologia das relações internacionais. 

(«Sociologie Politique et Droit Constitutionnel»

In Archives de Philosophie du Droit, vol. XIV, pp. 227 segs., Paris, 1969. 

(La Vie Internationale

Paris, Librairie Armand Colin, 1970. 

(Sociologie des Relations Internationales

4ª ed., Paris, Éditions Dalloz, 1988. 
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Merleau-Ponty, Maurice  (1908-1961) Formado pela École Normale Supérieure. Professor de liceu, passa a leccional na universidade de Lyon, de 1945 a 1948, e depois ma Sorbonne, de 1949 a 1952, e no Collège de France, de 1952 a 1961. Começa por adoptar aquilo que designou por marxismo fenomenológico. Nesta fase, funda com Sartre em 1944 a revista Les Temps Modernes. Abandona o comunismo nos anos cinquenta, procurando aquilo que qualifica como a terceira via, a que, então, chama novo liberalismo, chegando a apoiar o governo socialista de Mendès-France. 

Conhecer

Salienta que conhecer passa pela compreensão, pela significação e pela estrutura. Conhecer é "apreender um dado numa certa função, numa certa relação enquanto me dá o significado ou me apresenta esta ou aquela estrutura ". 

Estrutura

Por seu lado, a estrutura é "um conjunto que tem um sentido e que oferece então à análise intelectual um ponto de apoio. Mas, ao mesmo tempo, não é uma ideia‑constitui‑se, altera‑se ou reorganiza‑se diante de nós como espectáculo". 

Cultura e política

Seguindo o relativismo cultural proposto por Husserl, considera que "há um centro na história, que é a acção política, e uma periferia, que é a cultura". Mas tal como não há uma "política puramente filosófica", também não existe  política que não traduza "uma filosofia do homem e da vida". Neste sentido, considera que se devem ultrapassar as antinomias filosóficas tradicionais: do interior/exterior; da verdade/erro; do eu/outro; da liberdade/necessidade; do sujeito/objecto; uma ambiguidade que, contudo, não considerada imperfeição. Assim, rejeita tanto o dogmatismo de um idealismo subjectivista, como as certezas dogmáticas de um realismo objectivista. A política da ambiguidade responderia assim a uma valência do mundo humano. 

(La Structure du Comportement

1942. 

(Phénoménologie de la Perception

1945. 

(Humanisme et Terreur. Essai sur le Problème Communiste

Paris, Éditions Gallimard, 1947. 

(Les Aventures de la Dialectique

Paris, Éditions Gallimard, 1955. 

(Sens et Non-Sens

Paris, Nagel, 1966. 

(Signes

Paris, Gallimard, 1960. 

SYMBOL 183 \f "Symbol"Elogio da Filosofia

Trad. Port., Lisboa, Guimarães, 1993.
Mermet, G., Démocrature. Comment les Médias Transforment la Démocratie, Paris, Éditions Aubier-Montaigne, 1987.

Merquior, José Guiherme (1941-1991) Liberal brasileiro

(Natureza do Processo

1982. 

(O Argumento Liberal

1983. 

(O Marxismo Ociedental

1987. 

(Rousseau e Weber

1987. 

(O Liberalismo Antigo e Moderno

1991. 

Merriam, Charles E. (1876-1953) Doutorado na Columbia University em 1900, principia a sua carreira como professor de história das doutrinas políticas. Em 1923 cria, na APSA, um Committee on Political Research que, para além de desenvolver os esquemas do psicologismo e do behaviorismo nos domínios da ciência política, vai dedicar-se à unificação das ciências sociais, para o que recebe fortes apoios da Fundação Rockefeller. A partir de New Aspect of Politics, de 1925, obra que inaugura a chamada Escola de Chicago, onde se aplicarão os modelos do psicologismo e do behaviorismo aos domínios da ciência política, a qual é entendida como simples ciência social que tem como fenómeno central o poder. As propostas de Merriam já constavam do manifesto The Present State of the Study of Politics, de 1921, onde propunha duas bases para renovação dos estudos politológicos: por um lado, a exploração das bases psicológicas e sociológicas do comportamento político; por outro, a introdução dos métodos quantitativos na análise política. Outras das suas obras fundamentais são Political Power, de 1934, e Systematic Politics, de 1945. 

(A History of Sovereignty since Rousseau

1900. 

(A History of American Political Theories

1903. 

(The American Party System 

[1ª ed., 1922], Basingstoke, Macmillan Press, 1929. 

(New Aspects of Politics, Chicago, The University of Chicago Press, 1925. 

(The American Ideals

Nova Iorque, Macmillan, 1929.

(The Making Citizens. A Comparative Study of Methods of Civic Training

Chicago, The University of Chicago Press, 1931. 

(Political Power, Its Composition and Incidence

Nova York, MacGraw-Hill, 1934. 

(Public and Private Government

New Haven, Yale University Press, 1944. 

(Social Theory and Social Structure 

[1ª ed., 1944], Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1957 [trad. fr., Paris, Librairie Plon, 1965; trad cast., México, Fondo de Cultura Economica, 1972]. 

(Systematic Politics

Chicago, The University of Chicago Press, 1945. 

Mernissi, Fatima, Islam and Democracy. Fear of the Modern World, Reading, Massachussetts, Addison-Wesley, 1993.
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Merton, Robert King  (n. 1910). Sociólogo norte-americano. Doutorado em Harvard em 1936. Professor em New Orleans (1939-1941) e na Columbia University, desde 1941, onde trabalha com Lipset e Lazarsfeld. Inspirador do estrutural-funcionalismo e da escola funcionalista de ciência política. Considera a função como as consequencias objectivas de processos sociais que contribuem para a adaptação ou para o ajustamento de um determinado sistema. Neste sentido, liberta-se da tradição antropológica do funcionalismo e de certos sociólogos, considerando que a função como uma relação não necessária e empiricamente constatável, ligando dois elementostipificáveis, de forma independente face à totalidade a que os mesmos pertencem. Neste sentido, corrige o excessivo funcionalismo pelo estruturalismo. É o criador dos conceitos de equivalente funcional ou de substituto funcional, isto é, a ideia de que, tal como um só elemento, ou uma só estrutura, pode ter várias funções, — a chamada multifuncionalidade das estruturas —, também uma só função pode ser exercida por elementos ou por estruturas diversas que, entre si, podem substituir-se. Considera também que existe, além disso, a possibilidade de uma disfunção, se as funções já não contribuírem para a adaptação ou para um ajustamento de um sistema. Cabe-lhe também a distinção entre as funções manifestas e as funções latentes, isto é, as funções inconscientes. 

(Science, Technology and Society in Seventeenth Century England

1938. 

(Social Theory and Social Structure 

[1ª ed., 1949], Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1957 [trad. fr. Éléments de Théorie et de Méthode Sociologiques, Paris, Librairie Plon, 1965]. 

(Mass Persuasion

Nova York, Harper Collins, 1946. Com M. Fiske e A. Curtis. 

(Contemporary Social Problems

Nova Iorque, Harcourt Brace, Javanovich, 1961. Com R. A. Nisbet, orgs.

(On the Shoulders of Giants

1965. 

(On Theoretical Sociology

1967. 

(Social Theory amd Functional Analysis

1969. 

(The Sociology of Science. Theorical and Empirical Investigations

Chicago, University of Chicago Press, 1973. 

(Social Ambivalence and Other Essays

1976. 

(Qualitative and Quantitativa Social Research

1979. 

(Sociological Traditions from Generation to Generation

1980. 

(Disfunção; Estrutural-funcionalismo; Equivalente funcional; Função; Funcionalismo; Persuasão. 

M. E. S. (Movimento da Esquerda Socialista

Mesa da Consciência e Ordens (1532) Com D. João III, em 1532, é criada a Casa da Consciência, com atribuições em matérias que dissessem respeito à consciência do rei. Mais tarde, com a incorporação na coroa das ordens militares, passa a designar-se Mesa da Consciência e Ordens. Detém, assim, uma larga esfera de acção, desde matérias do foro eclesiático à administração de bens das ordens, passando pelas capelas do padoado régio à própria tutela da Universidade - até ao século XVIII. Tem regimentos de 24 de Novembro de 1558, 20 de Junho de 1567 e 23 de Agosto de 1608. Mesa da Consciência e Ordens, criada por D. João III em 1532 e mantida pelo regimento filipino de 1608, onde se deu "o controlo do poder judiciário  pela teologia e pela ética" que "se contribuía para fortalecer o poder, limitava‑o do ponto de vista ético", aquele ambiente de catedratismo inquisitorial que vai fazer murchar o impulso da resistência nacional vivificada pelas enraizadas autonomias populares. 

Mesa do Orçamento, Comer à A expressão comer à mesa do orçamento, querendo significar uma política de favoritismo na distribuição de empregos e subsídios públicos tem especial desenvolvimento durante o regime do baronato devorista, entre 1834 e 1836, principalmente a partir da acção de Rodrigo da Fonseca como ministro do reino entre 15 de Julho e 18 de Novembro de 1835 durante o governo de Saldanha. Diz o ministro em causa, na altura, que postos todos a comer à mesma mesa depress passariam de convivas satisfeitos a amigos dedicados. Desencadeia uma política de criação de barões, como os de Moncorvo, Samodães, Bonfim, Sabrosa, Setúbal, Ruivós, Bóbeda, Leiria. Como então dizia Garrett, foge, cão, que te fazem barão. Para onde? Se me fazem visconde... Gera-se assim uma política de empregadagem, logo criticada nuns versos de Brás Tisana: Uma nação de empregados/ É Portugal? Certamente: /Até D. Miguel, do trono/ De Maria... é pretendente. 

Mesocracia Do grego mesos, médio. O mesmo que governo da classe média, da classse social situada entre a classe superior e a classe dos trabalhadores. ( Classe Média
Mesquita, Bruce Bueno 

The War Trap, New Haven, Yale University Press, 1981.

Lalman, David, War and Reason. Domestic and International Imperatives, New Haven, Yale University Press, 1992.

Mesquita, Manuel de Castro Pereira de (1778-1863) Militar da Legião Lusitana. Encarregado de negócios em Paris em 1821-1822. Ministro dos negócios estrangeiros no governo de Sá da Bandeira, de 6 de Novembro de 1837 a 18 de Abril de 1839. 

(História da Legião Portuguesa em França

1814. 

(Os acontecimentos dos dias 25 e 26 de Abril a cidade do Porto

Porto, 1836. 
Messarovic, Mihazlo, Pestel, Edward, Stratégie pour le Demain, Paris, Éditions du Seuil, 1974.

Messianismo Do hebraico meshiah, o messias). Doutrina que admite a chegada de um salvador que conduzirá o povo oprimido à respectiva liberatação. A crise de 1383‑1385 provoca a explosão do messianismo vem abalar pacientes tentativas de eliminação de heresias. Basta atentarmos nas teorias políticas expressas pelo nosso Fernão Lopes que não se coibe de considerar D. João I, o "mexias português". Trata‑se de um conjunto de ideias provindas do joaquinismo e de S. Ambrósio, mais ou menos, animadas pelo caldo herético de certo franciscanismo, com destaque para a biblia pauperum do século XII que  vai levar o cronista a falar num "evangelho português" e a referir o começo da "sétima idade", com a vinda do Espírito Santo. Essa mistura explosiva que foi o franciscanismo com o messianismo, como aparece no Culto do Espírito Santo, permaneceu. Segue-se o messianismo bandarrista e, depois, o culto sebastianista. Mas messianista e gnóstico continuou a ser o positivismo, bem como o próprio socialismo, enredados no gnosticismo. Aliás, Guerra Junqueiro, conforme os relatos de Raul Brandão chegou a profetizar a vinda de uma espécie de D. Sebastião científico, como veio a acontecer com o caldo de cultura do comunismo, enquanto sucedâneo da religião.

(
(Talmon, Jacob Leib, Political Messianism. The Romantic Phase, Nova York, Praeger Press, 1960. (Ventura, Margarida Garcês, O Messias de Lisboa. Um Estudo de Mitologia Política (1383-1415), Lisboa, Edições Cosmos, 1992. (Desroche, Henri, Dieux d’Hommes. Dictionnaire des Messianismes et Millénarismes de l’Ère Chrétienne, Paris, Éditions Mouton, 1969. (Idem, Sociologia da Esperança [ed. orig. 1973], trad. port., São Paulo, Edições Paulinas, 1985. (AndersonErro! Marcador não definido., Benedict, Imagined Communities. Reflections on the Origin and Spread of Nationalism, Londres, New Left Books, 1983. (Castoriadis, Cornelius (pseud. J. -M. Coudray(, L’Institution Imaginaire de la Societé, Paris, Éditions du Seuil, 1975. (Durand, Gilbert, L’Imagination Symbolique, Paris, Presses Universitaires de France, 1964. Les Structures Anthropologiques de l’Imaginaire. Introduction à l’Archétypologie Générale, Paris, Éditions Bordas, 1968 [trad. port. As Estruturas Antropológica do Imaginário, Lisboa, Editorial Presença, 1989]. (Cohn, Norman, The Pursuit of the Millenium. Revolutionary Millenarians and Mystical Anarchists of the Middle Ages, Oxford, Oxford University Press, 1970 [trad. port. Na Senda do Milénio. Milenaristas Revolucionários e Anarquistas Místicos da Idade Média, Lisboa, Editorial Presença, 1981]. 
Messner, Johannes (1891-1984) Sacedote do Tirol, autor de uma manual de Ética Social que resume a doutrina social da Igreja Católica.

Mestiço e mestiçagem (do latim mixticius). 

Mestres-pensadores Com Hegel, a civilização europeia deixou de ser apenas greco-romana e judaico-cristã, passando a receber o impulso estruturante da especulação germânica, marcada por aquilo que André Glucksmann qualifica como o ciclo dos mestres-pensadores. Neste sentido, Hegel está para o pensamento contemporâneo como São Tomás de Aquino esteve para o fim da Idade Média. Segundo a caricatura que deles fez o mesmo Glucksmann: foram quase todos mestres da linguagem ao ponto de cada um tender a forjar uma linguagem própria  para melhor a ter cientificamente na mão. Línguas de um domínio que se domina matematicamente a si próprio, movem‑se sempre no círculo de uma tautologia. 

Metabolismo. Do gr. metabolis, ação de mudar, mudança de estado. Perspectiva assumida por Aristóteles sobre a dinâmica da polis. A passagem de um todo para outro todo, porque os seres nascem, crescem e morrem, onde a causa primeira de toda a mudança é uma causa interna, está situada nas suas própria parcelas. O todo, porque é composto de parcelas, tem uma causa interna, que está localizada nas suas próprias parcelas. Daí que cada todo possa transformar-se noutro todo. Num organismo vivo, a fisiologia ensina-nos que o metabolismo inclui um duplo processo de assimilação (anabolismo) e de transformação dos restos rejeitados (catabolismo). 

Metabolismo político

Aristóteles

Metafísica do poder. Segundo Weber há uma casuística do poder, em confronto com uma metafísica do poder. A primeira corresponde ao Macht, a segunda ao Herrschaft. Na casuística do poder, há a possibilidade de alguém impor a sua vontade mesmo contra a vontade de outro. Trata-se de um poder socialmente amorfo. Mas quem dispõe de casuística pode acabar por aceder à metafísica do poder. A metafísica do poder converte uma acção comunitária amorfa numa acção racional, surgindo a relação comando/ obediência, onde há um direito ou poder de mando e um dever de obediência.. 

Metafísica social Giorgio la Pira refere também "os problemas políticos e sociais ... apresentam‑se colocados sobre dois planos hierarquicamente distintos:um técnico e outro meta‑técnico; um político... e um meta‑político; um físico e outro meta‑físico. Existe uma técnica social e existe, anterior a ela, uma metafísica social: esta última tem como objecto, precisamente, as normas básicas que orientam a discussão e solução técnica dos problemas sociais". Porque "uma Weltanschauung  está sempre subentendida em toda e qualquer concepção política integral sob toda e qualquer valoração integral da economia, do direito ou da política acha‑se necessáriamente uma certa solução dos problemas de Deus, do homem, do mundo".

Metapolítica Segundo Hannah Fenichel Pitkin, há em todos os autores uma metapolítica, os pontos de vista mais largos que ultrapassam a ideologia de cada um e se prendem com as concepções do mundo e da vida, com as ideias que cada um tem sobre a sociedade e a natureza do homem. Para o pensamento grego clássico, a política era inseparável da metapolítica: só passou a haver política quando se concebeu uma metapolítica, quando tratou de fazer depender-se a polis de um fim, de uma razão, de uma ideia suprapositiva. Quando a polis deixou de ser apenas ordem e tratou de subir à categoria de governação, onde o reger tende a ser caminhar para um certo fim, tende a ser pilotar, conduzir o navio a um determinado ponto futuro. Mas caminharmos para a metapolítica, não pode fazer esquecer-nos a base do processo, do biológico ao social. Começa-se na metapolítica, mas logo deve refluir-se para o intrapolítico; porque, ao mergulhar no concreto, se regressa ao normativo e ao dever ser. É por causa desta pesquisa sobre a metapolítica que a política acaba por ser gerada. Tal como os factos têm de integrar-se nas ideias, para que as ideias fecundem os factos...

Metapolítica e Nação Há uma noção metapolítica de nação, desde os messiânicos aos que, em nome da Providência, fazem depender a nação da mão de Deus.

Metaxas, A. J. D., «Sur l’Histoire de la Toile de Fond de la Science Politique Moderne», in Revue Hellénique de Droit International, n.º 31, Atenas, 1978.

Meteco O estrangeiro que, em Atenas, tinha autorização de residência na polis, distinto do cidadão, ou eupátrida, e do escravo. Paga uma taxa especial e é obrigado a cumprir serviço militar, tendo o direito a protecção judicial, mas sem poder ser proprietário fundiário. Entre os metecos, há muitos comerciantes do Pireu e alguns intelectuais, como Aristóteles. Nos finais do século IV começam a receber a plena cidadania. Em 404 a. C. são acusados de ligação aos democratas, são perseguidos pela chamada Oligarquia dos Trinta. 

Metodenstreit O mesmo que conflito sobre o método. Polémica desencadeada a partir de 1880, quando os teóricos neokantianos consideraram que a vida humana era insusceptível de explicação causal, passando a defender-se a compreensão como o processo típico das ciências humanas, das Geisteswissenschaften, que não deveriam seguir os modelos analíticos das ciências da natureza, conformem defendiam positivistas. O positivismo lógico do Círculo de Viena voltou a defender a mesma unidade metodológica de todas as ciências. 
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Método Etimologicamente, significa o caminho para. De odos, caminho, a que se juntou o prefixo meta, significando depois. Em termos gerais, o caminho que se deve seguir para alcançar a verdade num domínio científico. Metodologia, é a ciência dos métodos, equivalente à epistemologia. 

Método. Método sempre quis dizer caminho, sempre foi um meio, um instrumento para se atingir o fim da verdadeira ciência: a inteligibilidade do real. Logo, se os fins não devem ser postos ao serviço dos meios, talvez o primeiro dos vícios científicos esteja naqueles que acabam por transformá-lo numa ideologia, dando prevalência ao método sobre o objecto. Quando dizemos que no princípio de cada ciência está o método, não podemos esquecer que o logos é anterior e superior ao método, que a ontologia é superior à metodologia, que a verdade, deve, em qualquer caso, prevalecer, como assinala Gadamer. As eternas perguntas sobre o como se caminha para a verdade (know how), essa ilusão teórica do conhecer o conhecimento, podem desviar-nos do próprio objecto que pretendemos analisar e, de tanto pensarmos o pensamento, podemos acabar por nem sequer pensar. Se dermos preponderância à pergunta do como, do knowing how, insistindo nas prescrições metodológicas, podemos desviar-nos das próprias coisas, esquecendo o knowing that, não respondendo à pergunta fundamental sobre o quê. Com efeito, no nosso tempo, as ciências sociais estão cercadas por um excesso de metodologismo, onde abundam as engenharias conceituais com muitos manuais cheios de instruções sobre a descoberta da verdade, que, muitas vezes, têm levado a que se coisifique o pensamento. Ora, a aprtir do momento em que se transforma o próprio pensamento numa simples coisa, está aberta a senda para a objectivização do sujeito e para a subjectivização do objecto. 

–A alma da substância HEGEL, 22, 145 ( Método comparativo em Montesquieu, 111, 772 ( Método –No princípio de cada ciência está o método, 22, 145 ( Método, 22, 145 ( Metodologia


Método axiomático-dedutivo O método típico da matemática e da geometria que a partir do cartesianismo entrou em confronto com o método aristotélico. Também dito método racionalista, marcado pelo esprit geométrique. No tocante às ciências sociais, este método tende a hipostasiar o processo analítico que vai dos efeitos para as causas e a transformar as coisas sociais e políticas numa espécie de objecto maquinal. Decompõe os todos nas suas partes componentes; procede a uma análise exaustiva de cada um dos elementos integrantes desse todo; procura as respectivas leis de funcionamento; tende a reconstruir o todo pela soma das respectivas parcelas. 

Método sociológico Segundo Émile Durkheim, são as seguintes les règles de la méthode sociologique: o reconhecimento da existência de factos sociais, como maneiras de agir, de pensar e de sentir exteriores ao indivíduo e que são dotadas de um poder de coerção que se lhe impõem; a exigência de considerar os factos sociais como coisas, destacadas dos sujeitos conscientes que os representam e susceptíveis do mesmo tratamento que os factos naturais, nomeadamente no tocante às relações de causalidade; e a necessidade de afastarmos sistematicamente as pré-noções. 

Metodologia política

Um quarto campo da actual ciência política tem a ver com as questões metodológicas, desde a análise terminológica dos conceitos, ao problema da própria linguagem. Se, por um lado, importa analisar os métodos qualitativos - ver, sobretudo W. Crotty, Political Science. Looking to the Future [1991] -, também não deve perder-se de vista todo o espaço dos métodos quantitativos. A descoberta das grandes linhas metodológicas pode referenciar-se, em primeira linha, nos grandes balanços sobre o estado da arte. Assim, depois do relatório da UNESCO, La Science Politique Contemporaine. Contribution à la Recherche, à la Méthode et l’Enseignement, de 1950, há que referir os trabalhos de C. B. MacPherson [1954], William ª Robson [1955], Dwight Waldo [1956], William James MacKenzie [1967, 1970 e 1972], Marcel Prélot [1969] e Paul Ricoeur [1978]. A partir de então, surgiram vários estudos e relatórios sobre as origens, o desenvolvimento e o estado da disciplina. 

Na perspectiva anglo-saxónica, refiram-se Stanley H. Hoffmann [Hoffmann, Stanley H., «Tendances de la Science Politique aux États Unis», in Revue Française de Science Politique, pp. 913 segs., Paris, Presses de la Fondation Nationale des Sciences Politiques/CERI, 1957], Bernard Crick [Crick, Bernard, The American Science of Politics. Its Origins and Conditions, Berkeley, University of California Press, 1959. ], Albert Somit e Joseph Tanehaus [Somit, Albert, Tanenhaus, Joseph, American Political Science. A Profile of a Discipline, Nova York, Atherton Press, 1964. Tanenhaus, Joseph, The Development of American Political Science, Boston, Allyn & Beacon, 1967. ], David B. Truman [1965], Karl Deutsch [1966], M. D. Irish [1968], Preston King [1975], Ada Finifter [1983 e 1993], D. M. Ricci [1984], David Easton [1985] e Gabriel Almond [1990]. Em França, são de assinalar os de Georges Lavau [1956 e 1969], Marcel Prélot [1956-1957], François-Michel Bourricaud [1958], Jean Myriat [1960], Maurice Duverger [1965], Jean Leca [1982] e Pierre Favre [1982]. No tocante a outros países, mencionam-se Norberto Bobbio [1969] e Kastendiek [1987]. Mesmo quanto a Portugal, são marcantes os contributos de Maria José Stock [1984], Manuel Braga da Cruz e Manuel de Lucena [1985], Marcelo Rebelo de Sousa [1989], Nuno Rogeiro [1993], a que se soma o nosso relatório de concurso para professor associado de 1993, publicado em 1994, com o título Sobre a Ciência Política. Nos ensaios sobre introdução à política, podemos também perspectivar as principais opções nesse domínio. E, aqui, refiram-se Anderson, Rodde e Christo [1957], Meynaud [1959], Duverger [1964], Jean-Yves Calvez [1967], Guild e Palmer [1968], Abendroth e Lenk [1968], Jean-Pierre Lassalle [1969], Mitchell [1969], Abcarian e Masannat [1970], Haas e Kariel [1970], Althoff e Rush [1971], Raymond Polin [1971], º H. Ibele [1971], Chemillier-Gendreau e C. Courvoisier [1971], David Everson e Popard Paine [1973], Bernstein e Deyer [1979], Leon Hurwitz [1979], Debbasch e Pontier [1982], Patrick de Loubier [1983], Philippe Braud [1984], John Schrems [1986], García Cotarello e Paniagua Soto [1987], Philippe Bénéton [1987], Alan Isaak [1987], Martin Marger [1987], Harmon Zeigler [1990], Jean-Luc Chabot [1991], James Danzinger [1991], Winter e Bellows [1992], Kay Lawson [1993], Gamble, Redenius e Weber [1992, 2ª ed. ], Breslin, Hague e Harrop [1992], Jean Baudouin [1992], Ponton e Gill [1993], Leslie Lipson [1993, 9ª ed. ], Ethridge e Handelman [1994], Howlett e Laycock [1994], Vernon Van Dike [1995], Robert Heneman [1995], Kenneth Minogue [1995], Richard Cole [1995], Dominique Chagnollaud [1996]. Não faltam sequer em português, as tentativas de Fernando Luso Soares [1975], Francisco Lucas Pires [1978], Marques Bessa e Nogueira Pinto [1978], e Vitalino Canas [1992]. A literatura sobre a metodologia na ciência política abunda, com destaque para Burdeau [1959], Duverger [1959], Grawitz [1964], Meehan [1965], Crotty [1968, 1969 e 1991], Isaak [1969], Etzioni [1970], Holt e Turner [1970], Landau [1972], Mayer [1972], Garson [1976], Giddens [1976], Smelser [1976], Feyerabend [1979], Bernstein e Deyer [1979], Ragin [1987], Jones [1995], Marsh [1995], Olson [1995] e Stoker [1995]. 

Metodologismo. O exagero de teorias sobre o método, resultantes da intersecção do cientismo positivista com o hegelianismo que levam à predominância do know how sobre o know that. O método, a procura do conhecer o conhecimento, transforma-se numa ideologia, como acontece com o estruturalismo sistemista e em muitos devaneios do neo-marxismo. Dá-se assim a prevalência do método sobre o objecto e este modelo de pensamento transformou-se na medida de todas as coisas.. 

Métodos quantitativos

Sobre os métodos quantitativos nos domínios da ciência política, importa consultar Champney [1995]. Sobre a metodologia em geral, também neste domínio, são já clássicas as obras de Crotty [1969], Isaak [1969], Holt e Turner [1970], Landau [1972] e Mayer [1972]
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Metternich, 61, 395
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Metz, Johann Baptist (n. 1928) Alemão, bávaro. Doutor em filosofia e teologia. Professor de teologia em Münster. Um dos inspiradores da teologia da libertação. Considera que a dinâmica essencial da História é a memória do sofrimento, como consciência negativa de liberdade futura e como estimulante para agir, no horizonte desta liberdade, de modo a superar o sofrimento. Uma memória do sofrimento que força a olhar para o “theatrum mundi” não só a partir do ponto de vista dos bem-sucedidos e arrivistas mas também do ponto de vista dos vencidos e das vítimas. Defende uma nova relação entre a política e a moral, uma espécie de moralização da política, considerada o novo nome para a cultura
(A Fé em História e Sociedade. Estudos para uma teologia fundamental prática 

[ed. orig. 1977] trad. port., São Paulo, Edições Paulinas, 1981. 
(Antropocentrismo Cristiano

Salamanca, Ediciones Sígueme, 1972. 
(Teología del Mundo

Salamanca, Ediciones Sígueme, 1970. 

Kirche im Prozeß der Aufklärung

München 1970 (com J. Moltmann e W. Oelmüller

Glaube in Geschichte und Gesellschaft. Studien zu einer praktischen Fundamentaltheologie 

Mainz 1977.

Jenseits Bürgerlichen Religion. Reden über die Zukunft des Christentums, Chr. Kaiser Verlag - Matthias-Grünewald-Verlag, München-Mainz 1980. 

Unterbrechungen. Theologisch-politische Perspektiven und Profile, Gütersloher Verlagshaus/Gerd Mohn, Gütersloh 1981.

Meurer em Die Juristischen Personen, (Estugarda, 1901), vem considerar que a personalidade jurídica do Estado só é utilizável em direito privado para efeitos  da actividade privada do Estado e nos limites dessa mesma actividade. 

(Mexia, João Gonçalves Vintista, redactor de O Militar Constitucional. Adere à martinhada. Será miguelista. 

(Mexia, J. S. Magalhães João de Sande Magalhães Mexia Salema. Entra para a universidade em 1829 e doutora-se em 1837. Professor da Faculdade de Direito de Coimbra, na cadeira de Direito Público Português pela Constituição, onde substitui Basílio Alberto de Sousa Pinto. Segue Macarel e cita Silvestre Pinheiro Ferreira. 

(Princípios de Direito Político Aplicados à Constituição Política da Monarquia Portuguesa de 1838 ou A Teoria Moderada do Governo Monárquico Constitucional Representativo

Coimbra, 1841. Ao que parece, depois de editar este livro, trata de o retirar do mercado. 

(Institutiones Juris Publici Ecclesiatici, 

1863-1864. 

Mexia, Joaquim Nunes (1870-1940) Membro do partido progressista, foi governador civil de Évora (1908-1910). Vice-presidente da Associação Central da Agricultura Portuguesa desde 1914. Deputado sidonista por Beja em 1918, volta a ser eleito em 1925. Apoia o 28 de Maio, sendo ministro da Agricultura do governo de José Vicente de Freitas,  de 18 de Abril a 7 de Julho de 1928. Membro da Comissão Central da União Nacional e procurador à Câmara Corporativa. Presidente da Junta Nacional dos Produtos Pecuários e fundador do Banco de Fomento Agrícola. 

México, 1821, 61, 400

Meyer, M., Meyer, Blau, Bureaucracy in Modern Society, Nova York, Random House Publishers, 1956.

Meyer, Theodor (n. 1884) Jesuíta. Defensor do direito natural cristão, autor de umas Institutiones iuris naturalis, 1885‑1890. Considera que o direito é a ciência da rectidão moral de acordo com os princípios racionais Critica o estatismo jurídico, quando referindo‑se à Staateswissenschaft da respectiva época, observa que "nos tratados recentes de direito público, prevaleceu o costume de animosamente distinguir 'Estado público' e 'sociedade' e alguns vangloriam‑se desta invenção como de um grande progresso da ciência", confundindo “Staat com Staatsgewalt (...) Ouvindo‑os direis que o Estado com os seus órgãos é uma instituição completa e materialmente distinta do corpo social, como uma couraça férrea e frígida que lhe fosse eternamente sobreposta". Observa também que "o povo tira a designação da unidade política e a nação da unidade fisiológica. Assim, um povo pode ser composto de diversas nações ou raças".

Mewes, Horst, Kielmansegg, Peter Graf, Glaser-Schmidt, Elisabeth, Hannah Arendt and Leo Strauss. German Emigrés and American Political Thought After World War II, Cambridge, Cambridge University Press, 1995.

Meyerson, Émile (1859-1933) Filósofo polaco fixado em França desde 1882. Violento crítico do positivismo. Salienta que a lei é uma construção ideal que exprime, não o que se passa na realidade, mas o que ocorreria, verificadas certas condições.

(Identité et Realité

1907

(De l'Explications dans les Sciences

1921. 

(La Déduction Relativiste

1925. 

(Le Cheminement de la Pensée

1931. 

Meynaud, Jean Politólogo suíço, especialista na temática dos grupos de pressão e da tecnocracia. 

(Les Groupes de Pression en France

Paris, Librairie Armand Colin, 1958. 

(Introduction à la Science Politique

Paris, Librairie Armand Colin, 1959. 

(La Science Politique. Fondements et Perspectives

Lausanne, edição do autor, 1960. 
(Os Grupos de Pressão 

(ed. orig. 1960], trad. port., Mem Martins, Publicações Europa-América, 1966. 

(Téchnocratie et Politique

Lausanne, 1960. 

(Les Groupes de Préssion Internationaux

Paris, Presses Universitaires de France, 1961. 

(Destin des Idéologies

Lausanne,  Ed. Études de Sciences Politiques, 1961. 

(Nouvelles Études sur les Groupes de Pression en France

Paris, Librairie Armand Colin, 1962. 

(Les Attitudes Politiques

Paris, Presses Universitaires de France, 1962. Com Alain Lancelot. 

(La Décision Politique en Belgique. Le Pouvoir et les Groupes

Bruxelas, Centre de Recherches et d’Information Socio-Politique/ Paris, Colin, 1965. Com a colaboração de Jean Ladrière e François Perin.

(Les Forces Politiques en Grèce

Paris, 1965.

(La Participation des Français à la Politique

Paris, PUF, 1965. Com Alain Lancelot.

(Les Partis Politiques en Italie

Paris, PUF, 1965.

(Les Groupes de Pression dans la Communauté Européenne

Montréal, Université de Montréal, 1969 [reed., Bruxelas, Université Libre de Bruxelles, 1971]. 

(Verso l’Europa Unita. Strutture e Compiti dei Gruppi di Promozione

Milão, Ferro Edizioni, 1968.  Com Dusan Sidjanski. 

(Rapport sur l’Abolition de la Démocratie en Grèce

Montréal, 1970. 2 vols, 2ª ed.

(La Régionalisation Municipale au Qébec

Montréal, Nouvelle Frontière, 1973. Com Jacques Léveillée. 

Meyriat, Jean, La Science Politique en France (1945-1958). Bibliographie Commentée, Paris, Presses de la Fondation Nationale des Sciences Politiques, 1960.

MFA

Miall, Hugh, Minority Rights in Europe. The Scope for Transnational Regimes, Londres, Pinter Publishers, 1993.

Michaud, Y., Violence et Politique, Paris, Éditions Gallimard, 1978.

Michel, P., Politique et Religion. La Grande Mutation, Paris, Éditions Albin Michel, 1994.

Michelat, G., Hubert-Thomas, J.-P., Dimensions du Nationalisme, Paris, Presses de la Fondation Nationale des Sciences Politiques, 1966.

 Simon, M., Classe, Religion et Comportement Politique, Paris, Presses de la Fondation Nationale des Sciences Politiques, 1977.

Michelet, Jules (1798-1874) Historiador francês. Um dos inspiradores do republicanismo não jacobino. O clássico defensor do Estado-Nação, da história pátria. Continua na senda da história, mestra da vida. Uma perspectiva claramente romântica. Começa como defensor do orleanismo, numa postura conservadora, sendo preceptor de um dos filhos de Luís Filipe. Professor no Collège de France, donde é expulso por se recusar a jurar Napoleão III. Passa, desde então, a viver em Itália. Na sua interpretação da revolução francesa, critica duramente o jacobinismo, defendendo a figura de Danton. Influencia o nosso Antero de Quental. Considera que a revolução fez da França uma "nova Roma", a "pátria universal" que ofereceu ao mundo o "evangelho da igualdade".
(Histoire de France

1830 a 1869. 

(Le Peuple 

(1846). 

(Les Soldats de la Révolution

1854. 

(La Bible de l'Humanité

1864. 
(Febvre, Lucien, Michelet, 1948(Barthes, Roland, Michelet par lui même, Paris, Seuil, 1954
Michels, Robert (1876-1936) Influenciado por Max Weber e por Gustave le Bon. Membro activo da ala esquerda do SPD entre 1900 e 1907. Depois de 1918 torna-se colaborador do fascismo. Considera que a democracia gera oligarquia, a lei de ferro da oligarquia, porque quem diz organização diz oligarquia. Neste sentido, considera que os revolucionários de hoje são os reaccionários de amanhã. Acaba por dar ao nascente fascismo uma ética vitalista e voluntarista, em nome da necessidade de uma elite capaz de conduzir as massas durante o combate político. Isto é, transforma uma análise científica num pressuposto ideológico.  Analisando o SPD considera que todo o partido, para ganhar votos, tem de perder a virgindade política e entrar em relações de promiscuidade com os elementos políticos mais heterogéneos. Conclui que a democracia desemboca naturalmente na oligarquia dado dominar o pressuposto psicológico da vontade de poder. Porque, quanto mais massificação mais organização, em virtude do princípio da divisão de trabalho que impõe a emergência de uma classe de políticos profissionais.

(Zur Soziologie des Parteiwesens in der modernen Demokratie

Leipzig, Werner Klinkhardt Verlag, 1911 [trad. ing. Political Parties. A Sociological Study of the Oligarchic Tendency of Modern Democracy, Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1958; trad. it. La Sociologia del Partito Politico [1ª ed., Turim, 1912], Bolonha, Edizioni Il Mulino, 1966; trad. fr. Les Partis Politiques. Essai sur les Tendances Oligarchiques des Démocraties, Paris, Éditions Flammarion, 1971; trad. port. Sociologia dos Partidos Políticos, Brasília, Editora da Universidade de Brasília, 1982].  

(Introducción a la Sociologia Política

trad. cast., Buenos Aires, Ediciones Paidós, 1969

(Linz, J. J., Michels y su Contribución a la Sociologia Política, 1966. ( Morán, M. Luz, Origen Histórico y Gnoseológico de la Teoría de las Élites (dissertação de doutoramento), 1981. ( Bessa, António Marques, Quem Governa? Uma Análise Histórico- Política do Tema da Elite, Lisboa, ISCSP, 1993, pp. 237 segs.. 

MICHOUD Refere a existência  nas personalidades morais de um substractum sociológico que representa um verdadeiro centro de interesses, um círculo de interesses colectivos e permanentes que permite conferir a personalidade sem se cair na ficção.

Micróbios Em 1864 o francês Louis Pasteur descobre que há micro-organismos no ar, responsáveis, por exemplo, pelo processo da fermentação. Em 1876 o alemão Robert Koch demonstra que um bacilo específico causa uma determinada doença, publicando em 1882 um relatório sobre o bacilo produtor da tuberculose.

Microfísica do poder A sociologia trata dos fenómenos políticos como fenómenos sociais, preocupando-se fundamentalmente com os *micropoderes, enquanto a ciência política procura sobretudo perspectivar a rede que se estabelece entre os vários poderes. Onde a sociologia trata da microfísica dos poderes, a ciência política procura enfrentar directamente uma espécie qualitativa de poder chamada poder político, o poder político institucionalizado. Onde a sociologia trata dos grupos e das relações entre grupos, no âmbito do sistema social, a ciência política trata da comunidade no seu todo, da rede de relações onde se inserem os grupos, procurando mais o centro do que as periferias.

Micropoderes Segundo Michel Foucault, há uma rede de micropoderes, de poderes centrífugos, locais, familiares e regionais, com uma variedade de conflitos, dotados de articulações horizontais, mas onde também surge uma articulação vertical, uma integração institucional dos poderes múltiplos tendente para um centro político, para um poder centrípeto. A sua teoria dos micropoderes, esboçada em L'Archéologie du Savoir, 1969, alcançou estruturação na obra Surveiller et Punir, de 1975. Entre esses vários micropoderes, importa salientar os chamados poderes difusos que actuam pela persuasão e pela sedução. É o caso do poder dos meios de comunicação social, dos mass media, dos suportes da difusão da comunicação, como é a imprensa, o rádio e a televisão, a quem já chamam o quarto poder. A actividade de todos estes grupos não se processa no vazio, mas antes dentro de um quadro estrutural e de acordo com certas regras do jogo. Há, com efeito, uma estrutura de rede (network structure), uma relação de relações, uma rede de micropoderes, um macrocosmos de macrocosmos sociais. Há um poder político, um campo concentrado, uma governação que trata de coordenar o processo de ajustamento entre os grupos, procurando um ponto de equilíbrio entre as tensões. Neste sentido, o Estado é perspectivado, não como uma coisa, mas como um processo relacional, entre a sociedade civil, ou comunidade, e o aparelho de poder, como o mero quadro estrutural de um jogo entre forças centrífugas e centrípetas, que constituiriam uma rede de micropoderes, locais, regionais, familiares, económicos e culturais, toda uma miríade de poderes periféricos, não necessariamente hierarquizáveis como corpos intermediários, que se justaporiam, de forma complexa, pelo que a soberania, na prática, seria divisível e, sobre o mesmo espaço e as mesmas pessoas, não teria que haver o centralismo e o concentracionarismo de uma única governação. O político é uma invenção marcada por uma estratégia que globaliza várias micro-estratégias, onde há uma especial forma de poder, o poder político, a síntese emergente, integrante de vários micropoderes, onde uma multiplicidade de actores actua numa determinada unidade, em quadros estruturais, em circuitos institucionalizados.

Midleton, T., Cohen, R., Comparative Political Systems. Studies in the Politics of Pre-Industrial Societies, Nova York, Natural History Press, 1967.

Migdal, Joel  S., Strong Societies and Weak States. State-Society Relations and State Capabilities in the Third World, Princeton, Princeton University Press, 1988.

Miguéis, José Rodrigues (1901-1980) Romancista português, ligado à oposição ao salazarismo. Licenciado em Direito em 1924 e em Ciências Pedagógicas por Bruxelas em 1933. Começa como militante da Liga da Mocidade Republicana, colaborando na Seara Nova. Ligado ao PCP. Funda, com Bento de Jesus Caraça a revista O Globo e colabora em O Diabo. Emigra para os Estados Unidos da América em 1935, onde vai residir até morrer.
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D. Miguel I (1802-1866) Nasce em 26 de Maio de 1802. Líder da vilafrancada de 1823 e da abrilada de 1824. É obrigado a seguir para o exílio. Jura a Carta em Viena em 4 de Outubro de 1826. Celebra esponsais com D. Maria da Glória em 29 de Outubro de 1826. Nomeado lugar-tenente de D. Pedro em 3 de Julho de 1827. Deixa Viena em 6 de Dezembro. Chega a Paris em 19 de Dezembro. A Londres em 30 de Dezembro. Desembarca em Lisboa em 22 de Fevereiro de 1828. Nomeia novo governo em 26 de Fevereiro.  Dissolve a Câmara dos Deputados em 13 de Março de 1828. 

O rei

Aclamado rei pelo Senado de Lisboa em 25 de Abri e jurado como tal pelos Três Estados, reunidos desde 23 de Junho, em 11 de Julho de 1828. O seu governo, marcado por aquilo que Oliveira Martins qualifica como uma ditadura plebeia, acaba por embrenhar-se numa sangrenta guerra civil que apenas termina pela Convenção de Évora Monte em 27 de Maio de 1834. 

O exílio

Parte para o exílio em Sines a 30 de Maio. Emite comunicado em Génova em 20 de Junho. Casa em 1851 com Adelaide Sofia de Loewenstein-Wertheim- Rosenberg. Do consórcio nascem D. Maria das Neves (1852-1941); D. Miguel II (1853-1927); D. Maria Teresa (1855-1944) e outros. Falece em 14 de Novembro de 1866. 

A lenda

A figura de D. Miguel (1802-1866) continua a ser objecto de perspectivas contraditórias. Coelho da Rocha diz dele que todos os seus actos trazem o cunho da imprevidência e da ferocidade. Almeida Garrett qualifica-o como um abjecto tirano, um rebelde traidor manifesto. Era a análise daquele D. Miguel que na frustrada revolta da abrilada de 30 de Abril de 1824, proclamara pretender esmagar duma vez a pestilenta cáfila de pedreiros livres... ou acabar na gloriosa luta em que estamos empenhados, ou cortar pela raiz o mal que nos afronta, acabando de uma vez com a infernal raça maçónica, antes que ela acabe connosco. Mas Oliveira Martins, já com uma certa distância de historiador, e que lhe valeu uma violenta diatribe de António Sérgio, diz que ele foi o último rei que o povo amou e compreendeu, que saiu pobríssimo do seu país e pelos seus oficiais carecidos distribuiu o dinheiro que possuía em Évora Monte, enquanto Carlos Passos considera que mais valia a figura do príncipe que o sistema absolutista. Por seu lado, Cabral de Moncada considera que se por legitimidade entendermos a questão dos direitos de D. Miguel ao trono português em face das leis de sucessão do reino (leis ditas de Lamego e as Cortes de 1641), num ponto de vista estritamente legal, é indiscutível que uma tal legitimidade só pertencia ao filho mais novo de D. João VI (op. cit. p. 129). Mas a isto responde Garrett, dizendo que a legitimidade fez-se para os povos e não para os reis, considerando, por seu lado, Coelho da Rocha, e que D. Miguel procedeu a uma escandalosa transgressão do juramento, dos esponsais e dos votos feitos... em Viena à face de Deus e de toda a Europa. 

A honra sem inteligência

Talvez mais esclarecedoras sejam as próprias palavras de D. Miguel no exílio: fomos ambos infelizes, eu e meu irmão. Por ele esteve a inteligência sem honra, por mim, a honra sem inteligência. Porque, como dizia Garrett, na maturidade das páginas inolvidáveis das Viagens na Minha Terra, toda a guerra civil é triste. E é difícil dizer para quem é mais triste, se para o vencedor, se para o vencido. MIGUEL, D. –Honra sem inteligência, 131, 810

Miguelismo. Facções  1828-1834 Em 3 de Maio de 1828, depois do abandono do conde de Vila Real, o governo miguelista passou a ser um ajuntamento das duas facções. 

Tradicionalistas tories

Uma, adepta do tradicionalismo consensualista e favorável às ligações com a Inglaterra, onde à frente de um governo tory estava o próprio Wellington, era representada por Cadaval, Barbosa de Magalhães e pelo Visconde de Santarém. Diga-se, de passagem, que a partir da facção moderada do miguelismo era possível o lançamento de pontes com a linha conservadora dos cartistas, nomeadamente através de Palmela, isto é, havia mais proximidades entre certas parcelas daquilo que hão-se as barricadas da guerra civil, do que, dentro das famílias de cada uma delas. 

Apostólicos ou rainhistas

Outra, a facção apostólica ou rainhista, liderada por Basto, ex-intendente da polícia, era adepta da linha dura. Aliás, Basto chegou mesmo a prender o médico pessoal de D. Miguel. 

Os erros de D. Miguel

D. Miguel comete, a partir de então, dois erros básicos. Primeiro, em vez de assumir um conceito suprapartidário de autoridade régia, deixa ser transformado em mero chefe de uma facção. Em segundo lugar, despreza os conselhos das potências que o haviam apoiado, principalmente quando não cede às pressões britânicas, nomeadamente aos conselhos de Lamb., 137, 967

O terrorismo de Estado. 

Logo em 14 de Julho de 1828 era criado um tribunal de excepção para julgamento dos revoltosos do Porto, a alçada. Em 6 de Agosto, novo tribunal de excepção para a revolta da Madeira. A decisão da alçada do Porto foi tomada em 9 de Abril e publicitada em 4 de Maio. As horrendas execuções de doze condenados ocorreram no dia 7 de Maio, com requintes de malvadez, com os frades loios e oratorianos, mais os seus convidados a regalaram-se com doces e vinhos finos. O miguelismos afogava-se em sangue e os governos europeus vão protestando, desde a Inglaterra à Áustria, passando pela França de Carlos X, então governada pelo conservador Polignac. Em 14 de Julho as tropas miguelistas do General Póvoas entram no Porto e a partir de então estende-se a todo o continente o governo miguelista. Na Terceira continuam a governar os liberais, dirigidos pelo Conde de Vila Flor. Da mesma forma na Madeira, com o General José Lúcio Travassos Valdez. Em 4 e 18 de Agosto são instituídos os chamados decretos do Terror (Conselho Militar, confisco de bens dos emigrados, devassas, crimes de lesa-majestade). Segundo Oliveira Martins o panorama da repressão miguelista entre 1828 era o seguinte: -nas prisões do Reino 26 270; -deportados para África 1 600; -execuções 37; -julgamentos por contumácia 5000; -emigrados 13 700. No Manifesto de Guerreiro e Palmela de 1829 fala-se em 50 000 pessoas pronunciadas culpadas. Cerca de 15% da população do reino, segundo Vítor Sá. Para Henriques Seco foram mortas, entre 1828 e 1834, 139 pessoas (11 estudantes, 71 militares, 1 padre, 12 responsáveis pela revolta do norte de Maio-Junho de 1828 e 19 acusados de revolta ou incitamento à revolta. 

Mil Noventos e oitenta e nove No ano de 1989 os europeus espontaneamente derrubaram, sem ser pela força das armas, a chamada cortina de ferro que dividia uma casa comum que ia do Atlântico aos Urales. Foi então que a Europa se vestiu de esperança e teve a ilusão de voltar a ser uma casa comum pondo fim àquela guerra civil ideológica que a dilacerava.  Vaclav Havel, o intelectual checo que fora um dos principais animadores do movimento dissidente Carta 77, se era preso em 16 de Janeiro de 1989, dez meses depois, já assumia a presideência da então República Checoslovaca, tendo ao seu lado, como Presidente do Parlamento, Alexander Dubcek, o líder da malograda primavera de Praga. Também na Polónia, depois de dez anos de luta, eis que, em Janeiro de 1989, era legalizado o moviemnto Solidariedade que, depois de vencer as eleições de Junho, já assumia a presidência do Governo, em 24 de Agosto, com o intelectual católico Thadeus Mazowiecki, adepto da política antipolítica  e de um regresso aos valores fundamentais. Na Roménia, por seu lado, os acontecimentos precipitavam-se  no mês de Dezembro, onde, depois dos acontecimentos de Timisoara, no dia 16, eis que no dia 25, era derrubado, de forma fulminante, o conducator Nicolai Ceausescu, com requintes macabros. Já na Alemanha, depois da fuga de milhares de cidadãos da RDA para a RFA, através da Hungria, em Setembro, eis que no mês seguinte se davam mudanças nas cúpulas de Berlim Leste (o recém falecido Honecker era substituído por Egon Krenz) e, no dia 9 de Novembro, já caía o muro da vergonha. Em África foi também em 1989 que assumiu a presidência da República da África do Sul, Frederik De Klerk (15 de Agosto) e que a SWAPO ganhava as aleições na Namíbia (11 de Novembro). Também na América do Sul sopraram novos ventos. No Paraguai era derubado o ditador mais antigo em exercício, Alfredo Stroessner. No Chile iniciava-se a era pós-Pinochet com a eleição do democrata-cristão Patrício Alwin(em 14 de Dezembro). No Brasil, Collor de Melo era eleito, em 17 de Dezembro, nas primeiras directas desde 1960, enquanto se dava, três dias depois, a invasão do Panamá por tropas norte-americanas. Por sua vez, na Ásia, para além da retirada do exército do Vietname do Cambodja (29 de Setembro), eis que também sucedia o episódio de Tian an men, entre 22 de Abril e 4 de Junho, com a ocupação da Praça da Paz Celestia por estudantes, numa manifestão que o poder de Pequim, sob a liderança de Deng Xiaoping, vai considerar como contrarevolucionária, com as violentas consequências da aplicação da lei marciual, decretada em 19 de Maio, quatro dias depois de Mikhail Gorbatchov ter visitado Pequim. Las but not least, eis que em 3 de Dezembro de 1989, ocorria a cimeira de Malta, entre Gorbatchov e Bush, onde se concluía o ciclo iniciado em Yalta, em 1945. Isto é, ruía a velha ordem mundial, estabelecida pelo equilíbrio entre duas superpotências. Mas, se o mundo já não era o que tinha sido e não podia voltar a ser  o que se superara, todos ficavam sem saber o que viria a ser. É que, como costuma dizer o Professor Adriano Moreira, da nova Ordem apenas sabemos que acabou a antiga. 

Milanês Antiga república transformada em ducado em 1277, na titularidade dos Visconti até 1447, quando depois de uma efémera república, se regressa ao governo aristocrático, passando o ducado a caber aos Sforza. Entre 1515 e 1521, o ducado esteve na dependência de Francisco I de França. O ducado foi anexado por Carlos V aos Habsburgos em 1535, após a morte do último Duque Sforza, e esteve na dependência de Espanha até 1713, passando, a partir de então, para a Áustria; entre 1797 e 1814 esteve integrado no Reino de Itália de Napoleão; voltou ao domínio austríaco até 1859

Milbrath, Lester W., Political Participation, Chicago, Rand MacNally & Co., 1965.

Milburn, Michael, Persuasion and Politics. The Social Psychology of Public Opinion, Monterrey, Brooks, 1991.

Milenarismos. O conceito de milénio no Apocalipse de S. João: a crença de que Cristo voltará para estabelecer um reino de mil anos antes do Juízo Final. De Joaquim Fiora ao gnosticismo contemporâneo. O fim do mundo, o fim da história e o fim que vem depois do fim. O Quinto Império.   Ver Norman Cohn, The Pursuit of Millenium. 

Milgram, Stanley, Obedience to Authority, Nova York, Harper Colophon Books, 1974.

Miliband, Ralph  Um dos teóricos do neo-marxismo anglo-saxónico. 

(The State in Capitalist Society, 

Nova York, Basic Books, 1969 [trad. port. O Estado na Sociedade Capitalista, Lisboa, Editorial Presença, 1977]. 

(Marxism and Politics

Oxford, Oxford University Press, 1978. 
(Divided Societies. Class Struggle in Contemporary Capitalism

Oxford, Oxford University Press, 1990. 

Milícia Força armada de cidadãos-soldados, paralela às forças armadas regulares, marcada pelo recrutamento voluntário e visando defender uma determinada orientação ideológica.  Em Portugal, com o liberalismo estabeleceu-se uma Guarda Nacional. O salazarismo instituiu a Legião Portuguesa

Milícia Lusitana

Milieu technique Segundo Jacques Ellul, deixou de haver simples técnicas, entendidas como máquinas, como meios ou instrumentos que o homem utiliza para se relacionar com o ambiente. As técnicas passaram à técnica, ao milieu technique. A técnica transformou-se no próprio suporte da comunicação e o homem deixou de ter com ela uma relação mediata, passando a ter uma relação imediata, de tal maneira que a própria consciência pessoal passou a ser um reflexo do próprio meio técnico. 

Militante O que participa activamente, de forma exigente, na vida de uma organização política ou sindical, aceitando os objectivos e a ideologia da mesma

Militares e política S. Finer em The Man on Horseback, de 1962, relaciona os processos de intervenção militar com os tipos de cultura política. Numa cultura política madura, onde a legitimidade fundamental é inalcançável pelos militares, estes apenas têm intervenção política pela influência. Numa cultura política desenvolvida, onde a legitimidade é importante e resistente aos militares, estes apenas podem fazer chantagem. Numa cultura política baixa, onde a legitimidade, apesar de ter alguma importância, é apenas fluída, o nível característico da intervenção militar visa a substituição do governo de civis por um governo militar. Finalmente, na cultura política mínima, onde a legitimidade não tem importância, a intervenção militar visa substituir um regime civil por um regime militar.
Military-Industrial Complex Frase de Eisenhower proferida em 1961. 
Mill, James (1773-1836) Um dos fundadores do utilitarismo, juntamente com Bentham. Pai de John Stuart Mill. Considera que a democracia representativa é a grande descoberta dos tempos modernos, porque permite a adequação dos interesses dos governantes aos dos governados. Os primeiros porque ficam com um largo espaço de autonomia na actuação, ao contrário do que acontece na democracia directa. Os segundos porque conservam a possibilidade de controlo dos actos dos governantes. 

(Essay on Government

1820. 

(Analysis of the Phenomena of the Human Mind 

1829. 

(Fragments on MacKintosh 

1835. 
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Mill, John Stuart (1806-1873) Filho de James Mill. Nasce em Londres. Educado desde tenra idade, chega a ter Bentham como professor. Estuda direito e filosofia. Visita França em 1821. Funcionário da Companhia das Índias Orientais de 1823 a 1858. Deputado de 1866 a 1868 por Westminster. Tenta conciliar o utilitarismo com o positivismo. Começa, como o pai, como um estrito discípulo do utilitarismo de Bentham. Alarga em 1826, as influências, primeiro a Turgot e, a partir de 1841, a Comte. A ele se deve o método do empirismo como fonte do conhecimento. Influencia Decisivamente o pensamento liberal. Nos seus últimos escritos mostra certa simpatia pelas teorias socialistas. 

Revisão do utilitarismo

Vai proceder a uma revisão das teses utilitaristas, acrescentando um novo critério à quantidade dos prazeres: a qualidade dos prazer. Um homem de qualidades superiores tem de procurar prazeres superior. Acrescenta que a felicidade que os utilitaristas procuram para critério da moralidade da conduta não é apenas a felicidade pessoal do agente, mas a de todos os interessados, dadno como exemplo a máxima de Cristo do ama o teu próximo como a ti mesmo. 

vai conciliar positivismo e utilitarismo

apelava para não "nos limitarmos a olhar a superfície das instituições políticas", onde "nem sempre nos aparece a força preponderante". 

"O governo é, aomesmo tempo, uma grande                   influência que age sobre a mente humana e um conjunto de arranjos para a realização dos negócios públicos"

"A espécie humana ganha mais em deixar cada                 homem viver como lhe apetece; sem o obrigar a viver como os outros querem"

Defesa da participação política

A participação política, onde inclui a própria defesa do sufrágio feminisno, constitui uma maneira de fazer sair o indivíduo se si mesmo e do círculo dos seus intereses privados para o pôr em relação activa com os outros. 

Contra o despotismo da sociedade 

Considera que o utilitarismo de Bentham, ao defender a maior felicidade para o maior número, acaba por privilegiar o social e o democrático, com prejuízo do individual e do liberal, levando ao "despotismo da sociedade sobre o individuo". Neste sentido, vai procurar os princípios fundamentais  dos fundadores do liberalismo, como os da tolerância, defendido por Locke, salientando que a liberdade é procurar o nosso próprio bem  à nossa própria maneira, mas de tal forma que não tentemos privar os outros da liberdade deles ou entravar os respectivos esforços para a obter. 

Educação moral da sociedade

Contra o utilitarismo considera que "em política a escolha das instituições políticas  é mais uma  questão de moral e de educação do que uma questão de interesses materiais". Para ele "não há razão para que todas as experiências humanas  sejam construídas  sobre o mesmo modelo ou sobre um pequeno número de modelos. Se uma pessoa possui qualquer razoável quantidade de senso comum e de experiëncia, a sua própria maneira de organizar a respectiva existência é a melhor, não porque seja a melhor em si mesma, mas porque é a sua". Neste sentido, em lugar do intervencionismo do Estado, considera preferível uma educação moral da sociedade que leve os homens  a associar‑se e a entreajudar‑se. Há assim um valor educativo da democracia, entendido como um meio de se cultivar o espírito público e a inteligência política

As elites

Procura conciliar o princípio de governo do povo com a ideia de autonomia das elites, nomeadamente a possibilidade dos mais sábios poderem ser chamados ao governo, esses dois grandes elementos de que depende um bom governo e que visa combinar de forma mais ampla possível, as vantagens que derivam do juízo independente de um pequeno número particularmente instruído, com o grau mais elevado de segurança para esse objectivo que consiste em tornar esse pequeno número responsável perante todos. 

Defesa das minorias e da diefrença

Como Tocqueville, teme o despotismo da maioria, considerando necessário o reforço dos direitos das minorias e até a valorização do excêntrico. Importa defender a diferença para se evitar a tendência para a uniformidade e a mediocridade. Porque a espécie humana não é infalível, torna-se, assim, indesejável a unidade da opinião. Só com a diferença e o próprio confronto das opiniões é que se consegue o progresso. 

Contra a uniformidade

Salienta que não há nenhuma razão para que todas as experiências humanas sejam construídas segundo o mesmo modelo ou sobre um pequeno número de modelos. Se uma pessoa possuir uma qualquer quantidade razoável de senso comum e de experiência, a maneira dela organizar a respectiva existência é a melhor, não porque seja a melhor em si mesma, mas porque é a sua. 

O método da verificabilidade

Antecipando Karl Popper, Stuart Mill considera que "há a maior diferença entre presumir uma opinião como verdadeira  porque, tendo todas as oportunidades de ser contestada, não foi refutada, e a de  afirmar a sua verdade a fim de não permitir a sua refutação". Assim salienta a necessidade da "maior disseminação possível do poder compatível com a sua eficácia; mas a maior centralização possível da informação e a difusão desta a partir do centro". (

Com o mesmo autor, em Principles of political economy, de 1848, vai atingir‑se o apogeu da chamada Escola Clássica da economia, interseccionando‑se, no plano meramente económico, com o utilitarismo de Bentham e o positivismo de Comte. 

Com ele se sistematizam um conjunto de leis que vão marcar o liberalismo:a lei do interesse pessoal ou princípio hedonístico (cada individuo procura o bem e a riqueza e evita o mal e a miséria), a lei da concorrência, a lei da população, a lei do salário, a lei da renda e a lei da troca internacional (o país mais pobre e menos industrializado beneficia sempre com a liberdade do comércio). 

Mill, no entanto, se é inteiramente liberal quanto à produção, defendendo o liberalismo concorrencial, considera que a justiça social, isto é a acção do Estado, pode intervir na distribuição :"a sociedade pode submeter a distribuição da riqueza às regras que lhe parecerem melhores". 

O socialismo de Mill

Alguns falam mesmo num socialismo de Mill, particularmente visível nas suas propostas de reforma do direito das sucessões e da socialização da renda fundiária, fundando para o efeito uma Land tenure reform Association, em 1870, onde defendeu que "o problema social do futuro consiste em conciliar a maior liberdade de acção do indivíduo com o direito de todos sobre a propriedade das matérias primas que oferece o globo, e com uma participação de todos nos proveitos do trabalho comum". 

"O único fim em que é legítimo que a humanidade, individual ou colectivamente, interfira com a liberdade de acção de outrem, é auto‑defesa... O poder só é legitimamente exercido sobre qualquer membro de uma comunidade civilizada, contra a sua vontade,     quando estiver em causa o bem‑estar dos outros"

apelava para não "nos limitarmos a olhar a superfície das instituições políticas", onde "nem sempre nos aparece a força preponderante". 

A ideia de nacionalidade

O utilitarismo positivista e demoliberal de John Stuart Mill (1806-1873) em Considerations on Representative Government, de 1860, considera que há nacionalidade onde se encontram homens unidos por simpatias comuns que não existem entre eles e outros homens, simpatias que os levam a agir de acordo, de muito melhor vontade do que o fariam com outros, a desejar que esse governo seja exercido por eles próprios ou por uma porção entre eles, pelo que considera ser uma condição necessária das instituições livres está na circunstância das fronteiras do governo coincidirem no seu conjunto com as fronteiras da nação. 

Analisando as causas do aparecimento desse sentimento, salienta que o mesmo pode ter sido engendrado por diversas causas: é por vezes o efeito da identidade de raça e de origem; muitas vezes a comunidade de língua e a comunidade de religião contribuem para o fazer nascer; os limites geográficos, igualmente. Mas a causa mais poderosa de todas é a identidade de antecedentes políticos, a posse de uma história nacional, e, por conseguinte, a comunidade de recordação, o orgulho e humilhação, o prazer e o pesar colectivos ligam‑se aos mesmos incidentes do passado. Contudo, nenhuma destas circunstâncias é indispensável ou absolutamente suficiente por si só
(Essays on Unsettled Questions in Political Economy

1831. 

(System of Logic

1843. 

(Principles of Political Economy, with some of their Aplication to Social Philosophy 

1846. Cfr. trad. port. Princípios de Economia Política, com Algumas das suas Aplicações à Filosofia Social, São Paulo, Abril Cultural, 1983. 

(Essay on Liberty 

2 vols., 1859. Cfr. trad. port. Da Liberdade, São Paulo, Instituição Brasileira de Difusão Cultural, 1964; ver tb. Trad. port. Parcial Da Liberdade de Expressão e de Pensamento, Lisboa, Publicações Dom Quixote, 1969. 

(Thoughts on Parliamentary Reform 

1859. 

(Considerations on Representative Government 

1860. Cfr. trad. port. O Governo Representativo, Lisboa, Livraria Arcádia, 1967. 

(Utilitarianism 

1861. 

(August Comte and the Positivism 

1865. 

(The Subjection of Women 

1869. Com Harriet Taylor. 

(Autobiography 

1873. 
(Himmelfarb, Gertrude, On Liberty and Liberalism. The Case of John Stuart Mill, Nova York, Alfred A. Knopf, 1974. (Negro, Dalmacio, Liberalismo y Socialismo en la Encrucijada Intelectual de Stuart Mill, 1975
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(The Blackwell Encyclopaedia of Political Thought

Oxford, Basil Blackwell Publishers, 1987 [trad. fr. Dictionnaire de la Pensée Politique. Hommes et Idées, Paris, Éditions Hatier, 1989]. Coord. 

(Market, State and Community. Theoretical Foundations of Market Socialism

Oxford, Oxford University Press, 1989. 

(On Nationality

Oxford, Oxford University Press, 1995. 

(Liberty

 Oxford, Oxford University Press, 1991. Ed. 

(Pluralism, Justice and Equality

Oxford, Oxford University Press, 1995. Com Michael Walzer, eds. 

Miller, W. E., Campbell, A., Converse, Philip, Stokes, D. E., Elections and Political Order, Nova York, John Wiley & Sons, 1966.

Miller, William I., ed., Alternatives to Freedom. Arguments and Opinion, Harlow, Longman, 1995.
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(Essai sur le Pouvoir Occidental

Paris, Presses Universitaires de France, 1985. 

(La Politique Dénaturée

Paris, Presses Universitaires de France, 1987. 

(Les Idées Politiques au XXème Siècle

Paris, Presses Universitaires de France, 1991. 

(L’État Subsidiaire. Ingérence et Non-Ingérence de l’État. Le Principe de la Subsidiarité aux Fondements de l’Histoire Européenne

Paris, Presses Universitaires de France, 1992. 

(Le Principe de la Subsidiarité

Paris, Presses Universitaires de France, 1993. 
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(Mills, C. Wright  (1915-1962) Professor da Columbia University desde 1946.  Baseando-se no marxismo, cria uma escola sociológica crítica contra o excessivo quantitativismo do behaviorismo norte-americano. Parte do dualismo power elite e sociedade de massa, denunciando um poder invisível fundado no arbitrário.  Considera toda a política é uma luta pelo poder; a forma básica do poder é a violência. Neste sentido, mistura o marxismo com algumas perspectivas de Max Weber. Teoriza a sociedade de massa, com a crescente especialização de funções e o colapso do pluralismo, onde a própria cultura é alvo de uma manipulação pela elite. Salienta também que a educação de massa produz aquilo que qualificou como analfabetismo educado, quando a educação perde a sua função crítica e é domesticada pelas exigências da economia. Entende o poder como um jogo de soma zero, implicando uma estrutura dicotómica, onde aquilo que têm os que exercem o poder é aquilo que falta aos que não detêm o poder. Deste modo, considera que a política é sobretudo uma luta pelo poder que assenta, se necessário, na violência. Observa que "dominar a teoria e o método equivale a tornar‑se um pensador consciente, um homem que trabalha sabendo quais são os pressupostos e as implicações do que faz. Ser dominado pela teoria e pelo método equivale a nunca poder começar o trabalho". 
(The New Men of Power. America’s Labor Leaders

Nova York, Harcourt, Brace & Co., 1948. 

(White Collar. The American Middle Classes 

(1950), Nova Iorque, Oxford University Press, 1951[trad. fr. L’Élite au Pouvoir, Paris, Éditions Maspero, 1969; trad. port. Poder e Política, Rio de Janeiro, Zahar Editores, 1962]. 

(The Power Elite 

Nova York, Oxford University Press, 1956) (cfr. trad. port. Poder e Política, Rio de Janeiro, Zahar Editores, 1962; trad. fr. L’Imagination Sociologique, Paris, Éditions Maspero, 1967). 

(The Sociological Imagination 

(1959) (cfr. trad. port. A Imaginação Sociológica, Rio de Janeiro, Zahar Editores, 1975). 

(The Causes of World War Three

Londres, Secker & Warburg, 1959. 

(The Marxists

Nova York, Laurel Books, 1962. 

(Power, Politics and People

Oxford, Oxford University Press, 1963. 

Milnor, A., Elections and Political Stability, Boston, Little, Brown & Co., 1969.
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(Milton, John  1608-1674 Poeta e político inglês. Célebre pelo poema Paradise Lost de 1667. Politicamente é um monarcómaco, próximo de Buchanan. Defende um republicanismo aristocrático, considerando que o poder deve caber aos melhores. Se começa por apoiar o partido defensor da supremacia do parlamento, passa em seguida para os chamados independentes, acabando como apoiante de Cromwell. Sustenta os regicidas que levaram à morte de Carlos I, em 1648, teorizando o tiranicídio. Em 1650 já faz um ataque à monarquia, jutificando a república, considerando a hereditariedade como contrária às leis naturais. Não deixa, no entanto, de recear a democracia representativa. Em 1660 propõe a instituição de um senado perpétuo. 

(Reformation in England

1641. 

(Areopagitica. A Speech for the Liberty of Unlicensed Printing 

1644. Título inspirado em Isócrates. Assume a forma de um discurso dirigido ao parlamento. 

(The Tenure of Kings and Magistrates 

1648-1694. 

(Eiconoclastes 

1649. 

(Defensio pro populo anglicano 

1650-1651. Na primeira defesa, resposta a um folheto do professor de Leyden Salomonius que em 1649 publicara Defensio Regia pro Carolo I. Na segunda, elogia Cromwell. 

(Defensio Secunda 

1654. 

(Ready and Easy Way to Establish a Free Community

1660. 

(De Doctrina Christiana 

1823. 

Milward, Alan S., The European Rescue of the Nation-State, Londres, Routledge & Kegan Paul, 1992.

, Ruggero, Ranieri, Lynch, Frances M. B., Romero, Frederico, Sorensen, Vibeke, The Frontier of National Sovereignty, Londres, Routledge & Kegan Paul, 1995.

Mimoso Guerra, António Nogueira Ministro da guerra no governo de Vitorino Guimarães, de 23 de Abril a 1 de Julho de 1925. 

(Minc, Alain 

(La Grande Illusion, Paris, Éditions Bernard Grasset, 1987. 

(La Machine Égalitaire, Paris, Éditions Bernard Grasset, 1987. 

(La Vengeance des Nations, Paris, Éditions Bernard Grasset, 1991. 

(Le Média-Choc, Paris, Éditions Bernard Grasset, 1993. 

(Le Nouveau Moyen Âge, Paris, Éditions Gallimard, 1993. 

(L’Ivresse Démocratique

Paris, Éditions Gallimard, 1994. Cfr. trad. Port., A Embriaguez Democrática, Lisboa, Difel, 1995.

Mindszenty, cARDEAL (1892-1975) é preso em 26 de Dezembro de 1948, sob a acusação de traição, sendo condenado no ano seguinte, em 4 de Fevereiro, a prisão perpétua 

Minimalismo –formas de vida pré-social e pré-política, 72, 490 , 74, 497

Minimax Termo da teoria dos jogos, visando qualificar a postura daquele jogador que procura maximizar o seu ganho mínimo. 

(Mínimo ético Teoria instituída por Jeremy Bentham (1748-1832) e desenvolvida por Georg Jellinek (1851-1911), o autor da expressão, para quem o direito é o mínimo de moral declarado obrigatório para que a sociedade possa sobreviver. Isto é, que o direito e a moral têm o mesmo fundamento, porque tudo o que é direito é moral, embora o círculo da moral seja maior. Esta ideia de círculos concêntricos é proveniente de Bentham, que restringe o direito àquele círculo onde se aplicam penas materiais, salientando que as mesmas só devem existir para os casos em que o bem resultante da aplicação das mesmas for maior que o mal que as mesmas provocam. Porque o mal produzido pelas penas é uma despesa que o Estado faz, tendo em vista um lucro, o desaparecimento dos crimes. Numa perspectiva contrária, Fichte refere que as normas jurídicas e as normas morais são contraditórias, salientando que as normas morais exigem, categoricamente, o cumprimento dos deveres, enquanto as normas jurídicas permitem, mas não impõem, que se cumpra o próprio dever, acrescentando que se as leis morais proíbem o exercício de um direito, ele não deixará, por isso, de ser direito. Os autores desta cepa admitem assim uma graduação da moral, só possível numa moral hedonisticamente entendida. A tese está intimamente  ligada ao contratualismo utilitarista, do modelo benthamiano  (the greatest happiness to the greatest number is the foundation of morals and legislation), à ideia de que é possível a realização do máximo de utilidade com o mínimo de restrições pessoais, numa perspectiva que reduz o direito a uma simples moral do útil colectivo. Em todas estas famílias está a redução do contrato social à mera composição de um conflito de interesses, do bellum omnium contra omnes, considerando-se que os indivíduos renunciam a uma parte das suas liberdades naturais para garantirem o mínimo de convivência social, dado que o homem não é naturalmente um animal social, mas um animal a-social, individualista, um lobo do homem. Portanto, a sociedade não é uma coisa natural, mas antes algo de artificial, visando o finalismo de poderem gozar-se certas utilidades. 
Ministerium, 89, 591

Ministério das Obras Públicas, Comércio e Indústria

Criado em 30 de Agosto de 1852. Foi seu primeiro titular Fontes Pereira de Melo. No governo de Loulé, a partir de 6 de Junho de 1856, o ministério é ocupado por Sá da Bandeira, Loulé, desde 25 de Junho de 1856, e Carlos Bento da Silva, desde 14 de Março de 1857, até 16 de Março de 1859. No governo de Terceira/Aguiat, o titular é António Serpa, de 16 de Março de 1859 a 4 de Julho de 1860. 

Ministro

Mink, G., Cet Étrange Post-Communisme, Paris, Presses du CNRS, 1992.

Minogue, Kenneth R., The Liberal Mind, Nova York, Vintage Books, 1968.

, Crespigny, Anthony, eds., Filosofia Política Contemporânea (ed. orig. 1975], 2ª ed., trad. port., Brasília, Editora da Universidade de Brasília, 1982.

A Very Short Introduction to Politics, Oxford, Oxford University Press, 1995.

Minorca Menorca Ilha das Baleares, pertencente a Espanha. Foi conquistada pelos ingleses em 1708; depois de ter estado sob ocupação francesa de 1756 a 1763, regressa à posse dos ingleses. Volta para a Espanha em 1783, sendo, contudo, reocupada pelos ingleses de 1798 a 1802. 

Minorias Subgrupos que se distinguem do grupo dominante por diferenças físicas ou traços culturais. Tendem a ser excluídas da plena participação na vida do grupo.

Minorias e poder, 54, 340

Minorias nacionais, 71, 479

Mirabeau, Marquês de 1715-1789 Victor Riqueti. Fisiocrata, amigo de Quesnay, com quem escreve La Philosophie Rurale ou Économie Générale de l’Agriculture, de 1764. Autor de uma Théorie de l’Impôt, de 1760, Lettres Économiques, de 1770, e de Lettres sur la Législation ou Ordre Légal Déprouvé Rétabli et perpetué, de 1775. 

Mirabeau (1749-1791) Gabriel Honoré Riqueti, conde de Mirabaeu. Orador. Filho do marquês de Mirabeau. Membro da assembleia constituinte, defende a compatibilidade do mandato minesterial com as funções de deputado. Defende uma monarquia constitucional, com aliança entre o rei e o parlamento. Morre em Abril de 1791. 
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Miranda, António Augusto Pereira Ministro do reino de José Luciano, de 20 de Outubro de 1904 a 26 de Abril de 1905. 

Miranda, Artur Cupertino de  n. 1892 Um dos principais capitalistas portugueses. Ajuda a financiar a campanha de Norton de Matos em 1949. 

Miranda, Jorge  Professor catedrático da Faculdade de Direito de Lisboa e da Universidade Católica. Foi assistente de Marcello Caetano. Militante do Partido Popular Democrático nos primeiros anos de vida do partido. Foi um dos mais destacados deputados da Assembleia Constituinte. Doutorou-se em 1976, com uma tese sobre a Constituição. Abandonou o PPD com a dissidência da ASDI Estado e direito, 4, 29 -nação e povo, 68, 447. 

(Sumários Desenvolvidos de Direito Constitucional, Lisboa, 1971 (com Rui Machete). 

(«Sobre a Noção de Povo em Direito Constitucional», in Estudos de Direito Público em Honra do Professor Marcello Caetano, pp. 201-240, Lisboa, Livraria Ática, 1973. 

(A Revolução de 25 de Abril e o Direito Constitucional, Lisboa, 1975. 

(Um Projecto de Constituição, Braga, 1975. 

(A Constituição de 1976. Formação, Estrutura e Princípios Fundamentais (dissertação de doutoramento), Lisboa, Livraria Petrony, 1976. 

(Constituição e Democracia, Lisboa, 1976. Manual de Direito Constitucional, 5 vols., Coimbra, Coimbra Editora, 1981-1997. 

(Ciência Política. Formas de Governo [1ª ed., 1981], (apontamentos policopiados), Lisboa, FDUL, 1992. 

(Revisão Constitucional e Democracia, Lisboa, 1983. 

(Funções, Órgãos e Actos do Estado [1ª ed., 1984], Lisboa, FDUL, 1990. Ciência Política, Lisboa, FDUL, 1985-1986. 

(Direito Internacional Público, vol. I [1ª ed., 1991], Lisboa, FDUL, 1995. 


(Ideias para uma Revisão Constitucional em 1996, Lisboa, Edições Cosmos, 1996. 

Miranda, Manuel Gonçalves de 1780-1841 Bacharel em matemática. Grande proprietário. Capitão na guerra peninsular. Presidente da comissão dos emigrados em Londres. Deputado em 1820-1822, 1822-1823, 1826-1828 e 1834-1836. Ministro da guerra em 1822-1823. Ministro da marinha e ultramar no governo de Terceira, de 20 de Abril a 10 de Setembro de 1836. Par do reino desde 1836. Membro da Associação Eleitoral do Centro que concorreu às eleições de 1838. Volta a ministro em 28 de Janeiro 1841, no governo de Bonfim, primeiro na pasta da fazenda, sucedendo a Pereira Forjaz, e depois, em 12 de Março, na da marinha. Faleceu no exercício de funções ministeriais em 5 de Abril de 1841. Grão-mestre do Grande Oriente Lusitano de 1839 a 1841, onde sucedeu a Silva Carvalho. Tem como grande inspector Rodrigo da  Fonseca.  Xvi 223

Miranda, Francisco Cavalcanti Pontes de (n. 1892) Jurista brasileiro, formado no Recife. Um dos principais representantes do positivismo lógico do Círculo de Viena, distanciando-se da herança comteana, considerada totalitária. Obsreva, contudo, em texto de 1926, que o sociólogo vê, observa, e procura a visão mais objectiva que lhe seja possível, das coisas da vida. Não se instala no interior das correntes, vem dos factos, não participa deles, não os vive. Curiosa a sua perspectiva de democracia, expressa em 1947: toda a democracia é luta contra as lutas, porque organiza pleitos que evitam choques. Nela marcha-se, sem que se saiba para onde; mas marcha-se. O seu fim é, pois, esperança, e não, propriamente, fim; esperança que se chegue ao acordo, pelas simetrizações que atenuem as diversidades da vontade. Em 1933 critica o individualismo capitalista, considerando que um dos fenómenos mais graves do momento é que não há mais possibilidade de ascender à classe dirigente, fora do roubo por intermédio do Estado ou dos serviços excepcionais prestados ao fortalecimento ou defesa do capitalismo. A classe tende a tornar-se casta. O liberalismo económico é a doutrina que mais lhe serve, salvo quando há necessidade de pôr o Estado ao seu serviço. Acrescenta que o socialismo ou é antimarxista, ou rectificador de Marx, porque o capitalismo apoderou-se da técnica e reduziu o Estado a entidade parasitária, para que as lutas fossem em torno do poder político, e não em torno do poder económico-social.

(A Sabedoria dos Instintos

Rio de Janeiro, J. Ribeiro dos Santos, 1921. 

(Sistema de Ciência Positiva do Direito 

Rio de Janeiro, 1922. Nova ed. em 4 vols., Editora Borsoi, 1972. 

(A Sabedoria da Inteligência

Rio de Janeiro, Leite Ribeiro, 1923. 

(Introdução à Política Científica 

Rio de Janeiro, 1924. 

(Introdução à Sociologia Geral 

Rio de Janeiro, Ed. Pimenta de Melo, 1926. 

(Os Fundamentos Atuais do Direito Constitucional

Rio de Janeiro, 1932. 

(Anarquismo, Comunismo, Socialismo

Rio de Janeiro, Adersen Editores, 1933. 

(O Problema Fundamental do Conhecimento 

Porto Alegre, Ed. Globo, 1937. 

(Democracia, Liberdade, Igualdade

Rio de Janeiro, Ed. José Olímpio, 1945. 

(Comentários à Constituição de 1946 

Rio de Janeiro, Ed. H. Cohe, 1947. 

(Horas LIterárias

Rio de Janeiro, José Olympio, 1960. 
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Miranda, Sá de
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Mirandola, Giovanni Pico della (1463-1494) Estuda em Bolonha. Instala-se em Florença a partir de 1484. Discípulo de Marsílio Ficino (1433-1499). Perseguido pela Cúria romana a partir de 1486. Refugia-se em paris, onde é preso em 1488. Regressando a Florença, liga-se a Savonarola. Autor de Conclusiones philosophicae, cabalisticae et theologicae, de 1486, e de Heptatus, 1489. 
Mireaux, Émile, Philosophie du Libéralisme, Paris, Éditions Flammarion, 1950.
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Mises, Ludwig von Mises  1881-1973 Fundador da Escola Austríaca juntamente com Carl Menger e Eugen Von Bohm-Bawerk. Defende a teoria da utilidade marginal do valor subjectivo e do individualismo metodológico. Doutorado em Viena em 1906 com The Theory of Money and Credit, publicada em inglês em 1934. Professor em Viena de 1913 e 1938. Escreve Socialism entre as duas guerras. Consultor da Camara de Comércio Austríaca Em 1934 passa para a Suiça, colaborando no Instituto de Estudos Internacionais Escreve em 1940 Nationaloekonomie, rescrito para norte americanos como Human Action, 1949. Um dos fundadores da Sociedade Mont Pélérin em 1947. Vai para os USA em 1940, sendo professor da New York University (1945-69). Escreve em 1956 The Anti-Capitalistic Mentality, an examination of American socialism, he dealt with the opposition of a variety of intellectuals to the free market; in his view, these persons bear an unwarranted resentment toward the necessity of obeying mass demand, which is the basis of prosperity in big business. Among his other books are Planned Chaos (1947), concerning socialist totalitarianism, and Human Action (1949; rev. ed. 1966), a treatise on economics.
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(Nation, Staat und Wirtschaft. Beiträge zur Politik und Geschichte der Zeit 

1919. 

(Antimarxismus 

1925. 

(Kritik des Interventionismus 

1929. 

(Socialism 

1936. 

State and the Total War 

1944. 

(Planned Chaos 

1947. 

(Planning for Freedom 

1952. 

(The Anti-Capitalistic Mentality 

1952. 

(The Ultimate Foundations of Economic Science 

1962. 

(Liberalism in the Classic Tradition 

1962. Cfr. trad. port. Liberalismo. Segundo a Tradição Clássica, Rio de Janeiro, Instituto Liberal, 1987, com pref. de Bettina Bien Greaves, de 1985, trad. port. de Haydn Coutinho Pimenta (segundo a edição inglesa de 1985, de acordo com a última versão de Mises de 1962 The Free and prosperous Commonwealth. 
Missika, J.-L., Wolton, D., La Folle du Logis. La Télévision dans les Sociétés Démocratiques, Paris, Éditions Gallimard, 1983.

Mistério O mistério envolve o homem que está sempre mergulhado no desconhecido. E mesmo antes de fazer ciência, é preciso crer na ciência (Jean Lacroix). O progressismo racionalista apenas aceita um tempo linear, que pode conduzir ao vazio. O mistério dá profundidade ao tempo, ao introduzir-lhe uma dimensão vertical. O tempo adquire sentido, passa a ser um tempo de revelação e de desvelamento. E Fernando Pessoa logo refere que as nações todas são mistérios. 

(
(Eliade, Mircea, Mythes, Rêves et Mystères, Paris, Éditions Gallimard, 1957 [trad. port. Mitos, Sonhos e Mistérios, Lisboa, Círculo de Leitores, 1990]. (Lacroix, Jean, Histoire et Mystère [ed. orig. 1962; trad. port. História e Mistério, São Paulo, Livraria Duas Cidades, 1967]. (Quadros, António, Portugal, Razão e Mistério, 2 vols., Lisboa, Guimarães Editores, 1986-1987.  (Escatologia. 

Misticismo Doutrina segundo a qual o homem pode atingir o sobrenatural através da extâse. O misticismo significa, como salienta Fernando Pessoa essencialmente confiança na intuição, nessa operação mental pela qual se atingem os resultados da inteligência sem usar a inteligência. Para o mesmo autor, o mito "um nada que é tudo". O misticismo, o "ter um sentimento nítido de uma coisa que não se sabe o que é", dado que o místico "onde não pode calcular, adivinha; onde não pode pôr à prova, profetiza", pelo que "em toda a matéria onde não pode haver ciência tem necessariamente que haver misticismo". Antero de Quental, do mesmo modo, já dizia que  "o conhecimento cientifico constitui apenas a região média do conhecimento, entre o senso comum... e o conhecimento metafísico.

MIT (Massachusetts Institute of Technology) Fundado em 1865 em Boston. Transferido para Cambridge em 1916. Entre os principais professores, Walt W. Rostow, Paul Samuelson e Norbert Wiener. 

Mitchell & Mitchell, Political Analysis and Public Policy. An Introduction to Political Science, Chicago, Rand MacNally & Co., 1969.

Mitchell, William C., The Polity, Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1962.

Sociological Analysis and Politics. The Theories of Talcott Parsons, Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1967.

Mito do Estado, 80, 534

Mito. Se o homem é razão e vontade, também não deixa de ser imaginação. Com efeito, ao lado das duas potências da alma inventariadas por Platão, a ratio e a voluntas, tem também que colocar-sese uma terceira :o mito. O homem não é apenas animal rationale  et politicum, é também animal symbolicum. É, em suma, animal social e cultural. Como justamente observa Paul Ricoeur, "toda a razão tem um horizonte sobredeterminado pela crença", havendo "um ponto, onde o racional comunica com o mítico", donde deriva toda "uma constituição simbólica do laço social". Com efeito, "toda a ética que se dirige à vontade para a lançar no agir deve ser subordinada a uma poética que abre novas dimensões à nossa imaginação". Voegelin assinala também que " a sociedade é iluminada por um complexo simbolismo, com vários graus de compactação e diferenciação - desde o rito, passando pelo mito, até à teoria - e esse simbolismo a ilumina com um significado na medida em que os símbolos tornam transparentes ao mistério da existência humana a estrutura interna desse pequeno mundo, as relações entre os seus membros e grupos de membros, assim como a sua existência como um todo. A auto-iluminação da sociedade através dos símbolos é parte integrante da realidade social, e pode mesmo dizer-se que é uma parte essencial dela, porque através dessa  simbolização os membros da sociedade a vivenciam como algo mais que um acidente ou uma convivência; vivenciam-na como pertencendo a sua essência humana". Mais recentemente Edgar Morin vem considerar que "não podemos fugir ao mito, mas podemos reconhecer a sua natureza de mitos e relacionar-nos com eles, simultaneamente por dentro e por fora". Porque "o problema consiste em reconhecer nos mitos a sua realidade e não a realidade. Em reconhecer a sua verdade e não em reconhecer neles a verdade. em não introduzir neles o absoluto. Em ver o poder de ilusão que segregam constantemente e que pode ocultar a sua verdade. Devemos demitificar o mito, mas não fazer da demitificação um mito". 

Mito Segundo Mircea Eliade, o mito conta uma história sagrada, relata um acontecimento que teve lugar num tempo primordial, no começo, assumindo-se como um relato da criação. É uma alegoria ou uma fábula que explica uma determinada ordem e que assim alimenta o imaginário social. Para Sorel, o mito como poesia social, é o conjunto das representações mobilizadoras de um grupo. Para Malinowski é um instrumento de explicação e de justificação de uma situação de superioridade. 

Mitrany, David, The Functional Theory of Politics, Nova York, Saint Martin’s Press, 1975.

Mitzman, Arthur, The Iron Cage, Nova York, Alfred A. Knopf, 1969.

Mobilidade social Mudança de classe ou de status de um indivíduo. Subida ou descida na estratificação social

Mobilização Em sentido genérico, é um processo que se caracteriza pela criação de novos compromissos e de novas identificações, muitas vezes pela reactivação de lealdades e de identificações esquecidas.

Mobilização e conflito Processo que tende a formar grupos de conflito, destinados a impôr às autoridades a satisfação de um certo número de reivindicações.

Mobilização Militar Recrutamento maciço tendo em vista a preparação para uma guerra.

Mobilização política Para Karl Deutsch a mobilização política insere-se no âmbito da teoria da modernização. É o processo que tende a inserir um determinado indivíduo numa rede de comunicação única, abarcando o conjunto da sociedade, destinando-se a ligar e a fundir o indivíduo num âmbito público, social e político. Para Etzioni, por seu lado, é o processo pelo qual uma unidade faz crescer de forma significativa o seu controlo sobre os recuursos sociais de que ela não dispunha antes. 

Mocidade Portuguesa (1936)

Mocidade Republicana, Liga da (1923)

Moda. Uma das ordens normativas da realidade que provoca o império do efémero, conforme a expressão de Lipovetsky. Traduz-se na emissão de sinais distintivos de um determinado grupo dominante, mas estes logo são imitados pelos restantes numa correria. Uma das formas de moda está no intelectualismo do politically correct e nos modelos do radical chic. Segundo Radbruch, outra coisa não é senão um esforço das camadas superiores da sociedade para se diferenciarem, por meio de certos caracteres e sinais exteriores, das camadas julgadas inferiores. A moda alimenta-se, por assim dizer, precisamente, dessa permanente e porfiada concorrência entre as duas camadas, que leva a superior a modificar constantemente os sinais da sua maior dignidade, desde que a inferior se apropria deles. Neste sentido, como referia Jean Anouhil, só é moda aquilo que passa de moda.

Modelo Para Bertrand Badie e Jacques Gerstlé é uma representação esquematizada de um objecto ou de um processo que consiste num sistema de relações entre propriedades seleccionadas, abstractas e simplificadas. Segundo Raymond Boudon, um modelo ou paradigma corresponde àquilo que nas ciências sociais equivale às teorias das ciências físicas. Podem ser conceituais (definição de vocábulos), formais (regras de sintaxe) ou teóricos. (Paradigma. 
Modelo (Jean-William Lapierre): "um objecto formal sobre o qual podemos raciocinar e que ajuda o investigador a compreender os objectos concretos, real - a estabelecer factos e a explicá-los, descobrindo as suas relações". Assim, enquanto que um modelo teórico é "um conjunto coerente de conceitos claramente definidos e que tëm entre si relações determináveis", já uma teoria científica é "um conjunto coerente de proposições demonstradas (nas ciëncias formais) ou verificadas (nas ciëncias experimentais). "

(Modelo formalSegundo Norbert Wiener é a construção simbólica e lógica de uma situação relativamente simples, elaborada mentalmente e dotada das mesmas propriedades que o sistema factual de origem. 

Modelo teórico Segundo Jean-William Lapierres, é um objecto formal que ajuda a investigar e a compreender objectos concretos. Assume-se como um conjunto coerente de conceitos claramente definidos e que têm entre eles relações determináveis. Difere da teoria científica, entendida como um conjunto coerente de proposições que são verificadas (nas ciências experimentais) ou demonstradas (nas ciências formais). 

Modelski, G., Principles of World Politics, Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1972.

Módena O ducado de Módena foi constituído em 1452; anexado ao Piemonte em 1850, por referendo

Moderação Do latim moderatio, do verbo moderari, moderar ou temperar. Equivalente à virtude grega sophrosine, o autocontrolo. Segundo Platão, quem tem esta virtude subordina o desejo de prazer aos ditames da razão. Ideia próxima de mesos, o meio-termo entre vícios extremos que, em Roma, deu origem à aurea mediocritas, ao in medio virtus est. No plano político, conduz à defesa do regime misto, do centrismo e da própria mesocracia, defensora do governo da classe média. Diz-se hoje da atitude política que procura um equilíbrio capaz de evitar os extremismos na realização de uma ideia ou na aplicação de uma norma, opondo-se ao extremismo, ao maximalismo e ao radicalismo. Politicamente, a base da moderação está no conceito aristotélico de mesotes, ponto médio. O moderado aparece assim como o contrário do radical, como aquele que não é extremista, equivalendo ao conceito de centrismo, isto é, o que está entre a direita e a esquerda e não quer produzir uma mudança fundamental na sociedade. Nos primeiros tempos do nosso liberalismo, nomeadamente em 1826, os moderados são aqueles que se opõem aos avançados, acusados por estes de serem conservadores, enquanto qualificam os segundo de radicais. Foi assim com o primitivo cartismo de 1826, quando se gerou a dialéctica entre o moderado Palmela e o avançado Saldanha. Voltou a ser assim no processo revolucionário de 1975, quando assumem a qualificação de moderados os membros do Conselho da Revolução que se opõem aos gonçalvistas e se distanciam dos extremistas liderados por Otelo Saraiva de Carvalho.

Em Espanha, entre 1834 e 1836, surgiu em Espanha um grupo político moderado, dirigido por Narváez, oposto às medidas consideradas extremistas de Riego. O grupo moderado sobre ao poder entre 1844 e 1854. Deste grupo é que emerge a facção direitista de Cánovas del Castillo. 

Moderação como doutrina do mal menor OSORIO, 125, 878

A moderação do poder político, para Karl Popper, é considerada como o problema fundamental da teoria do Estado. Consiste na luta contra a arbitrariedade e o abuso do poder, pela existência de instituições pelas quais o poder é distribuído e controlado.  –POPPER, 119, 824

Moderado

(Moderador, poder  Modelo instituído por D. Pedro tanto na Constituição brasileira de 1824 como na Carta Constitucional portuguesa de 1826. No Brasil, foi defendido por Pimenta Bueno e pelo Visconde do Uruguai e contestado por Zacarias Góis em Da Natureza e dos Limites do Poder Moderador

Moderantismo Há uma terceira via moderada e pós revolucionária que tem no cartismo centrista de François‑René Chateaubriand (1768‑1848) um dos seus principais epígonos. Outro dos clássicos do liberalismo moderado é Benjamin Constant(1767‑1830), cujas ideias se constroem na prática perante os desvios da pós‑revolução em França, muito principalmente face ao bonapartismo. Entre nós, o modelo propaga-se com o segundo romantismo liberal romântico, esse herdeiro conservador de um romantismo que fora revolucionário e que Oliveira Martins, pensando em Garrett e Herculano, considera "individualista sem enjeitar a tradição, e até popular sem deixar de ser brandamente aristocrata". Era o liberalismo da autocrítica, centrista e racionalizado, que, no entanto, ainda continua a ser o liberalismo inconformista saudoso da república romana ou dos foros medievais, repudiando o centralismo jacobino. Era descendente do liberalismo moderado de Palmela e de Silvestre Pinheiro Ferreira, um "primeiro romantismo, católico, tradicionalista, monárquico, aristocrático". 

(Modern (The) World-System  1974 De Immanuel Wallerstein. Considera que, a partir do Renascimento, a diferenciação dos sistemas políticos europeus, com a clivagem Leste/Oeste, resulta do desenvolvimento económico desigual. Os países periféricos da Europa, com as transformações tecnológicas ocorridas a partir dos séculos XV e XVII, beneficiaram dos efeitos de uma economia mundial, marítima e comercial, marcada pelo free trade e pela divisão de trabalho a nível mundial. Por seu lado os países do Centro e do Leste da Europa, fechando-se sobre si mesmos, sofreram de uma recessão económica  que os obrigaram a uma especialização agrícola. Assim, nos países periféricos da Europa apareceu o Estado  como elemento fundamental no processo de diferenciação política interna. Este processo teria sido facilitado pela circunstância do afluxo  de recursos económicos e monetários  ter permitido o rápido desenvolvimento dos aparelhos burocráticos centrais

Modernidade O conceito de moderno é bastante antigo. Já Santo Agostinho utilizava a expressão para falar na nova ordem cristã, face à antiga ordem pagã. Contudo, é com o Iluminismo que se atinge o actual entendimento do vocábulo. Moderno passou a ser o aqui e agora. O aqui, isto é, as sociedades ocidentais; o agora, isto é, aquilo que se faz contra o passado das sociedades anteriores, dado que estas não nos podem dar lições. Modernizar passou a ser ocidentalizar e continuou como tal pelos séculos seguintes. Com o industrialismo, o cientificismo, o modelo de Estado-Nação, os princípios da soberania popular e o caldo racionalista e positivista do progresso. 

Modernidade. Os chamados temps modernes que se sucederam à introdução do racionalismo cartesiano no pensamento ocidental. 

Um dos últimos representantes dessa modernidade são os politólogos ditos desenvolvimentistas, para os quais a modernidade é o conjunto das características próprias da sociedade industrial ocidental europeia, perspectivadas como exigências da modernização de todas as outras sociedades. As sociedades não modernas são as sociedades tradicionais, rurais, atrasadas ou subdesenvolvidas, porque a sociedade moderna é urbana, desenvolvida e industrial, onde a passagem para esta segue um caminho histórico padronizável, de acordo com a teoria ferroviária da história, expressa por Bertrand de Jouvenel, a modernização. Esse padrão deu origem à sociedade da abundância e àquilo que em anglo-saxónico se qualificou como o establishment, caricaturizado pelo domínio do modelo WASP, triunfante no pós-segunda guerra mundial, tempo áureo das ideias de cristianismo, ciência e democracia, dominadas pela ética protestante nos valores do trabalho e do auto-aperfeiçoamento, bem como pela fé nas ideias iluministas de razão, positivistas de ciência e comportamentalistas de tecnologia. Foi contra essse situacionismo que se revoltou a contra-cultura norte-americana e se desenharam os sinais da pós-modernidade. 

Modernidade –Ondas de choque, 6, 52

(Modernização Substituição gradual da legitimidade tradicionalista pelos modelos racionais-normativos. Conceito desenvolvido pela sociologia histórica e pelos teóricos desenvolvimentistas. Segundo o desenvolvimentismo de David Apter, é a transposição para o seio de sociedades não industrializadas de certos papéis - profissionais, técnicos, administrativos - e (de certas) instituições que sustentam estes papéis - hospitais, escolas, universidades, burocracias. Para a sociologia histórica de R. Bendix significa todas as mudanças sociais e políticas que acompanharam a industrialização dos países que pertencem à civilização ocidental. 

Modo de produção Para o marxismo ortodoxo, as forças produtivas, os ditos meios de produção, bem como as relações de produção, isto é, os regimes económicos definidos pela propriedade dos meios de produção, esses dois elementos é que formam a infra‑estrutura económica de cada modo de produção. E seria esta infra‑estrutura geradora da chamada super‑estrutura, onde cabem as ideias, as instituições sociais, das quais se destaca o Estado. Cada sociedade forma, assim, um todo, uma "formação económica e social" que vai evoluindo ao longo do tempo:o comunismo primitivo, a escravatura, o feudalismo, o capitalismo (...) E em cada formação económica e social há uma classe dominante, detentora dos meios de produção, que exploraria todas as outras ‑ o caso da nobreza no feudalismo e da burguesia no capitalismo. Nestes termos, o Estado, enquanto mera super‑estrutura, teria de ser um simples reflexo automático de um determinado meio de produção. Para utilizarmos as palavras de Marx, "considere‑se uma determinada sociedade civil e aí teremos um determinado Estado político, que não passa da expressão oficial da sociedade civil".

Modo de produção asiático Marx refere um modo de produção asiático, alicerçado em comunidades aldeãs auto-suficientes, com uma estrutura produtiva mista, de carácter agrícola e artesanal, onde a propriedade privada do solo não conseguia impor-se. O Governo central apropriava-se do excedente, ao mesmo tempo que fornece os serviços de defesa e realiza grandes obras públicas, das vias de comunicação ao sitema de irrigação, necessitando, para tanto, de um forte aparelho burocrático. Daqui resultaria a imobolidade das sociedades orientais, com uma subordinação da massa dos súbditos a um poder central ( o despotismo oriental).

Modus Vivendi Expressão latina que significa maneira de viver. Quando duas partes envolvidas numa disputa territorial decidem parar o conflito militar, mas sem chegarem a um acordo político definitivo, dado que apenas decidem continuar a viver no estado em que se encontram, permanecendo as diferenças de pontos de vista, causadores do conflito.
Moe, Terry M., The Organization of Interests. Incentives and the Internal Dynamics of Political Interest Groups, Chicago, The University of Chicago Press, 1980.

Mogúncia (em alemão Mainz;  em francês, Mayence) A terra natal de Gutenberg, um dos principados eclesiásticos, eleitores do Sacro Império, desde o século  XIII; esteve ocupado pelos suecos de 1631 a 1635; foi tomado pelos franceses em 1644, 1688 e 1792. Depois de conquistado pela Prússia em 1793, foi anexado pela França em 1797 até 1815; com  o Congresso de Viena, foi integrado no ducado de Hesse; anexado pela Prússia em 1866. O território esteve ocupado pelos franceses de 1918 a 1930; a partir de 1947 passou a ser a capital da Renânia-Palatinado; foi a terra natal de Gutenberg. 
Mohl, Robert von (1799-1875)  Jurista alemão, de tendências liberais, teorizador do Rechtstaat. Utiliza a expressa ão Staat para abranger os regimes políticos existentes, utilizando o conceito de Rechtstaat, para o regime que deve-ser, para o governo ideal marcado pelas doutrinas liberais que professa. Assume-se contra o Estado autoritário (Obrikeisstaat), defendendo a necessidade de protecção das liberdades individuais. Propõe a supremacia da lei e que os cidadãos participem na eleição do parlamento, associando a ideia de Estado de Direito à de representação nacional (Volksvertretung). 

(Die Polizeiwissenschaft nach den Grundsätzen des Rechtsstaates

1832. 

Moi commun (Rousseau). A marca essencial da comunidade que se constitui em corpo moral e político. 

Moïsi, Dominique, Rupnik, Jacques, Le Nouveau Continent. Plaidoyer pour une Europe Renaissante, Paris, Éditions Calmann-Lévy, 1991.

Moldávia Região da Roménia; foi principado entre 1365 e 1511, passando depois para os otomanos. Pelo Tratado de Paris de 1856 foi obtida a autonomia. Ver Roménia. 

Molden, Otto Estabelece o limite leste da Europa numa linha que começa no Lago Peipous e passa pelos rios Pripet e pelo Dniester, abandonando os Urales. Isto é, afasta da Europa, não só a Rússia, como também a Ucrânia e a Bielorússia, mas inclui a Polónia e os países bálticos. Deste modo, reconhece a Rússia como uma Ásia com apêndice europeu. 
(Die europäische Nation. Die neue Supermacht vom Atlantik bis zur Ukraine, 

Munique, Herbig, 1990
Moldova Respublica Moldoveneasca 33 700 km2 e 4 335 360 habitantes; 2 800 000 moldovos; 600 000 ucranianos; 525 000 russos; 150 000 gagauzos; 70 000 búlgaros e 65 000 judeus. Trata-se de uma das ex-repúblicas da URSS constituída a partir do antigo território da Bessarábia; declarada a independência em 27 de Agosto de 1991. A zona da Bessarábia, depois da administração otomana, foi integrada na Rússia em 1812. Pelo Tratado de Andrinopla, de 1829, foi integrada na Bessarábia russa a foz do Danúbio. Em 28 de Outubro de 1920, a região com pouco mais de 2 milhões de habitantes e 44 000 quilómetros quadrados, passou para a Roménia, com protesto dos soviéticos que logo criaram, ao longo da fronteira uma República Moldava. Depois da Segunda Guerra Mundial toda a zona passou para a URSS em 1947. A margem oriental do Dniestre constitui a região da Transnistria, com 800 000 habitantes e 5 000 km2, onde dois terços da população é russa e ucraniana; no sudoeste, existe a região da Gagaúsia, com 1 500 quilómetros quadrados, com 150 000 habitantes de etnia turca e religião ortodoxa; na capital, Chisinau, ex- Kishinev, cerca de 40% da população é russa e ucraniana. A Moldova, ou Republica Moldoveneasca, segundo a língua romena, ou Moldávia, em russo, com 33 700 Km2 e 4 362 000 habitantes, tem 13, 24% de russos e 12% de polacos.  Os territórios parcelarmente ocupados pela Moldova, disputados entre os antigos impérios russo, otomano e austro-húngaro, estavam historicamente divididos em duas zonas: a Bessarábia, anexada pela Rússia aos otomanos desde 1812 (Tratado de Bucareste), e a Bucovina, apenas ocupada pela URSS em 1940. A Bucovina fora atribuída à Áustria pelos otomanos em 1775, tendo essa dominação durado até 1918. Nesta data, pelo Tratado de Saint Germain, foi integrada na Roménia independente. Contudo, pelo acordo romeno-soviético de 28 de Junho de 1940, a Bucovina do Norte passou para a URSS. Entretanto, os romenos, aliados aos alemães, ocupam o território entre 1941 e 1944. Pelo Tratado de Paz de 10 de Fevereiro de 1947, a Bucovina do Sul passou para a Roménia e a Bucovina do Norte para a URSS, acabando por ser integrada na Ucrânia. Quanto à Bessarábia, importa salientar que pelo Tratado de Paris de 1856, a Bessarábia do Sul passou para o Principado da Roménia, retornando à Rússia em 1878, pela Conferência de Berlim. Entretanto, em 1918, a Roménia ocupa toda a Bessarábia que, em Junho de 1940, retorna à Rússia, para em 1941 ser ocupada pelos romenos. Passa definitivamente para a URSS a partir de 1947. Refira-se que em 1859 as zonas romenas do império otomano, a Moldávia e a Valáquia, formaram a Roménia a quem, em 1918, foi prometida a integração da Bessarábia e da Bucovina. Foi a partir da Bessarábia que, em 1924, se constituiu a República Autónoma da Moldávia, enquanto parcela da Ucrânia. Mas, em 1940, só um terço desta entidade integrou a RSS da Moldávia, permanecendo as restantes parcelas da mesma Bessarábia na Ucrânia. A Moldova tornou-se independente em 27 de Agosto de 1991. Se, por um lado, há um importante grupo populacional que advoga a reintegração na Roménia SYMBOL 45 \f "Symbol" a Moldova adoptou os símbolos nacionais romenos, da bandeira ao hino SYMBOL 45 \f "Symbol", a nova unidade política independente está sujeita à pressão secessionista de duas repúblicas autónomas: a Gagauzia, dominada por uma população turca de religião ortodoxa; a Transnistria, a leste do Dniestre, onde os moldovos são minoritários SYMBOL 45 \f "Symbol" apenas 40% SYMBOL 45 \f "Symbol"face a uma maioria de eslavos, russos e ucranianos. Refira-se que em Setembro de 1990, nesta região, chegou a ser proclamada uma República Socialista Soviética do Dniestre
Molelos, 1º Barão (Desde 1815) e 1ºVisconde (Desde 1826) de. Francisco de Paula Vieira da Silva e Tovar (1774-1852). Formado em matemática e filosofia. Maçon. Chefe da revolta contra os franceses na Beira. Deputado em 1821-1822. Vintista que, depois, adere ao miguelismo. Activista da martinhada. 
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Molina, Luís de (1535-1601) Foi professor em Coimbra (1563-1567) e em Évora (1568-1584). Distanciando-se do casuísmo de Suárez, admite a imutabilidade do direito natural, adoptando um objectivismo axiológico. Considerando que o mesmo direito natural deriva da natureza das coisas (natura rei), observa que a respectiva obrigatoriedade é uma imposição da natureza desse objecto (natura obiecti). Já a obrigatoriedade do direito positivo apenas brota do comando ou vontade do legislador. Mantém, contudo, a perspectiva de Suárez sobre a lei, entendendo-a como resultado da conjugação da vontade e da razão. Como imperium de quem exerce o poder supremos na república e como actus prudentiae politicae. E isto porque o homem tem um duplo fim, natural espiritual, havendo uma lei natural que Deus imprimiu na mente do homem, ordenada para o fim natural da humana felicidade moral e especulativa  que é complementar das leis humanas positivas. 
(De justitia et jure
Seis volumes editados entre 1539 e 1609. Cfr. trad. cast. Los Seis Libros de la Justicia y del Derecho, trad., estudo preliminar e notas de Manuel Fraga Iribarne, proémio de Eloy Montero y Gutierres, Madrid, José Luis Cosano, 1941.
Molnar, Miklos, La Démocratie se Lève à l’Est. Societé Civile et Communisme en Europe de l’Est, Paris, Presses Universitaires de France, 1990.

Molnar, Thomas Húngaro, professor em Nova Iorque de literatura francesa e história das ideias. Teórico contra-revolucionário. Considera que a revolução ocorre no momento em que o ancien régime dá mostras de tolerância e começa a fazer concessões, as quais mais não são do que sinais de debilidade e resultam da fortaleza. Observa também que o adversário que promove a revolução é, sobretudo, marcado pela république des lettres. Neste sentido, quase defende, como Mussolini, que qualquer regime tem o dever de de durar.

(The Decline of Intellectuals

Cleveland, Meridian, 1961. 

(The Counter Revolution
1969 [trad. fr. La Contre-Révolution, Paris, Union Générale d’Éditions, 1972]. 
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Molotov

Moltmann, Jürgen (n. 1926) Teólogo  protestante alemão, docente na Universidade de Tubinga. Uma das referências da teologia da libertação. Tal como Teilhard de Chardin, considera que Deus não é apenas transcendência metafísica, mas também transcendência histórica, isto é, face à história, não é apenas o que está acima, mas também o que está adiante. 

(Teologia de la Esperanza 

[ed. orig. 1964], trad. cast., Salamanca, Ediciones Sígueme, 1989. 
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Mommsen, Theodor (1817-1903) Historiador alemão. Autor de uma célebre História de Roma. Adepto de uma concepção objectivista de nação, entrando em polémica com o francês Fustel de Coulanges.
Mommsen, Wolfgang J., The Political and Social Theory of Max Weber, Chicago, The University of Chicago Press, 1989.

Momtalembert, Charles René Forbes de (1810-1870) Político francês, marcado pelo catolicismo social. Aluno de Guizot.   Participa com Lammenais e Lacordaire no grupo de L'Avenir, bastião do catolicismo liberal, a partir de 1830. Durante a monarquia de Julho é um dos chefes da oposição na Câmara dos Pares, onde defende a liberdade religiosa. Deputado em 1848, apoia o golpe de Estado de Luís Bonaparte de 2 de Dezembro desse ano. Mas logo passa à oposição, sendo das raras vozes que como tal podem manifestar-se  no Corpo legislativo do II Império, até 1857. Chega a declarar em 1852 que em regime parlamentar os católicos deveriam contar apenas com eles mesmos. A partir de 1863, abandona algumas posições ultramontanas, sendo, por isso, directamente criticado por Roma. Em Malines, em 1863, chega a declarar a necessidade de uma Igreja livre num Estado livre. Autor de Les Moines de l'Occident, 1860-1877. 

Mónaco Um micro-Estado com 1, 5 km2 e 23 000 habitantes. No século XII era uma possessão genovesa; em 1297 tomou o poder Francisco Grimaldi; protegido pela França, passou imediatamente a depender da Sardenha; em 1861 retomou a independência. No poder desde 1949, o Príncipe Rainier III. 

Mónada Uma substância individual completa. Conceito fulcral no pensamento de Leibniz, para quem cada mónada é uma unidade da realidade metafísica. Já antes Giordano Bruno (1548‑1600), em Spacio della bestia trionfante, as considerava como as unidades do mundo metafísico (os átomos do mundo físico) que obedecem tanto a uma lei própria como a uma lei universal. No pensamento leibniziano são realidades indivisíveis e independentes umas das outras que não têm janelas pelas quais qualquer coisa possa lá entrar ou sair, mas que formam a substância. As mónadas, equivalentes a cada um dos indivíduos, são entendidas como um mundo à parte, auto‑suficiente, permitindo que vivêssemos numa perfeita independência face à influência de todas as outras criaturas. São centros espirituais dinâmicos em que se compenetrariam individualidade e substancialidade, assumindo-se, ao mesmo tempo, como um espelho do mundo e como uma criação original. E é através delas, entendidas como microcosmos, que cada indivíduo se une ao cosmos, reflectindo aquela totalidade do mesmo, uma harmonia pré-estabelecida por Deus. 

Monarchie (la) selon la Charte [1816] (Chateaubriando Obra onde procura conciliar-se a liberdade com a legitimidade e o pragmatismo com imperativos morais, defendendo-se a necessidade de um tratado de paz entre a ordem e a liberdade, pela manutenção de instituições fixas que sirvam de abrigo contra as paixões e as fantasias do homem. A realeza legítima constitucional é considerada como um poder paternal regulado pelas instituições, temperado pelos costumes, tornando-se num caminho mais doce e seguro para a inteira liberdade. 

Monarchia (De) [1312-1313] (Dante Alighieri Obra onde se defende uma monarquia universal: as cidades, as nações e os reinos devem reger-se por um poder comum a todos eles, para a manutenção da paz. Prefere que esse império universal seja gerido pelo Imperador, entendido como um árbitro, ordenado pela justiça. Nega a supremacia do Papa em assuntos temporais. Este nobre florentino, adepto dos guelfos, teoriza um império (imperium mundi) ou monarquia universal, entendida como uma monarquia temporal, como um principado único e superior a todos os outros no tempo, ou sobre as coisas que existem no tempo e são pelo tempo medidas. Um reino universal e não uma liga de reinos, dado que a humanidade deveria ser o espelho do cosmos e, portanto, à imagem de Deus, deveria ter um único monarca. A essa associação chama monarquia temporal, distinguindo-a da Igreja, a quem apenas destinava um mero fim espiritual, sem qualquer espécie de poder temporal, preconizando, para o efeito, a promoção de uma cultura plenamente humana, a humana civilitas. Liberta-se também do conceito de cidade ou reino, conforme São Tomás, para quem haveria uma diversidade de reinos, considerando a necessidade de um único principado temporal para toda a humanidade: porque é manifesto que toda a humanidade se ordena para um fim único, é então necessário que um só coordene e reja; e este chamar-se-á rei ou imperador. É assim evidente que o bem-estar do mundo exige a monarquia ou o império. Esse monarca-imperador seria aquele que melhor poderia realizar a justiça e vencer a cupidez porque nada tem a desejar pois que a sua jurisdição termina no oceano; o que não acontece com os outros príncipes cujos senhorios mutuamente se limitam, como o reino de Aragão ao reino de Castela. Por isso só o monarca pode entre todos os mortais ser o sinceríssimo sujeito da justiça, só imperando o monarca o género humano existe por si mesmo e não graças a outros. 

Monarchia di Spagna [1593, 1595] (Campanella, Thomaso Tem uma versão revista em 1598-1599. Obra onde se defende a unificação da humanidade debaixo da monarquia espanhola, mas com o primado político do Papa, dado considerar aquela como um braço secular, principalmente armado, ao serviço de um monarca-Pontífice, este sim o verdadeiro monarca universal do mundo, dotado de um principato assoluto a se stesso sufficiente con l’uno e l’altro gladio.  

Monarcómacos Surgem nos séculos XVI e XVII, destacando-se, entre os franceses, os protestantes Hotmann e Junius Brutus, bem como os católicos Salomonius, Rossaeus e Boucher. Incluem-se também no grupo o escocês Buchanan e o alemão Althusius. 

Monarquia (do grego monos, único, + arche, poder). Segundo a classificação tripartida clássica das formas de poder, a monarquia, o governo de um só, distinguia-se da democracia, o governo de muitos, e da oligarquia, o governo de poucos. A monarquia, enquanto o governo de um só, para bem de todos, quando degenera, transforma-se em tirania, quando um só manda, mas em defesa dos interesses próprios e usando a violência. Os pensadores políticos do classicismo grego acentuavam o termo basileus. Na Idade Média, aparece o rex, apenas qualificado como alteza, dado ser mero primus inter pares, isto é, os barões. Um rei com um poder mais alto que os companheiros, mas da mesma natureza dos restantes poderes do corpo político. A realeza pode nãoser a monarquia. O rei é uma alteza. Só com o absolutismo é que ele passa a majestade. 

Monarquia (A). Dito diário integralista da tarde, fundado por Alberto Monsaraz em Maio de 1917.

Monarquia constitucional, 117, 812 

Monarquia dualista, 82, 551 

Monarquia limitada O sistema da monarquia limitada pelas ordens, defendido por São Tomás, equivale ao regime misto, à mistura de monarquia, aristocracia e democracia. Alguns qualificam-na como monarquia estamental. Erasmo, na Institutio Principis Christiani falava numa monarquia limitada, controlada e temperada pela aristocracia e pela democracia onde os diversos elementos de equilibram uns aos outros. Era a perspectiva de Cícero e de São Tomás, algo que vai retomado por Montesquieu, Constant e Tocqueville. Foi consagrada pela teorização política renascentista, constituindo um modelo híbrido, pelo que as qualificações que o mesmo tem recebido rondam também o contraditório. Para uns, teria havido um absolutismo com limites, um absolutismo temperado pelos teólogos, uma visão teológica do poder. Como dizia Tierno Galván era um absolutismo tradicional de remota base popular y eticidad plena. Um absolutismo moderado, ainda não totalmente liberto das vinculações que o jusnaturalismo impunha ao poder soberano. Já J. Vicens Vives chama-lhe monarquia autoritária, considerando, no entanto, que o vocábulo exacto seria monarquia preeminencial
Monarquias bárbaras –partilha do poder, 82, 540 Monarquias bárbaras, 82, 539 

Monarquia Agrária Qualificação dada por João Lúcio de Azevedo, em Épocas de Portugal Económico à monarquia medieval portuguesa. 

Monarquia Danubiana Ver Áustria-Hungria

Monarquia democrática (António Ribeiro dos Santos). O projecto do consensualismo de António Ribeiro dos Santos, assumindo-se contra a monarquia pura do pombalismo, defende expressamente uma monarquia democrática dotada de estabelecimentos constitucionais. 

Monarquia Senhorial e M. Real Bodin distingue a monarquia real ou legítima da senhorial. Na primeira, os súbditos obedecem às leis do monarca e os monarcas às leis da natureza. Na segunda, o príncipe é, de facto, senhor dos bens e das pessoas por direito das armas e da boa guerra. 

Monarquia Pura Melo Freire, na Historia Iuris Civilis Lusitani, no capítulo X, defende uma monarquia pura, porque o rei não deve a sua autoridade ao povo, não existindo pacto social, a não ser na imaginação alambicada de alguns filósofos. Mesmo D. João IV não terá recebido o poder do sufrágio popular, mas apenas a sua posse. Antes disso, ele já tinha a soberania, apenas lhe faltando o exercício da mesma. Nestes termos, contraria frontalmente as teses de Velasco Gouveia. 
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Moncada, Luís Cabral de  (1888-1974) Valores  positivos e históricos, 35, 221–Classificação das camadas do ser, 9, 78–Conceitos, 13, 97–Estado como ideia, 14, 102–Estado(ideia, organização jurídica, fim valioso), 75, 507–Homem e Estado, 2, 12–Ideologia, 10, 83–Política, 21, 139–Regresso ao direito natural, 137, 953–Teoria, sua diferença face à ideologia, 7, 65. Moncada, Luís Cabral, 

Teve dois breves episódios de militância política, no Integralismo Lusitano e no movimento nacional-sindicalista. Sentiu algumas simpatias relativamente ao nazismo

(«Restauração do Pensamento Político Português»

In Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, vol. XI, Coimbra, FDUC, 1928. 

(Do Valor e Sentido da Democracia. Ensaio de Filosofia Política

Coimbra, 1930. 

(O Dever da Hora Presente

Coimbra, 1936. 

(«Subsídios para a História da Filosofia do Direito em Portugal. 1772-1911»

In Revista da Universidade de Coimbra, vol. XIII, Coimbra, Imprensa Académica, 1937. 

(O Idealismo Alemão e a Filosofia do Direito em Portugal

Coimbra, 1938. 

(Universalismo e Individualismo na Concepçäo do Estado: São Tomás de Aquino

Coimbra, Livraria Arménio Amado, 1943. 

(Filosofia do Direito e do Estado

2 vols., vol. I ( Parte Histórica, 1ª ed., Coimbra, Livraria Arménio Amado, 1946; vol. II ( Doutrina e Crítica, Coimbra, Atlântida Editora, 1966. 

(«As Ideias Políticas depois da Reforma. Jean Bodin»

Separata do Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, Coimbra, FDUC, 1947. 

(Estudos de História do Direito

2 vols., Coimbra, 1949. 

(«Mística e Racionalismo em Portugal no Século XVIII. Uma Página de História Religiosa e Política»

Separata do Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, Coimbra, FDUC, 1952.  

(Estudos Filosóficos e Históricos

2 vols., in Acta Universitatis Conimbrigensis, Coimbra, 1958-1959.  

(«Para a História da Filosofia em Portugal no Século XX»

In Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, vol. XXXVII, Coimbra, FDUC, 1960.  

(«Da Essência e do Conceito de Política»

In Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, vol. XXXVII, Coimbra, FDUC, 1961. (Problemas de Filosofia Política

Coimbra, Livraria Arménio Amado, 1963 [inclui dois textos publicados no Boletim da Faculdade de Direito de Coimbra: «Do Conceito e Essência de Político», 1961, e «Democracia», 1962]. 

(«Teoria e Ideologia em Política»

In Boletim da Faculdade de Direito da Universidade Coimbra, vol. L, Coimbra, FDUC, 1974.  Memórias. Ao Longo de uma Vida. Pesoas, Factos, Ideias (1888-1974), Lisboa, Editorial Verbo, 1992. 

(Do Valor e Sentido da Democracia-Ensaio de Filosofia Política 

(Coimbra, 1930). 

(Universalismo e Individualismo na Concepção de Estado: S. Tomás de Aquino 

(Coimbra, 1943). 

(«Teoria e Ideologia em Política» 

(in Revista Rumo, fasc. II, 1946). 

(Do Conceito e Essência de Político 

(Coimbra, 1961). O estudo abrange as seguintes matérias: conceitos de político e de Estado; métodos para determinar o conceito de político; análise dos contributos de Carl Schmitt e Hans Kelsen; conceito de político segundo o método fenomenológico; coincidência dos conceitos de político e de social. 

(Democracia 

(Coimbra, 1962). 

Os temas do estudo são: da democracia e das suas formas; a ideia de democracia; os valores da democracia; formas de democracia; a democracia liberal; a democracia totalitária e o comunismo contemporâneo. 

(Problemas de Filosofia Política. Estado ( Democracia ( Liberalismo ( Comunismo 

(Coimbra, Livraria Arménio Amado, 1963). 

Compilação dos dois estudos anteriores, publ. no Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra. 

(Filosofia do Direito e do Estado. vol. II ( Doutrina e Crítica (Coimbra, 1966). 

A obra tem três caps. : do conhecimento jurídico; do ser do direito e do Estado; do valioso do direito e do Estado. Dentro do segundo capítulo, na abordagem do Estado, fazem-se as seguintes subdivisões: do «político» e suas formas; da ontologia do Estado; dos verdadeiros elementos ônticos positivos do Estado; das formas do Estado, segundo o seu tipo de concepção acerca da titularidade do poder: monocracia, aristocracia e democracia; das diferentes formas de democracia: municipal, estamental, individualista-liberal ou demo-liberal, orgânico-corporativa, e popular ou de massas; das relações entre os Estados, e do direito internacional; da crise do Estado moderno; das ciências que se ocupam do Estado. 

(Memórias. Ao Longo de uma Vida. Pessoas, Factos, Ideias. 1888 ( 1974 

(Lisboa, Editorial Verbo, 1992). 
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Mondlane, Eduardo (1924-1969) Líder histórico do movimento independentista de Moçambique. Completa o ensino secundário na África do Sul. Aí começa os estudos universitários em sociologia, mas em Outubro de 1950 vem para Lisboa, onde frequenta a Faculdade de Letras. Depressa passa para os Estados Unidos, onde recebe uma bolsa de estudos, onde termina a licenciatura em sociologia e obtém o doutoramento em Antropologia e Socialogia na Northwestern University, Evanston, Illinois. Torna-se investigador da ONU a partir de Maio de 1957. Professor na Syracuse University de Nova Iorque, em 1961. Funda a FRELIMO em Dar-es-Salam, em 25 de Junho de 1962. Morreme 3 de Fevereiro de 1969, vítima de uma carta-bomba. Autor de Struggle for Mozambique, Londres, Penguin Books, 1969. Contacta e faz amizade com alguns dos peritos portugueses que participam no primeiro grupo de representantes portugueses na ONU. Um deles é Adriano Moreira que se torna em padrinho numa das filhas dos professor moçambicano, que chega a ser sondado para docente do Instituto da Junqueira. 
Mondolfo,  Rodolfo (1877-1976)

Sulle orme di Marx (1919) 

L'infinito nel pensiero dei Greci (1934). Ver a trad. cast. El Genio Helenico, Buenos Aires, Editorial Columba, 1960.

Problemi del pensiero antico (1935) Ver a trad. port. O Pensamento Antigo. História da Filosofia Greco-Romana, São Paulo, Editora Mestre Jou, 1967

La comprensione del soggetto umano nell'antichità classica (in sp. nel 1955, in it. nel 1958). Ver a trad. port. O Homem na Cultura Antiga. A Compreensão do Sujeito Humano na Cultura Antiga, São Paulo, Editora Mestre Jou, 1968.

Money-Kyrle, Roger, Psychanalyse et Horizons Politiques, Toulouse, Privat, 1985.

Mongardini, Carlo, Il Futuro della Politica, Milão, Franco Angeli, 1990.

Monismo. Diz-se de toda a doutrina que apenas admite um só princípio, onde outras admitem dois ou mais. O uno enquanto aquilo que é contrário ao plúribo. Termo criado por Pitágoras e utilizado por Platão, vai ser retomado por Giordano Bruno, sendo entendido então como os elementos físicos ou psíquicos simples que compõem o universo. No plano teológico, a doutrina segundo a qual apenas existe um único Deus ou um único ser supremo. O mesmo que monoteísmo, diferindo so dualismo (caso do maniqueísmo) e do pluralismo (caso do politeísmo). Em termos gerais, toda a doutrina que acentua um só princípio ou um só interesse. É o caso do modelo de Espinosa, para quem Deus e a Natureza são um só.  Tanto é monista esta perspectiva espinosista, para quem só é real o ser individual, como aqueles idealismos que consideram que todas as coisas só são compreendidas pelo Absoluto. A perspectiva existencialistas e pluralista, marcada pelo relativismo, considera que todas as coisas têm, ao mesmo tempo, propriedades físicas e mentais. Admitem, assim, uma espécie de ideal-realismo ou de materialismo transcendental, onde o transcendente é sempre um mero transcendente situado.

A Perspectiva Politológica

No plano politológico, conforme Adriano Moreira refere, há uma distinção entre regimes monistas, os que não consentem a circulação da sede do poder nem a alternância ideológica, e regimes pluralistas, aqueles onde está prevista a revolução legal pelo consentimento expresso da sociedade civil. Dentro daqueles, refere até a distinção entre os regimes autoritários, os que propõem uma concepção ideológica à sociedade civil, e os regimes totalitários, os que, pelo contrário, impõem uma concepção ideológica à mesma sociedade civil

Monismo soberanista. Considera que uma entidade soberana exige três monopólios: o do constrangimento, o da jurisdição e o da organização dos poderes públicos
Monismo 

Monismo estadualista, 88, 586 45, 289

Monismo Normativista. Garcia Pelayo diz que as ideologias  constituem um "exercício mental que pretende fornecer um modelo planificado do que deveria ser". Assumem, assim, um monismo normativista  que procura unidimensionalizar o pluralismo da realidade, de cima para baixo. 
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Moniz, António Caetano de Abreu Freire Egas (1874-1955). Médico por Coimbra desde 1898, Prémio Nobel da Medicina em 1949. A dissertação de 1902, A Vida Sexual, tem cerca de duas dezenas de edições até 1932, apesar de só poder ser vendida por receita médica. Catedrático desde 1902, transita para a Faculdade de Medicina de Lisboa, em 1911, como professor de Neurologia. Começa como miltante do partido progressista, sendo deputado por Estarreja em 1900. Alinha em 1905 com a dissidência de José Maria Alpoim. Um dos adesivos ao regime republicano. Deputado desde 1911. Fundador do Partido Centrista, anunciado em 18 de Outubro de 1917. Responsável pela pasta dos negócios estrangeiros, com Sidónio Pais, de 8 de Outubro a 23 de Dezembro de 1918. Ministro dos negócios estrangeiros de Tamagnini Barbosa de 23 de Dezembro de 1918 a 27 de Janeiro de 1919. Ministro dos negócios estrangeiros do governo de José Relvas, em 26  e 27 de Janeiro de 1919. Participa nas primeiras sessões da Conferência de Paz de Versalhes. A partir de 1920 dedica-se inteiramente à investigação científica, inventando a angiografia em 1926 e o processo da leucotomia que lhe dá o Prémio Nobel em 1949. Jubilado em 1935. Assume-se como um dos principais oposicionistas face ao regime salazarista. Chega a ser proposto pelo Partido Republicano e pelo Partido Socialista para candidato à presidência em 1951. Em 1953 prefacia a obra de Norton de Matos, A Nação Una, onde dois anteriores adversários políticos se irmanam na defesa do património ultramarino português. Autor de Um Ano de Politica, Rio de Janeiro, 1920, e de Confidências de um Investigador Científico, Lisboa, 1949.
Moniz, J. C. Freitas  (1837-1917) Jaime Constantino Freitas Moniz. Professor de história do Curso Superior de Letras. Deputado em 1870; 1871-1874; 1875-1878 e par do reino de 1886-1887. Ministro da marinha e ultramar no primeiro governo de Fontes, entre 13 de Setembro de 1871 e 19 de Novembro de 1872. 

Moniz, Jorge Botelho (1898-1961) Ajudante de campo de Sidónio Pais e depois director-geral das Subsistências (1918). Secretário da CUF desde 1928. participa na criação da União Liberal Republicana. Apoiante do 28 de Maio. Fundador do Rádio Clube Português (1931). Influencia a criação da Legião Portuguesa em 1936. Intervém na guerra civil espanhola. Reprime os movimentos grevistas de 1943-1944. Participa na campanha eleitoral contra Norton de Matos. Procurador à Câmara Corporativa em 1957.

Moniz, J. E. A. C. Canto José Estevão Abranches Couceiro do Canto Moniz. Ministro das comunicações de 28 de Agosto de 1968 a 27 de Março de 1969. Um dos engenheiros do Estado Novo, a quem se deve o impulso fundamental para a construção da Ponte sobre o Tejo, entre Lisboa e Almada, dita sucessivamente Ponte Salazar e Ponte 25 de Abril. 
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Moniz, Júlio Carlos Alves Dias Botelho (1900-1970) Entre 1949 e 1951 exerce as funções de adido militar em Madrid e Washington. Ministro do Interior de 6 de Setembro de 1944 a 4 de Fevereiro de 1947. Terá então dito que as eleições apenas se não perderam por causa da batota. General desde Fevereiro de 1953. Chefe do Estado Maior General das Forças Armadas desde 1955. Ministro da Defesa Nacional de 14 de Agosto de 1958 a 13 de Abril de 1961, onde tem como subsecretários de Estado Almeida Fernandes e Costa Gomes. O organizador do falhado golpe de Abril de 1961, a chamada abrilada, onde se pretendia a demissão de Salazar no âmbito da legalidade do regime. O golpe, apoiado pelos norte-americanos, visava, sobretudo, dar uma solução política ao conflito armado colonial que se avizinhava. Estava ligado a elementos da União Liberal Republicana e a dissidentes do 28 de Maio como o tenente Moreira Lopes, Mário Pessoa, David Neto e Carvalho da Silva. Sobre a matéria, Fernando Valença, As Forças Armadas e as Crises Nacionais. A Abrilada em 1961 e Viana de Lemos, Duas Crises, 1977.

Moniz, Lourenço José (1789-1857) Médico. Maçon. Deputado em 1826-1828; 1834-1836; 1837-1838; 1838-1840; 1840-1842; 1846, 1848-1851; 1851-1852; 1853-1856. Governador civil de Coimbra em 1847. Presidente da Câmara dos Deputados. 

Moniz, Milton Açoriano. Actualmente consultor bancário. Foi funcionário da delegação portuguesa na ONU antes de 1974, sendo então correspondente da Emissora Nacional em Nova Iorque. Autor de um Ensaio sobre a Filosofia do Poder, Lisboa, Polis, 1968. 
Monnerot, Jules Marcel (1909-1995) Considera que a politica é arte que faz lembrar a medicina. Atacando as teses de Durkheim, defende o subjectivismo apaixonado do investigador, considerando que les faits sociaux ne sont pas des choses. Na sua obra de 1949, considerada por Simone Beauvoir como a bíblia do anticomunismo, considera que o comunismo é uma empresa religiosa, uma religião secular que visa instaurar um Estado Universal, pelo que se configura como o Islão do século XX, que tem como motor o revolucionário profissional, mobilizado pelos apparatchikini dos partidos counistas e da Internacional Comunista.

(Sociologie du Communisme

Paris, Éditions Gallimard, 1949 [trad. port. Sociologia do Comunismo, Lisboa, Fernando Ribeiro de Melo/Edições Afrodite, 1978]. 

(Sociologie de la Révolution. Mythologies Politiques du XXème Siècle

Paris, Librairie Arthème Fayard, 1969. 
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Monnet, Jean  (1888-1979) Considerado o inspirador  da actual construção europeia, segundo a qualificação pejorativa que lhe foi dada por De Gaulle, em Novembro de 1953, por ocasião da querela da CED; economista francês; começou as suas actividades públicas em 1914, em Londres, como membro do executivo do comité inter aliado para os transportes marítimos, a fim de vencer-se a guerra submarina; foi secretário geral adjunto da SDN de 1919 a 1923; detentor de uma firma familiar de conhaques, retoma actividades empresariais entre as duas guerras e assume-se como consultor económico internacional, nomeadamente reorganizando a indústria fosforeira sueca, a moeda polaca e os caminhos de ferro chineses; chegou então a associar-se a um banco de investimentos norte-americano; em 1939 torna-se presidente do comité de coordenação económica franco-britânico, animado por Churchill, com sede em Londres; colaborador de De Gaulle, desde 1940, participou, a partir de 1943 no Comité Francês de Libertação Nacional; ministro do comércio no governo provisório, é nomeado comissário geral para o Plano. Elabora o plano de modernização da economia francesa (1947-1953), o chamado plano Monnet, visando, sobretudo, a modernização do equipamento. Está na base do chamado plano Schuman, instituidor da CECA. Primeiro presidente da Alta Autoridade (1952-1955), pede a não renovação do mandato na sequência do fracasso da CED. Funda em 1955 o Comité de Acção para os Estados Unidos da Europa e volta a ser o dinamizador da reforma europeia de 1957, influenciando activamente o Relatório Spaak que está na base do Tratado de Roma; apoia o gaullismo a partir de 1958, sendo um dos responsáveis da estratégia do sim pelo não, assumido pela França, porque  era preciso que a autoridade estivesse bem estabelecida para delegar a soberania; em 1965, apoia Jean Lecanuet contra de Gaulle; ; morre em 1979 e desde 1988 que as respectivas cinzas se encontram no Panthéon francês. 

(Les États Unis de l’Europe ont commencé

Paris, Éditions Robert Laffont, 1955. 

(L’Europe Unie, de l’Utopie à la Realité

Lausanne, 1972. 

(Mémoires

Paris, Librairie Arthème Fayard, 1976. 

Monnier, Éric, L’Évaluations de l’Action des Pouvoirs Publics, Paris, Éditions Oeconomica, 1987.

Monocracia

Segundo Georges Burdeau, a monocracia opõe-se à divisão de poderes. Seriam monocráticos os governos que só têm poder em si próprios e tendem a confundir o poder com a propriedade. Na monocracia haveria um centro único de força política, fosse qual fosse o processo de designação ou de recrutamento da autoridade governamental, situação que formas pré-estaduais, onde existe confusão entre a Propriedade e o exercício do Poder e que se distinguiria da autocracia, o regime em que os governos só têm o poder de si próprios. Já na divisão de poderes, eis que em lugar de confundir com uma vontade única, o Poder do Estado só se imporá por efeito de um acordo entre as vontades de vários órgãos, de tal maneira que a eficácia de cada uma delas se subordinará ao consentimento de todas as outras
Monod, Jacques (1910-1976) Prémio Nobel da Medicina em 1965. Autor de Le Hasard et la Necessité. Essai sur la Philosophie Naturelle de la Biologie Moderne, Paris, Le Seuil, 1970 

Monopólio O controlo exclusivo de qualquer coisa, como por exemplo de um mercado. Está para o oligopólio como a monarquia está para a aristocracia.

Monopólio da coacção Uma das características do Estado, segundo Weber, é o monopólio legítimo da coacção física. O Estado é uma associação política cujo quadro administrativo reivindica com êxito o monopólio legítimo da coacção física para realizar as ordens vigentes. De facto, na história do Estado no Ociedente, uma das primeiras etapas da construção do Estado passou pelo estabelecimento de uma administração única da justiça, quando o rei tratou de comprimir as justiças senhoriais e procurou estabelecer o monopólio real da punição, através de uma dura luta contra o renascimento da vindicta privada. Com o absolutismo esse monopolismo atingiu o clímax e o Estado logo tratou de monopolizar toda a política. Hauriou, por seu lado, salienta que o poder executivo tem monopólio tanto da força pública como da decisão executória. Refira-se que há Estados que apenas são monopolizadores da força física, sendo menos que Estados porque não têm o monopólio legítimo da força legítima. Já para Bertrand de Jouvenel, a diferença entre o Estado e os outros grupos não deriva do monopólio legal estatal do uso da força, mas do facto de nos grupos não estatais apenas existir uma autoridade de facto ou uma quase autoridade de jure. É que a aceitação da autoridade estatal resultaria sempre de um processo global de socialização quase involuntária, não envolvendo uma escolha deliberada. Trata‑se, aliás, de uma posição bastante próxima do anti‑construtivismo de Hayek. Raymond Aron, parafraseando Weber, salienta que "a sociedade internacional caracteriza‑se pela ausência de uma instância que detenha  o monopólio da violência legítima". E isto porque  "os Estados na suas relações mútuas, estão submetidos às obrigações do direito natural, mas como não há tribunal nem polícia, eles não têm outro recurso senão fazer justiça pelas suas próprias mãos. Os homens e não as leis, decidem do que exige esta justiça", pelo que "enquanto continuar a haver guerras, a pertença a uma unidade política equivalerá à discriminação dos amigos e dos inimigos". 

Monopólio do direito de falar Para Bourdieu, "o campo político é... o lugar de uma concorrência pelo poder que se faz por intermédio de uma concorrência pelo monopólio do direito de falar e de agir em nome de uma parte ou da totalidade dos profanos”. 

Monopólio dos juristas Não raros juristas, considerando que a ciência política é ciência do Estado e partindo do pressuposto que a ciência do direito é a ciência das ciências do Estado, caem muitas vezes na tentação de proclamar o Estado como monopólio dos juristas. 

Monopólio soberanista. Para Hobbes são requeridos três monopólios para a existência de soberania: o do constrangimento, o da jurisdição e o da organização dos poderes públicos. 

Monoteísmo e trinitarismo no Estado. O Estado nasceu e continua sítio de contradição. Ele foi e será unitarização de parcelas, monoteísmo da laicíssima trindade do povo, do território e do governo, do ius sanguinis, do ius soli e da glória de mandar. 

Monoteísta, Substituto Pierre Legendre, considera o Estado como um substituto monoteísta que recebeu os signos sagrados da omnipotência
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(Monroe, James (1758-1831) Membro do partido republicano de Madison e Jefferson, opõe-se aos federalistas. Governador da Virginia de 1799 a 1802. Negoceia a compra da Louisiana aos franceses em 1803. Secretário de Estado de Madison de 1811 a 1815. Quinto presidente norte-americano de 1817 a 1825, período em que se dá a compra da Florida aos espanhóis, em 1819. Na mensagem dirigida ao Congresso, em 2 de Dezembro de 1823, elaborada por John Quincy Adams, considera como princípio da política externa face à Europa o não intervir nos interesses de nação alguma e considerar todo o Governo de facto como autoridade legítima. Procurava assim responder às ameaças da Santa Aliança no processo das independências norte-americanas, bem como aos  russos  que tentavam proibir a navegação no noroeste do continente americano. Declara-se que toda a América deveria ficar livre da colonização europeia, ao mesmo tempo que os Estados Unidos se abstinha de actuar nas colónias europeias noutros continentes ou de intervir em questões entre Estados europeus. Esta política leva a que os norte-americanos em 1867 se tivessem oposto à intervenção de Napoleão III no México e que assumissem o papel de polícia no continente norte-americano, nomeadamente com o controlo do canal do Panamá (1901) e a intervenção nas Caraíbas (1904), através da chamada política da canhoneira. 

Monroe, Kristen Renwick, ed., The Economic Approach to Politics, Nova York, Harper Collins, 1991.
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Monsaraz, Alberto (1899-1959) 2º conde de Monsaraz. Formado em direito em 1915. Um dos fundadores do Integralismo Lusitano e director da revista A Nação Portuguesa. Combate em Monsanto, em 1919, mas logo larga a arma que usava, dizendo não querer combater o povo, sendo, então, gravemente ferido. Julgado em 1920, evade-se para Marrocos, passando, depois, para França. Secretário do nacional-sindicalismo em 1933. Expulso para Espanha em 1934, é amnistiado em 1936. Em 1945, num folheto Altura Solar. Marcando Posição, Lisboa, 1945, denuncia violentamente o salazarismo. Chama ao Estado Novo a II República, considerando-o como a eternização do provisório, como algo de ilógico, onde reina uma ordem à maneira sepulcral dos cemitérios. 

Montagnards Designação jornalística dos deputados da extrema-esquerda eleitos em Setembro de 1792, durante o regime da Convenção, e que se opunham aos girondinos. Eram apenas cem deputados num conjunto de quase oito centenas, contando-se, entre eles, Camille Desmoulins, Saint Just e o pintor David. A chefia do grupo pertencia a três deputados parisienses: Robespierre, Danton e Marat. Elimandos os girondinos em 2 de Junho de 1793, assistir-se-á ao domínio de Robespierre, de Março a 27 de Julho de 1794. 
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Montaigne, Michel Eyquem, Senhor de (1533-1592) Estuda filosofia e direito. Amigo de Étienne la Boétie. Começa a compor os seus Ensaios em 1572. Maire de Bordéus em 1581. Conforme um dos seus pensamentos, nous ne vivons pas nos maximes, nous maximons notre vie. Marcado por um cepticismo que admite o mistério, mas sem cedências ao misticismo. Distancia-se de Descartes, quando reconhece os limites e as vãs pretensões da razão humana, sendo um dos fundadores do reflexionismo francês. Assume como divisa o Que sais-je?.  

( Essais 

1580. Novas edições em 1572 e 1588. 

Montbrial, Thierry, Energie. Le Compte à Rebours, Paris, Jean-Claude Lattes, 1978.

La Désordre Économique Mondial, Paris, Éditions Calmann-Lévy, 1974.

Montchrestien, Antoine (1575-1621) Inventor da expressão economia política. Um dos precursores do mercantilismo. 

(Traité d'Économie Politique 

1615. 

Moon, Sun Myung (n. 1920) Coreano. Líder da chamada Igreja da Reunificação.

Morente. (García Morente. 

Mercantilismo

, 95, 647 a sociedade civil burguesa", até porque o mercantilismo  gera a economia política que deixa de ser a economia da casa (oikos) gerida pelo paterfamilias e, em lugar desta, surge a ideia de mercado, de espaço público da economia. o teorizador do conceito de soberania, Jean Bodin, é também um dos primeiros teóricos do mercantilismo e do proteccionismo aduaneiro. Seguiu‑se‑lhe Antoyne de Montchrétien (1575‑1621), que foi o inventor da expressão "economia política", no seu Traité d'Économie Politique, de 1615. Estas teorias foram depois aplicadas por Jean‑Baptiste Colbert(1619‑1683), o ministro de Luís XIV que quis fazer da França "uma fábrica e um Estado". O colbertismo, aliás, não passa da aplicação do "individualismo possessivo" às relações entre os Estados. Para ele o comércio constitui uma espécie de guerra entre moedas, "uma guerra perpétua e  e pacífica de espírito e de indústria entre todas as nações". Porque uma nação só se enriqueceria arruinando as outras nações, assegurando uma mais valia de exportações sobre as importações:"pour augmenter les cents cinquante millions que roulent dans le public, de vingt, trente, soixante millions, il faut bien qu'on le prenne aux États voisins". Não é também por acaso que as chamadas "linhagens do Estado Absolutista" se cruzam com as do mercantilismo, que estatismo, capitalismo e individualismo coincidem no mesmo despotismo esclarecido, procurando combater a lógica pluralista da monarquia limitada pelas ordens e o sentido justicialista da economia comunitária pós‑moderna. 

Mirkine-Guetzévitch Autor de Les Nouvelles Tendances di Droit Constitutionnle, Paris, 1931.

Monteiro, Alves Ministro da justiça no governo de Domingos Pereira, de 1 de Agosto a 17 de Dezembro de 1925. 

Monteiro, António Maria do Couto (1821-1896) Formado em direito. Adjunto do Procurador da Coroa. Parente de Joaquim António Magalhães. Autor de um Manual do Processo Eleitoral, Lisboa, Tipographia Portugueza, de 1865, e de A Garantia dos Funcionários Administrativos, Lisboa, Typographia Franco-Portugueza, 1866. Deputado desde 1860. Par do reino desde 1878. Ministro da justiça no segundo governo de Fontes, entre 3 de Dezembro de 1878 e 1 de Junho de 1879. Deputado em 1860-1861 e 1878-1879. 

Monteiro, Adolfo Casais (1908-1972) Poeta português. Licenciado pela Faculdade de Letras do Porto, alinha no movimento da revista Presença. Discípulo de Leonardo Coimbra. Adopta das teses de Bergson, em Considerações Pessoais, de 1933, sendo, então, fortemente criticado por António Sérgio. Professor no Brasil desde 1954.
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Monteiro, Armindo Rodrigues Sttau (1896-1955) Licenciado em Direito por Lisboa em 1918, concluindo, ao mesmo tempo, o curso da Escola de Guerra. Doutor em 1921 com uma dissertação intitulada Do Orçamento Português. Catedrático desde 1925. Destaca-se como crítico financeiro do Diário de Notícias. Liga-se, então, ao grupo de Moses Bensabat Amzalak, para o qual também é mobilizado o regente de Finanças em Coimbra, Oliveira Salazar. Apoia o movimento do 28 de Maio. Administrador do Banco Português do Continente e Ilhas. Director-geral de Estatística, fundador do Instituto Nacional de Estatística. Subsecretário de Estado das Finanças de 27 de Novembro de 1929 a 31 de Janeiro de 1931. É um dos co-autores do projecto de Acto Colonial. Ministro das Colónias de 31 de Janeiro de 1931 a 11 de Maio de 1935, período em que promove a Exposição Colonial de 1934 e a Conferência Económica do Império Colonial de 1935. Ministro dos negócios Estrangeiros desde esta data até 24 de Novembro de 1936. Embaixador em Londres entre 1936 e 1943, assume-se como anglófilo, ligando-se à própria casa real de Windsor. Os britânicos olham-no então como alternativa a Salazar. Em 1943 chega a ser agraciado com a Ordem do Banho e quando deixou o cargo de embaixador foi-lhe oferecido um banquete que contou com a presença de Winston Churchill e Anthony Eden. Procurador à Câmara Corporativa e membro viatlício do Conselho de Estado. Administrador de várias empresas, assume-se como uma espécie de plutocrata do regime. Pai do escritor e oposicionista Luís Sttau Monteiro, nascido em 1926.

Monteiro, Augusto Casimiro Lopes. Ministro da justiça no governo de António Maria da Silva, de 1 de Julho a 17 de Dezembro de 1925. 

Monteiro, Eduardo Augusto de Sousa Ministro da justiça de 22 de Julho a 12 de Dezembro de 1914. 

Monteiro, Domingos (1903-1980) Domingos Monteiro Pereira Júnior. Romancista português. Licenciado em direito em 1927. Apresenta doutoramento, convidado por José Tavares, na Faculdade de Direito de Lisboa em 1931, mas foi rejeitado. Defensor gracioso de várias centenas de oposicionistas, nomeadamente de militantes anarco-sindicalistas nos anos trinta. Ficaram a célebre as defesas que fez de Mário Castelhano, Manuel Henriques Rijo e Sarmento Beires, bem como dos grevistas da Marinha Grande. Presidente do directório da Renovação Democrática. Deixa de advogar no final da década de trinta. Colabora no Diário Liberal e em o Sol, dirigido por Lelo Portela. Ligado aos serviços culturais da Fundação Calouste Gulbenkian e à Guimarães Editores. Apoia o movimento da Filosofia Portuguesa. Impulsiona a editora SEC (Sociedade de Expansão Cultural). Já depois de 1974, financia o semanário A Pátria. Membro da Academia das Ciências. Elogiado por Álvaro Cunhal em Rumo à Vitória. Em 1932 critica tanto as democracias imperfeitas e a ditadura violenta da Rússia como as ditaduras italiana e alemã, consideradas como uma ameaça para a paz do mundo. Criticando a democracia vigente, chamando-lhe democracia de fachada, defende outra em que desapareçam não só os despotismos centrais mas também os despotismos privados, aquela em que a liberdade abstracta se transforme em liberdades concretas, em que a igualdade tenha uma base e um sentido económico, em que a fraternidade não morra como uma ave ferida, nos silveirais das fronteiras. Já depois de 1974 crita a censura interna de certos jornais que só admitem a colaboração dos que pensam como eles, negando assim o pluralismo ideológico que é a base da verdadeira Democracia. 

(Bases da Organização Política dos Regimes Democráticos. I A Organização da Vontade Popular e a Criação da Vontade Legislativa 

(dissertação de doutoramento em direito, 1931; obra proibida de circular). 

(Crise da Idelaismo Na Arte e na Vida Social, 1932. 
 Livro proibido de circular. 

(Paisagem Social Portuguesa, 1944. 
Obra proibida de circular. 

(O Livro de Todos os Tempos. História da Civilização
3 volumes, 1951. 

(O Homem Contemporâneo. Subsídio para a sua História 

(1957). 

(Livros Proibidos
Lisboa, Sociedade de Expansão Cultural, 1974. Publica as obras de 1932 e 1944. 

Monteiro, Fernando Amaro, O Islão, o Poder e a Guerra. Moçambique (1964-1969) (dissertação de doutoramento), Porto, Universidade Portucalense, 1993.

Monteiro, Henrique Sátiro Lopes Pires Ministro do comércio e comunicações de 6 de Julho a 22 de Novembro de 1924, no governo de Rodrigues Gaspar, 

Monteiro, Jaime da Fonseca Ministro dos negócios estrangeiros da Ditadura Nacional de 11 de Setembro de 1929 a 21 de Janeiro de 1930. 

Monteiro, José Jerónimo Rodrigues Ministro dos negócios estrangeiros de 4 de Fevereiro a 10 de Março de 1915. Ministro das finanças desde  6 de Março a 15 de Maio de 1915. 


[image: image83.png]



Monteiro, José Maria de Sousa (1810-1881) Advogado. Jornalista. Maçon. Foi comerciante no Rio de Janeiro e secretário-geral do governo de Cabo Verde (1844-1847). Converteu-se ao catolicismo em 1851. 

(Historia de Portugal desde o Reinado da Senhora Dona Maria Primeira até à Convenção d’Évora Monte, com um resumo dos acontecimentos mais notaveis que têm tido lugar desde então até aos nossos dias

5 vols., Lisboa, 1838. 
Monteiro, José da Silva Ministro da justiça na Ditadura Nacional, de 18 de Abril a 10 de Novembro de 1928. 
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Monteiro, Luciano Afonso da Silva Advogado. Par do reino. Franquista. Ministro dos negócios estrangeiros de João Franco, de 2 de Maio de 1907 a 4 de Fevereiro de 1908. 

Monteiro, Luís de Sttau (1926-1989) Escritor português e oposicionista ao regime do Estado Novo. Licenciado em Direito, abandona a profissão de advogado e dedica-se a actividades literárias e jornalistícas, principalmente no Diário de Lisboa.  Destaca-se a sua peça de teatro Felizmente Há Luar, de 1961.

Monteiro, Manuel. Joaquim Rodrigues (1879-1952) Bacharel em direito. Arqueólogo e etnógrafo. Historiador da arte românica em Portugal. Republicano antes de 1910. Membro do partido democrático. Governador civil de Braga depois de 1910. Ministro da justiça do governo de Bernardino Machado, de 9 de Fevereiro a 23 de Junho de 1914. Presidente da Câmara dos Deputados em 1915. Preside à reunião da Mitra. É demitido de juiz do Supremo Tribunal Administrativo por Pimenta de Castro. Ministro do fomento do governo de João Chagas/ José de Castro, de 15 de Maio a 29 de Novembro de 1915. Ministro da justiça em 1917. Presidente do tribunal misto de Alexandria em 1925. 
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Monteiro, Manuel

Montenegro (Crna Gora) Unidade autónoma dentro do império otomano, foi reino independente entre 1910 e 1918; a partir de então integrou-se na Jugoslávia. O Montenegro constituía um principado, aliado à Rússia, desde finais do século XVIII, recebendo o respectivo titular o nome de vladika; pelo tratado de Berlim de 1878, viu os seus etrritórios aumentados, nomeadamente pelo acesso ao Adriático; em 1910, o princípe Nicolau foi reconhecido como rei, num Estado com cerca de 300 000 habitantes e 10 000 quilómetros quadrados. Ver Sérvia

Montenegro, Artur P. de M.   1871-1941 Professor de direito. Deputado progressista. Por duas vezes ministro da justiça. Primeiro, no governo de José Luciano, de 11 de Maio de 1905 a 19 de Março de 1906, quando apenas tinha 24 anos. Depois, no gabinete presidido por Veiga Beirão, entre 22 de Dezembro de 1909 e 26 de Junho de 1910. 

(Questões de Direito Internacional Privado. Teoria da unidade e universalidade da fallencia
 Coimbra, 1894. 

(Do Regimen Dotal
 Coimbra, 1895. 

(O Antigo Direito de Roma
 Coimbra, 1898. 

(Reformas de Justiça

 Lisboa, Imprensa Nacional, 1905. Propostas de lei apresentadas na Câmar dos Deputados, enquanto ministro da justiça. 

(A Conquista do Direito na Sociedade Romana

Coimbra, 1934

*
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(Montesquieu      1689-1755  Carles-Louis Secondat, Baron de la Brède et Montesquieu. Nasce de uma família pertencente à noblesse de robe. Educado em Paris, nos oratorianos e na faculdade de direito. Herda de um tio o cargo de presidente do Parlement de Guyenne, de Bordéus. Faz uma vida mundana, de gentihomme, metade do tempo nos salões de Paris, outro tanto em Bordéus.  Entre 1728 e 1732, depois de vender o cargo, faz uma longa viagem pela Europa. Na Inglaterra, onde passa 18 meses, torna-se maçon. Regressado a França em 1731 chega a colaborar na enciclopédia com o artigo Gosto.  A partir de 1734 começa a elaborar L'Esprit des Lois que apenas publica em Genebra em 1748. Em dois anos surgem vinte e duas edições, apesar de um curto período de interdição em França, onde a obra é acusa pelo clericalismo de espinosismo. 

–Abuso do poder, 54, 338 –Despotismo, 93, 636. o governo é despótico quando governa um só, mas "sem lei e sem normas apenas segundo a sua vontade e o seu capricho". O despotismo pode também ter a variante da anarquia, considerada o "despotismo de todos". Montesquieu liga as formas de governo ao próprio ambiente físico, considerando que o despotismo é próprio dos grandes impérios, a república dos pequenos Estados e a monarquia dos médios. Atendendo aos princípios, ao fim visado por cada forma de governo e ao que "o faz actuar", considera que o despotismo é dominado pelo medo, a monarquia pela honra ("amor dos privilégios e distinções") 

(Lettres Persanes 

Colónia, 1721. Publicadas sem nome de autor. Ver trad. port., Cartas Persas, Lisboa, Editorial Estampa, 1989.

(Réflexions sur la Monarchie Universelle

1734. 

(Considérations sur les Causes de la Grandeur des Romains et leur Décadence 

1734. Publicadas em Amsterdão sem nome do autor. Cfr. trad. port., Considerações sobre as causas de grandeza e decadência dos romanos, Lisboa, Presença, 1965.

(De l’Esprit des Lois 

1748. Cfr. Oeuvres Complètes, dir. de Henri Masson, 3 vols., Paris, Nagel, 1970; cfr. tb. Oeuvres Complètes, dir. De Roger Caillois, Paris, Éditions Gallimard, 1949 ( 1951). Obra publicada em Genebra. Já concluída em 1745, quando o autor faz uma leitura pública da mesma em Bordéus. Colocada no Index em 29 de Novembro de 1751. Cfr. trad. port. de Cristina Muracho, com apresentação de Renato Janine Ribeiro, Espírito das Leis, São Paulo, Martins Fontes, 1993.

(Défense de l’Esprit des Lois

1750. 

(Althusser, Louis, Montesquieu, la Politique et l'Histoire, 2ª ed., Paris, Presses Universitaires de France, 1964. (Durkheim, Émile, Montesquieu et Rousseau, Précurseurs de la Sociologie, Paris, Éditions Rivière, 1953. (Goyard-Fabre, Simone, Montesquieu, Adversaire de Hobbes, Paris, Lettres Modernes, 1980. (Quoniam, T., Montesquieu. Son Humanisme, son Civisme, Paris, Tequi, 1977. (Introduction à une Lecture de “L'Esprit des Lois”, Paris, Lettres Modernes, 1976. (Aron, Raymond, Les Étapes de la Pensée Sociologique, Paris, Éditions Gallimard, 1967, pp. 25 segs.. (Barata, Óscar Soares, «Apontamentos de História da Sociologia», in Estudos Políticos e Sociais, 1964, vol. II, nº 1, pp. 111 segs.. (Battaglia, Felice, Curso de Filosofia del Derecho, trad. cast. de Francisco Elias Tejada e Pablo Lucas Verdú, Madrid, Reus, 1951, I, pp. 255 segs.. (Chevalier, Jean-Jacques, História do Pensamento Político, III, pp. 55-102. (Gierke, Otto von, Natural Law and the Theory of Society. 1500 to 1800, trad. Ingl. de Ernest Barker, Cambridge, Cambridge University Press, 1938, pp. 104, 152-153, 157, 159, 179 e 197. (Goyard-Fabre, Simone, La Philosophie du Droit de Montesquieu, Paris, Klincksieck, 1973. (Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, II, pp. 204 segs.. (Prélot, Marcel, As Doutrinas Políticas, 3, cap. «O Liberalismo Aristocrático: Montesquieu», pp. 51 segs.. (Serra, Antonio Truyol, Historia de la Filosofia del Derecho y del Estado. 2 ( Del Renacimiento a Kant, Madrid, Alianza Universidad, 1982, pp. 231 segs.. (Theimer, Walter, História das Ideias Políticas, trad. port., pp. 158 segs.. (Troper, Michel, «Montesquieu», in Dictionnaire des Oeuvres Politiques, pp. 570-582. 
Montfort, Simon de  1200-1265 Nobre inglês. Filho de um soldado francês. Casado com uma irmã de Henrique III. Participa na Cruzada de 1240. Combate em França em 1242, com os ingleses contra Luís IX.  Crítico do cunhado, é a principal figura do parlamento de Oxford de 1258. Em guerra com Henrique III desde 1263, vence-o em 1264, governando a Inglaterra. Em 1265 convoca um parlamento com representantes de nobres, eclesiásticos e burgueses, mas é afastdo do poder  em 4 de Agosto desse ano. 

Montgomery, J. D., Hirschman, Albert O., eds., Public Policy, Cambridge, Massachussetts, Harvard University Press, 1968.

Montoro, Ricardo, Aguila, Rafael del, El Discurso Político de la Transición, Madrid, Centro de Investigaciones Sociológicas, 1984.

Moore Jr., Barrington Considera que o fascismo foi uma revolução a partir de cima, imposta nos países de burguesia débil, retardados na sua industrialização, onde se manteve a estrutura social tradicional. Um paradoxo, dado que se pretende uma modernização conservadora, uma superação do atraso pelo recurso a valores pré-industriais. 

(«The New Scholasticism and the Study of Politics»

in World Politics 1953
(Political Power and Social Theory

Cambridge, Massachussetts, Harvard University Press, 1958. 

(Social Origins of Dictatorship and Democracy. Lord and Peasant in the making of the modern world

Boston, Beacon Press, 1966 (trad. fr., Les origines Sociales de la Dictature et de la Démocratie, Paris, Maspero, 1969). 

(Injustice. The Social Bases of Obedience and Revolt

Basingstoke, Macmillan Press, 1969. 

(Reflections of the Causes of Human Misery

Londres, Allan Lane, 1972. Ver a trad port. Reflexões sobre as Causas da Miséria Humana, Rio de Janeiro, Zahar, 1974. 

Moore, George Edward 1873-1958 Membro do grupo neopositivista de Cambridge. Defensor da filosofia analítica, rejeita qualquer conseito de Deus. Companheiro de Bertrand Russell e Ludwig Wittgenstein. Professor em Cambridge de 1911 a 1939. Editor do jornal filosófico Mind, entre 1921 e 1947. Considera necessário que se retomem os conselhos do bom senso contra as absurdas exigências dos filósofos profissionais. Salienta que a realidade existe independentemente da percepção, os sensibles como complexos de dados sensíveis. A percepção trata estes complexos como se fossem objectos físicos.  

(Principia Ethica

Cambridge, 1903

(The Refutation of Idealism

1903

(Ethics

1912

(Philosophical Studies

1922

(Philosophical Papers

1959

Moore, C. H., Huntington, Samuel P., eds., Authoritarian Politics in Modern Society. The Dynamics of Established One-Party Systems, Nova York, Basic Books, 1970.

Moose, G. L., The Crisis of German Ideology. Intellectual Origins of the Third Reich, Nova York, Grosset & Dunlap, 1964.

Mora, Gonzalo Fernandez de la Teórico político espanhol, herdeiro conservador do pensamento de Ortega. Analista do crepúsculo das ideologias, critica o modelo esquerdista da democracia e da partidocracia, bem como a inveja igualitária.
(La Quiebra de la Razón de Estado

Madrid, Ateneo, 1952. 

(Ortega y Gasset y el 98

Madrid, Ediciones RIALP, 1961. 

(El Crepúsculo de las Ideologias 

[1ª ed., 1965], Madrid, Ediciones Espasa-Calpe, 1986 [trad. port. O Crepúsculo das Ideologias, Lisboa, Editorial Ulisseia, 1973]. 

(La Envedia Igualitaria

Barcelona, Editorial Planeta, 1984. 

(La Partitocracia

Madrid, Instituto de Estudios Politicos, 1977. 


(Los Teóricos Izquierdistas de la Democracia Orgánica

Bracelona, Plaza y Janés, 1985. 

Morais, Aurélio José de Tenente. Comandante da revolta liberal de Lisboa de 15 de Setembro de 1820. 

Morais, Carlos Blanco de, A Autonomia Legislativa Regional. Fundamentos das Relações de Prevalência entre Actos Legislativos Estaduais e Regionais, Lisboa, Associação Académica da FDUL, 1993.
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Morais, Jaime alberto de Castro (1882-1973) Médico e oficial da Armada. Revolucionário do 5 de Outubro de 1910. Participa nas campanhas de pacificação da Guiné e de Angola. Governador da Índia entre 1919 e 1925. Defensor da Republica no combate de Chaves em 1919. Um dos líderes do golpe de 3 de Fevereiro de 1927, no Porto, vai passar o resto dos dias em contantes actividades reviralhistas. Em 1928 é deportado para S. Tomé e demitido da Armada. Foge para França. Cria em Madrid, com Jaime Cortesão e Moura Pinto, o grupo dos Budas. Participa na criação da Frente Popular Portuguesa. Amnistiado em 1950. Vive no Brasil, onde se dedica a actividades comerciais.
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Morais, José António. Mantas  1800-1862 Oficial do exército. maçon. Membro fundador da Sociedade Patriótica Lisbonense em 9 de Março de 1836. Activista do 9 de Setembro. Nomeado administrador da fábrica nacional de manta e guarda mor da Alfândega de Lisboa em 1836-1838 e em 1851-1862. 

Morais, Manuel Tito de (1910-1999) Filho do Almirante Tito de Morais. Licenciado em Engenharia por Gand. Activista do MUD. Preso em 1947 e 1949. A partir de 1952, radica-se em Luanda onde exerce a função de engenheiro. Aí preside à Sociedade Cultural de à intervenção do ministro Adriano Moreira. Passa então para o exílio, estabelecendo-se em Argel a partir de 1963. Membro activo da FPLN. É um dos fundadores da ASP em 1964, em Genebra, juntamente com Mário Soares e Francisco Ramos da Costa. Passa para Roma onde funda o jornal Portugal Socialista. Um dos fundadores do PS. Deputado a partir de 1975. Membro do governo, como Secretário de Estado do Trabalho do VI Governo Provisório e Secretário de Estado do Emprego no I Governo Constitucional, presidido pelo seu amigo Mário Soares.

Morais, Tito Augusto de Ministro da marinha do governo de José Relvas, de 26 de Janeiro a 30 de Março de 1919, na qualidade de unionista. 

Moral, A. Torres Del, Estado de Derecho y Democracia de Partidos, Madrid, Universidad Complutense, 1991.

Moral objectiva concreta 

(Sittlichkeit)  (Politicidade

HEGEL, 97, 656 (família, sociedade civil, Estado), 26, 171 (sittlichkeit) –Hegel, 26, 169

Moral, admite excepções e exige modificações BURKE, 115, 803

Moral, ciência de costumes deve limitar a política J. ªNEVES, 131, 908

Moralidade de autoridade, de associação, de princípios RAWLS, 119, 827´ Considera que há vários "estágios da sequência do desenvolvimento moral". O primeiro estádio é o da "moralidade de autoridade" que na sua forma primitiva é a da criança; o segundo é o da "moralidade de associação", que poderá até incluir a comunidade nacional como um todo". Se o primeiro é "uma colecção de preceitos", o conteúdo do segundo "é dado pelos padrões morais adequados ao papel do indivíduo nas várias associações a que pertence". Por seu lado, o terceiro estádio é "a moralidade de princípios". 

Moral de reflexão KANT, 25, 165 moral de Kant, ao contrário da moral de êxito de Bentham, é acima de tudo uma moral reflexão. Para ele o motivo da acção só é justo se for possível transformá‑lo em fundamento de uma lei universal. 

Moralidade e Liberdade  Lema do primeiro governo progressista  presidido por Anselmo Braamcamp Freire, desde 1 de Junho de 1879

Moralismo Escocês Movimento desencadeador do chamado liberalismo ético, com Adam Ferguson (1723-1816), em An Essay on the History of Civil Society, de 1767, onde refere que os fenómenos resultantes da acção do homem, mas não da sua  intenção, e, Adam Smith (1723-1790) que fala numa ordem comandada por uma espécie de mão invisível, onde o homem através de meios não desejados por ele, nem projectados por ninguém, é levado a promover resultados que, de maneira nenhuma, fazem parte das suas intenções. Neste sentido, podemos dizer que não é a história que faz o homem, mas antes o homem que faz a história, acrescentando, contudo, como Alexis de Tocqueville (1805-1859), que os homens fazem a história, sem, no entanto, saberem a história que vão fazendo, dado que balouçam entre o acaso e a necessidade. Assinalaremos a este respeito que o moralismo escocês do século XVIII se coloca numa perspectiva diversa daquela que levou à ruptura, face à base aristotélico-tomista, do contratualismo jusracionalista e soberanista. Para os clássicos greco-latinos, a sociedade civil (societas civilis, societé civile ou bürgerlich Gessellschaft), enquanto sociedade de cidadãos, é o mesmo que sociedade política, civitas ou respublica, dado corresponder à tradução literal da expressão koinonia politike de Aristóteles, constituindo uma sociedade perfeita, isto é, um estádio superior face à sociedade doméstica, à oikos ou à domus, e às outras sociedades imperfeitas, dado que na casa, enquanto unidade de produção económica, haveria uma estruturação vertical dos dependentes face a um dono, o oikosdepotes ou o dominus. Pelo contrário, a polis é perspectivada como uma estrutura horizontal de cidadãos, dotados de isonomia e até de isegoria. Já para os contratualistas jusracionalistas, responsáveis pela emergência do Estado moderno, marcado pelo princípio da soberania, passa a entender-se o político como uma organização vertical. Deste modo, a sociedade civil, a corresponder ao pactum unionis e a sociedade política, ao pactum subjectionis, como no conceito leviatânico de Hobbes. Surge assim a perspectiva piramidal do político, a relação entre um superior soberano e a unidimensionalidade dos inferiores, ou súbditos. O moralismo escocês, reagindo contra o conceito hobbesiano de Estado, mas sem retomar o conceito aristotélico de polis, considera, aliás, que o Estado não tem qualquer significação ética, como é defendido pelos clássicos greco-latinos, cabendo-lhe apenas definir e garantir as regras do jogo. É na sociedade civil, graças ao progresso da divisão de trabalho e das trocas monetárias, por efeito do desenvolvimento do comércio e das artes, que pode haver progresso e civilização. As actividades económicas passam assim a ser o vector fundamental da formação do laço social e a solidariedade a ser olhada como o resultado involuntário da interacção de comportamentos individuais. Procura-se, a partir de então, uma ordem espontânea sem qualquer espécie de transcendência, dado que a virtude ou excelência se realiza apenas no espaço privado das relações económicas e culturais. É, aliás, nesta base que radica o neoliberalismo contemporâneo, diverso das perspectivas neo-aristotélicas e neo-escolásticas que não aceitam o dualismo sociedade civil/ sociedade política e continuam a pugnar pela distinção entre a casa (oikos e domus) e o político (polis, civitas). Na senda do moralismo escocês, Hayek proclama que o homem elaborou regras de conduta, não porque conhecia, mas porque não conhecia o que seriam todas as consequências da sua acção. E o traço mais característico da moral e do direito, tais como os conhecemos, consiste em existirem regras às quais é preciso obedecer sem ter em conta os efeitos conhecidos do acto, dado que foram seleccionadas num processo de evolução, tal como um martelo ou uma faca, que receberam a sua forma, porque foi esta que tronou tais instrumentos utilizáveis com sucesso num número muito variado de situações. Para o mesmo autor, a essência de todas as regras de conduta é que elas qualificam  tipos de acção, não nos termos dos seus efeitos largamente desconhecidos em situações individuais, mas em termos do seu efeito provável  que não é necessariamente previsível pelos indivíduos. Não é por causa destes, dos efeitos que provocamos conscientemente  pelos nossos actos, mas por causa dos efeitos  que têm os nossos actos sobre a manutenção permanente de uma ordem de actividades, que regras particulares foram, com os tempos, consideradas importantes. 
Moralização da Política Metz considera-a o novo nome que deve ser dado à cultura.(Metz.

Morato, F. M. Trigoso de Aragão (1777-1838) Francisco Manuel Trigoso de Aragão Morato. Lente de direito. Membro da junta criada em 18 de Junho de 1823 para a reforma da lei fundamental. Ministro do reino do governo da regência de D. Isabel Maria, de 1 de Agosto a 6 de Dezembro de 1826 (onde foi substituído por Moura Cabral). Discorda da política de D. Pedro IV em Novembro de 1833. Vice-presidente da Câmara dos Pares em 1834. Acusado de alta-traição em Novembro de 1836, na sequência da belenzada. Autor de várias memórias, nomeadamente sobre os escrivães da puridade e os secretários de Estado (1838). 

(Memórias de Francisco Manuel Trigoso de Aragão Morato Começadas a Escrever por Ele mesmo em Princípios de Janeiro de 1824 e Terminadas em 15 de Julho de 1835 (1977 a 1826)

Coimbra, 1833. 

(Morávia (Morava; Máren) Integrada na Boémia desde 1029. Ver Boémia e Checa, República

Morávios, Irmãos Herrnhuters Grupo religioso pietista que funda uma colónia em 1722. Em 1727 adoptam o luteranismo. Destacam-se como missionários em África e junto dos esquimós. 

Mordomo Mor O funcionário mais importante da estrutura governativa medieval, oriundo do maiordomus curiae. Apesar de no reinado de D. Sancho II ter sido substituído pelo merinho mor, é restabelecido por D. Afonso III. Assume-se como uma espécie de ministro da administração interna. 
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(More, Thomas 1478-1535 São Tomás Morus. Mártir cristão. Nasce em Londres. Estuda direito em Oxford até 1501. Membro do parlamento desde 1504, ainda com Henrique VII. Passa para o serviço do rei em 1518. Speaker em 1523. Lorde-chanceler desde 1529. Entra em conflito com Henrique VIII e apresenta a demissão em 16 de Maio 1532, quando o rei se assume como chefe da Igreja, em conflito com Roma. Condenado à morte por traição. Executado em Tower Hill. Amigo de Erasmo. Para além da Utopia, escreveu outras obras. Em 1522, The Four Last Things. Na sua luta contra os luteranos, escreveu Dialogue Against Tyndale, em 1528, ainda em defesa de Henrique VIII.  Já priosoneiro, escreve em 1534 Dialogue of Comfort in Tribulation. 

(De optimo rei publicae statu deque nova insula Utopia 

(1516). 

(Matos, Luís, «A Utopia de Tomás More e a Expansão Portuguesa», in Estudos Políticos e Sociais, IV, 1966(Abensour, Miguel, «Machiavel», in Dictionnaire des Oeuvres Politiques, pp. 582-601. (Amaral, Diogo Freitas, Ciência Política, II, pp. 68 segs.. (Bessa, António Marques, Quem Governa? Uma Análise Histórico-Política do Tema da Elite, Lisboa, ISCSP, 1993, pp. 56 segs.. (Cerroni, Umberto, O Pensamento Político. Das Origens aos Nossos Dias, III, pp. 93 segs.. (Prélot, Marcel, As Doutrinas Políticas, II, pp. 59 segs.. (Serra, Antonio Truyol, Historia de la Filosofia del Derecho y del Estado. 2 ( Del Renacimiento a Kant, Madrid, Alianza Universidad, 1982, pp. 26-29. 

Moreau, Jacques, Théorie Générale de l’État, Paris, Éditions Oeconomica, 1995.

Moreau-Defarges, Philippe, Les Relations Internationales dans le Monde d’Aujourd’hui, Paris, STH, 1987.

Problèmes Stratégiques Contemporains, Paris, Éditions Hachette, 1992.

Les Institutions Européennes, Paris, Librairie Armand Colin, 1993.

Moreau, ...*, Dupuis, ...*, Georgel, ...*, Élements de Sociologie Politique, Paris, Éditions Cujas, 1966.

Moreia (Morias) Nome dado ao Peloponeso da Idade Média até ao século XIX; aí se constituiu o principado latino da Moreia, fundado em 1205 pelos cruzados e dominado depois pelo rei de Nápoles, desde 1267, e pelo rei de Navarra, desde 1396; reconquistado pelos bizantinos e tomado pelos otomanos, apesar de persistirem alguns estabelecimentos venezianos 
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Moreira, Adriano (n. 1922) Ministro do Ultramar de Salazar, de 13 de Abril de 1961 a 4 de Dezembro de 1962, depois de ter sido subsecretário de Estado da admministração ultramarina desde 3 de Março de 1960. Assume tais funções face ao prestígio alcançado como professor do Instituto Superior de Estudos Ultramarinos, na altura em que Salazar o qualifica como o maravilhas. Está, então, ligado ao grupo de Sarmento Rodrigues e à tradição ultramarinista da Sociedade de Geografia de Lisboa, defensora de um patriotismo abrangente e científico, unificador das heranças monárquica e republicana de defesa do património ultramarino. Basta recordar que em finais dos anos quarenta Norton de Matos aparecera a prefaciar obras de Paiva Couceiro, tal como no começo da década de cinquenta o mesmo general edita um manifesto A Nação Una, prefaciado pelo seu antigo adversário Egas Moniz. Aliás, a SGL teve como inspirador Luciano Cordeiro e o acto instituidor da Escola Colonial nasceu do impulso de um governo monárquico progressistas, transformando-se em Escola Superior Colonia em 1919, como ministro João Lopes Soares.

Presidente do CDS. 
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Considera que o Estado é uma invenção humana. Na Bíblia, entre as coisas que Deus fez e viu que era bom, não se encontra o Estado. O Estado foi uma criação da comunidade para servir a comunidade. E não pode acontecer o contrário que é a comunidade ser a serventuária do Estado. Defende a autodeterminição de cada homem pela simples razão de que cada homem é um fenómeno que não volta a repetir-se na história. 

Autoridade e poder, 54, 344–Ciência do poder, 5, 43–Estado Arbitro, E. Coordenador e E. Gestor, 108, 754–Humanismo e maquiavelismo, 21, 142–Institucionalismo, 135, 936–Legitimidade, 55, 356–Ocidente dos Estados, 80, 534–Poder(não é coisa, mas sim relação), 53, 335–Poder, 54, 343–Sociedade Civil, 49, 308 Moreira, Adriano, 

(Direito Corporativo

. Súmula das lições dadas em 1950-1951 ao 3º ano do Curso de Administração Ultramarina, Simões Alberto, org., Lisboa, Instituto Superior de Estudos Ultramarinos, 1962. 

(Princípios Gerais de Direito 

(apontamentos policopiados) [1ª ed., 1953-1954], Lisboa, Associação Académica do ISCSPU, 1963. 
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(O Problema Prisional do Ultramar. Dissertação

 Coimbra, Coimbra Editora, 1954. «A Conferência de Bandung e a Missão de Portugal», in Boletim da Sociedade de Geografia, n. º Abr. /Jun., pp. 159-172, Lisboa, SG, 1955. 

(Política Ultramarina

. Súmula das lições dadas em 1955-1956 ao 2º ano do Curso de Altos Estudos Ultramarinos, Lisboa, Junta de Investigações do Ultramar, 1956. «De Bandung ao Cairo», in Boletim da Sociedade de Geografia, n. º... *, pp.... *, Lisboa, SG, 1958. 

(Ensaios

, Lisboa, Junta de Investigações do Ultramar, 1960. 

(Estudos Jurídicos

, Lisboa, Junta de Investigações do Ultramar, 1960. 

(Os Direitos do Homem e a Balança de Poderes

Lisboa, Companhia Nacional Editora, 1963. 

(O Neutralismo

Lisboa, Companhia Nacional Editora, 1963. 

(Fronteira Ideológica

Lisboa, Companhia Nacional Editora, 1963. 

(«A Tese do Apaziguamento Ideológico», in Estudos Políticos e Sociais

vol. I, n. º 4, Lisboa, ISCSPU, 1963. 

(Fronteiras Ideológicas

Lisboa, Agência Geral do Ultramar, 1963. 

(«Os Grandes Espaços»

 in Boletim da Sociedade de Geografia de Lisboa, n. ºs Jan. /Jun., Lisboa, SG, 1963. 

(Ideologias Políticas. Introdução à História das Teorias Políticas

Lisboa, ISCSPU, 1964 [História das Teorias Políticas e Sociais (apontamentos policopiados), 1ª ed., Lisboa, Associação Académica do ISCSPU, 1963; 

(Aditamentos à História das Teorias Políticas e Sociais, 

 idem, ibidem, 1964; 

(«Sobre as Ideologias Políticas»

, in Estudos Políticos e Sociais, vol. II, n. º 1, pp. 5-77, Lisboa, ISCSPU, 1964]. 

(«Sobre o Estado Universal»

, in Estudos Políticos e Sociais, vol. III, n. º 3, pp. 997 segs., Lisboa, ISCSPU, 1965. 

(Problemas do Estado. Aditamento à História das Teorias Políticas e Sociais, 

Lisboa, Associação Académica do ISCSPU, 1965. 

(«As Novas Fronteiras e o Direito à Imagem Nacional»

, in Estudos Políticos e Sociais, vol. IV, n. º 1, pp. 5-12, Lisboa, ISCSPU, 1966. 

(«Internacionalização da Vida Privada»

, in Boletim da Academia Internacional da Cultura Portuguesa, n. º 3, pp. 75-83, Lisboa, 1966. 

(«Neutralidade Colaborante»

, in Estudos Políticos e Sociais, vol. V, n. º 3, pp. 593-611, Lisboa, ISCSPU, 1967. 

(«Os Fins do Estado»

, in Estudos Políticos e Sociais, vol. VI, n. º 1, pp. 5-66, Lisboa, ISCSPU, 1968. 

(«Sistemas Políticos de Conjuntura»

, in Estudos Políticos e Sociais, vol. VI, n. º 2, pp. 285-353, Lisboa, ISCSPU, 1968. 

(O Tempo dos Outros

Amadora, Livraria Bertrand, 1968. 

(Política Internacional

Lisboa, Associação Académica do ISCSPU, 1968 [in Estudos Políticos e Sociais, vol. VI, n. º 4, pp. 653-788, Lisboa, ISCSPU, 1968; 2ª ed., Porto, Portucalense Editora, 1970; 3ª ed., Lisboa, ISCSP-IRI, 1989]. 

(«Novos Direitos do Homem»

 in Boletim da Academia Internacional da Cultura Portuguesa, n. º 5, pp. 11-25, Lisboa, 1969. 

(«A Marcha para a Unidade do Mundo»

, in Estudos Políticos e Sociais, vol. VII, n. º 4, pp. 839-850, Lisboa, ISCSPU, 1969. 

(Tempo de Vésperas

Lisboa, Sociedade de Expansão Cultural, 1971. 

(«Pluralismo Religioso e Cultural»

, in Boletim da Academia Internacional da Cultura Portuguesa, n. º 7, pp. 7-23, Lisboa, 1971. 

(«O Manifesto d’“Os Lusiadas”»

, in Boletim da Academia Internacional da Cultura Portuguesa, n. º 12, pp. 10-28, Lisboa, 1972-1973 [reed., Braga, Editora Pax, 1973]. 

(«Os Projectistas da Paz»

, in Boletim da Sociedade de Geografia, n. ºs Jan. /Jun., pp. 3-12, Lisboa, SG, 1973. 

(A Europa em Formação

Lisboa, Sociedade de Geografia, 1974 [2ª ed., São Paulo, 1976; 3ª ed., Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1987]. 

(Saneamento Nacional 

[1ª ed., Lisboa, Torres e Abreu, 1976], Lisboa, Publicações Dom Quixote, 1985. 

(A Comunidade Internacional em Mudança 

[1ª ed., São Paulo, 1976] 2ª ed., Lisboa, ISCSP, 1982. 

(O Novíssimo Príncipe. Análise da Revolução

 Braga e Lisboa, Editorial Intervenção, 1977., 

(Bugallo, Alejandro, Albuquerque, Celso, coords., Legado Político do Ocidente. O Homem e o Estado [1ª ed., 1978; 2ª ed., Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1987], 3ª ed., Alceu Amoroso Lima, pref., Lisboa, Instituto Português da Conjuntura Estratégica, 1995. 

(Ciência Política

Amadora, Livraria Bertrand, 1979. 

(«Poder Funcional-Poder Errático»

, in Nação e Defesa, n. º 12, Out. /Dez., pp. 13-27, Lisboa, Instituto de Defesa Nacional, 1987. 

(«Direito Internacional Público»

, in Estudos Políticos e Sociais, vol. 10, n. º 1-2, Lisboa, ISCSP, 1982. 

(«O Papel das Pequenas Potências»

, in Estudos Políticos e Sociais, vol. 10, n. º 3-4, Lisboa, ISCSP, 1982. 

(«Factores de Coesão e Dissociação da Nação Portuguesa»

I Estudos Políticos e Sociais, vol. XI, pp.... *, Lisboa, ISCSP, 1983. 

(«Metodologia Gilbertiana» e «De Bandung aos Problemas Norte-Sul», in Estudos Políticos e Sociais, vol. XII, pp.... *, Lisboa, ISCSP, 1984. 

(«Hierarquia das Potências. Dependência e Alienação», in Nação e Defesa, n. º 30, pp.... *, Lisboa, Instituto de Defesa Nacional, 1984. 

(«A Pedagogia de Raymond Aron», in Democracia e Liberdade, n. º 29, pp. 35-45, Lisboa, IDL, 1984. 

(«Notas sobre o Segredo de Estado», in Estudos Políticos e Sociais, vol. XIV, pp. 7-29, Lisboa, ISCSP, 1986. 

(Conceitos da Nossa Mensagem Política

Lisboa, CDS, 1987. 

(«El Regimen. Presidencialismo del Primer Ministro», separata de Revista de Estudios Politicos, n. º 60-61, pp. 21-27, Madrid, 1988. 

(«A Futura Carta Política Europeia»

 in Estudos Políticos e Sociais, vol. XVI, n. º 3-4, Lisboa, ISCSP, 1988. 

(«O Carisma e a Lei da Homologia»

, in Boletim da Academia Internacional da Cultura Portuguesa, n. º 15, pp. 7-41, Lisboa, 1988. 

(Relações entre as Grandes Potências

 (apontamentos policopiados), Maria Regina Marchueta, org., Lisboa, ISCSP-IRI, 1989. 

(Comentários

Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1989. 

(Apontamentos de Teoria das Relações Internacionais 

(apontamentos policopiados), Lisboa, ISCSP, 1990. 

(«Do Estado Corporativo ao Estado de Segurança Nacional», in Boletim da Academia Internacional da Cultura Portuguesa, n. º 17, pp. 125-142, Lisboa, 1990. 

(«A Queda de um Anjo e a Classe Política», in Roteiros, n. º 11, Jul. /Dez., Lisboa, 1990. 

(Notas sobre o Último Plenário do Conselho Ultramarino

 Lisboa, Instituto Dom João de Castro, 1990. 

(«Os Poderes dos Pequenos Estados em Tempo de Paz», in Nação e Defesa, n. º Jan., pp. 19-26, Lisboa, Instituto de Defesa Nacional, 1991. 

(«O Poder e a Soberania», in Nação e Defesa, n. º 57, pp. 35-48, Lisboa, Instituto de Defesa Nacional, 1991. 

(«A Nova Ordem Internacional», in Nação e Defesa, n. º 60, pp. 27-38, Lisboa, Instituto de Defesa Nacional, 1991. 

(«A Dependência da Estrutura Internacional Violenta», in Boletim da Academia Internacional da Cultura Portuguesa, n. º 18, pp. 7-24, Lisboa, 1991. 

(«Os Cem Anos da Rerum Novarum», in Roteiros, n. º 12, Lisboa, 1991. 

(«A Ordem do Atlântico aos Urais», in Estratégia, vol. III, Lisboa, ISCSP, 1992. 

(«Da Relação entre a Nação e o Estado», in Nação e Defesa, n. º 61, pp. 21-33, Lisboa, Instituto de Defesa Nacional, 1992. 
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(«A Nova Europa», in Nação e Defesa, n. º 64, Out. /Dez., Lisboa, Instituto de Defesa Nacional, 1992. 


(«A Crise do Estado Soberano», in Nação e Defesa, n. º Abr. /Jun., pp. 27-37, Lisboa, Instituto de Defesa Nacional, 1993. 

(«A Nova Mensagem de Assis», in Roteiros, n. º 19, Lisboa, 1994. 

(«Horizontes da Europa», in Verbo-Enciclopédia Luso-Brasileira de Cultura, vol. 23, pp. 305-320, Lisboa, Editorial Verbo, 1995. 

(Notas do Tempo Perdido

Matosinhos, Contemporânea Editora, 1996. 

(Teoria das Relações Internacionais

Coimbra, Livraria Almedina, 1996. 

Moreira, Guilherme Alves 1861-1922 Professor de direito. Tem como alunos Paulo Merêa e Luís Cabral de Moncada. Marcado por um juridicismo tecnicista e dono de uma engenharia conceitual que lançou a semente de uma maior autonomia da ciência do direito face ao ecletismo predominante. A partir de então, os progressos técnico do direito serão inequívocos, embora a secura valorativa venha a ser a outra face da moeda. Um dos introdutores em Portugal tanto da Escola Histórica de Savigny como da pandectística germânica. Influência marcante no campo do direito civil, principalmente a partir da sua obra Instituições de Direito Civil Português, Coimbra, 1907, com a qual se inicia um movimento de adesão à jurisprudência dos conceitos, num longo processo de maturação doutoral que há-se conduzir ao Código Civil de 1966. Ministro da justiça do governo de Pimenta de Castro ( 25 de Janeiro a 14 de Maio de 1915). Afecto aos democráticos até então, embarca na aventura do governo saído do Movimento das Espadas. Ambiciona, então, formar um partido republicano conservador. 

Moreira, Guilherme Luiselo Alves. 

Filho do professor Guilherme Alves Moreira foi subsecretário de Estado das Finanças de Salazar (1928-1929)
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Moreira, José Carlos (1895-1977) Professor da Faculdade de Direito de Coimbra. Influenciado por Duguit e Kelsen. Adopta um positivismo epistemológico, embora politicamente adira a esquemas jusnaturalistas, assumindo-se como monárquico e salazarista. Juntamente com Beleza dos Santos e Cabral de Moncada visita a Alemanha nazi em Março de 1941. Uma das figuras típicas de Coimbra, objecto de um longo anedotário, estava vivo depois do 25 de Abril de 1974, passeando-se ostensivamente pela cidade com um emblema da Legião Portuguesa, sem nunca ter sido importunado. 

(Lições de Direito Constitucional 

[1ª ed., 1937], Coimbra, 1959. 

(«O Princípio da Legalidade na Administração»

I Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, vol. XXV, Coimbra, FDUC, 1949. 

(«Do Direito, do Estado e das suas Relações. Oração de Sapiência na Abertura Solene da Universidade no Ano Lectivo de 1957-1958»

In Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, vol. XXXIV, Coimbra, FDUC, 1959. 
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Moreira, Vital Professor da Faculdade de Direito de Coimbra. Deputado comunista na Assembleia Constituinte de 1975-1976. 
(O Estado Capitalista e a suas Formas

Coimbra, Vértice, 1973. 

(A Ordem Jurídica do Capitalismo

Coimbra, Edições Centelha, 1973. 

(O Renovamento de Marx

Coimbra, Edições Centelha, 1979. 

(Notas de Estudo para Ciência Política 

(apontamentos policopiados), Coimbra, s. d.. Com alii

(Constituição e Revisão Constitucional

Lisboa, Editorial Caminho, 1980. 

(«A Segunda Revisão Constitucional»

In Revista de Direito Público, ano IV, n. º 7, pp. 21 segs., Lisboa, 1990. 
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Moreira Júnior, Manuel António (1866-1953) Médico. Lente da Escola Médica. Destacado pela sua acção na Assistência Nacional aos Tuberculosos, dito o moreirinha. Membro do partido progressista. Ministro da marinha e ultramar de José Luciano entre 20 de Outubro de 1904 e 19 de Março de 1906. Institui a Escola Colonial, conforme o projecto anteriormente lançado por Luciano Cordeiro. Ministro das obras públicas, comércio e indústria no governo de Veiga Beirão, entre 22 de Dezembro de 1909 e 26 de Junho de 1910. 

Moreira Júnior, Visconde de

(Melo, António Augusto Ferreira de

Morel, Henri, Imbert, J., Dupuy, R.-J., La Pensée Politique des Origines à nos Jours, Paris, Presses Universitaires de France, 1969.

Morelly Precursor de Babeuf

(Basiliade, 1753

(Côde de la Nature ou le Véritable Esprit de ses Lois de tout temps négligé ou méconnu, 1755. 

(Le Prince, les Délices du Coeur ou Traité des Qualités d'un Grand Roi et Système d'un Sage Gouvernement, 1751. 

Talmon, Jacob Leib, The Rise of Totalitarian Democracy, Boston, The Beacon Press, 1952, pp. 52 ss., o cap. sobre Morelly, the Communist. 

Moreno, Jacob Levy  1892-1974 Psiquiatra norte-americano de origem romena, fundador da sociometria. 

MORENTE, Garcia –Filosofia dos valores, 31, 206

Morfologia política Morfologia vem do gr. Morphos, forma. Estudo das formas de regimes e dos estilos políticos. Na sociologia, há a morfologia social que estuda as formas de ocupação do espaço e de repartição das sociedades. Incluindo no seu seio a demografia, o estudo dos fenómenos migratórios e a ecologia social. 

Morgados, Abolição 1863 Em 19 de Maio de 1863, durante o governo histórico presidido por Loulé, deu-se a abolição definitiva dos morgados, à excepção do da Casa de Bragança. Logo a seguir, estabeleceu-se o monopólio do crédito predial, em 13 de Julho. 

Morgadinha dos Canaviais A política é uma embriaguez; nos intervalos em que o espírito se sente desanuviado dos vapores em que ela o envolve, pesam-nos os desacertos a que fomos arrastados; o desgosto do mal feito insinua-se-nos no coração; cedo, porém, a violência dos hábitos subjuga os remorsos da consciência, e de novo nos arrasta. (p. 193). Veja-se a descrição do cepticismo do Conselheiro Manuel Berardo: tenho crenças políticas, é verdade; esposo no coração certos princípios que quisera ver realizados, mas não combato por eles a todo o transe, nem por eles afrontaria o suplício; antes, por vezes, entro em transacções, que são a completa negação da divisa das minhas bandeiras. E este pecado não sou eu só que o cometo; é um pecado venial da nossa época. As grandes ideias, que definem e estrema os campos na política, havemo-las eu e os mais calcado muitas vezes aos pés, para sustentar umas insignificantes fórmulas, um interesse mesquinho, um capricho pessoal (p. 195). Acrescenta  se um dia a força das circunstâncias realizasse, como um fenómeno natural, uma revolução completa nas camadas políticas do país a ponto de trazer à superfície de uma só vez uma geração nova, impoluta, inspirada de sentimentos generosos e de sinceras crenças, então sim, não bastaria o tempo de uma vida para produzir nesses homens reunidos, que uns aos outros seriam ao mesmo tempo exemplo e vigilância, a inquietação que eu receio. Mas lance esses mesmos homens, um a um, a sós com os seus princípio e com os seus esforços, insulados no meio de uma camada quase toda composta de elementos velhos, e cada um, após uma luta impotente de momentos, ou se retirará, fiel aos princípios, mas desanimado pela ineficácia da sua intervenção, ou ficará, cedendo à corrente e deixando-se penetrar do espírito pouco ideal, que rege as massas. Só um desses caracteres de excepção, que são raros na história do Mundo, é que poderia lutar e vencer na luta (p. 197)

Morgadio

Morgan, Edmund S., Inventing the People. The Rise of Popular Sovereignty in England and America, Nova York, W. W. Norton, 1988.
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Morgan, Lewis Henry  (1818-1881) Etnólogo norte-americano. Advogado, homem de negócios e político. Faz o primeiro estudo científico das tribos índias norte-americanas. Marcado pelo evolucionismo. Influencia Engels. 

Societas e civitas

Salienta que, depois de uma organização social fundada nas gentes, nas fratrias e nas tribos, é que surgiu uma organização política assente no território e na propriedade. Se a primeira forma de governo é a societas, "baseada nas pessoas e nas relações puramente pessoais", a segunda é já a civitas, "baseada no território e na propriedade", a "sociedade política organizada sobre estruturas territoriais" que "toma em linha de conta tanto as relações de propriedade como as relações que o território estabelece entre as pessoas". 

Da selvajaria à civilização

Morgan adopta, assim, um estreito evolucionismo que vê no progresso uma sequência tão natural quanto necessária através de uma sucessiva passagem do estado da selvajaria para o estado da barbárie e deste para o estado de civilização, tal como na família se terá passado da promiscuidade, através da poligamia, para a monogamia-

(Systems of Consanguinity and Affinity of the Human Family

1870

(Ancient Society, or Researches in the Human Lines of Human Progress from Savagery through Barbarism to Civilization 

1877. Cfr. trad. port. A Sociedade Primitiva, 2 vols., Editorial Presença, 1973 ( 1974. 

Morgan, P., Cook, T., Participatory Democracy, Nova York, Harper & Row, 1971.
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Morgenstern, Oskar (1902-1976) Professor na Universidade de Viena, sucedendo a Hayek em 1931. Demitido em 1938 pelo nazismo, vai para os Estados Unidos da América, como professor em Princeton. Trabalha com o matemático Jon Von Neumann desde 1928. Em 1944 fundam a teoria dos jogos.
(Theory of Games and Economic Behavior

Princeton, Princeton University Press, 1944. Com John von Neumann.
Wirtschaftsprognose: Eine untersuhung ihrer Voraussetzungen und Moglichkeiten, 1928. 

Die Grenzen der Wirtschaftspolitik, 1934. 

Theory of Games and Economic Behavior with John von Neumann, 1944. 

On the Accuracy of Economic Observations, 1950. 

Prolegomena to a Theory of Organization, 1951 

The Question of National Defense, 1959. 

Predictability of Stock Market Prices, with 

Mathematical Theories of Expanding and Contracting Economies, with G.L. Thompson, 1976. 

Morgenthau, Hans Joachim  (1905-1980)  Um dos teóricos do neo-realismo político. Inspira a doutrina do Estado de Segurança Nacional. Nasce na Alemanha. Educado em Berlim, Frankfurt e Munique. Formação básica em direito e pós-graduação pelo Instituto de Estudos Internacionais de Genebra. Chega a ser magistrado em Frankfurt, de 1927 a 1932. Passa a ensinar direito público em Genebra, de 1932 a 1935. Exerce as mesmas funções em Madrid em 1935-1936. Emigra para os Estados Unidos da América em 1937, tornando-se cidadão americano em 1943. Neste país ensina em Nova Iorque, no Brooklyn College, entre 1937 e 1939, em Kansas (1939-1943), e Chicago (1943-1971), voltando a Nova Iorque de 1968 a 1980. Considera que a política é, na sua essência, acção. Assinala a sobrevivência como fim principal do Estado. Assim, propõe que a diplomacia deixe de ser uma cruzada, dado que os objectivos da política externa têm apenas que defender o interesse nacional e de ser servidos por um poder adequado, nomeadamente as forças armadas que devem ser um instrumento da política externa e não os seus donos. Não deixa, no entanto, de advogar a necessidade dos compromissos, mas desde que não esteja em causa um interesse vital. Considera também que os governos não devem ser escravos da opinião pública, devendo antes liderá-la. Trata-se de um conjunto de teses que dominou a estratégia de toda a acção política ocidental durante a guerra fria e que restaurou o conceito de national interest. Salienta: "na medida em que a política é, na sua essência, acção, fica definido, com o mesmo tipo de necessidade, um abismo intransponível, uma tensão permanente, entre a política e uma ciência teórica da política... Uma ciência da política tem um objecto que lhe é existencialmente exterior. Ao submeter a política à análise teórica, a vita contemplativa está a colocar como seu objecto, a vita activa, que é o seu oposto e a sua negação". 

(Man versus Power Politics

Chicago, The University of Chicago Press, 1946. 

(Politics Among Nations. The Struggle for Power and Peace 

[1ª ed., 1948], Nova York, Alfred A. Knopf, 1973. 

(In Defense of the National Interest. A Critical Examination of American Foreign Policy

Nova Iorque, Knopf, 1951. Nova ed. Washington D. C., University Press of America, 1982. 

(The Purpose of American Policy

Nova Iorque, Knopf, 1957. 

(Dilemmas of Politics

Chicago, The University of Chicago Press, 1958. 

(Politics in the Twentieth Century

Chicago, The University of Chicago Press, 1962. 

(The Restoration of American  Politics

Chicago, The University of Chicago Press, 1962. 

(American Foreign Policy

Nova Iorque, Knopf, 1968. 

(A New Foreign Policy for the United States

Nova Iorque, Praeger, 1969. 

(Truth and Power

1970. 

(Human Rights and Foreign Policy

Nova York, Council on Religion and International Affairs, 1979. 

(Principles of International Politics. Selected Readings

Lanham, University Press of America, 1982. Com Kenneth W. Thompson. 

(Escritos sobre Política Internacional

trad. cast., Antonio Truyol y Serra, pref., Madrid, Editorial Tecnos, 1990. 
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Morin Edgar  (n. 1921) Sociólogo francês de origens judaicas, sefarditas. Comunista de 1941 a 1951, quando foi excluído do partido, por criticar o estalinismo. A partir de 1973, assume-se como um sociólogo filósofo.  Investigador do CNRS. Funda e dirige a revista Arguments, de 1956 a 1962, para a qual mobiliza dissidentes do PCF. Em 1967 funda com Roland Barthes e Georges Friedmann a revista Communications. Em 1969, de uma estadia no Salk Institut, adere aos modelos sistemistas e cibernéticos.
Como assinala Edgar Morin, há que distinguir/opor filosofia‑direito‑sociologia do Estado, não os separar, mas fazê‑los comunicar entre si. E não ter receio daquilo que referia Santo Agostinho:"se ninguém mo perguntar, eu sei; se o quiser explicar a quem me pergunta, já não sei". Edgar Morin que "um mesmo sistema de ideias pode constituir‑se em teoria ou doutrina". É teoria se for "um sistema de ideias aberto"; é doutrina, se for "um sistema de ideias fechado". Neste sentido, considera que "um sistema de ideias tornado doutrina e ideologia defende‑se de forma lógica (racionalizadora), maniqueísta (encarnando a vida e o bem contra as forças da morte e do mal) e mágica (provocando a histeria alucinatória onde a ideologia aparece como a verdadeira realidade por oposição à realidade que se transforma em ilusão e mentira)". Morin que o "comunismo estaliniano, ligando magistralmente esquizofrenia e civismo, conseguiu combinar em si socialismo e nacionalismo, sinergicizar energias revolucionárias e energias nacionais e criar a única variante estabilizada (depois da vitória sobre a Alemanha hitleriana) do nacional‑socialismo". Morin vem considerar que "não podemos fugir ao mito, mas podemos reconhecer a sua natureza de mitos e relacionar‑nos com eles, simultaneamente por dentro e por fora". Porque "o problema consiste em reconhecer nos mitos a sua realidade e não a realidade. Em reconhecer a sua verdade e não em reconhecer neles a verdade. em não introduzir neles o absoluto. Em ver o poder de ilusão que segregam constantemente e que pode ocultar a sua verdade. Devemos demitificar o mito, mas não fazer da demitificação um mito". "a noção de sociedade é pensada sociologicamente em termos de gesellschaft... Mas é pensada patrioticamente em termos de comunidade ou gemeinschaft... Ora, é o mito comunitário que dá à sociedade a sua coesão de nação. O mito da substância matricial‑paternal (Mãe‑Pátria), em que o Estado assegura a função paternal e a nação o invólucro maternal, cria uma fraternidade mítica entre os filhos da Pátria. Essa fraternidade mítica é, na vida quotidiana, recessiva, reprimida, no afrontamento dos egocentrismos e dos interesses, mas torna‑se real quando a nação é ameaçada pelo inimigo". –Ideia e acção, 3, 18–Teoria, doutrina e ideologia, 10, 88 

O universo político aproxima-se assim do universo poético e, como salienta Morin, se não podemos fugir dos mitos, devemos, contudo, desmitificar o mito. 

Mais recentemente Edgar Morin vem considerar que não podemos fugir ao mito, mas podemos reconhecer a sua natureza de mitos e relacionar‑nos com eles, simultaneamente por dentro e por fora. Porque o problema consiste em reconhecer nos mitos a sua realidade e não a realidade. Em reconhecer a sua verdade e não em reconhecer neles a verdade. em não introduzir neles o absoluto. Em ver o poder de ilusão que segregam constantemente e que pode ocultar a sua verdade. Devemos demitificar o mito, mas não fazer da demitificação um mito. 

Voltando a Morin, vemos que a noção de sociedade é pensada sociologicamente em termos de Gesellschaft... Mas é pensada patrioticamente em termos de comunidade ou Gemeinschaft... Ora, é o mito comunitário que dá à sociedade a sua coesão de nação. O mito da substância matricial‑paternal (mãe-pátria), em que o Estado assegura a função paternal e a nação o invólucro maternal, cria uma fraternidade mítica entre os filhos da Pátria. Essa fraternidade mítica é, na vida quotidiana, recessiva, reprimida, no afrontamento dos egocentrismos e dos interesses, mas torna‑se real quando a nação é ameaçada pelo inimigo. 
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Morley, Felix, The Power in the People, 1949.

Freedom and Federalism, Indianapolis, Liberty Fund, 1959.

Morlino, Leonardo Professor de ciência política em Florença. Presidente da Sociedade Italiana de Ciência Política em 1998.
	1979
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	Milão, Franco Angelo Editore, 1979 
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Moro, Aldo (1916-1978) Democrata cristão italiano assassinado pelas Brigadas vermelhas em 16 de Março de 1978. Professor de direito, resistente antifascista. Secretário-geral da DCI a partir de 1959, faz aprovar em 1962 a política de abertura à esquerda, chegando a defender o compromisso histórico com os comunistas. Ministro da justiça (1955-1957), da instrução pública (1957-1959) e dos estrangeiros (1970-1972). Chefe do governo em 1963, faz uma coligação com os socialistas. Volta a chefiar o governo em 1964-1968 e 1974-1976. 

Morodo, Raúl Professor da Universidade Complutense e militante socialista espanhol. Embaixador de Espanha em Lisboa na década de noventa. 

(La Integración Política Europea

Madrid, 1965. 

(Estudios de Pensamiento Politico

Madrid, Tucar, 1976. Com Enrique Tierno Galván. 

(Los Partidos Políticos en España

Barcelona, Ediciones Labor, 1979. 


(La Transición Política

Madrid, Editorial Tecnos, 1984. 

(Críticos de la Democracia y Anunciadores de la Revolución Nacional. Carl Schmitt y Oswald Spengler

Madrid, 1987. 

Morrow, James D., Game Theory for Political Scientists, Princeton, Princeton University Press, 1994.

Mortati, Constantino, Istituzioni di Diritto Pubblico, 2ª ed., Pádua, CEDAM, 1952.

Le Formi di Governo, Pádua, CEDAM, 1973.

Morte de Deus Também dita "desdivinização do mundo". Surge a partir de Descartes e do penso logo existo que lança os tempos modernos, marcados pela solidão da razão individual, onde, nos primeiros tempos se acreditou no absolutismo dos métodos da matemática e da geometria. Tenta-se a ocupação da cúpula da humanidade, esse vértice integrador do próprio conhecimento. Só que, depois dessa "morte", talvez tenha sucedido um infinito vazio que, desde Abrem‑se, assim, as portas ao chamado deicídio ou morte de Deus que, se começou por ser exclusivamente académico, até porque Grócio e os outros fundadores do jusracionalismo eram profundos crentes, depressa vai conduzir ao patíbulo das execuções revolucionárias e à consagração de uma nova entidade que vai fazer as vezes de Deus, o supremo ente ou a deusa‑razão que, com Robespierre, ganha direito a missas laicas e a procissões cívicas. então, temos tentado preencher frustradamente. Ele próprio proclamou, em A Gaia Ciência, de 1882, a "morte de Deus" e que "o homem nobre não tem nada em vista:obedece simplesmente à natureza até sucumbir aos instintos". 

MORUS, ver More

MORUS, Thomas –Utopia, 1, 5

Mosca, Gaetano (1854-1941) Siciliano, formado em direito. Professor de direito constitucional em Palermo (1885-1888), Roma (1888-1896) e Turim (1896-1908). Jornalista, colaborador de Il Corriere della Sera. Deputado de 1908 a 1919. Vice-Ministro das colónias de 1914 a 1916. Senador de 1919 a 1928. Autor da teoria da classe política, 

(Sulla Teorica dei Governi e sul Governo Parlamentare

1884. Milão, Editoriale Scientifico, 1925. 
(Elementi di Scienza Politica 

[1ª ed., Turim, Bocca, 1896], 2 vols., Bari, Edizioni Laterza, 1953. A obra foi revista em 1923

(História das Doutrinas Políticas

Gaston Bouthoul, rev., trad. port., Rio de Janeiro, Zahar Editores, 1975. Há uma versão cast. De Luis Legaz y Lacambra, Madrid, 1941. 

(Appunti di Diritto Costituzionale

Milão, 3ª ed., 1921. 
Bessa, António Marques, Quem Governa? Uma Análise Histórico-Política do Tema da Elite, Lisboa, ISCSP, 1993, pp. 217 segs.. Cerroni, Umberto, O Pensamento Político, VII, pp. 83-88. Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, II, pp. 157 e 267. Theimer, Walter, História das Ideias Políticas, trad. port., pp. 473 segs.. 

Moscovici, Serge Um dos ideólogos do ecologismo. 

(La Societé Contre-Nature

Paris, 10/18, 1972

(Hommes Domestiques et Hommes Sauvages

Paris, 10/18, 1974

(Essai sur l’Histoire Humaine de la Nature

Paris, Flammarion, 1977

Mosley, Oswald (n. 1896) Fundador do fascismo britânico. Começa como limitante trabalhista, chegando a ministro do trabalho no governo de McDonald surgido das eleições de 1929. Neste assume a necessidade de um programa de luta contra a recessão e o desemprego. Em Março de 1931 lança as bases de um New Party que em 1932 se transforma na British Union of  Fascists que tem como slogan: se amas o nosso país és nacional, se mas o nosso povo és socialista. Defende assim um socialismo nacional, autoritário, dirigista e planeamentista, invocando o corporativismo. Trata-se da procura de uma terceira via entre o trabalhismo e o liberalismo, marcado pela procura da ordem na economia, através de um dirigismo pllaneamentista visando o crescimento económico e a luta contra o desemprego. É o fascismo que reage contra as consequências da Grande Depressão. 

Mossuz, Janine, Les Clubes et la Politique en France, Paris, Librairie Armand Colin, 1970.

Motta, Aristides Moreira, Autonomia Administrativa dos Açores [1ª ed., 1905], Ponta Delgada, Jornal de Cultura, 1994.

Mota, Inácio Francisco Silveira da (n. 1835) N. em 1835. Deputado desde 1861. Presidente da Câmara dos Deputados desde 1886. 

Mota Filho, Cândido (n. 1897) Autor brasileiro, natural de São Paulo. Catedrático de Direito Constitucional e depois juiz do Supremo Tribunal Federal. Participa na Semana de Arte Moderna de São Paulo.

(Introdução à Política Moderna
Rio Janeiro, José Olympio, 1935. 
(O Caminho de Três Agonias
Rio Janeiro, José Olympio, 1944. 
(O Conteúdo Político das Constituições
Rio Janeiro, Borsoi, 1950. 
(Notas de um Constante Leitor
São Paulo, Martins, 1960. 
Moulin, Léo, La Societé de Demain dans l’Europe d’Aujourd’hui, Paris, 1966.

L’Aventure Européenne, Bruges, De Tempel, 1972.

Mounier, Emmanuel (1905-1950) Filósofo francês, fundador do personalismo. Director da revista Esprit, entre 1930 e 1950. Faz uma crítica cerrada ao estatismo tanto na situação limite de Estado Totalitário como no tocante às sementes totalitárias que ele considera existirem no que chama democracia individualista, porque "o estatismo democrático desliza em direcção ao Estado totalitário como o rio para o mar". O personalismo de Mounier é uma espécie de anti‑ideologia, como o caracteriza Jean Lacroix, tendo a ver com as próprias vicissitude da revista Esprit, entre 1930 e 1950, que se pretendeu assumir como a enciclopedia do século XX, marcada pela ideia de "refaire la Renaissance". Como salientava o Manifesto do primeiro número. Pormenorizando a asserção de Lacroix, temos que "o personalismo não é nem uma ideologia nem uma filosofia", mas "uma inspiração" que produziu filosofias e "personalistizou" outras ideologias e filosofias. Antes da Segunda Guerra Mundial condenavam o individualismo e a industrialização, apelavam à descentralização e recusavam tanto o liberalismo económico como o marxismo. Chegaram a participar num congresso de intelectuais promovido pela esquerda do Partido de Mussolini, mas também iniciaram uma crítica aos fundamentos do fascismo. 

Têm alguma coincidência com o humanismo integral de Jacques Maritain, para quem "a pessoa, como pessoa, é uma totalidade" e "o indivíduo, como indivíduo, é uma parcela". No entanto, enquanto os discipulos do primeiro, desenvolveram esquemas escolasticamente institucionalistas, os personalistas assumiram um pendor mais comunitário, numa espécie de reedição das diferenças entre os aquinistas e os franciscanos. 

No pós‑guerra, cairam, episodicamente, naquilo que Bernanos qualificou como "filo‑comunismo". Dizia  Mounier que "com a teoria comunista não há acordo possível, mas com os comunistas é preciso trabalhar". Mais, em 1947, salienta :"desjamos entre nós, na Europa, partidos comunistas fortes, porque são actualmente a única garantia sólida contra um regresso ao fascismo". 

Se certo personalismo faz uma inequívoca tangente com o marxismo, foram mais marcantes as influências tanto de uma ala existencialista, com destaque para Berdiaef, em Une Nouvelle Moyen Age, Landsberg, em Problèmes du personnalisme, em diálogo com Max Scheler, e Paul Ricouer, como de uma ala classicista, ligada à tradição reflexiva francesa com Jean Lacroix, Le Senne, Lachièze‑Rey e Rougemont. 

Cancro do Estado

Com efeito, "o cancro do Estado forma‑se no próprio seio das nossas democracias. desde o dia em que elas despojaram o indivíduo de todos os seus enraizamentos vivos, de todos os poderes próximos, desde o dia em que proclamaram que 'entre o estado e o indivíduo não há nada'(Lei de Le Chapelier), que não devia deixar‑se que os individuos se associem, 'segundo os seus pretensos interesses comuns(ibidem), abriu‑se a via para os estados totalitários modernos. A centralização estende pouco a pouco o seu poder, com a ajuda do racionalismo, ao qual repugna toda a realidade viva". 

Para Mounier "o Estado não é uma comunidade espiritual, uma pessoa colectiva no sentido próprio da palavra. Ele não está nem acima da pátria, nem acima da nação, e muito menos das pessoas. É um instrumento ao serviço das sociedades, e através delas, contra elas se preciso for, ao serviço das pessoas. instrumento artificial e subordinado, mas necessário". 

Aliás, Mounier se considera que a sociedade personalista é uma sociedade institucionalizada, logo salienta que a instituição tem por base um contrato. 

O Estado tem, pois, um papel negativo e um papel positivo. É "em último recurso para arbitrar os conflitos das pessoas e dos individuos entre si" e protege a segurança das sociedades que manifestam uma vontade nacional comum. Por outro lado, o Estado põe à disposição mecanismos de ligação entre as sociedades. 

Para Mounier o Estado, contudo, também não devia ser neutro:"a actividade do Estado não é formalmente material; ligada ao homem, ela é formalmente espiritual, por mais limitado que seja o seu raio de acção". No entanto, "o Estado personalista não é uma Igreja e também não é uma estrutura técnica, filosoficamente neutra e indiferente, como é, pelo menos em teoria, o Estado liberal". 

Trata‑se, pelo contrário, de um Estado que "colabora duplamente com as sociedades, suscitando e encorajando as respectivas iniciativas e reprimindo implacavelmente todo o atentado ao estatuto da pessoa". 

Se o Estado se não identifica com a nação, "nem por isso deixa de ser o guarda da nação; se ele não é autor da sua unidade maleável, nem por isso e menos o protector da sua paz interior". 

Estado articulado

Mais do que um simples pluralismo do Estado, onde se dividia o poder para impedir o abuso do poder, Mounier defende um Estado articulado ao serviço de uma sociedade pluralista. 

Poder e autoridade

Mounier distingue claramente o poder da autoridade. Se o primeiro é considerado um domínio, a autoridade é "uma vocação que a pessoa recebe de Deus (para um cristão), ou da sua missão personalista, que excede a sua função social (para um não cristão)". 

Neste sentido, pretende que o personalismo restaure a autoridade e organize o poder entendido como "um esforço ‑ e uma técnica ‑ para apurar em todos os meios sociais o escol espiritual capaz de autoridade". Para ele "não é o direito que nasce do poder, é o poder, elemento estranho ao direito, que deve incorporar‑se no direito para ser transformado em direito". 

Apesar de reconhecer que o personalismo é "um regime para pequenas nações", concebe, assim, o Estado:"sem domínio das pessoas, não se reduz ao domínio das coisas:nem totalitário, nem simplesmente técnico. Como o seu serviço principal é garantir e ajudar as pessoas, o político terá a primazia sobre o técnico. ". 

Para ele, "do ponto de vista personalista, desvanecem‑se todas as diferenças entre o primado germânico da nação, o primado latino do Estado, o estatismo liberal 'ao serviço' da nação, a ditadura do proletariado 'ao serviço' da nação proletária", tudo considerado como "diversos aspectos do estatismo", que "têm variantes ideológicas em torno de uma realidade maligna que releva da patologia social:o desenvolvimento canceroso do Estado em todas as nações modernas, qualquer que seja a sua forma política". 

ideologismos, essas imaginações do pensamento,  que, conforme refere Emmanuel Mounier, " correm o risco   permanente de fazer passar por cima, isto é, ao lado da história, as forças espirituais com que nós queremos animar a história. Umas vezes tomam a forma de um racionalismo mais ou menos rígido. Constroem então com ideias ou, mais recentemente , com considerações técnicas de teóricos, um sistema coerente que pensam impõr à história unicamente pela força da ideia. Quando a história viva ou a realidade do homem lhes resiste, creem ser tanto mais fiéis à verdade quanto mais aperram ao sistema, tanto mais puros quanto mantém a sua utopia em imobilidade geométrica" "não é o direito que nasce do poder, é o poder, elemento estranho ao direito, que dev incorporar‑se no poder para ser transformado em direito" todos eles  entendem que "as revelações feitas ao espírito pela transcendência apenas podem expressar‑se numa nova forma, mescla íntima de saber e não‑saber, provocação mais do que certeza. Assim é precisamente o paradoxo. Brota do ponto de união da eternidade com a historicidades, do infinito com o finito, da esperança com o desespero, do trans racional com o racional, do indizível com a linguagem". Ora, "a certeza  das certezas, ou, melhor, o acto de fé central é para a razão uma antinomia, e a sua solidez está composta do impulso mútuo que se dá nos dois pólos da antinomia". vem defender que os valores tendem "inevitavelmente a incorporar‑se num sujeito concreto, individual ou colectivo" porque "nascem na consciência da humanidade e no decorrer do seu desnvolvimento, como se cada época da humanidade tivesse por vocação descobrir ou inventar para as outras um novo sector de valores". Para o mesmo autor "cada um nasce, desenvolve‑se e depois eclipsa‑se durante certo tempo, numa espécie de sonho histórico... não constituem um mundo já feito... não se aplicam à realidade como princípios constituídos"do a história. E "a história não pode ser senão uma co‑criação de homens livres", como assinala Emmanuel Mounier qualifica como o "optimismo trágico". o poder, ainda que seja habitado pelo mal radical, também acolhe uma tensão para o bem público, permitindo sempre a esperança da liberdade, a "esperança dos desesperados", de que fala o mesmo Mounier., por seu lado, vem considerar que a nação é o abraço que reune o "fervilhar espontâneo de sociedades diversas que rodeiam as pessoas sob a unidade viva de uma tradição histórica e de uma cultura particularizada na sua expressão, mas virtualmente universal. Ela é, como se vê, uma realidade mista e não cristalizada:na base, receptáculo de uma multiplicidade de sociedades que não lhe cabe digerir, mas sim manter vigorosas; ao alto, senão uma comunidade no sentido perfeito da palavra, pelo menos, já comunitária, laço flexível e vivo entre a universalidade espiritual, a única que cada pessoa como tal pode alcançar e comportar e as sociedades carnais cercam e retêm o indivíduo" Mounier, tanto apela para o optimismo do poder como para o pessimismo da pessoa, começou por ser a tendência típica  da organização dos homens na "cidade antiga" da civilização ocidental, desde a "polis" grega à  "civitas" romana. observa que "mais do que um rigoroso estatismo jurídico, é um verdadeiro panteísmo religioso, no sentido mais estrito, que inspira as suas fórmulas". Ideologismos passam ao lado da história, 10, 85–Nação, 65, 429–Paradoxo, 24, 155–Poder e direito, 55, 353–Valores incorporados no sujeito, 35, 221, 136, 947 Emmanuel Mounier vai fazer uma crítica cerrada ao estatismo tanto na situação limite de Estado Totalitário como no tocante às sementes totalitárias que ele considera existir no que chama democracia individualista, porque "o estatismo democrático desliza em direcção ao Estado totalitário como o rio para o mar". O personalismo de Mounier é uma espécie de anti‑ideologia, como o caracteriza Jean Lacroix, tendo a ver com as próprias vicissitude da revista Esprit, entre 1930 e 1950, que se pretendeu assumir como a enciclopedia do século XX, marcada pela ideia de "refaire la Renaissance", como salientava o Manifesto do primeiro número. Pormenorizando a asserção de Lacroix, temos que "o personalismo não é nem uma ideologia nem uma filosofia", mas "uma inspiração" que produziu filosofias e "personalistizou" outras ideologias e filosofias. Antes da Segunda Guerra Mundial condenavam o individualismo e a industrialização, apelavam à descentralização e recusavam tanto o liberalismo económico como o marxismo. Chegaram a participar num congresso de intelectuais promovido pela esquerda do Partido de Mussolini, mas também iniciaram uma crítica aos fundamentos do fascismo. Têm alguma coincidência com o humanismo integral de Jacques Maritain, para quem "a pessoa, como pessoa, é uma totalidade" e "o indivíduo, como indivíduo, é uma parcela". No entanto, enquanto os discipulos do primeiro, desenvolveram esquemas escolasticamente institucionalistas, os personalistas assumiram um pendor mais comunitário, numa espécie de reedição das diferenças entre os aquinistas e os franciscanos.   No pós‑guerra, cairam, episodicamente, naquilo que Bernanos qualificou como "filo‑comunismo". Dizia  Mounier que "com a teoria comunista não há acordo possível, mas com os comunistas é preciso trabalhar". Mais, em 1947, salienta :"desjamos entre nós, na Europa, partidos comunistas fortes, porque são actualmente a única garantia sólida contra um regresso ao fascismo". Se certo personalismo faz uma inequívoca tangente com o marxismo, foram mais marcantes as influências tanto de uma ala existencialista, com destaque para Berdiaef, em Une Nouvelle Moyen Age, Landsberg, em Problèmes du personnalisme, em diálogo com Max Scheler, e Paul Ricouer, como de uma ala classicista, ligada à tradição reflexiva francesa com Jean Lacroix, Le Senne, Lachièze‑Rey e Rougemont. Com efeito, "o cancro do Estado forma‑se no próprio seio das nossas democracias. desde o dia em que elas despojaram o indivíduo de todos os seus enraizamentos vivos, de todos os poderes próximos, desde o dia em que proclamaram que 'entre o estado e o indivíduo não há nada'(Lei de Le Chapelier), que não devia deixar‑se que os individuos se associem, 'segundo os seus pretensos interesses comuns(ibidem), abriu‑se a via para os estados totalitários modernos. A centralização estende pouco a pouco o seu poder, com a ajuda do racionalismo, ao qual repugna toda a realidade viva". Para Mounier "o Estado não é uma comunidade espiritual, uma pessoa colectiva no sentido próprio da palavra. Ele não está nem acima da pátria, nem acima da nação, e muito menos das pessoas. É um instrumento ao serviço das sociedades, e através delas, contra elas se preciso for, ao serviço das pessoas. instrumento artificial e subordinado, mas necessário". Aliás, Mounier se considera que a sociedade personalista é uma sociedade institucionalizada, logo salienta que a instituição tem por base um contrato. O Estado tem, pois, um papel negativo e um papel positivo. É "em último recurso para arbitrar os conflitos das pessoas e dos individuos entre si" e protege a segurança das sociedades que manifestam uma vontade nacional comum. Por outro lado, o Estado põe à disposição mecanismos de ligação entre as sociedades. Para Mounier o Estado, contudo, também não devia ser neutro:"a actividade do Estado não é formalmente material; ligada ao homem, ela é formalmente espiritual, por mais limitado que seja o seu raio de acção". No entanto, "o Estado personalista não é uma Igreja e também não é uma estrutura técnica, filosoficamente neutra e indiferente, como é, pelo menos em teoria, o Estado liberal". Trata‑se, pelo contrário, de um Estado que "colabora duplamente com as sociedades, suscitando e encorajando as respectivas iniciativas e reprimindo implacavelmente todo o atentado ao estatuto da pessoa". Se o Estado se não identifica com a nação, "nem por isso deixa de ser o guarda da nação; se ele não é autor da sua unidade maleável, nem por isso e menos o protector da sua paz interior". Mounier distingue claramente o poder da autoridade. Se o primeiro é considerado um domínio, a autoridade é "uma vocação que a pessoa recebe de Deus (para um cristão), ou da sua missão personalista, que excede a sua função social (para um não cristão)". Neste sentido, pretende que o personalismo restaure a autoridade e organize o poder entendido como "um esforço ‑ e uma técnica ‑ para apurar em todos os meios sociais o escol espiritual capaz de autoridade". Para ele "não é o direito que nasce do poder, é o poder, elemento estranho ao direito, que deve incorporar‑se no direito para ser transformado em direito". Apesar de reconhecer que o personalismo é "um regime para pequenas nações", concebe, assim, o Estado:"sem domínio das pessoas, não se reduz ao domínio das coisas:nem totalitário, nem simplesmente técnico. Como o seu serviço principal é garantir e ajudar as pessoas, o político terá a primazia sobre o técnico. ". Para ele, "do ponto de vista personalista, desvanecem‑se todas as diferenças entre o primado germânico da nação, o primado latino do Estado, o estatismo liberal 'ao serviço' da nação, a ditadura do proletariado 'ao serviço' da nação proletária", tudo considerado como "diversos aspectos do estatismo", que "têm variantes ideológicas em torno de uma realidade maligna que releva da patologia social:o desenvolvimento canceroso do Estado em todas as nações modernas, qualquer que seja a sua forma política". 

(Révolution Personnaliste et Communautaire 

1935. 

(Manifeste au Service du Personnalisme 

Paris, Éditions Montaigne, 1936. cfr. trad. port. de António Ramos Rosa, Manifesto ao Serviço do Personalismo, Lisboa, Moraes Editores, 1967. 

(Le Personnalisme 

Paris, Presses Universitaires de France, 1949. cfr. trad. port. de João Bénard da Costa, O Personalismo, Lisboa, Moraes Editores, 1964. 

(La Petite Peur du XXème Siècle

 1949. 

(L'Espoir des Desesperés 

1953 

(Collot-Guyer, Marie-Thérèse, La Cité Personnaliste d’Emmanuel Mounier, Nancy, Presses Universitaires de Nancy, 1983. (Costa, João Bénard, Emmanuel Mounier, Lisboa, Moraes Editores, 1960. ( Winock, Michel, Histoire Politique de la Revue “Esprit”. 1930 ( 1950, Paris, Éditions du Seuil, 1975. (Châtelet, François, Pisier-Kouchner, Evelyne, Les Conceptions Politiques du XXème Siècle. Histoire de la Pensée Politique, Paris, Presses Universitaires de France, 1981, pp. 118-122. (Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, II, pp. 311 segs.. (Renaud, Michel, «Emmanuel Mounier», in Logos, 3, cols. 1010-1014. 

Mounier, Jean-Pierre, Cot, Jean-Pierre, Pour une Sociologie Politique, Paris, Éditions du Seuil, 1974 [trad. port. Para uma Sociologia Política, Amadora, Livraria Bertrand, 1976].

Mount, Ferdinand, The Subversive Family. An Alternative of Love and Marriage, Londres, Jonathan Cape, 1976.

Moura, Francisco José Pereira de (n. 1925) Licenciado em Finanças pelo ISCEF em 1950. Doutor em 1961 e Professor Catedrático a partir de 1972. Católico, colabora com o Estado Novo como procurador à Câmara Corporativa, de 1957 a 1961, quando é relator do parecer sobre a adesão de Portugal à EFTA, de 1960. Chega a ser professor convidado do Instituto Superior de Ciências Sociais e Política Ultramarina em 1962-1963. Em meados da década de sessenta passa a lainhar com a oposição, pela via dos cristãos progressistas. Um dos dirigentes das CDE. Participa na vigília da Capela do Rato e chega a ser demitido como professor, embora episodicamente, destacando-se também no Congresso da Oposição Democrática de 1973. Depois do 25 de Abril de 1974, transforma-se em figura cimeira do PREC, sendo ministro no I, IV e V Governos Provisórios. Nos seus últimos anos de vida, dedica-se inteiramente à Escola da Rua do Quelhas, como presidente do Conselho Directivo, 1979-1980, e, depois, do Conselho Científico. Jubila-se em 1995.

(Lições de Economia
1964. 
(Análise Económica da Conjuntura
1969. 
Moura, José Barata Professor catedrático da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa. Reitor da Universidade de Lisboa. Militante comunista, assume-se como um consolidado marxista. Dirigiu a primeira tradução portuguesa, directamente feita do alemão, do livro I, do I volume de Das Kapital, em 1990. 

(Ideologia e Prática

Lisboa, Editorial Caminho, 1978. 

(Ontologias da Práxis e Idealismo

Lisboa, Editorial Caminho, 1986. 

(Da Representação à Práxis. Itinerários do Idealismo Contemporâneo

Lisboa, Editorial Caminho, 1986. 

Moura, D. José Joaquim de Azevedo e Bispo de Viseu. Ministro do reino de Saldanha, entre 21 de Fevereiro e 29 de Março de 1848. 
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Moura, José Joaquim Ferreira de  (1776-1829) ​Maçon. Farmacêutico e bacharel em leis. Traduziu, por ordem de Junot, o código civil de Napoleão. Era então juiz de fora em Aldeia Galega. Demitido, passa a advogado em Vila Nova de Foz CoaMembro da Junta Provisional do Governo Supremo do Reino em 1820-1821. Deputado às constituintes de 1821, aliado de Manuel Fernandes Tomás, com quem funda o Independente. Emigrou para Inglaterra em 1823, regressando em 1826. Aí colabora no Padre Amaro. 

Mourre, Michel (1928-1977) Autor do Dictionnaire d0 Histoire Universelle, de 1968, e de um trabalho sobre Charles Maurras, de 1953.

Movimento da Esquerda Socialista Ainda sem este nome, surge a partir de Julho de 1970, a partir da acção dos Comités Operários de Base. Abandona o Plenário da CDE em Julho de 1973. Anunciado com o nome de MES (Movimento da Esquerda Socialista), em 10 de Maio de 1974, tendo como formais fundadores Jorge Sampaio, César Oliveira, José Manuel Galvão Teles, João Cravinho, Joaquim Mestre e Vítor Wengorovius, Nuno Teotónio Pereira, João Martins Pereira, Manuel de Lucena, Nuno de Bragança, Eduardo Ferro Rodrigues, Augusto Mateus. Ligado ao movimento, funciona o CIDAC, a Comissão para a Independência das Antigas Colónias, dirigida por Luís Moita e Nuno Teotónio Pereira. O I Congresso decorre em 21 e 22 de Dezembro de 1974 aprova as bases programáticas. O primeiro boletim do movimento, intitulado Esquerda Socialista, surge a partir de Setembro de 1974, sob a direcção de César Oliveira. A partir de Julho de 1975 surge o periódico Poder Popular, dirigido por Fernando Ribeiro Mendes.
Movimento das Forças Armadas (1974-1975) O grão de areia que levou ao colapso da engrenagem do regime da Constituição de 1933 surgiu no dia 13 de Julho de 1973, quando se publicou um decreto inspirado pelo ministro da defesa Sá Viana Rebelo, visando a integração dos milicianos no quadro permanente, o pretexto de intendência que, em nome da solidariedade corporativa, serviu para se desencadear o chamado movimento dos capitães, constituído em Dezembro desse ano, base Movimento das Forças Armadas que levou a cabo as operações militares vitoriosas do 25 de Abril de 1974. Os ingredientes conspiratórios começaram, com efeito, a ganhar forma e quase todos reconheciam a impotência dos tempos do fim do regime da Constituição de 1933. Em 6 de Agosto o General Spínola regressou a Lisboa, pouco tempo antes do PAIGC proclamar a independência de uma República da Guiné Bissau em Madina de Boé (24 de Setembro). Em 7 de Novembro, numa remodelação governamental, Marcello ainda mudou Silva Cunha, da pasta do Ultramar, para a da Defesa, colocando na primeira o ministro das corporações, Baltazar Rebelo de Sousa. Seguiu-se, uma tentativa conciliatória, com a nomeação de Spínola para o cargo de Vice-Chefe do Estado Maior Geral das Forças Armadas, sítio donde surgiu a gôta de  água que fez transbordar o cálice do regime, o lançamento do livro Portugal e o Futuro de António de Spínola, em 22 de Fevereiro de 1974. Subterraneamente surgiram as mais diversas movimentações num jogo de conspirações e contra-conspirações, reais ou imaginadas, onde as proclamadas inventonas acabaram por ser bem mais do que as projectadas intentonas. E sob o espectro de um golpe dos ultras foi medrando o movimento dos capitães que assumiu o protagonismo quando, depois da demissão de Costa Gomes e Spínola (14 de Março), os militares spinolistas eneveredaram pelo aventureirismo do chamado golpe das Caldas da Rainha (16 de Março). 

Movimento Nacional Feminino Movimento de apoio ao esforço de guerra levado a cabo pelo Estado Novo. Os estatutos são aprovados ministerialmente em 10 de Agosto de 1961. Célebre pela instituição dos modelos das madrinhas de guerra e dos aerogramas. Destaca-se a liderança de Cecília Supico Pinto. A partir de 1963 edita a revista Presença, susidiada pelos ministérios da Defesa e do Ultramar.

Movimento de Unidade Democrática

Movimentos políticos
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Moynihan, Daniel Patrick (n. 1927) Senador norte-americano de Nova Iorque, pelos democráticos.
(The Politics of Guaranted Income

Nova York, Random House Publishers, 1973. 

(Pandaemonium. Ethnicity in International Politics

Oxford, Oxford University Press, 1993. 

MRP. Mouvement Républicain Populaire (1944) Partido democrata cristão francês, fundado por Marc Sangnier, Maurice Schumann e Georges Bidault. Nascido de militantes da Resistência, pretendia assumir-se como uma terceira força, entre os conservadores, leia-se os gaullistas, e os marxistas, isto é, os socialistas e os comunistas. Será um dos pilares do tripartisme da III República, até ao aparecimento do partido gaullista, o RPF, em 1947. Tem a chefia do governo com Georges Bidault, em 1946 e 1949-1950, Robert Schuman, em 1947-1948, e Pierre Pfimlin, em 1958. Dominando a pasta dos estrangeiros, promove o entendimento franco-alemão e a construção europeia. Divide-se nos anos sessenta por causa da independência da Argélia, quando Bidault funda a OAS. Outros integram o governo gaullista, entrando em dissidência por causa da política de integração europeia. Suspende a actividade apenas em Fevereiro de 1968, sucedendo-lhe o CDS, dirigido por Jean Lecanuet. 

MUD

Mudança política

Mudar de forma lenta e gradualista, 137, 966

Muela, A. Miaja de La, La Emancipación de los Pueblos Coloniales y el Derecho Internacional, Madrid, Editorial Tecnos, 1968.

Mueller, Dennis C., Analyse des Décisions Publiques, Paris, Éditions Oeconomica, 1982.

Public Choice, Cambridge, Cambridge University Press, 1979.

Mugnier-Pollet, L., La Philosophie Politique de Spinoza, Paris, Librairie Vrin, 1976.

Mulford, Edwin (n. 1811) Discípulo de Franz Lieber. Adepto do nacionalismo estatista norte-americano, de inspiração germânica. 

(The Nation

1870. 
Mulheres e Política. 

Müller, Adam Heinrich (1779-1829) Um idealista alemão próximo do romantismo e antecessor da Escola Histórica. Considerado um dos ideólogos da Santa Aliança. Protestante convertido ao catolicismo. Defende a necessidade de uma grande Alemanha. Nasce em Berlim. Estuda em Gotinga, onde faz amizade com Gentz, o tradutor de Burke para alemão. Vive na Polónia entre 1804 e 1805 e, depois de passar por Viena, instala-se em Dresden. Profere nesta cidade uma série de conferências em defesa do sentimento nacional alemão, depois da derrota de Austerlitz. Chega, então, a proclamar que a Alemanha é a mãe de todas as nações europeias. Passa a colaborador de Metternich. Um dos teóricos do povo orgânico, esta bela comunidade imortal que se apresenta aos olhos e aos sentidos através de uma linguagem comum, nos seus costumes e leis comuns, em mil instituições salutares. Em 1804 considera que o Estado, identificado com a Sociedade e a Nacionalidade, se apresenta como uma unidade vital capaz de fundir antinomias, como as que opõem o corpo ao espírito e o momentâneo ao durável. Mais salienta que o indivíduo não passa de simples parcela desse todo. Em 1810 salienta que o Estado é uma união íntima de toda a vida interna e externa de uma nação, um todo grande, enérgico, incessantemente móvel e vivo, que deve ser compreendido como um indivíduo grande que abrange em si todos os indivíduos pequenos. É que o Estado não é uma invenção dos homens destinada à utilidade ou ao prazer da vida dos cidadãos; para o cidadão nada existe for a dele. É indispensável, inevitável, funda-se na própria natureza humana. Em suma, o Estado é a fusão dos interesses humanos num todo orgânico. Em 1809 defende a tese do Estado resultar da fusão de duas antinomias: das monarquias asiáticas e das repúblicas modernas. No plano dos compromissos com as realidades, assume-se como defensor da manutenção da propriedade fundiária nas maõs da nobreza, porque isto garantiria a longa duração, dada a ligação quase religiosa da nobreza à terra. Insurge-se assim contra as teses do liberalismo de Adam Smith, para quem a propriedade deveria ser considerada como simples mercadoria. Defende também que a sociedade seja dirigida pelas suas elites naturais, organizadas pela Igreja. Adepto da representação por Stande. Se considera que o Estado é a mediação entre a Humanidade e o Indivíduo, já a Igreja é perspectivada como a mediação entre Deus e a Humanidade. 

	1804
	Lehre von den Gegensatzen 

	
	

	1810
	Elemente der Staatskunst 

	
	Recolha de uma série de conferências proferidas em Dresden. 

	1816
	Versuche einer neuen Theorie des Geldes

	
	


(Guchet, Yves e Demaldent, Jean-Marie, Histoire des Idées Politiques. Tomo 2 De la Révolution à nos jours, Paris, Armand Colin, 1996, pp. 10-11. (Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, II, pp. 130 segs.. (Theimer, Walter, História das Ideias Políticas, trad. port., pp. 263 segs.. 

Muller, Edward N., Aggressive Political Participation, Princeton, Princeton University Press, 1979.

Muller, Jerry Z., Adam Smith in His Time and Ours. Designing the Decent Society, Princeton, Princeton University Press, 1995.

Muller, Pierre, Les Politiques Publiques, Paris, Presses Universitaires de France, 1990.

Muller, Wolfgang, Wright, Vincent, The State in Western Europe. Retreat or Redefinition?, Newbury Park, Frank Cass Publishing Co., 1994.

Müller‑Armack, Alfred  1901-1978 Teórico do chamado ordo-liberalismo, defensor da economia social de mercado. Autor de vários trabalhos sobre a sociologia das religiões. Colabora com Ehrard no ministério alemão da economia nos anos cinquenta. Secretário de Estado de 1958 a 1963. 

(Grundsatze der Wirtschaftpolitik, de 1952

Multidão

(Povo. 

Multidão. "Estados‑Multidão", considerando‑os como "fenómenos completamente semelhantes às antigas tiranias populares:personalidades que emergem fugazmente através da arte de despertar e arrastar as forças do demos, sem se apoiarem num princípio verdadeiramente superior, e dominando apenas ilusoriamente as forças que suscitam", sendo marcados por "um realismo plebeu" e por uma "existência inferior dessacralizada". 
Multidão solitária. Expressão consagrada por David Riesman, The Lonely Crowd, de 1950. 

Multifuncionalidade

Multilateral Aquilo que tem vários lados. Diz-se do comércio internacional quando este envolve mais que dois Estados, estabelecendo-se entre eles um programa de não discriminação.  Diz-se também de um acordo ou tratado onde há mais do que dois Estados.

Multinacionais, empresas Observaremos também que se atendermos ao critério das entidades económicas, misturando Estados em termos de PNB e empresas em termos de volume de negócios, segundo dados estatísticos dos começos da década de oitenta, verificaremos que das cem maiores entidades económicas do mundo, apenas quarenta e nove são entidades estaduais, sendo as restantes empresas, as chamadas empresas multinacionais, algumas das quais com mais empregados que a população de alguns Estados. As multinational corporations, em 1989, eram responsáveis por cerca de 20% da produção económica nos países não-comunistas.

Multipolar Aquilo que tem vários pòlos. Característica do mundo depois da Guerra Fria, coma existência de vários centros de poder global

Multitudinarismo Forma de conciliarismo defendida por Jean Gerson, quando considera que a autoridade da multidão dos fiéis é superior tanto aos concílios como ao papa. 

Mumford, Lewis

(Technics and Civilization

1934. 

(The City in History

Harmondsworth, Penguin, 1966. 

(The Myth of Machine

Nova Iorque, Harcourt, Brace, Jovanovich, 1967. 

Mun, Conde Albert de  (1841-1914) Um dos defensores da doutrina social-cristã. Criador dos círculos católicos operários em 1871, juntamente com René la Tour du Pin. Os dois tinham estado presos na Alemanha, depois da derrota de Sedan, conhecendo os círculos criados por Ketteler. Funda a revista L'Association Catholique em 1881, onde defende a união de patrões e operários. Funda em 1886 a Associação católica da Juventude Francesa. No ano anterior tentou criar um partido católico. Depois de 1892, este antigo oficial monárquico, por influência de Leão XIII, passa a aceitar as regras do jogo da III República,  apesar de lutar contra o anticlericalismo desta., 134, 921

(Ma Vocation Sociale

1911. 

Mundialismo. Concepções clássicas. Internacionalismo e cosmopolitismo. A ideologia onusiana. As teses do Clube de Roma. Se há um mundialismo jusracionalista e revolucionário que pretende realizar a mesma ideia abstracta em todo o mundo, mesmo que se destruam as formas do ecossistema pre‑existente, há também os que proclamam o direito à diferença, ao particularismo romântico, onde se considera que a história não se escreve a priori dado que é o homem que, ao fazer‑se, vai fazendo a história. E "a história não pode ser senão uma co‑criação de homens livres", como assinala Emmanuel Mounier

Mundo, Philip A., Interest Groups. Cases and Characteristics, Chicago, Nelson A. Hall Co., 1992.

Mundt, Robert J., Almond, Gabriel, Flanagan, S. C., Crisis, Choice and Change. Historical Studies of Political Development, Boston, Little, Brown & Co., 1973.

Münzer, Thomas (1490-1525) Um dos teóricos anabaptistas. Da ordem dos agostinhos, adere à Reforma, mas logo se distancia de Lutero, quando prega o comunismo, agitando a guerra dos camponeses da Alemanha em 1524-1525. Estuda teologia em Leipzig e Frankfurt do Oder. Pregador em Zwickau, é afastado em 1521 e instala-se em Praga. Pastor em Allstedt, donde é afastado em 1524.  Decapitado em 27 de Maio de 1525. Acentua a predominância do povo comum, considerando que Deus realiza a sua obra não través dos grandes e dos soberbos, os chamdos ímpios, mas dos pobres e dos humildes que deveriam constituir uma comunidade de iguais. No plano teológico, considera que a inspiração divina vem mais de uma iluminação interior do que das Escrituras. Depois da derrota na batalha de Frankenhausen de 15 de Maio de 1525, é feito prisionairo e executado. 

Muratori, Ludovico Antonio (1672-1750) Natural de Módena. Historiador e jurista, contemporâneo de Vico. Um dos principais humanitaristas italianos. Influencia o nosso Verney. Critica os defeitos do jurisprudencialismo, propondo a codificação. 

	1744
	Dei difetti della giurisprudenza. Trattato

	
	Nápoles, Stamperia Muziana

	1749
	Della Pubblica Felicità, Oggetto dè Buoni Principi

	
	Lucca 


Murça, 1ºConde de (1766-1836) Miguel António de Melo Abreu. Governador de Angola em 1795-1800. Presidente da junta para a reforma das leis, nomeada em 19 de Junho de 1823, depois da vilafrancada. Ministro da fazenda de 15 de Janeiro de 1825 a 1 de Agosto de 1826. 

Projecto para a Reforma da Lei Fundamental da Monarquia Portuguesa, ajustada ao génio, carácter, vúnicas alterações e acrescentos que a diversidade dos tempos e das circunstâncias persuadem, maiormente depois das grandes convulsões políticas que a referida nação tem padecido entre os anos de 1820 e 1827

Paris, 1828

Múrias, Manuel (1900-1960) Jornalista. Licenciado pela Faculdade de Letras de Lisboa. Director da Nação Portuguesa, depois da morte de Sardinha. Dissidente do nacional-sindicalismo, como apoiante de Salazar. Deputado a partir de 1940, director do Diário da Manhã, de 1943 a 1956, secretário da Junta de Educação Nacional e director do Arquivo Histórico Ultramarino. 

	1923
	O Seiscentismo em Portugal, Lisboa, 1923. 

	1940
	História Breve da Colonização Portuguesa, Lisboa, 1940

	1942
	A Restauração e o Império Colonial Português, 1942


Murphy, Bruce Allen, Berman, Larry, Approaching Democracy, Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1996.

Murray, Charles, Herrnstein, Richard J., The Bell Curve. Intelligence and Class Structure in American Life, Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1994.
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Mussolini, Benito  (1883-1945) O fundador do fascismo italiano. Filho de agricultores da Romagna. Educado pelos salesianos. Militante socialista desde os 17 anos. Obtém o diploma de professor em 1901. No ano seguinte passa para a Suíça, onde exerce a profissão de pedreiro, ao mesmo tempo que exerce actividade sindical junto dos emigrados italianos. É em Genebra que completa a sua formação política, estudando Marx, Proudhon, Sorel, Pareto e Nietzsche. Repatriado para a Itália em 1905, exerce as funções de professor de francês. Jornalista em Trento, a partir de 1907, é expulso pelas autoridades austríacas em 1909. Regressado à Romagna, dirige, de 1909 a 1912 o semanário socialista La Lotta di Classe. É então que estuda Maquiavel. Em 1912 passa a dirigir o jornal oficial do partido socialista Avanti!. Adepto da entrada na guerra, funda em Novembro de 1914, com subsídios franceses, o jornal Il Popolo d'Italia. Mobilizado em Março de 1915, é gravemente ferido em Fevereiro de 1917. Retoma a direcção de Il Popolo. 

Fundação dos fasci

Funda em Milão, em 23 de Março de 1919, os Fasci Italiani di Combattimento que ja têm 17 000 membros nos finais do ano. No Congresso de Roma de Novembro de 1920, os fasci passam a movimento político. Lidera a Marcha sobre Roma, entre 27 e 29 de Outubro, que o leva à chefia do governo. É então apoiado por Giolitti e Croce. 

Vejamos agora como o Estado é perspectivado por Benito Mussolini(1883‑1945). Para ele "o Estado é a verdadeira realidade do indivíduo", bem como "a consciência e a vontade universal do homem na sua existência histórica". Isto é "o Estado guarda e transmite o espírito da nação, tal como foi elaborado através dos séculos pela língua, pelos costumes e pela fé. O Estado não é somente o presente, mas ainda o passado e sobretudo o futuro. É ele que, ultrapassando os breves limites da vida individual representa a consciëncia imanente da nação". 

Neste sentido, o Estado fascista quer refazer "não as formas da vida humana, mas o seu conteúdo:o homem, o carácter e a fé. Para este fim, quer uma autoridade e uma disciplina que penetrem nos espíritos e sobre eles possam reinar sem partilha. Eis por que o seu emblema é o feixe(fascio) dos líctores, símbolo da unidade, da força e da justiça". 

Em 1922 considerava que "o Estado liberal é hoje uma máscara detrás da qual não há um rosto. É uma fachada sem edifício. Há forças aparentes, dentro da quais não existe o espírito" Ora, para ele "toda a armadura do estado desaba como um cenário gasto de opereta, quando não existe a consciência íntima dum dever ou duma missão a cumprir. Esta a razão porque queremos despojar o Estado de todos os seus atributos económicos. Basta de Estado Ferro‑viário, de Estado‑telégrafo‑postal, de Estado‑segurador Estamos fartos de um Estado que, exercendo as suas funções à custa das despesas de todos os contributos italianos, agrava, assim, as exaustas finanças do Estado! Ficar‑lhe‑á a polícia, que protege os homens bons dos atentados, dos ladrões e dos delinquentes; ficar‑lhe‑á a educação das novas gerações; ficar‑lhe‑á o exército, que há‑de garantir a inviolabilidade da Pátria e finalmente a política externa. E não se diga que assim despojado, o Estado fica muito restringido nas suas funções. Não! Conserva ainda muita coisa. Abdica de todo o domínio da matéria para tomar conta do domínio do espírito". 

Compreende‑se pois que, desde 1925, o lema mussoliniano tenha sido "nada fora do Estado, acima do Estado, contra o Estado. Tudo no Estado, dentro do Estado", ao mesmo tempo que se tentava substituir à velha tríade da revolução francesa, da "liberté, égalité, fraternité", pela fascista trindade de "autoridade, ordem, justiça". 

Como proclama num discurso de 1923 perante o parlamento, a liberdade em si, a liberdade como categoria filosófico-moral, nunca existiu, existindo apenas liberdades: a liberdade não é um direito, é um dever. Não é um dom, é uma conquista. Não é um apanágio devido, é um privilégio que se adquire. 
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Stato totalitario

É o próprio Mussolini que no artigo "Fascismo" publicado em 1929 na Enciclopedia Italiana, defina o respectivo Estado como "stato totalitario":"pode pensar‑se que o século actual é o século da autoridade, um século de 'direita', um século fascista; e que se o século XIX foi o século do indivíduo (liberalismo significava individualismo), podemos pensar que o século actual é o século 'colectivo' e, por consequência, o século do Estado". 

Este artigo, apesar de formalmente subscrito por Mussolini, foi realmente rescrito por Gentile. Com efeito, na parte efectivamente escrita por Mussolini considerava‑se que o fascismo era essencialmente acção sem "nenhum plano doutrinal específico" no seu  espírito, excepto a experiëncia "vivida" do socialismo e que só depois a doutrina   foi "surgindo, ainda que tumultuosamente, primeiro sib a forma  de uma negação violenta e dogmática, como acontece a todas as ideias no início, e seguidamente sob o aspecto positivo de uma construção que encontra sucessivamente, nos anos de 1926, 1927 e 1928, a sua realização nas leis e nas instituições do regime". 

Tal posição é mantida na posterior edição autónoma de tal artigo, sob o título La Dottrina del Fascismo, onde também se considera que "para o fascista tudo está

no Estado e nada de humano e espiritual existe, e muito menos tem valor, fora do Estado. Neste sentido, o fascismo é totalitário e o Estado fascista, síntese e unidade de todos os valores, interpreta, desenvolve e potencia toda a vida do povo". 

Contudo, este Estado totalitário não era visto como absoluto nem como tirânico:"um Estado que se apoia em milhões de indivíduos que o reconhecem, o sentem e estão prontos a servi‑lo não é o Estado tirânico do senhorio medieval. Nada tem em comum com os Estados absolutos anteriores ou posteriores a 89... O Estado fascista organiza a nação, mas deixa aos indivíduos margens suficientes; limita as liberdades inúteis e nocivas e conserva as essenciais. Quem julga neste terreno não pode ser o individuo, mas tão só o Estado". 

Para ele o Estado fascista é a "forma mais alta e poderosa de personalidade, é força, mas espiritual, que reassume todas as formas da vida moral ou intelectual do homem. Não pode, por isso, limitar‑se a simples funções de ordem e tutela, como pretendia o liberalismo. nâo é um simples mecanismo que limitre a esfera das actuais liberdades dos indivíduos. É forma e norma interior, é disciplina da pessoa inteira; penetra a vontade e a inteligência. O seu princípio, inspiração central da personalidade humana que vive na comunidade civil, provém do mais profundo e acolhe‑se no coração do homem de acção como do pensador, do artista, do cientista: é a alma da alma". 

Mesmo no plano da economia, o Estado fascista referia "uma economia dirigida até que pudesse ser auto‑dirigida", dado que "os poderes públicos só deviam intervir para suprir a iniciativa individual quando esta fosse insuficiente ou inexistente", conforme reconhece Marques Guedes. 

(
(La Dottrina del Fascismo (Roma, Instituto della Enciclopedia Italiana, 1932). O estudo tem como base o artigo «Fascismo», editado na Enciclopédia Italiana, em 1929, ao que parece, da autoria de Giovanni Gentile. 

(Scritti i Discorsi (cfr. trad. port. de Francisco de Morais, Discursos da Revolução, Coimbra, Coimbra Editora, 1933, com apresentação de Italo Balbo). 
Ebenstein, William, Ebenstein, Alan O., Great Political Thinkers, pp. 796 segs.. Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, II, pp. 169 segs.. Milza, Pierre, «Le Fascisme Italien», apud Ory, Pascal, op. cit., pp. 528 segs.. Moncada, Luís Cabral, Filosofia do Direito e do Estado, I, pp. 386 segs.. Theimer, Walter, História das Ideias Políticas, trad. port., pp. 525 segs.. 

Mutualidade na Revolução Americana, 108, 749

Mutualismo em Proudhon, 102, 690

Myles, John, Old Age in the Welfare State. The Political Economy of Public Pensions, Boston, Little, Brown & Co., 1984.
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Myrdal, Karl Gunnar (1898-1987) Economista sueco. Professor da Univerdade de Estocolmo, casado com a Prémio Nobel da Paz de 1982, Alva Reimer Myrdal (1902-1986),  com quem publica em conjunto os primeiros trabalhos. Publica em 1944, a pedido da Carnegie Corporation um estudo que o torna famoso: An American Dilemma, encomendado em 1938. Ministro do comércio sueco de 1945 a 1947. De 1947 a 1957 chefia a Comissão Económica para a Europa da ONU. Publica em 1968 Asian Drama. Prémio Nobel da economia em 1974, juntamento com Hayek. Defende que a teoria abstracta deve ser sempre elaborada a priori, relativamente aos factos, para depois serem as leis verificadas praticamente. Porque os factos e as leis apenas existem para a ciência no interior de uma teoria hipotética. 

	1929
	The Political Element in the Development of Economic Theory 

	
	Ed. orig. 1929

Trad. ing., Londres, Routledge & Kegan Paul, 1953. 

	1944
	An American Dilemma. The Negro Problem and American Democracy

	
	1944. 

	1957
	Rich Lands and Poor. The Road to World Prosperity

	
	Nova York, Harper & Row, 1957. 

	1960
	Beyond the Welfare State. Economic Planning and Its International Implications

	
	New Haven, Yale University Press, 1960 

	
	Trad. cast. El Estado del Futuro, México, Fondo de Cultura Economica, 1961.

	1968
	Asian Drama. An Inquiry into the Poverty of Nations

	
	The Twentieth Century Fund/ Penguin Books, 1968 

	1970
	An Approach to the Asian Drama. Methodological and Theoretical

	
	Nova Iorque, Vintage Books, 1970

	1970
	Objectivity in Social Research

	
	Londres, Gerald Duckworth & C., 1970

	
	Trad. port., Lisboa, Assírio & Alvim

	
	The Value in Social Theory

	
	Trad. port. O Valor em Teoria Social, São Paulo, Livraria Pioneira/ Editora da Universidade de São Paulo.


Der Mythus des zwanzigsten Jharhunderts, 1930 Obra de Alfred Rosenberg (1893-1946). Para este autor nazi a tarefa do século XX consiste na criação de um novo tipo de homem, a partir de um novo mito de vida. O mito é a força formadora, a alma criadora da realidade. E a filosofia tem de dar forma conceitual aos mitos. Neste sentido, advoga o renascimento alemão em torno do mito do vermelho, do sangue e dos heróis, contra o ouro, símbolo do dinheiro e dos plutocratas.  Daí considerar o Estado como um simples meio para a conservação étnica. 

MACHADO, BERNARDINO -Da Monarchia para a República. 1883-1905, Coimbra, 1905; 
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(Memórias sobre Sidónio Pais, Lisboa, Sociedade Editorial ABC, 1921
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(Vermelhos, Brancos e Azuis. Portugal dos Nossos Dias, Homens de Estado, Homens de Armas, Homens de Letras, Lisboa, Vida Mundial Editora, 4 vols., 1948, 1950 e 1951. 

(A Europa em Guerra. História dos Acontecimentos, dos Homens e dos Povos, desde o Armistício de 1918 até 1940, 2º volume, Lisboa, Editorial Inquérito, s. d. 
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MONIZ, EGAS -Um Ano De Política, Lisboa, 1919; 

MONTEIRO, José Maria de SOUSA - Historia de Portugal desde o Reinado da Senhora Dona Maria Primeira até à Convenção d’Évora Monte, com um resumo dos acontecimentos mais notaveis que têm tido lugar desde então até aos nossos dias, 5 vols., Lisboa, 1838. 
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